
1



2



3

Anais do Seminário A Defesa do Direito Autoral: Gestão Coletiva e Papel do Estado
Fórum Nacional de Direito Autoral – Ministério da Cultura

Mesa 1: Grandes Direitos: Obras Dramáticas, Dramático-Musicais e Artes Visuais

A mais antiga e tradicional associação de gestão coletiva brasileira encontra-se em 
crise: por que se chegou a isso e o que poderia ter sido feito para evitar? Nas obras 
de artes plásticas, há uma dificuldade constante dos artistas efetuarem a gestão dos 
seus direitos. Como ajudá-los?

Mediador: Celso Frateschi (FUNARTE)

Palestrantes: 
- Maria Luiza  F. Valle Egea (AUTVIS – Associação Brasileira dos Direitos de 
Autores Visuais)	
- Luiz Gustavo Vandârnega Vidal Pinto (Câmara Setorial de Artes Visuais e Ordem 
dos Advogados do Brasil - Paraná)	
- Roberto Mello (ABRAMUS – Associação Brasileira de Música e Artes)	
- Aderbal-Freire Filho (texto lido por Orlando Miranda) (SBAT – Sociedade Brasileira 
de Autores Teatrais)	

Mesa 2: Novas Tecnologias e Convergência Tecnológica – Downloads, Ringtones, 
Streamings

As novas tecnologias permitem ampla difusão das obras, mas trazem dificuldade 
à gestão dos direitos dos autores. Como enquadrar os novos usos nos conceitos 
tradicionais de utilização de obras e como superar as dificuldades de gestão de direitos 
nesse novo ambiente?

Mediador: Celso Frateschi (FUNARTE)

- Marcos Jucá (ABER – Associação Brasileira de Editores Reunidos)	
- Paulo Rosa (ABPD – Associação Brasileira de Produtores de Disco)	
- Sidney Limeira Sanches (UBC – União Brasileira de Compositores)	
- Silvia Regina Gandelman (Dain, Gandelman e Lacé Brandão Advogados Associados 
– Comissão de Propriedade Intelectual do IAB)
	
Mesa 3: Direitos de Reprodução e Cópia Privada

Mesmo após anos de discussão o Brasil ainda não regulamentou o direito à cópia 
privada e à justa remuneração dos autores para o direito de reprodução, persistindo o 
prejuízo para os autores e para a sociedade. Como solucionar esse impasse?

Mediador: Alfredo Manevy (Secretaria de Políticas Culturais do MinC)

- Marisa Gandelman (ABEM – Associação Brasileira de Editores de Música)	
- Francisco João Moreirão Magalhães (ABMI – Associação Brasileira de Música  
Independente)	
- Jorge Costa (SOCINPRO – Sociedade Brasileira de Administração e Proteção de 
Direitos Intelectuais)	
- Cesar Costa Filho (ADDAF – Associação Defensora de Direitos Autorais 
Fonomecânicos)	

Mesa 4: Obras Audiovisuais

Ao contrário dos autores e intérpretes de obras musicais, os autores e intérpretes de 
obras audiovisuais não desfrutam dos direitos de remuneração pela execução pública 
dessa categoria de obras. Como superar esse tratamento diferenciado?
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Mediadora: Juliana Viegas (ABPI – Associação Brasileira de Propriedade Intelectual)

- Roberto Mello (ABRAMUS – Associação Brasileira de Música e Artes)	
- Marcílio Moraes (AR – Associação dos Roteiristas de Televisão, Cinema e Outras 
Mídias)	
- Victor Drummond (CONATED - Colégio Nacional dos Sindicatos de Artistas e 
Técnicos em Espetáculos de Diversões)	
- Alexandre Negreiros (Núcleo Independente de Música)	

Mesa 5: Gestão Coletiva e Critérios de Arrecadação: O Ponto de Vista dos 
Usuários

De um lado, os grandes usuários de obras musicais questionam o valor de retribuição 
que têm de pagar sobre o uso dessas obras. De outro, as associações de autores 
denunciam uma elevada  inadimplência dos grandes usuários. Serão os usuários 
contumazes maus pagadores ou os critérios de arrecadação são injustos e/ou abusivos? 
É necessária a criação de uma instância de conciliação de interesses (arbitragem)?

Mediador: José Carlos Costa Netto (ABDA – Associação Brasileira de Direito Autoral)

-    Marcos Alberto Sant Anna Bitelli (Bitelli Advogados)
- Dagmar Camargo (AMARC Brasil – Associação Mundial de Rádios 
Comunitárias)	
-    Alexandre Kruel Jobim (ABERT – Associação Brasileira de Emissoras de Rádio e 
Televisão)	
- João Baptista Pimentel Neto (CNC – Conselho Nacional de Cineclubes 
Brasileiros)	
- Gloria Cristina Rocha Braga (ECAD – Escritório Central de Arrecadação e 
Distribuição)
	
Mesa 6: A Prática do Jabá e Critérios de Distribuição: Autores e Artistas estão 
Satisfeitos?

Prática sempre negada porém claramente reconhecida, o jabá distorce fortemente a 
distribuição de direitos na gestão coletiva de obras musicais. Por outro lado, os critérios 
gerais de distribuição nem sempre satisfazem autores, intérpretes e executantes. O que 
os criadores pensam a respeito? Como são avaliados os contratos de reciprocidade 
com sociedades de gestão coletiva estrangeiras?

Mediador: Marcos Alves de Souza (Coordenação-Geral de Direito Autoral do Ministério 
da Cultura)

- Chrysóstomo Pinheiro de Faria (SICAM – Sociedade Independente de Compositores 
e Autores Musicais)	
- Amilson Godoy (Fórum Brasileiro de Músicos)	
- Sérgio Ricardo (Compositor e Cineasta)	
- Tim Rescala (MUSIMAGEM – Associação Brasileira de Compositores de Música 
para Audiovisual)	

Mesa 7: Gestão Coletiva da Música: monopólio legal sem supervisão?

O Brasil é um dos raros países do mundo que concede o monopólio legal para a 
gestão coletiva das obras musicais sem prever qualquer tipo de supervisão do poder 
público, sempre vista pelas associações como intervencionismo estatal. Por que toda 
essa resistência?
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APRESENTAÇÃO

	 A Secretaria de Políticas Culturais do Ministério da Cultura, por meio da Coordenação-Geral 
de Direito Autoral, realizou durante o ano de 2008 diversos seminários dentro do Fórum Nacional de Direito 
Autoral, com o objetivo de discutir com a sociedade a situação atual dos direitos autorais no país, visando 
buscar subsídios para a formulação de sua política setorial, assim como discutir uma possível revisão da 
legislação existente sobre a matéria e reformulação do papel do Estado nessa área. 
	 O seminário “A Defesa do Direito Autoral: Gestão Coletiva e Papel do Estado” foi realizado 
nos dias 30 e 31 de julho de 2008, na cidade do Rio de Janeiro, em parceria com a Funarte. O evento 
foi transmitido em tempo real pela internet, de modo que fosse possível a ampla participação do público 
interessado, inclusive por meio de perguntas e comentários que foram entregues aos palestrantes. Além de 
cerca de 400 participantes presenciais, mais de 1100 internautas acompanharam os dois dias de evento.
	 A Gestão Coletiva foi o tema central deste seminário. Oportuna e atual, a questão da defesa 
dos direitos autorais no Brasil passa necessariamente pela discussão do papel reservado a dois importantes 
tipos de instituições: as que reúnem os titulares de direitos para a gestão coletiva de suas obras e o Estado, 
que no cumprimento de suas funções constitucionais de proteger o patrimônio cultural brasileiro, se obriga 
a garantir a democratização do acesso às fontes da cultura nacional e a formular as políticas públicas sobre 
a matéria. 
	 A seguir, um breve panorama das questões que envolveram cada uma das mesas deste 
seminário. Todas as falas estão registradas na íntegra nestes Anais.
	 A Mesa 1 analisou a gestão de direitos sobre as obras de artes visuais - como pinturas, 
desenhos, esculturas e fotografias - pela detecção dos problemas que os autores dessas obras enfrentam 
para exercer seus direitos através da gestão coletiva, e pela formulação de sugestões sobre as possíveis 
soluções no plano conceitual, legislativo e prático. Também foi enfocada a defesa das obras dramáticas 
e dramático-musicais, as características que lhe são próprias, tal como a ênfase que é dada aos direitos 
morais mesmo quando o exercício do direito está encarregado a uma organização de gestão coletiva. Um 
foco especial recaiu na crise enfrentada pela tradicional Sociedade Brasileira de Autores Teatrais, a pioneira 
da gestão coletiva no Brasil, que talvez pudesse ter sido evitada dentro de um cenário que contasse com 
algum tipo de supervisão externa. 
 	 Na Mesa 2, a discussão recaiu sobre a defesa do direito autoral frente às novas tecnologias e 
à convergência tecnológica. Como enquadrar nos conceitos tradicionais vigentes certas utilizações próprias 
do ambiente digital? Com esta provocação, buscou-se discutir quais as definições e os conceitos que 
encontramos em nossa legislação que são adequados e suficientes para que se superem as dificuldades 
apresentadas em uma área em constante mutação. Além disso, foram  debatidos os caminhos que estão 
sendo trilhados por diversos países que enfrentaram esta nova realidade. Em especial, os Estados Unidos 
e a União Européia, que criaram e adequaram as normas de direitos de autor ao novo ambiente digital.
	 Diversas questões foram lançadas, como quais as modalidades de direitos que devem 
ser autorizadas no mundo digital e como saber quem os detém, quem pode licenciar as obras que se 
quer utilizar? As respostas a essas perguntas são fundamentais para que a gestão coletiva, face a essas 
mídias convergentes, organize-se de forma correta e abrangente, protegendo os interesses dos criadores 
dos conteúdos disponibilizados. Caberia ao Estado zelar para que isso se faça de forma adequada e mais 
ainda, compatível com sua missão de garantir o acesso à cultura, muitas vezes por ele financiada?
	 Os debates da Mesa 3 giraram em torno dos direitos de reprodução, uma das mais importantes 
formas de utilização das obras intelectuais e que são objeto de uma gestão fragmentada em nosso país. 
Essa fragmentação é adequada ao mundo digital, no qual todo e qualquer uso começa pela reprodução 
da obra? O conceito de reprodução, que é amplo, se aplica a todo gênero de obra e se consubstancia por 
sua cópia ou fixação em qualquer tipo de suporte material, analógico ou digital, como papel, mídias de 
gravação sonora ou audiovisual, discos rígidos, etc. A realização de uma cópia para uso pessoal do copista 
é amplamente admitida em todas as leis, com base nas disposições do Convênio de Berna, mas o efeito 
multiplicador das novas tecnologias parece a provocar prejuízos aos autores A sociedade tem direito à cópia 
privada integral de uma obra protegida? E os criadores têm direito a uma compensação pelos prejuízos 
decorrentes desta cópia na era digital?
	 A Mesa 4 debateu a gestão das obras audiovisuais. Muitos especialistas consideram que 
a legislação brasileira não é muito clara a respeito dessa obras, permitindo interpretações equivocadas 
quanto à sua natureza como obra em co-autoria. Quem são, na verdade, os autores das obras audiovisuais 
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segundo a lei brasileira? Por outro lado, a lei de uma certa forma privilegia parte dos criadores quando 
estabelece a reserva do artigo 86. Quais seriam as alternativas para que todas as categorias de autores 
pudessem também exercer seus direitos, sem causar prejuízos às outras partes envolvidas? A inclusão de 
um direito de remuneração eqüitativa, obrigatório e intransferível em função da exibição da obra audiovisual, 
tal como está previsto nas legislações de países europeus, poderia ser uma solução conveniente para 
o titular nacional? Outro ponto de discussão foi a remuneração dos “trilheiros”, denominação pela qual 
foram identificados publicamente os autores da parte musical composta especialmente para as obras 
audiovisuais. 
	 Na Mesa 5, o tema em foco foi a gestão coletiva e os critérios de arrecadação, sob o ponto 
de vista dos usuários, que são os “clientes” dos autores. A interdependência entre esses dois setores, o 
que produz a “mercadoria” e o que a consome, deve ser levada em consideração para a formulação dos 
critérios de cobrança e dos preços a serem pagos aos criadores e suas organizações, ou essa deve ser 
uma decisão unilateral de vontade, já que cabe ao criador um direito exclusivo sobre sua obra?  Essa é 
uma área na qual existem muitos conflitos e acusações mútuas, pois há quem acredite que como o autor 
individualmente é livre para fazer o preço do que lhe pertence, essa liberdade total pode ser transferida 
para suas associações sem qualquer outra consideração. A liberdade individual de fazer o preço e de 
competir livremente no mercado deve ou não ter a mesma medida que a liberdade de uma organização sem 
competidores? O sistema brasileiro de gestão não prevê qualquer instância administrativa de negociação, 
tal como as que encontramos nas leis do México, do Canadá, e de vários outros países. A satisfação dos 
usuários com nosso sistema deverá ser auferida de forma justificada? O papel do Estado, nessa polêmica, 
também foi analisado. 
	 As práticas utilizadas em nosso meio para a divulgação das obras musicais em emissoras de 
radiodifusão, conhecida como “Jabá”, e os critérios de distribuição dos direitos arrecadados por associações 
de gestão coletiva foram os temas da Mesa 6. Mesmo sabendo que a “compra” das execuções é uma 
prática antiga, alguns segmentos defendem a criminalização do “jabá” como uma das medidas saneadoras 
do mercado. Essa seria uma solução viável? Autores e artistas são capazes de identificar até que ponto o 
jabá distorce a distribuição dos direitos de execução pública com base em analogias? Outro ponto enfocado 
foi a questão dos direitos gerados no exterior pelo uso de obras nacionais, pagos às sociedades brasileiras 
com base em contratos de representação, ora recíprocos ora unilaterais, em virtude da quantidade de 
associações paralelas que existe no Brasil. Esses valores são enviados diretamente às associações para 
que estas repassem a seus sócios. Qual é o tipo de controle que os titulares têm sobre esses recebimentos? 
É importante a supervisão estatal nessa área?
	 O último tema a ser abordado, na Mesa 7, foi o da gestão coletiva de música e a discutida 
questão do “monopólio legal”, com ou sem supervisão. A Lei 9610 determina que as associações mantenham 
um único escritório central para a arrecadação e distribuição, em comum, dos direitos relativos à execução 
pública das obras musicais e lítero-musicais e de fonogramas, inclusive por meio da radiodifusão e 
transmissão por qualquer modalidade, e da exibição de obras audiovisuais. Razões históricas levaram à 
adoção do regime legal que instituiu o ECAD em 1973, submetido à inspeção e fiscalização do Conselho 
Nacional de Direito Autoral, desativado no governo Collor. O sistema único de gestão para as modalidades 
referidas sobreviveu, mas não seu órgão controlador. De parte desse escritório, que desempenha importantes 
funções para as associações que se multiplicam em um mesmo segmento, tem existido uma fortíssima 
resistência relativamente a duas questões: a de reconhecer-se como um monopólio e a de aceitar qualquer 
tipo de supervisão em suas atividades ou de qualquer mecanismo de controle e mediação, embora eles 
existam nas legislações sobre direitos autorais, mundo afora. 
	 Nesse Seminário, o Ministério da Cultura veio para ouvir, democraticamente, o que têm a 
dizer os expositores, seus argumentos, e também a opinião pública, que se fez presente, para poder avaliar 
o papel das organizações de gestão coletiva e o espaço que o Estado deve ocupar nesta área. As diversas 
visões sobre os temas tratados podem ser conferidas nas páginas seguintes, que apresentam todas as 
palestras proferidas neste evento. Mais informações podem ser obtidas na página do Ministério, na internet 
(www.cultura.gov.br/direito_autoral).

Diretoria de Direitos Intelectuais
Secretaria de Políticas Culturais

Ministério da Cultura
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MESA 1
Grandes Direitos: Obras Dramáticas, Dramático-Musicais e Artes Visuais

NAS OBRAS DE ARTES PLÁSTICAS, HÁ UMA DIFICULDADE CONSTANTE DOS ARTISTAS 
EFETUAREM A GESTÃO DOS SEUS DIREITOS. COMO AJUDÁ-LOS?

Maria Luiza de Freitas Valle Egea1 

	 Não resta dúvida, frente a nossa legislação e a dos demais países do mundo que as criações 
visuais são protegidas pelas leis que regulam o direito autoral.2 
	 Ao falarmos em criações visuais estamos nos referindo às obras de desenho, pintura, 
arquitetura, escultura, fotografia, ilustrações, litografia, etc.
	 As criações visuais têm um caráter diferenciado das outras criações, a exemplo dos textos 
das obras literárias, da música, dentre outras.
	 A exemplo do que ocorre nas obras de arte plástica, a  principal exploração é a exposição 
da obra e sua venda, ou seja, a obra não se separa de seu suporte material.
	 Mas, além dessa exploração principal, que na maioria das vezes é realizada pelo próprio 
artista, existem outras formas de exploração da obra visual, que denominamos de secundárias, cuja atividade 
torna-se difícil ao seu autor   e é aqui que começam a residir dificuldades específicas que esses titulares 
passam a enfrentar.
	 De acordo com a nossa legislação, a Lei nº 9.610/98, quando o autor de obra de arte 
plástica vende seu trabalho, o quadro, por exemplo, conserva para si o direito de reproduzir a obra, se não 
convencionou de outra forma. 
	 Quem adquire o suporte material (o quadro, por exemplo) passa a ter a propriedade sobre 
aquele suporte e adquire igualmente o direito de exposição da obra, nesse caso, ressaltando a lei, salvo 
convenção em contrário.3      
	 Veja-se então que, o autor visual ao perder o suporte material da obra, pela venda, de 
acordo com a lei, ainda se beneficia dos direitos secundários, dentre eles a reprodução, durante todo o 
prazo de proteção da obra que é de 70 anos contados de 1º de janeiro do ano subseqüente ao de seu 
falecimento.4

	 O direito de reprodução consiste na fixação da obra em um meio, (exemplo livro, catálogo, 
publicidade) e está previsto no artigo 5º, VI da Lei que rege os direitos autorais.5 

	 Além desse direito, dentre os direitos secundários, a legislação ainda o prevê o direito de 
comunicação pública ou de representação, sendo o ato mediante o qual a obra é colocada ao alcance do 
público, por qualquer meio ou procedimento e que não consista na distribuição de exemplares. Cite-se a 
exemplo, a comunicação da obra por meio de televisão, internet, a exposição de obras, esta última, como 
vimos, caso haja reserva desse direito para o autor, no momento da venda.
	 Outro importante direito secundário é o direito de seqüência. Trata-se de um direito 
inalienável e irrenunciável que tem o autor visual de receber em cada revenda da obra no mínimo 5% sobre 
o aumento do preço de cada venda.6 
	 Esta aplicação, no Brasil, é muito complicada, na medida em que a lei estabelece que o 
percentual de 5% deve ser calculado sobre o aumento do preço, e na maioria das vezes não se sabe por 
quanto foi a aquisição anterior para saber o aumento.
Nesse ponto, a legislação haveria de ser modificada para estabelecer uma aplicação do direito de seqüência 
sobre o preço total da revenda, como acontece em muitos países, e não pela plusvalia.
	 Para que o autor visual possa  controlar esses usos secundários, ou seja, a reprodução, a 
comunicação de suas obras e o direito de seqüência, o mecanismo existente é a gestão coletiva.
Como membro de uma associação constituída para a defesa de seus direitos, o autor visual poderá exercer 
direitos que, de outra forma, seriam difíceis e  a gestão coletiva possibilita ademais o aprimoramento da 
discussão de seus direitos, da lei,  como é o caso da proposta de mudança do artigo 38 que cuida do direito 
de seqüência.  
______________

1  Diretora da Associação Brasileira dos Direitos de Autores Visuais (AUTVIS).
2  No Brasil a Lei nº 9.610/98 legisla sobre direitos autorais.
3  Art. 77. Salvo convenção em contrário, o autor de obra de arte plástica, ao alienar o objeto em que ela se materializa, transmite o direito de expô-la, 
mas não transmite ao adquirente o direito de reproduzi-la.
  Art. 78. A autorização para reproduzir obra de arte plástica, por qualquer processo, deve se fazer por escrito e se presume onerosa.
4  Art. 41. Os direitos patrimoniais do autor perduram por setenta anos contados de 1º de janeiro do ano subsequente ao de seu falecimento, 
obedecida a ordem sucessória da lei civil.
5  Art. 5º VI – reprodução – a cópia de um ou vários exemplares de uma obra literária, artística ou científica ou de um fonograma, de qualquer forma 
tangível, incluindo qualquer armazenamento permanente ou temporário por meios eletrônicos ou qualquer outro meio de fixação que venha a ser 
desenvolvido;
6 Art. 38. O autor tem o direito, irrenunciável e inalienável, de perceber no mínimo, cinco por cento sobre o aumento do preço eventualmente 
verificável em cada revenda de obra de arte ou manuscrito, sendo originais, que houver alienado.
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	 No Brasil, a entidade que gere esses direitos é a AUTVIS – Associação Brasileira dos 
Direitos de Autores Visuais, fundada em 2002.7 
	 Como entidade de gestão coletiva tem atuado na formalização de contratos com usuários, 
na fixação de preços das utilizações, na perseguição e vigilância das infrações, bem como trabalha na 
difusão das obras dos seus filiados.
	 Para atuar de forma mundial, a AUTVIS mantém contratos de reciprocidade com vários 
países, mediante os quais os artistas nacionais são representados por entidades estrangeiras no país 
onde se der a utilização, assim como representa os artistas estrangeiros filiados daquelas entidades 
estrangeiras, nas utilizações que ocorrerem no Brasil.
	 A representatividade da AUTVIS conta com cerca de 40.000 autores visuais, nacionais e 
estrangeiros, das mais diversas categorias.
	 Da mesma forma como ocorre em todo o mundo, a criação da entidade teve como um 
de seus objetivos alcançar o equilíbrio de interesses entre os criadores visuais e os usuários das obras 
desses criadores, facilitando o enlace dessa relação, ao mesmo tempo em que o autor tem a segurança 
de que seu trabalho irá, com outras obras, de forma legítima, compor o rico cenário da cultura brasileira. 
	 De outra parte, o intercâmbio cultural que se realiza entre as associações mediante os 
contratos de reciprocidade permite que se leve para o mundo o pujante acervo dos criadores visuais 
brasileiros e que se traga até nós a contribuição criativa internacional que, da renascença aos nossos dias 
tem marcado a vida cultural do ocidente.   

 

Anais do Seminário A Defesa do Direito Autoral: Gestão Coletiva e Papel do Estado, jul/2008
Fórum Nacional de Direito Autoral – Ministério da Cultura
Mesa 1: Grandes Direitos: Obras Dramáticas, Dramático-Musicais e Artes Visuais

7  www.autvis.org.br - Rua Boa Vista, 186, 4º andar, São Paulo, tel. 3101-3161.
 

______________
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DEFICIÊNCIA AUTORAL DAS ARTES VISUAIS

Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto 8 

	 O direito nunca vai suplantar a criação, pois ele é produto dela. 
	 Vale lembrar ainda que uma Lei para ser concretizar deve ser fruto legislativo, ou seja, 
passar por uma digestão que muitas das vezes não corresponde ao verdadeiro anseio do segmento 
jurisdicionado. Por esse motivo é que sem sombra de dúvidas defendo que é muito melhor uma nova Lei de 
Direitos Autorais para substituir a Lei 9.610/98, que a meu ver, trata-se apenas de uma mera contrafação da 
Lei de 5988/73 com  alguns poucos arremedos para parecer coisa diversa. 
	 Se assim pensarmos, ao invés de 10 anos passados de Lei estamos carregando na verdade 
35 anos, o que reforça categoricamente poder dizer que a atual Lei é obsoleta, ainda mais quando pensamos 
em novas tecnologias e suportes utilizados em prol da criação.
	 É bem verdade que a Lei em vigência contempla de certo modo conceitos de tratados 
internacionais dos quais nosso país é signatário, porém poderia ir muito além e ainda trazer inovações.
	 Como membro efetivo da Câmara Setorial de artes visuais, e representando uma base 
com anseios próprios e diferenciados nesse projeto mentalizado pelo Ministério da Cultura/Funarte, tive a 
oportunidade ímpar de ter uma cosmovisão da área de atuação, pois os trabalhos realizados na Câmara e 
seus grupos chamados transversais fixaram um verdadeiro panorama da cultura e seus segmentos no país, 
tudo com soluções e diagnósticos que, no caso das artes visuais, jamais os próprios intelectuais da área 
poderiam chegar em curto espaço de tempo. 
	 Essa participação é que me incutiu um posicionamento diferenciado sobre a gestão cultural 
e também sobre a própria Lei Autoral que protege o artista e sua criação.
	 No caso específico de artes visuais, dentre as inovações referentes aos Direitos Autorais, 
a Câmara concluiu que a Lei especificamente poderia albergar as seguintes situações: 

a) Um tratamento mais específico para o campo das artes visuais.
b) A necessidade de uma regulamentação específica da obra derivada, principalmente daquelas 
advindas da releitura, colagem e refundição;
c) A necessidade da fixação da prescrição do direito de ação no prazo máximo, em face dos reflexos 
danosos que uma ação ilícita pode provocar em uma obra.
d) A utilização de critérios jurídicos mais nítidos para a caracterização do plágio, como aplicação da 
inversão do ônus da prova para beneficiar a parte que possui o registro da obra, dando assim maior 
relevo à existência de registro prévio. 
e) Diante da falta de previsão legislativa do quantum a ser arbitrado a titulo de danos materiais nos 
mesmos moldes do parágrafo único do artigo 103 da lei 9.610/98, sugerindo para imagens um valor 
razoável entre 40 e 100 salários mínimos, dependendo da utilização ilícita, sem prejuízo aos danos 
morais do autor. 
f) A previsão automática para que a cessão de direitos autorais retorne patrimonialmente aos familiares 
do autor de artes visuais falecido, caso não haja previsão específica contratual em contrário.
g) No caso de falecimento, a extensão para familiares do direito irrenunciável e inalienável do autor, 
de perceber, no mínimo, cinco por cento sobre o aumento do preço eventualmente verificável em 
cada revenda de obra de arte ou manuscrito, sendo originais, que houver alienado, inclusive às obras 
de domínio público e/ou tombadas;
h) A criação de critérios da figura do “tombamento de obras de arte visuais”, de forma a preservar 
divisas e o turismo cultural, dando a preferência de aquisição à União.
i) A necessidade de classificação das imagens de obras que não estejam mais protegidas pela Lei de 
Direitos Autorais, para livre utilização pela população, em especial na educação e difusão das artes 
visuais e sua história.
j) Regulamentação das licenças creative commons.
k) A criação de uma instância administrativa especializada para atuar na resolução de conflitos no 
campo dos Direitos Autorais, como referência externa, sem defender interesses específicos.
l) O retorno do Conselho Nacional de Direito Autoral, com atribuição de fiscalização do Escritório 
Central de Arrecadação e de fixação do valor de taxas referentes a arrecadação e distribuição de 
direitos. 

	 Voltando à Lei, recordo que para muitos é mais cômodo mantê-la nos padrões atuais, 
pois uma mudança poderia prejudicar indelevelmente a situação das áreas que demandam execução, 
principalmente quando falamos da legião dos órgãos que atuam na gestão coletiva, os quais deveriam 
sofrer maior regulamentação específica.
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	 Veja-se que a liberdade impingida pela lei sem nenhuma interferência estatal, mesmo 
que mínima, provoca inúmeras distorções e acaba principalmente dilacerando a função social dos direitos 
autorais. 
	 Cabe ainda lembrar que a função social da propriedade começou a ser tratada em nossa 
legislação nos idos da nossa Carta Magna de 1888,  e que nossa lei autoral como já dito vem praticamente 
de 1973. 
	 E é justamente da necessidade de supressão de lacunas, das quais sempre irão existir, 
que se faz necessária a criação de um Conselho Nacional com respeitabilidade e credibilidade para suprir 
inclusive normas em branco, as quais reputo: corpos sem almas. 
Prova de que isso pode funcionar é o exemplo do reflexo recente que o próprio Conselho Nacional de 
Justiça vem causando. 
	 Espelhado nisso, e pelo fato dos artistas/criadores/autores necessitarem de tratamento 
específico sou favorável a criação de um Conselho Nacional de Direitos Autorais, não àquele conselho político 
nos moldes que já existiu outrora, mas sim um conselho com papel muito mais definido, independente e 
atuante, inclusive contendo representantes com notável saber dos diversos segmentos culturais, segmentos 
culturais não podem ser confundidos em hipótese alguma como órgãos particulares de gestão coletiva, digo 
isso porque esses é que devem respeitar e serem submissos a força da cultura, do criador e do espectador 
e não vice-versa.
	 Lembro ainda, que além da revisão da Lei de Direitos Autorais, inclusive para que sejam 
efetivamente albergados os direitos que atualmente deixam a desejar para vários segmentos da cultura - a 
exemplo das artes visuais, artes cênicas, circo, teatro, entre outras -, temos ainda a nossa porta o desafio 
atual do crescente bloco do MERCOSUL, situação que não deve deixar de ser relevada e da qual devemos 
dar exemplo aos países irmãos. 
	 Outro desafio importante é o de redesenhar o papel da gestão  coletiva de direitos, pois dita 
gestão deve ser exercida com discernimento social, papel relevante que só encontrará plenitude  por meio 
da interferência de um Conselho formado não só pelo Estado,  
mas pelos próprios segmentos de criação cultural até para que não  haja distorções grosseiras do tipo 
cobrar pedágio autoral das quermesses das igrejinhas, festejos das associações de moradores, ou ainda 
cercear estudantes a terem acesso à cultura em seus livros didáticos.
	 Mais especificamente quanto às artes visuais, minha área de afinidade, confesso que tenho 
ressalvas pelo modelo  proposto de gestão coletiva e seu funcionamento, situação unânime dentre os 15 
participantes que representam 15 estados da federação na Câmara Setorial de Artes Visuais. 
	 Primeiro porque a Lei 9.610/98 não engloba as criações de imagens em seu artigo 99 
– imagino que talvez pelo fato de terem um tratamento diferenciado de execução -, segundo porque a 
gestão coletiva não se resume a um banco de dados de clientes formados para interposição de ações, 
principalmente referente a artistas consagrados internacionalmente por meio de convênios, situação que 
veladamente não passa da chamada captação de clientela tão repudiada pela OAB. 
	 Terceiro ainda por que a dita Associação que se intitula Nacional ante aos artistas visuais 
carece de regulamentação efetiva e possui salvo engano menos artistas brasileiros inscritos em seu banco 
de dados - 450 no final do ano passado (http://www.autvis.com.br/noticias.php?noticia=136) do que a 
própria APAP/PR - Associação Profissional dos Artistas Plásticos do Paraná, da qual faço parte e que 
estatutariamente além de poder praticar gestão de direitos autorais possui um cadastro que recentemente 
ultrapassou a 850 artistas plásticos somente no Estado do Paraná.
	 Lembro ainda que o fato de dita Associação Brasileira dos Direitos de Autores Visuais 
ter supostas parcerias com outras 33 associações no estrangeiro para defender e arrecadar valores aos 
artistas alienígenas não a legitima para imperar sozinha sobre o assunto em nosso território. 
	 Por tais razões é que a gestão coletiva das artes visuais deve ser repensada em nosso 
país, desde a sua regulamentação efetiva até a sua estrutura mínima, lembrando que não seria conveniente 
jogar fora o esqueleto conquistado aos longos dos anos pelo Escritório Central de Arrecadação, o qual 
muito após séria reformulação bem poderia dar cabo também de outras áreas da produção autoral que 
somente a música. 
	 Talvez ainda seja de se ponderar termos um único órgão para todas as áreas estruturado para 
dar cabo da verdadeira satisfação de sua existência, tudo auditado por um Conselho Nacional Permanente 
de Direitos Autorais como uma instância técnica com estatuto próprio e diretamente desvinculado de 
comprometimento governamental, mas com participação deste. 
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	 Enfim, se a própria Lei Autoral é inócua em vários aspectos no campo das artes visuais, 
qualquer discussão sobre um órgão de gestão coletiva para as artes visuais dependerá necessariamente 
de regulamentação, pois os moldes propostos até então carecem de legalidade e não cumprem o anseio 
do universo a qual se destina.
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TRANSCRIÇÃO DA PALESTRA DE ROBERTO MELLO 9

	 É uma honra falar a todos num momento tão importante em que se rediscute o papel do 
Estado no que diz respeito à gestão coletiva de direitos autorais. Para que se possa definir exatamente 
sobre o que tratamos, é preciso lembrar o que é nação, o que é Estado e o que é governo. São noções 
diferentes que determinam a função de cada um. 
	 Nação é um grupo de indivíduos que têm uma mesma língua, que falam um mesmo idioma, 
que estabelecem em um ou em vários territórios e que têm afinidades culturais. Estado é a nação politicamente 
organizada. Há normas jurídicas que definem sobre como você vai interagir, quais serão as relações sociais 
entre os indivíduos dentro da nação. E governo passa – entra um, sai outro –, só tem mandato (de quatro, 
oito, doze anos...). Enfim, os governos passam e exercem o seu papel como mandatários do Estado. 
	 Precisamos ver se estamos aqui falando do papel do Estado ou do papel do governo. Se for 
sobre o papel do Estado, essa abstração jurídica somos todos nós – este é o Estado. Não existe nenhum 
Estado que tenha um interesse maior do que o interesse de cada um de nós – isso é o Estado. Não existe 
interesse de Estado, mas de cada um de nós. E o Estado nos representa por inteiro.
	 Não existe um interesse de governo acima do interesse do individuo – não! Só existe o 
interesse do Estado. O Estado está representado por cada um dos senhores aqui que tem sua vontade 
pessoal, sua vontade política e exerce seu direito como cidadão. 
	 E o Estado deve representar esse cidadão na sua coletividade, não como se fosse uma 
entidade acima do cidadão. Quando falamos que existe um interesse tributário, não é interesse do governo, 
é interesse do Estado, interesse de todos nós. 
	 Quando falamos de uma relação de locação, é um interesse de Estado, um interesse que 
diz respeito ao locador e ao locatário. A relação de trabalho é um interesse de Estado, é um interesse que 
diz respeito ao direito do empregado e ao direito do empregador. 
	 Quando falamos sobre intervenção econômica do Estado, é interesse de Estado sim, 
porque o Estado intervém naquilo que a sociedade privada não consegue desempenhar corretamente o 
seu papel, ou desempenha desequilibradamente o seu papel. 
	 As noções do Estado socialista interventor e do Estado capitalista de livre comércio 
acabaram. Já dizia o Presidente François Mitterrand que essas idéias do Estado tradicional – só interventor 
ou só de livre comércio – estavam superadas, como estão. 
	 O Estado intervém como deve, com a participação de todos nós, defendendo nosso 
interesse pessoal e o Estado deixa o livre comércio e a livre iniciativa onde for do interesse de todos nós.
 	 Fui convidado para este painel pelo fato de estar gerindo três sociedades que atuam juntas. 
Sou presidente da ABRAMUS – Associação Brasileira de Música e Artes, da AUTVIS – Associação Brasileira 
de Artistas Visuais e da ABRISAN, que é a associação que trabalha com a codificação do audiovisual. E a 
ABRAMUS tem um setor de dramaturgia que opera fortemente – são os chamados “grandes direitos”. 
	 Por que é que entramos nessas áreas todas? Porque vimos que o direito autoral é interligado. 
Eu me recordo quando criei a ABRAMUS, há vinte e seis anos e tínhamos só músicos, mas eles eram 
também autores, e tinham suas editoras. As editoras gravavam com os seus produtores fonográficos. E aí, 
essa relação, por sua complexidade, foi toda abrigada em nossos quadros, para dar a cada um aquilo que 
lhe é de direito, porque eu não acredito em uma ação isolada, de uma só categoria. Ou todas as categorias 
dão as mãos e estabelecem um projeto de gestão juntas, ou não vão conseguir levar adiante os seus 
desafios sociais. 
	 Eu quero lembrar que muito já se fez. Este é o único país no mundo, graças a Deus, 
onde temos uma gestão coletiva de direitos autorais e direitos conexos pelo menos no que diz respeito à 
música.
	 O mundo tenta fazer essa convergência e não consegue, porque os interesses lá fora 
continuam “dicotomizados”. Continuam absolutamente alheios e estranhos um ao outro. Não fosse o fato 
de uma inadimplência enorme dos usuários que pouco pagam pelo grande uso que fazem já teríamos uma 
projeção financeira muito maior, pelo muito que já andamos hoje felizmente. 
	 Eu quis aqui dar pequenas contribuições, porque o Fórum de Gestão Coletiva visa exatamente 
dar contribuições para o direito autoral. Eu trago aqui duas que acho absolutamente fundamentais: uma é o 
“droit de suit”, direito de sequela, no que diz respeito às artes visuais. Essa “plus-valia”, que é um direito, a 
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meu ver, inarredável do autor, tem que ser estabelecida legalmente. E por quê? Porque senão você não tem 
força de gestão para poder compelir àquele que adquiriu a sua obra quando revendê-la pela “plus-valia”. De 
pagar ao autor a diferença da venda. 
	 Outra questão a que devemos nos inteirar cada vez mais é a absoluta desproporção entre o 
dinheiro que o Brasil remete ao exterior e o dinheiro que o Brasil recebe do exterior. Isso é uma calamidade! Aí 
poderíamos segmentar várias áreas – eu estou falando das artes visuais, mas falo também da dramaturgia, 
nós temos peças encenadas no mundo inteiro e nós representamos sociedades estrangeiras, como a ASSD 
[inaudível] Francesa, a SIAI italiana, a SGAE espanhola e várias outras, e há muito teatro brasileiro sendo 
executado lá fora, e muita arte visual brasileira sendo utilizada lá fora – e nós muito pouco recebemos por 
isso e remetemos quantias muito significativas ao exterior.
	 Eu disse ao ex-ministro Celso Laffer e trocava idéias com o Marcos Alves de Souza da 
necessidade de estabelecermos um ponto de equilíbrio disso. Isso passa por uma gestão cada vez mais 
eficiente, por proficiência de ação, por auditagem de tudo o que se faz por verificação de tudo o que se 
empreende, para que possamos exatamente saber o que deve ser feito.
	 A ABRAMUS não foi escolhida para estabelecer essa parceria com a AUTVIS para fazerem 
suas ações juntas por um bel prazer. É porque nós temos tecnologia, equipe, temos gente e buscamos 
estratégias de mercado cada vez mais ousadas, exatamente buscando fazer o nosso papel como gestão 
coletiva. 
	 Hoje temos contratos (eu digo AUTVIS) com trinta e seis países, contratos de reciprocidade 
formal e material. Representamos quatrocentos e oitenta artistas brasileiros extremamente significantes, 
nós desenvolvemos portal de informações nas artes visuais brasileiras. 
	 No que diz respeito aos grandes direitos, hoje representamos, praticamente a grande 
maioria da classe da dramaturgia brasileira, e não vou citar nomes por uma questão de elegância por todos 
os que compõem a fortíssima dramaturgia brasileira. Isso tem resultado num belo trabalho e, principalmente, 
porque nós nos apercebemos que era absolutamente impossível, uma sociedade, ou da dramaturgia, ou de 
artes visuais, ou de audiovisual, viver sozinha. Por isso é que buscamos essa multiplicidade de atuações, 
porque é assim que conseguimos dar suporte às nossas atividades. Um ramo ou um segmento apóia o 
outro, um segmento traz negócios para o outro. O autor da música, muitas vezes, é autor de teatro, muitas 
vezes autor de um audiovisual, muitas vezes de web design, de uma obra plástica, de uma fotografia e isso 
tem que ter interatividade, tem que ter um sistema que circule, tem que ter ferramenta, gente trabalhando 
aqui e lá fora. 
	 Eu acho que o Brasil tem uma cultura importantíssima em vários ramos e nós dizemos que 
somos não tão desenvolvidos como em algumas áreas da nossa economia. 
	 Eu asseguro aos Senhores, na questão da cultura, somos um dos países que tem muito a 
contribuir no mundo inteiro: na música, na pintura, na escultura, na dramaturgia e na literatura. 
	 Temos que lembrar que cada um desses segmentos tem uma forma de gestão diferente. A 
dramaturgia tem uma gestão praticamente individualizada. Você estabelece contratos individualizados entre 
os usuários e cada um dos autores de dramaturgia, seja ele brasileiro ou estrangeiro. Nas artes visuais o 
que fazemos na AUTVIS é exatamente a mesma coisa – são licenças individualizadas. Este é um negócio 
típico de licenças, enquanto que na música operamos, por intermédio do nosso órgão coletivo de gestão de 
arrecadação coletiva que é o ECAD, de uma forma muito mais ampla de blind license, porque não haveria 
como individualizar tudo isso. Mas os mecanismos andam e a sociedade se moderniza. 
	 Tudo isso faz com que desempenhemos um papel cada vez mais pró-ativo. Quero lembrar 
ainda a importância de algumas pessoas que nos ajudaram muito para chegarmos onde chegamos, como 
foi o Deputado Ulisses Guimarães, o Senador Arthur da Távola, o Senador Cristovam Buarque, o Deputado 
Ângelo Vanhoni, o Senador Demóstenes Torres e tantos outros companheiros que nos ajudam tanto no 
Legislativo, principalmente nessa voracidade “legiverante” que existe, esquecendo-se que tivemos uma 
Constituição de 1988, que acabou sendo editada por acordo de lideranças, por uma idealização do Deputado 
Ulisses Guimarães e do Ex-Governador Mário Covas, pois não viam outra forma de fazer com que o texto 
constitucional fosse aprovado. 
	 E quero dizer mais: as sociedades de gestão coletiva, a convite do Deputado Ulisses 
Guimarães e do Relator Bernardo Cabral, escreveram os Incisos XXVII e XXVIII do Art. 5º da Constituição 
da República, versando a respeito da proteção do direito autoral. E digo ainda que a Lei 9.610 que foi 
editada em 1998 tramitou durante dez anos. Foram dez anos de discussão! E ela tem muitas imperfeições 
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exatamente porque também foi objeto de acordo de lideranças para que se pudesse amparar interesses tão 
“conflitivos” como havia, com há e como haverá sempre porque a sociedade é “conflitiva”.
	 O dinamismo só acontece em função do conflito. É o conflito que faz a sociedade evoluir. 
E quando a sociedade evolui, ela evolui exatamente para abrigar os primeiros direitos, os quais nascem 
no ato da criação. 
	 Por isso é que o direito autoral é a base de tudo o que estamos debatendo aqui. É 
por isso que esse assunto tem que ser levado muito a sério e com muita racionalidade e pouca paixão 
para que consigamos fazer propostas efetivas que levem ao aperfeiçoamento do direito autoral. Muito 
obrigado! 

 

Anais do Seminário A Defesa do Direito Autoral: Gestão Coletiva e Papel do Estado, jul/2008
Fórum Nacional de Direito Autoral – Ministério da Cultura
Mesa 1: Grandes Direitos: Obras Dramáticas, Dramático-Musicais e Artes Visuais



16

TEXTO DE ADERBAL FREIRE-FILHO 
Aderbal Freire-Filho10  

	 Quando a SBAT foi fundada, em outubro de 1917, na sede da Associação Brasileira de 
Imprensa, ainda não existiam o rádio, o cinema falado, a televisão. Aponto esses “velhos” avanços da 
tecnologia – rádio, cinema falado, televisão – para destacar de saída que, no caso das sociedades de 
gestão de grandes direitos, o confronto com grandes mudanças tecnológicas começa bem antes desse 
nosso encontro de hoje. Isto é, enquanto a história dos direitos autorais na área musical estava, se não 
começando, florescendo com o advento do rádio, do cinema sonoro e da televisão, os direitos dos autores 
dramáticos sofria talvez um impacto semelhante ao que agora as novas tecnologias nascidas com a 
informática provoca em todo o campo dos direitos autorais. 
	 Para ficar mais claro. Para a discussão dos grandes direitos, um  fórum como esse bem 
que caberia há 50 anos atrás, quando um processo que começa com a primeira estação de rádio do Brasil, 
em 1923 (seis anos depois da fundação da SBAT), e continua com o surgimento do cinema falado, em 
1929, se completa com a chegada da televisão no Rio e São Paulo. 
	 Para a história do teatro, o cinema falado e a televisão são uma revolução. Uma revolução 
na linguagem, pois o cinema, que fotografa a realidade, mostra os estreitos limites do teatro realista. Uma 
revolução estética, com o palco expandido por criadores como Brecht e depois por muitos outros que abrem 
novos rumos, como Beckett, por exemplo. Uma revolução no sistema de produção e, naturalmente, uma 
revolução nas relações entre autores, produtores e consumidores. Não custa lembrar que nasce então 
uma nova categoria de dramaturgo: o roteirista, um escritor essencialmente de mesma natureza, um autor 
dramático, que escreve, no entanto, para outro meio. Alguns dos mais consagrados dramaturgos brasileiros 
jamais escreveram uma peça de teatro, é possível dizer assim pensando nos roteiristas de televisão. 
	 Muita coisa acabou no teatro brasileiro com essa revolução. Por exemplo, o teatro de 
revista, uma das marcas mais importantes da cultura carioca. Muitas salas de espetáculo fecharam. Faliram 
editoras especializadas em publicação de peças nacionais. As grandes companhias de teatro, que em geral 
ocupavam uma sala de espetáculos com seu repertório, desapareceram. A SBAT resistiu. Um parênteses, 
já que falo de revolução. Nascida no mesmo ano da fundação da SBAT, 1917, a União Soviética também 
acabou. A SBAT vive.
	 Vive em crise, claro. As sociedades de grandes direitos de outros países acompanharam 
mais atentamente essas mudanças estruturais, se adaptaram a elas, enquanto a SBAT não fazia o mesmo. 
Talvez comecem aí os problemas que desembocaram nessa crise. A SGAE, da Espanha, uma das maiores 
sociedades de gestão do mundo, como todos sabem, deve sua fortaleza ao fato de que representa os 
criadores de todas as áreas. Para ficar mais perto de nós: a ARGENTORES, da Argentina, mesmo recolhendo 
os direitos de todos os autores de teatro do país – e esse é um outro capítulo que vou abordar em seguida 
– não se manteria só com esses direitos. Ela depende, para sua sobrevivência, do que recolhe de roteiristas 
de televisão e cinema, nacionais e estrangeiros. 
	 A história da SBAT é diferente. No começo dos anos 40, nasce “da” SBAT a primeira 
sociedade de autores e compositores musicais do Brasil, a UBC, isto é, sócios da SBAT optam por uma 
sociedade nova e independente para cuidar do que até ali a própria SBAT cuidava. Essa independência 
foi o primeiro passo para o processo que culminou na criação de outras sociedades, do ECAD, do sistema 
brasileiro de sociedades de gestão e até desse encontro de hoje. 
	 A SBAT, pioneira, terminou sendo uma sociedade de gestão exclusiva de grandes direitos, 
isto é, dos menores direitos. 
	 Sem a música, sem a televisão, sem o cinema, sem a literatura, a SBAT acompanha 
um teatro que também tem muitas crises. Ou, pelo menos, muitas mudanças. Uma delas, que interfere 
diretamente na SBAT, é a que tornou doméstica, ou mais doméstica, a relação entre criação e produção. 
Antes é preciso dizer que, comparando com a complexidade, as distâncias alcançadas, as abstratas platéias 
do consumo das gravações (musicais, mas de toda espécie), os grandes direitos são domésticos. Uma peça 
de teatro em cartaz tem endereço certo, público que pode ser contado (e visto e ouvido), número exato de 
apresentações e horário pré-determinado. É da natureza do teatro, um espetáculo teatral é aqui e agora. E 
as sociedades se incumbiam de estar nesse dia e hora em nome do autor. Quando digo que uma mudança 
tornou doméstica a relação entre autor e produtor, quero na verdade dizer que tornou mais doméstica. 
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Que mudança? É que agora, como é o caso do teatro brasileiro, o autor é muitas vezes o produtor e, mais 
ainda, o ator. E isso acontece geralmente no teatro de mais sucesso, naquele que tem mais público. Esses 
autores/produtores passaram a não receber direitos através da SBAT, uma vez que estão eles mesmos no 
dia e hora e lugar do espetáculo e, por isso, preferem dispensar o custo e os prazos do intermediário. 
	 Muito se pode dizer contra esse comportamento e pelo menos em grande parte ele pode 
ser revertido. E, por outro lado, ele também pode mudar, desde que haja alguma vantagem oferecida pelo 
Estado que beneficie os sócios das sociedades de gestão. Digo isso amparado pelo exemplo da Argentina. 
Os direitos recebidos através da ARGENTORES são isentos de IVA, o imposto único do país. Desse modo, 
o autor prefere pagar a taxa de 13% da sociedade a pagar o IVA de 20% a que é obrigado se recolhe 
diretamente o pagamento dos seus direitos de autor. Foi sobre isso que prometi falar, quando disse que 
a ARGENTORES recolhe os direitos de todos os autores de teatro de seu país. Com a renúncia fiscal 
concedida aos sócios da ARGENTORES, nenhum autor de teatro deixa de receber através da sociedade 
de gestão, apesar das facilidades domésticas (mais domésticas) do recolhimento direto nos teatros. 
	 Esse é um resumo do cenário externo que explica em grande parte a crise da SBAT. 
Naturalmente, outra parte dessa crise se deve a problemas de administração. Problemas que remontam ao 
tempo em que a SBAT, confiante na sua exclusividade e no presente sólido, não atentou para um futuro que 
se revelava ameaçador em função das transformações aqui resumidas. Esses problemas desembocaram 
na atual situação administrativa de exceção em que a sociedade vive. 
	 Em 2004, a última diretoria eleita da SBAT renunciou. A assembléia extraordinária que 
acolheu o pedido de renúncia criou um conselho diretor que teria a função de, junto com os funcionários, 
e em caráter provisório até que nova diretoria fosse eleita, manter a sociedade em funcionamento. Os 
membros desse conselho foram escolhidos entre sócios antigos e representativos da sociedade. Alguns 
nem chegaram a ser consultados previamente e aceitaram a tarefa pela consciência de que a SBAT é 
um patrimônio da cultura brasileira e por isso não pode desaparecer. Tem hoje quatro membros esse 
Conselho Diretor: Millor Fernandes, Ziraldo Alves Pinto, Alcione Araújo e Aderbal Freire Filho. É discutível 
a natureza jurídica desse Conselho, os conselheiros não recebem qualquer remuneração, sob qualquer 
título, de qualquer espécie, embora vejam-se ameaçados por cobranças judiciais e tributárias de débitos de 
administrações passadas. 
	 Desde janeiro de 2005, o conselho convidou para administrar a sociedade, também sem 
remuneração, também em caráter de cooperação com um patrimônio cultural que precisa ser resgatado, 
o ex-presidente da Fundação Nacional de Artes Cênicas, Orlando Miranda. E com essa administração a 
SBAT reduziu custos, otimizou serviços, pôs em dia os pagamentos de autores e funcionários. Trata neste 
momento da recomposição da sua rede nacional de representantes e de reatar os laços de cooperação com 
as sociedades estrangeiras. O Conselho e a administração, ao mesmo tempo, no sentido de dar ênfase 
ao caráter cultural da sociedade, conseguiram apoios para a recuperação do seu acervo de mais de 35 mil 
peças originais e para voltar a publicar sua revista pioneira, que, lançada em 1924, circulara até 2002. 
	 O presente da SBAT está em ordem. O seu passado recente é uma ameaça constante. O 
seu futuro não depende só dela. E sua história tem um valor incalculável.
	 Nesse momento de ampla discussão sobre direitos autorais no mundo inteiro, a SBAT é o 
grande símbolo no Brasil da luta dos autores por seus direitos. Vive uma crise, tanto pode sair dela como 
render-se a ela. Deve-se abandonar a SBAT e contribuir para que esse símbolo desapareça e com ele se 
enfraqueça a luta em defesa dos direitos dos autores? Ou deve-se participar de um movimento conjunto 
para salvar essa sociedade e manter vivo esse símbolo que dá ânimo, alma ao corpo do direito autoral. 
Porque sozinha a SBAT já fez o que estava a seu alcance. Quer continuar fazendo. Mas sozinha ela não 
vencerá a luta desigual em que vive. 
	 Será que hoje uma sociedade dedicada exclusivamente aos grandes direitos já não 
sobrevive? Aqui e em outros países o exemplo de existência saudável que passa a predominar é o da 
sociedade de gestão de direitos autorais vários que aproveita sua estrutura e cria um departamento de 
grandes direitos. Discutir esse tema com as sociedades cuja história começa a ser construída por sócios 
da SBAT no fim da década de 30 pode ser fecundo. Sobretudo contando com a retribuição que elas agora 
devem a sua origem. 
	 Se é clara a importância da SBAT para a história dos direitos autorais no Brasil, para a 
cultura nacional, é claro também que essa crise é de todos, e todos, entes privados e públicos, devem se 
empenhar na luta pela plena recuperação da Sociedade Brasileira dos Autores Teatrais.
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MESA 2
Novas Tecnologias e Convergência Tecnológicas: Downloads, ringtones e 

streamings

TRANSCRIÇÃO DA PALESTRA DE MARCOS JUCÁ11

	 A ABER (Associação Brasileira de Editoras Reunidas) é uma associação que tem como 
finalidade representar os interesses de seus associados, assinar convênios, acordos com os usuários e 
também manter intercâmbios culturais, representando as editoras que dela fazem parte. Há as editoras 
multinacionais, as editoras independentes e temos algumas editoras de autores. 
	 Quero falar um pouco do histórico da ABER que, com as suas editoras associadas, vem 
estabelecendo convênio com os usuários de música. Em 2001, começamos embrionariamente as atividades 
dos ringtones, quando assinamos convênios com as primeiras integradoras que os estavam disponibilizando. 
Como todos sabem os ringtones não envolviam o produtor fonográfico, mas somente a relação da editora 
musical com a integradora, que fazia um trabalho para as operadoras de telefone. 
	 Em 2002, assinamos os primeiros convênios, quando foram comercializados 4 milhões e 
meio de ringtones. O mercado começou a crescer muito, acompanhando o próprio crescimento da telefonia 
móvel. Em 2003, fomos para 22 milhões de ringtones; em 2004, para 62 milhões; em 2005 (nosso melhor 
ano até agora), 75 milhões; em 2006, uma pequena queda; e, em 2007, basicamente, ficamos com o 
mesmo nível de 2006.
	 Temos hoje, além das integradoras que disponibilizam o conteúdo musical para as 
operadoras de telefonia, as empresas que também operam na comercialização de música pela Internet 
(os downloads). No momento, os convênios que temos assinados representam como mais importantes: o 
iMusica, o Terra, o UOL, o Baixa HITS (que é da Jovem Pan) e o IG. 
	 Temos agora o quadro que vai surgindo, com o upgrade da própria telefonia, com a 
possibilidade de vendermos o fulltrack, que seria a obra musical, integral ou parcial, para os usuários de 
telefonia. Vão surgindo os novos aparelhos celulares de terceira geração e o segmento está começando a 
crescer. Segundo estimam alguns integradores, neste ano a metade de todos os downloads feitos já serão 
de fulltrack, da obra total. 
	 Hoje temos alguns desafios. Este mercado é um mercado que, da mesma forma que oferece 
oportunidade, oferece dificuldades. Temos os telefones com bluetooth, uma ferramenta de transferência de 
informação de um telefone para o outro. Você pode baixar uma música e transferir essa obra para outro 
aparelho. Temos os downloads que podem ser feitos via Internet, ou seja, você tem uma música dentro 
do computador e baixa essa música para o seu celular. E temos um valor de comercialização que ainda é 
considerado muito alto, já que possuímos uma base de consumidores ainda pequena diante do universo de 
portadores de celular. 
	 O mercado, hoje – pelas informações que temos –, é um mercado que vai crescendo 
rapidamente. Em 2007, temos 350 milhões de conexões de banda larga; canções online disponíveis na 
Internet: em torno de 6 milhões; uma estimativa de faixas individuais baixadas, em 2007, de 1 bilhão e 700 
milhões; as assinaturas de celulares já chegam a mais de 2 bilhões e os tocadores portáteis (MP3, Ipod) já 
chegam a um número de 140 milhões. 
	 Foi feita uma estimativa: o que leva você a comprar música pela Internet? Existem hoje, 
basicamente, mais de 500 lojas legais de comércio eletrônico na rede. A maioria compra para tocar em 
aparelhos portáteis, e muitos compram também para baixar através de banda larga. Também porque é mais 
barato do que o CD – você pode escolher comprar uma, duas ou três faixas apenas. E há os cupons, que 
são promoções feitas quando você adquire determinado produto e tem um determinado código para baixar 
determinado número de músicas. 
	 De todo esse universo de tocadores de música, o “iTunes” é, sem dúvida nenhuma, o mais 
conhecido e o mais popular. Estima-se que 75% do comércio de música digital, hoje, sejam feitos pelas 
lojas iTunes. O Ipod é o mais popular dos tocadores. Os arquivos vendidos pelos iTunes são arquivos 
protegidos por DRM – inclusive há uma luta do Steve Jobs (presidente da Apple) para se alterar isso aí. 
Essas estimativas, para que tenhamos uma idéia da força do mercado digital para tocadores portáteis, 
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seriam em torno de 140 milhões de unidades vendidas de Ipods até hoje. Para vocês entenderem, apesar 
do sucesso do Iphone, apenas no último trimestre foram vendidos 11 milhões de Ipods. O mercado estima 
que quase 3 bilhões de obras foram vendidas nas lojas virtuais do iTunes Store. Se dividirmos esse número 
de obras, comercializadas pela Apple, pelo número de aparelhos que são vendidos, teremos uma média de 
vinte faixas por aparelho. O modelo de menor capacidade tem um giga e comporta 240 músicas. O modelo 
de maior capacidade tem 160 gigas e comporta até 40 mil músicas. Podemos ver que, na realidade, a venda 
do Ipod está longe de estar sincronizada com a venda de músicas pela loja. Na verdade o tocador é usado 
para se baixar músicas por conta própria. Não temos como avaliar até que ponto baixam-se músicas de 
CDs adquiridos em lojas e até que ponto baixam-se músicas pela Internet (disso não temos o controle).
	 Sobre os aparelhos, temos hoje o novo Iphone 3G, que tem 16 gigas; o Nokia N95, que tem 
8 gigas. São aparelhos telefônicos com capacidade de armazenar muitas músicas. Há também o Sony de 4 
gigas e câmeras fotográficas nas quais você pode inserir um chip e executar a música em MP3, dentro da 
própria câmera. 
	 Com relação à história da Internet e dos aparelhos, basicamente os gravadores de MP3, os 
CDs e os computadores, o Dr. Jorge falar depois com mais propriedade sobre o assunto de cópia privada. 
Para que vocês tenham uma idéia, sob os dados da arrecadação do exterior em 2006, de cópia privada na 
Alemanha, no Japão e na França onde é feita uma cobrança em cima de mídias virgens de CDR e DVDR 
e de aparelhos MP3 e de computadores, vemos que há grandes possibilidades no mercado, com a cópia 
privada, tirar um pouco de proveito dessa parte digital também nos hardware que estão sendo fabricados 
para tocar músicas. 
	 A rede Peer to Peer, que basicamente é famosa para todos, tem um impacto muito grande 
nesse processo de transferência de obras musicais dentro da Internet, onde não temos controle sobre 
essas transferências, quer dizer, na realidade os sites hospedam obras musicais, as pessoas disponibilizam 
e vão buscar músicas. O Napster foi o primeiro serviço Peer to Peer com polaridade mundial, chegando a 
ter 40 milhões de usuários e hoje temos dois portais bem populares. 
	 Para vocês terem uma idéia de como está o mercado, as estimativas atuais apontam 
que existem 20 milhões de usuários nessas redes, e eles estão sempre buscando formas alternativas de 
tecnologia para evitar ações que nos Estados Unidos estão sendo movidas contra as pessoas que baixam 
músicas em seus computadores, à revelia dos proprietários dos fonogramas. Fica cada vez mais difícil 
identificar os usuários, e as gravadoras começam (dentro deste processo) a abandonar o DRM por uma 
pressão dos consumidores. 
	 Outra possibilidade que se abre para os editores é voltada aos equipamentos Wi-Fi. 
Segundo um relatório de 2006, temos 200 milhões de equipamentos com o Wi-Fi e há uma previsão, em 
2010, de 600 milhões de equipamentos certificados. Ou seja, cada vez mais as pessoas vão poder baixar 
músicas, ouvir música, ter acesso à música, sem naturalmente estar com as restrições de ter que estarem 
plugadas, sem ter que esperarem - haverá um lugar onde elas possam se ligar na rede. Existem algumas 
iniciativas municipais para que tenhamos determinadas áreas da cidade, como o que a prefeitura fez aqui 
na Praia de Copacabana, colocando Wi-Fi para que as pessoas possam baixar e ter acesso à Internet. Isso 
também nos preocupa porque cada vez se tem mais liberdade de acesso à Internet e mais possibilidade de 
baixar músicas dentro da rede. 
	 O mercado para fulltrack e download é onde hoje temos a grande expectativa de receita 
das editoras musicais no mercado digital. Nós temos hoje uma base em torno de 140 milhões de aparelhos 
celulares, dos quais – segundo as informações que tenho – 10%, ou seja, 14 milhões desses aparelhos, 
seriam aparelhos com os quais poderíamos contar para o Serviço de Valores Agregados (SVA). Ou seja, 
você teria uma base de 14 milhões de celulares com consumidores em potencial de serviços de valor 
agregado das companhias telefônicas. Se nós, editores, pensarmos que com essa base de celulares (de 14 
milhões), temos um gasto, por celular, de 8 reais por mês, por cada celular com música, podemos chegar 
a um número em torno de 1 bilhão e 350 milhões de reais de, efetivamente, consumidores que gastaram 
baixando músicas no celular. Se tirarmos a carga tributária da telefonia, que é muito alta, em torno de 30%, 
estaremos falando de uma receita que pode chegar a 1 bilhão de reais para os produtores fonográficos e 
para as editoras musicais. É um mercado muito importante para nós. Particularmente acredito muito mais 
na telefonia celular que no download para PC e para laptop. Hoje temos uma expectativa muito grande em 
cima desse mercado – estamos focando em cima desse mercado. Obrigado. 
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TRANSCRIÇÃO DA PALESTRA DE PAULO ROSA12 

	 Agradeço ao Ministério da Cultura por este convite. Hoje dirijo a Associação Brasileira de 
Produtores de Disco e, neste ano, completo trinta anos trabalhando no mercado de música. Já fui advogado 
de gravadora no início da minha carreira, depois empresário de artista, editor, promotor de eventos, voltei 
para a indústria do disco para dirigir companhias aqui e no exterior, e agora estou em uma área mais 
institucional, mais política, mais voltada, principalmente, às questões legais. 
	 Sou membro do Conselho Nacional de Combate à Pirataria desde a sua criação. Está aqui 
o Secretário Executivo do Conselho, André Barcelos. A pirataria é um problema sério no Brasil. Ela, hoje, 
está muito presente no ambiente digital, o que tem a ver com o conteúdo da minha apresentação. 
	 Embora eu vá fornecer dados de mercado, antes de abordar problemas e soluções para o 
ambiente digital na música, dentro da visão dos produtores, penso que o fato de representar uma associação 
que congrega as maiores companhias não desqualifica o fato de haver interesses em comum, entre o 
“mercado independente” e o representado pelas corporações multinacionais ou nacionais de maior porte. 
Os interesses aqui são comuns. Com trinta anos de mercado já me sinto um pouco à vontade para falar 
como um homem de mercado, independente de quem eu esteja representando. 
	 Vou passar para o primeiro ponto: é uma visão rápida do mercado digital de música no 
mundo. Ao que tudo indica, a música está na vanguarda dos negócios digitais. Em 2007, 15% das receitas 
do setor musical – se olharmos a fotografia do mundo –, 15% do faturamento dos produtores de música 
no mundo vieram da área digital, de acordo com os dados coletados pela IFPI (Federação Internacional 
de Indústria Fonográfica). Na área de jornais e revistas temos 7% dessas receitas do meio digital. Na 
área de filmes apenas 3% e, na área de livros, 2%. Então, a música, tão criticada por inércia com relação 
ao fenômeno da Internet, à telefonia móvel e etc., está conseguindo despontar dentro das indústrias de 
conteúdo que migram, pouco a pouco, do ambiente físico para o ambiente digital. A indústria da música está 
nessa vanguarda. 
	 Como é que evoluiu esse mercado nos últimos anos? Temos, em 2004, 400 milhões de 
dólares no mundo, faturados com música, através da telefonia móvel e Internet. Este número mais que 
dobrou em 2005, quase dobrou em 2006 e continuou com um ritmo de crescimento importante e significativo 
em 2007. 
	 Como é que isso está acontecendo no Brasil? Por que eu chamo de “reinventando a 
indústria”? Em cinco anos, realmente, a indústria se reinventou. Quer dizer, todos estes movimentos chegam 
e são testados nos mercados mais desenvolvidos e pouco tempo depois no Brasil. O que não dá certo, o 
que não funciona, realmente não vai pra frente, e o que funciona é difundido em outros países. E isso não é 
demérito nenhum para o mercado brasileiro. Mas devemos ser hoje, o 13º ou o 14º mercado em importância, 
em termos de valor, no mundo. Muitas coisas que estão acontecendo nos mercados desenvolvidos vão 
acontecer aqui, no Brasil, com um intervalo de tempo muito mais rápido do que imaginamos. A experiência 
mostra: as coisas acontecem mais cedo do que se prevê. 
	 Em 2003 tínhamos, no mundo, menos de 50 serviços de venda de música digital em telefonia 
móvel e Internet. Hoje são mais de 500. Houve um crescimento, em cinco anos, praticamente de dez vezes o 
número de serviços. Por isso é que no Brasil você tem 32 lojas que operam dentro da legalidade, vendendo 
músicas de todos os produtores, de forma legal, pagando direitos autorais aos autores, aos artistas e etc. 
Então, no Brasil, temos um ambiente propício para crescer. Em 2003, havia, aproximadamente, 1 milhão 
de músicas licenciadas no mundo. Hoje temos mais de 6 milhões e este número cresce em proporção 
geométrica, na medida em que os produtores começaram a digitalizar os seus catálogos. E o processo de 
digitalização não é uma coisa que se faz do dia para a noite, não é apenas gravar um MP3 e colocar ali 
para o pessoal baixar e pagar alguma remuneração por isto. É um processo complicado, demanda tempo, 
demando recurso, mas as companhias, hoje, estão realmente pensando de forma digital e dando prioridade 
à área digital para que o mercado se desenvolva. 
	 O valor das receitas em 2003 foi de 20 milhões de dólares e, hoje, estamos na casa dos 
3 bilhões, praticamente. O percentual de receita sobre o total dos ingressos das companhias de música 
que estava na casa de zero por cento em 2003, hoje já representa 15%. Basicamente, essas receitas vêm 
de três canais de distribuição. Está muito bem dividido entre download via telefonia móvel e Internet e que 
chamamos de “subscrição”, outro modelo de negócios que, às vezes, até permite determinado número de 
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download, mas mais do que isso, permite através de um sistema de assinatura do serviço, a você ter acesso 
a uma biblioteca musical, a um repertório musical, o que é composto pelo repertório de vários produtores de 
música. 
	 Vamos falar um pouquinho do mercado brasileiro. Começamos a coletar estatísticas das 
companhias que reportam os números para a ABPD. Estou falando da Warner, da Universal, da Sony BMG, 
EMI e da Som Livre. Em 2006, com relação às receitas da Internet, foram apenas 334 mil reais – muito 
pouco. Em 2007, esse número já pulou para 5 milhões e 800. Na telefonia móvel, que já vinha crescendo 
desde 2005, no setor fonográfico o faturamento pulou de 8 milhões para mais de 18. No total, as receitas dos 
produtores fonográficos, com o mercado digital, cresceram 185% - combinando o crescimento da área de 
Internet e da área de telefonia móvel (entre 2006 e 2007). Eu posso garantir que neste ano vamos continuar 
apresentando um crescimento na faixa dos três dígitos – essa é a nossa expectativa. Um fato interessante 
é que as receitas com músicas digitais já representam 8% do total das receitas dos produtores, é claro que 
não está incluída as receitas dos produtores chamados “independentes”, porque não temos informações 
sobre as mesmas. 
	 Em 2007, na telefonia móvel, 50% desses 18 milhões e meio aqui foram representados 
por venda de master tone. O master tone é a evolução do ringtone. O ringtone é um toque de telefone 
produzido de forma polifônica, às vezes com pouca qualidade, mas que se popularizou bastante. O master 
tone representa pequenos trechos que se usam das gravações originais, uma introdução, por exemplo, de 
uma canção famosa, uma introdução que marca ou o refrão que são utilizados como toque do seu celular. 
O mercado vem crescendo bastante, 50% das receitas em telefonia móvel vieram do master tone. 42% já 
foram de fulltrack, o que também já foi mencionado na apresentação do Marcos. Fulltrack é a música inteira, 
obviamente. E 7% desse valor representam o que as pessoas chamam de outros vídeos musicais, material 
fotográfico dos artistas, tudo isso para aproveitar o momento do mercado digital. 
	 O aumento nas receitas via Internet, em torno de 1619%, vem de uma base muito pequena, 
mas foi causado principalmente pelo orçamento de novos serviços aqui no Brasil. Tivemos a entrada em 
operação da loja do UOL, a mega store Sonora da Terra. Apesar de elas terem sido lançadas em 2006, 
realmente ganharam mais movimento em 2007. Esse aumento é causado principalmente pelo início do 
ingresso, no país, de royalties vindos da utilização da música brasileira no exterior, o que com certeza deve 
vir do iTunes, da Apple, de serviços de subscrição como o Napster, o Rhapsody, nos Estados Unidos, e 
pelos acordos cooperativos que estão sendo feitos, como o de serviço como o You Tube que também paga 
royalties. 
	 Vejo que dentro do mercado digital existem oportunidades, desafios, dificuldades, problemas 
a serem discutidos. Acho que temos a oportunidade de um potencial de crescimento, nos próximos anos, 
ilimitado. O tamanho da rede é incomensurável, a quantidade de usuários cresce numa proporção absurda. 
Aqui, no Brasil, por exemplo, há um ano e meio tínhamos 17 milhões de usuários de Internet, e hoje são 
35 milhões. Com o preço dos computadores caindo e a disponibilização de banda larga, a preço acessível, 
também crescendo, a tendência é que esse mercado realmente se destaque. 
	 Quem produz música, quem detém os direitos autorais sobre música, quem explora o 
negócio de música online, seja através de Internet ou de telefonia móvel, cada vez mais pensa digitalmente 
e atua com prioridade na área digital. Vou dar só um exemplo rápido para vocês: hoje, qualquer lançamento 
importante ocorre primeiro na Internet, antes de chegar ao mercado físico. Isso porque a Internet oferece 
uma quantidade de possibilidades de promoção para você lançar um artista, um álbum novo, que os meios 
tradicionais de comunicação já não conseguem alcançar. Então, muito da preparação do ambiente para o 
lançamento do novo artista, hoje, são ações de promoção, de disponibilização até de conteúdo musical, 
através da Internet e através da rede de telefonia digital. 
	 Existe uma diversificação grande de modelos de negócios e, apesar de aqui, no Brasil, 
ainda não se conseguir perceber de que forma essa diversificação está acontecendo, já existem no país 
serviços de assinatura de música, já existem vendas de download pela Internet e vendas de álbuns inteiros, 
downloads de faixas (pela Internet e pela telefonia móvel). E existe, dentro do serviço de assinatura, acesso 
por streamings a uma biblioteca enorme de música. 
	 Existe ainda os modelos de download remunerado. A “Trama” é uma das companhias que 
está começando com este modelo, o qual está sendo muito explorado no exterior. Certamente, se funcionar 
será adotado aqui – são downloads com patrocinadores. 
Muitas vezes o telefone já chega com um conteúdo pré-embarcado, o que é uma forma também de você 
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fazer uma promoção, aproveitando o esforço do patrocinador que está lançando aquele produto, aquele 
novo telefone digital já com o disco da Amy Winehouse, por exemplo, como está na televisão, na propaganda 
da Motorola (se não me engano). 
	 Esse movimento de diversificação de modelos de negócios é um fato inexorável, indo cada 
vez mais se intensificando. A indústria da música não consegue viver mais baseada num modelo único de 
vendas de música ou vendas de CDs etc. Cada vez mais o repertório musical vai ser disponibilizado, de 
forma legal. E quando eu digo “de forma legal” é que, ao adquiri-lo, seja da forma que for (com ou sem 
remuneração), o autor, os titulares de direito ou os artistas serão remunerados. 
	 Acho que haverá uma convivência harmoniosa entre os suportes físicos de vendas de 
música e o mercado digital, e não necessariamente, na minha visão, o desenvolvimento do mercado digital 
importa em prevermos, por exemplo, o final do mercado físico. Aliás, há dez anos houve quem fizesse 
previsão de que iríamos chegar em 2008 sem o mercado de CDs e DVDs. Como apresentei aqui, 85% das 
receitas das companhias ainda vêm de vendas de suportes físicos. E temos, na área de vídeo, o bluray que 
vai entrar com força e outros suportes para áudio. Por exemplo, o pendrive já é uma realidade. Creio que 
o mercado físico, apesar de estar enfrentando suas dificuldades, não vai, necessariamente, por causa do 
mercado digital, desaparecer. Os dois mercados vão conseguir um ponto de equilíbrio para se chegar a um 
desenvolvimento, principalmente do mercado digital. 
	 A chamada “convergência digital” é uma grande oportunidade. Existe a possibilidade de se 
juntar duas áreas que antes eram distintas, como por exemplo, a telefonia móvel e a área de Internet dentro 
do mesmo aparelho, do mesmo device, é espetacular, mas como vou dizer mais para frente, oferece um 
risco. 
	 Desafios – o principal desafio é a disponibilidade ilegal de músicas, disponibilidade gratuita 
e ilegal de música, principalmente em redes de compartilhamento de arquivos. Isso tem que ser tratado pelo 
mercado, pela legislação ou pelo que seja, porque não dá para continuar como está. Diariamente existe 
uma violação em escala maciça de direitos de autor e conexos. Não conseguimos desenvolver o mercado, 
do jeito que está sendo feito, convivendo com a gratuidade de música através do compartilhamento de 
arquivos. As redes sociais também são um problema, não que sejamos contra a rede social – absolutamente 
não! Agora, se vocês virem no Orkut quantas comunidades existem - e quando digo “comunidades”, digo 
com mais de 600 mil membros. Vocês sabem que 65% dos usuários do Orkut são internautas brasileiros. 
Eles são um sucesso no Orkut. De comunidades que compartilham MP3 você teve ter mais de mil, sendo 
que, dessas mil, umas quarenta ou cinqüenta estão na casa das centenas de milhares de participantes. O 
que acontece? Se entrarmos na própria comunidade e perguntarmos a algum membro se ele tem acesso à 
discografia do Caetano Veloso, por exemplo, alguém vai postar o link para a obra completa do Caetano que 
está guardado em algum ciber locker, algum armário virtual na Internet. E com um clique ele é direcionado 
para esse sítio, baixando em seu computador sem pagar direito autoral, sem pagar o artista, o produtor, 
sem pagar ninguém. Então, conviver com a gratuidade é uma coisa que teremos de discutir, porque do jeito 
que está não pode continuar. Blogs e fóruns na ordem de importância são os menos nocivos, mas você 
também encontra, tanto em blogs quanto em fóruns de discussão, verdadeiras comunidades compartilhando 
conteúdo musical. Vamos ter que abordar isso. 
	 A interatividade também é um desafio, na medida em que um consumidor que tenha 
determinado aparelho – um tocador de MP3, um Ipod – tenha comprado alguma música através de um 
download da loja da Sonora, por exemplo. Ora, ele terá certa dificuldade para conseguir reproduzir aquela 
música em seu Ipod, mas não que seja impossível. Só que ele terá um caminho meio sinuoso para fazer 
isso, sem falar nos meios de pagamento de todo esse conteúdo, que ainda precisam ser simplificados. 
	 A convergência digital é um desafio na medida em que os celulares de terceira geração 
passam a ser um terminal de computador, ou seja, com a capacidade de navegar na Internet com a mesma 
velocidade que um computador tem com uma conexão de banda larga. A possibilidade de um download 
em um computador de terceira geração é muito maior que num outro computador, embora a capacidade 
de armazenamento não seja tão grande, mas vai crescer. Tem operadora anunciando telefones de terceira 
geração em que o download é feito em um segundo. É, realmente, muito rápido. Imagine você, através de 
seu celular, entra numa rede peer-to-peer e faz a sua busca, acessando o repertório que lá está disponível, 
dividido em cinco ou seis milhões de usuários, é o que cada uma dessas redes tem mais ou menos em 
média. Imagine a quantidade de repertório que você pode baixar para o seu telefone, e depois para o seu 
computador, para um disco rígido externo (de backup) etc. Essas operações são todas feitas sem que os 
autores, os artistas e os produtores vejam um centavo. 
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	 Isto nos leva a um último ponto: a cooperação dos provedores de acesso de conteúdos 
da Internet. Essa tem sido, nos mercados mais desenvolvidos, a solução encontrada pelos produtores de 
música para tentar reduzir os níveis de pirataria na Internet. Temos alguns exemplos aqui. Em dezembro 
de 2006, o governo inglês recebeu um relatório chamado “Gowers Report”, encomendado pelo próprio 
governo, sobre a área cultural. Ele recomenda que exista cooperação entre provedores de acesso à 
Internet, provedores de conteúdos na Internet e o setor criativo (música, filme, livros, softwares etc). 
	 Em novembro de 2007, o Governo Francês anuncia que, a partir de um documento 
chamado “Acordo Olivennes” promovido pelo diretor-geral do Grupo FENAC, haja a mesma coisa, uma 
proposta de cooperação entre o setor e os provedores de Internet. O Governo Francês está enviando 
uma legislação ao Parlamento Francês nesta direção. Em fevereiro de 2008, tivemos leis já provocadas 
por uma sequência do Relatório Gowers faz uma declaração sobre o que vem a ser a sua visão sobre um 
acordo de cooperação entre provedores de Internet e a indústria musical. Esse documento declara que, 
se os dois setores não chegarem a um determinado consenso sobre o que é a cooperação e como ela se 
dá, o governo vai legislar sobre a matéria. 
	 Em fevereiro de 2008, a Austrália anuncia que está atenta ao que está acontecendo na 
Inglaterra, demonstrando que tem interesse em proteger, da mesma forma, o conteúdo intelectual através 
de cooperação com os provedores de Internet. Em março de 2008, começam essas mesmas discussões 
no Japão, que é o segundo mercado mais importante do mundo em valores. Às vezes temos que usar 
alguma medida. 
	 Para mim, o mercado mais importante é o Brasil, mas em valor o Japão está na nossa 
frente. Assim, essa discussão está se desenvolvendo no Japão também. Em julho de 2008, como 
consequência de tudo isso que aconteceu na Inglaterra, é assinado um memorando de entendimento 
entre a indústria de música e os seis maiores provedores de acesso à Internet do Reino Unido, com o 
objetivo de se obter uma significativa dedução nos níveis de compartilhamento de arquivos e pirataria 
online. 
	 Para mim isso é a prova de que os setores podem chegar a determinado entendimento, 
desde que haja cooperação por parte do governo também. E neste caso houve, pois o governo disse: “se 
vocês não chegarem a um acordo sobre como cooperar para reduzir o problema da pirataria na Internet, 
o governo vai legislar sobre isso”. É desejável que o governo legisle? Eu não sei. Os provedores aí, nesse 
caso, achavam que não, e chegaram rapidamente a um memorando de entendimento com a indústria. 
A indústria, por sua vez, falou que não importa se é por legislação ou se é por cooperação. Na verdade 
temos um sério problema para resolver. 
	 A minha apresentação termina aqui. Eu gostaria de aproveitar que uma boa parte da 
comunidade autoral está presente aqui. Temos o Ministério da Cultura, o Ministério da Justiça, e eu 
gostaria de deixar uma proposta: a indústria musical, principalmente os produtores musicais, sozinhos 
não vão conseguir fazer com que os provedores de acesso à Internet e os de conteúdo, as telecons, 
as grandes empresas com um faturamento fantástico e investimentos extraordinários no Brasil, se 
sensibilizem a tomar medidas ou estabelecer mecanismos de cooperação entre os setores, para que 
o combate à pirataria na Internet se efetive. Para que o nível de pirataria se reduza. Na verdade, se 
continuar do jeito que está hoje, desenvolver esse mercado no ambiente de Internet convergindo para 
o ambiente da telefonia celular (que é o que se apresenta nos próximos meses), vai ficar cada vez mais 
difícil. Muito obrigado.
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TRANSCRIÇÃO DA PALESTRA DE SYDNEY LIMEIRA SANCHES13

	 Inicialmente, gostaria de agradecer a oportunidade de estar aqui, em nome da UBC. Na 
verdade, quem deveria estar presente o presidente da entidade, o festejado compositor Fernando Brant, 
mas ele já participará do último painel deste seminário, relativo à tutela administrativa. Ele me confiou 
esta tarefa (não muito fácil), que diante das provocações que foram feitas pelo Marcos Jucá e pelo Paulo 
Rosa, que me antecederam, ficou mais desafiadora. É interessante observar que, hoje, quando tratamos 
do tema das novas tecnologias, verificamos, com freqüência, a característica de trabalhar sempre com o 
manejo de informações em volume estratosférico. Conforme apresentado pelo Jucá e pelo Paulo Rosa, 
verificamos que esse volume de dados e informações impressionantes, revelam o desafio de como lidar 
com estas questões, com esta complexidade e com esta velocidade de troca de dados e conteúdos, diante 
de um mundo ainda baseado em conceitos positivistas, que impregnam a legislação brasileira, sempre 
perguntamos: como alcançar a harmonia do ambiente virtual e a vida analógica, claramente expressa em 
nossa norma? 
	 Ao verificarmos o título deste painel – “Novas Tecnologias e Convergências Tecnológicas - 
Downloads, Ringtones e Streamings” –, podemos notar, antes de tudo, um claro reducionismo do que está 
sendo discutido aqui, na medida em que as possibilidades de negócios de cada um desses três itens são 
enormes e diversificadas. Nós analisamos, anteriormente à minha apresentação, os números envolvendo 
esses negócios digitais, ocorre que é importante também destacar as suas grandes variações. Por exemplo, 
se avaliarmos a distribuição eletrônica sob a forma de downloads teremos inúmeras possibilidades de 
negócios, sobre as quais não tenho nenhum propósito ou pretensão de esgotar neste encontro. Há o varejo 
tradicional de produtos pela Internet, provedores, variações de negócios como o download temporário, o 
download por assinatura, o download gratuito, que por vezes se apresenta como gratuito, mas decorre de um 
negócio onde alguém está honrando com a retribuição autoral e o usuário não percebe a ocorrência dessa 
justa remuneração ao respectivo titular da obra utilizada. Enfim, como dito, um universo muito grande de 
negócios variados. Adicionalmente, no caso dos ringtones (toques de telefone personalizados), que também 
é uma das hipóteses do download oferecido pelas operadoras de telefonia, mas aqui individualizados no 
painel em razão de possuir características próprias para distribuição deste conteúdo, há também loja de 
comercialização dos ringtones, a distribuição por assinatura, que se apresenta com força como modelo de 
negócio, para distribuição legal de conteúdo protegido, há os ringtones por assinatura, sem falar em outros 
usos tais como site de música para você cantar karaokê... Enfim, são muitos exemplos que estão postos à 
disposição do público e que não encerram as inúmeras possibilidades do ambiente virtual. É um universo 
literalmente sem fim. 
	 Assim, como evitar, de forma legal, que essa distribuição seja efetivamente eficaz e se 
traduza em reconhecimento para os titulares dos direitos de autor? Essa tem sido a tarefa de todos os 
participantes das indústrias criativas: procurar mecanismos, pensar coletivamente sobre as formas legítimas, 
rápidas e eficazes que venham a garantir o direito dos titulares, nas quais o criador esteja inserido nesta 
questão e considerado neste debate no justo nível da autoridade que ele tem. 
	 Primeiramente, antes de conquistarmos um modelo eficaz e a fim de sabermos como resistir 
aos interesses dos grupos interessados em oferecer obras protegidas em larga escala, precisamos entender 
o que há por trás dessa discussão, que tem, de um lado, os criadores e a indústria cultural, e, do outro, o 
desejo do mercado virtual em ter acesso ilimitado e exponencial a esses bens imateriais protegidos. 
	 É fato que se desenha um forte discurso de minorar a importância da arte, ou seja, a grande 
banalização da arte, serve para atender aos interesses daqueles que desejam a distribuição em larga 
escala e a custo muito baixo de obras protegidas. É fundamental, refletir e discutir essa questão, com vista a 
evitar que venha a prevalecer esse capcioso entendimento. A arte integra as identidades dos países, integra 
a cultura e, por exemplo, serve para nos identificar como brasileiros. 
	 Desta forma, visando evitar o desmantelamento da cultura, é fundamental que a discussão 
dessa questão seja feita sob o viés e a partir do criador. Não há dúvida que o avanço tecnológico é inexorável 
e a circulação gigantesca de informação e conteúdo protegido também. Por isso, não vamos insistir nesse 
debate. Temos é que criar mecanismos que venham amarrar, de forma intensa, esta ferramenta fantástica que 
é a rede de computador ao interesse do autor, responsável pela criação. A Internet está aí, e é fundamental 
que a sua proposta original, que foi a disponibilização em larga escala de informação - a troca - não poderá 
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ser perdida. Contudo, quero destacar que esta característica não é incompatível com os interesses dos 
criadores. 
	 Todos esses modelos de negócios apresentados, que nos levam a dimensionar as 
possibilidades da distribuição digital, com negócios cada vez mais distintos e voláteis, com dinâmicas 
indefinidas, diante da novidade do meio, só foram realizados a partir do oferecimento de obras protegidas. 
	 Como diz a Doutora Marisa Gandelman, essa história de deter ou ser possuidor de alguma 
coisa ficará superada, porque hoje já temos tudo disponibilizado de uma vez só, oferecido a qualquer 
momento e acessado de qualquer lugar, o que poderá até nos cansar de tanta disponibilização de obras 
intelectuais protegidas. Ou seja, os modelos de negócios estão aí e novos surgem todo o dia. Nada disso 
afasta o fato de que o autor precisa ter o controle da sua obra e saber o que está acontecendo com ela. 
	 Como um cidadão qualquer, o autor paga a escola dos seus filhos, pega sua condução, 
tem suas refeições diárias e, por isso, precisa da contrapartida econômica decorrente da utilização do seu 
trabalho intelectual. Como harmonizar toda essa questão dentro do ambiente do direito, especificamente 
do direito autoral, cuja legislação atual é do final da década de 90, onde o tema “digital” estava já estava 
devidamente inserido?  O fato é que a construção legislativa foi fruto de um belo trabalho que culminou com 
um resultado legislativo muito interessante – interessante para o mercado e, sobretudo, para o criador.
	 A lei tem por finalidade atender o bem jurídico a ser protegido, assegurando, pelo menos, 
as diretrizes e as atividades econômicas que deverão ser desenvolvidas a partir da proteção do direito. 
No caso da lei de direito de autor é fundamental que os interesses dos criadores sejam assegurados. Esta 
também deve ser o alvo de nossa discussão, no caso específico do ambiente digital. 
	 Podemos trabalhar sim com duas grandes modalidades, dois gêneros grandes desses 
direitos que a lei assegura. Em um conceito bem abrangente do direito de reprodução onde a distribuição 
eletrônica é uma variação desse direito maior. Neste caso, a nossa legislação, a nossa lei interna (de direito 
autoral) atende aos anseios nacionais e obrigações no âmbito internacional e, ao mesmo tempo, assegura, 
dentro do território brasileiro a circulação eficaz de todos dos interesses dos titulares e do mercado. Devemos 
pensar em como essa ampla disponibilização de conteúdos de obras intelectuais protegidas irá garantir os 
interesses dos criadores e como o mercado poderá se desenvolver. Entendo que há a demonstração das 
possibilidades desse meio digital, que foi apresentada pelo Jucá e pelo Paulo Rosa, dentro de um olhar 
da indústria da música. Entretanto, o autor tem que ter a clara noção da necessidade de se desenvolver 
e de transitar nesse meio, de forma a não só garantir os seus direitos, mas a participar efetivamente 
da viabilidade de todos esses negócios que existirão. Esse desafio não colide efetivamente com a lei. 	
	 Imaginemos o seguinte: se tivéssemos que dar uma solução legislativa para cada uma das 
variantes que foram apresentadas anteriormente não teríamos fôlego e retorno legislativo, já que haveria 
a questão do tempo – umas acabariam em breve, outras seriam ineficazes porque seriam suplantadas por 
novos modelos que surgiriam. A finalidade da norma é funcionar no tempo. Apesar do furor legislativo que 
temos neste país, definitivamente temos uma lei que completa dez anos. E ela tem muito a contribuir – 
ainda está sendo testada. Novas oportunidades vão surgindo e a norma vem sendo injustamente atacada. 
Tenho a convicção de que o nosso marco legal é um marco que não é um problema. 
	 Voltando novamente para as dificuldades de mercado, ou seja, não há dúvidas que são 
inúmeras, temos que ter como parâmetro a devida segurança do interesse e do direito do criador. Para o 
criador dialogar com esses novos modelos de negócios é preciso que ele tenha gestão de seus direitos 
para autorizá-los. A autorização tem que ser rápida, simples, única, tem que estabelecer um preço, tem que 
permitir a fiscalização do criador pela distribuição da sua obra. Para isso não há a necessidade de uma 
nova lei de direito autoral ou uma “lei de gestão” ou uma “lei para internet”, como muitos pretendem. O fato é 
que no âmbito do modelo de gestão coletiva de direitos, as sociedades dos autores já adotam esse modelo 
de administração há décadas. Se estivermos falando de um modelo de negócios que trabalha com volumes 
de repertórios oferecidos em larga escala onde a autorização individual de cada obra poderia inviabilizar 
o estabelecimento do negócio e/ou a própria utilização das obras, é certo que a experiência do modelo de 
autorização coletiva (blanket license), utilizadas pelas associações de gestão coletiva é uma prática quase 
centenária no Brasil. É, portanto, uma tradição essa forma de autorizar. 
	 Em um primeiro momento poderia parecer uma grande dificuldade a solução da gestão. 
Entretanto, ela se apresenta com um modelo que está funcionando largamente há muito tempo – é, como 
dito, um modelo centenário. No âmbito dos direitos que seriam devidos pela comunicação pública das obras 
do ambiente digital, se tratarmos a questão a partir de negócios digitais desenvolvidos e oferecidos a partir 
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do território brasileiro, todas as sociedades de gestão estariam aparelhadas para a distribuição, controle e 
oferecimento das obras intelectuais. O amplo conceito de transmissão na nossa legislação assegura aos 
autores a, através de suas associações, a prerrogativa de autorizar a utilização de suas obras, considerados 
os dispositivos legais que existem. Sem embargo, esse entendimento, nos leva a abandonar a história do 
ambiente livre, ilimitado e sem controle da Internet.
	 Por exemplo, quando nos deparamos com as questões relativas ao controle das obras 
intelectuais, é comum a discussão em torno dos sistemas de DRM (Digital Rights Management) que não 
são considerados amigáveis em relação aos usuários em geral.
Temos que ter a consciência de que esta é uma questão que nasce a partir do desejo do titular do direito 
em escolher a melhor forma para disponibilização do conteúdo por ele controlado. O DRM é uma mera 
ferramenta, que decorre do direito exclusivo do titular, que será utilizado conforme a conveniência do 
titular visando disponibilizar de forma segura a sua obra pelo ambiente digital. Na verdade, dimensionam 
desnecessariamente essa questão, como se ela fosse um grande problema. Não podemos nos esquecer 
de que, na origem, o monopólio dos direitos está na figura do criador e este autoriza da forma que melhor 
lhe aprouver. Se for para alterarmos essa prerrogativa, teremos de alterar muitas outras normas, inclusive 
a Constituição Brasileira. 
	 O desafio, hoje, no ambiente digital, é o de se encontrar a harmonia dos interesses dos 
titulares e do mercado, este ávido por conteúdo protegido. As questões com as quais nos deparamos deve 
ter por objetivo abrigar em um mesmo espaço os interesses econômicos de todos que aqueles que estão 
envolvidos neste mercado virtual. 
	 Dando continuidade a questão da gestão, no que tange à comunicação pública, como 
informado, há uma alternativa já em vigor – a autorização em larga escala, onde as associações fazem 
a arrecadação e a distribuição e a monitoração das informações. Já quanto aos direitos de reprodução, 
tradicionalmente autorizado no Brasil de forma individual, obra a obra, há o desafio de se modelar a padrões 
similares aos da gestão coletiva de direitos. Como fazer isso? Podemos destacar como exemplo, o trabalho 
que vem sendo realizado pela ABEM - Associação Brasileira dos Editores de Música, uma entidade que 
congrega os editores musicais, que desenvolve um projeto digital, em vias de ser aplicado (em favor dos 
titulares do direito de autor), dentro de um conceito de gestão coletiva de direitos reprodução, através de 
uma autorização única, envolvendo o vasto repertório dos catálogos dos editores musicais a ela filiados. 
Estão sendo apresentadas alternativas e ferramentas que venham dialogar, de forma amigável, com esse 
ambiente de ampla diversidade – autorização única, preço único, vasto repertório disponível, arrecadação e 
distribuição, assegurando ao titular o recebimento pela utilização da sua obra intelectual. Ou seja, alternativas 
existem e elas, definitivamente, não guardam nenhuma relação com o ordenamento legal. A única relação 
que elas guardam é a possibilidade de estarem sendo legitimamente desenvolvidas de forma comum. 
	 O marco regulatório existente não é um problema. Todos sabem que a velocidade do 
ambiente virtual nos assombra e temos a rotineira impressão de que tudo deve ser mudado, a fim de 
atender à nova forma de consumo de obras intelectuais. Por certo, isso não será necessário. Não podemos 
confundir a difícil definição de modelos de negócios (atraentes aos usuários) com a lei de direitos autorais 
vigente, cujo texto está em harmonia com a agenda digital. A legalidade e o uso legítimo de obras intelectuais 
podem conviver com a vida virtual. O uso ilegal de obras intelectuais sempre existirá e, independentemente 
da constante busca para combatê-la, não podemos considerar essa prática como um fato inexorável, diante 
das dificuldades enfrentadas pelo mundo virtual. Para o mundo legal, que atua dentro das regras, por certo 
temos ou buscaremos alternativas operacionais. Em termos de prerrogativas de direitos de autor estamos 
assegurados. É fundamental que alcancemos uma gestão das informações – e a informação nasce do 
autor. Existe um ambiente regulatório que atende aos seus interesses, existe um mercado legal trabalhando 
conceitualmente com ele e, por fim, existe um modelo de gestão coletiva, interagindo o tempo todo com 
o próprio criador. Tudo indica que esse é o caminho a ser percorrido. O criador é o responsável por toda 
a movimentação e circulação gigantesca de obras intelectuais protegidas nesse ambiente fabuloso, que 
é a Internet. Sem ele nada disso existiria; sem ele, provavelmente, a possibilidade de discussões dessa 
natureza não existiria; e, sem ele, por certo não estaríamos aqui, hoje, discutindo. Obrigado.
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OS DIREITOS AUTORAIS MUSICAIS DOS RINGTONES E DOS TRUETONES: 
EXECUÇÃO PÚBLICA OU DISTRIBUIÇÃO14

Silvia Regina Dain Gandelman15 

	 Resumo – O avanço tecnológico mundial tem afetado as relações jurídicas no âmbito 
do direito de propriedade intelectual, em especial na área do direito autoral. Isso porque as formas de 
distribuição, reprodução e difusão de obras através das novas tecnologias, permitem a sua utilização por 
um número infinito de usuários em qualquer lugar do mundo, sem qualquer controle dos titulares dos 
direitos autorais. Acompanhamos a evolução destas utilizações no campo da música, baixada via Internet, 
e, mais recentemente a utilização de novas modalidades de uso de obras musicais através de toques de 
aparelhos celulares, os chamados “ringtones”, “truetones”, “realtones”, entre outras denominações que vem 
surgindo a cada dia. Os toques telefônicos musicais realizados pelos usuários das operadoras de telefonia 
móvel, através de “ringtones” e “trutones” viraram uma febre. As operadoras de telefonia e as empresas 
especializadas no ramo, conhecidas como integradoras colocam à disposição do público milhares de obras 
musicais para que sejam baixadas diretamente da Internet para o aparelho celular mediante um pagamento 
que pode variar, mais ou menos, entre R$1,99 e R$3,99. Somente no ano passado, segundo pesquisas 
realizadas, o negócio envolveu 100 milhões de downloads. Neste artigo apresentamos a questão, bem 
como as controvérsias que a mesma tem levantado no âmbito do direito autoral, em especial do ponto de 
vista do ECAD – Escritório Central de Arrecadação e Distribuição, apontando a interpretação legislativa e 
doutrinária, bem como as práticas mercadológicas atuais.

	 Palavras Chave – Música, Celular, Ringtones e Truetones, Execução Pública

 	 “Dois fenômenos estão revolucionando o mercado de produtos eletrônicos e a vida dos 
consumidores. Um é o processo de convergência pelo qual os mais diversos aparelhos começam a 
assumir as funções de outros, criando híbridos difíceis de ser definidos, como, por exemplo, celulares 
que executam tarefas de computador de mão ou computadores de mão que servem para telefonar. 
O outro é o avanço da conectividade entre equipamentos — uma característica que permite, entre 
outras possibilidades, acoplar um DVD à Internet, por uma rede sem fio, para comandá-lo à distância, 
pelo notebook”. (in Revista Veja, Edição Especial nº 37, Novembro de 2004, pg. 9)

1. Introdução 

	 A última década do século XX e o início do século XXI viu acontecer o que se convencionou 
chamar de “a convergência das mídias”. Com o advento do computador e a digitalização progressiva de 
todos os tipos de informação, com a evolução tecnológica da Internet, da televisão e do telefone, tem 
início uma nova era de questionamentos jurídicos como conseqüência das inovações. Tendo em vista a 
velocidade com que tal convergência tecnológica caminha a norma existente, que já tinha dificuldades de 
adequar-se a esta evolução, fica ainda mais vulnerável e levanta dúvidas acerca de sua aplicabilidade. 
O binômio comunicação e telecomunicação passa a ser a preocupação principal da indústria e o usuário 
deste enorme sistema passa a viver o que se convencionou chamar de “Revolução das Comunicações”. E 
como isso ocorre? Através da convergência das plataformas: telecomunicações, meios de comunicação de 
massa, e a informática, levando a um desenvolvimento cada vez maior da “telemática”.
	 No âmbito do direito autoral a evolução tecnológica trouxe um grande impacto. A proteção 
outorgada originalmente para as obras autorais clássicas, ou seja, a literatura, a música, o teatro, a ópera 
e a incipiente obra fotográfica, vem sendo objeto de questionamentos quanto à sua aplicação às novas 
modalidades, tais como a obra cinematográfica, o fonograma, a obra para televisão, o videofonograma, o 
programa de computador, para as quais, por sua vez, foram surgindo novas formas de fixação, reprodução, 
distribuição e comunicação que caracterizam o chamado “mundo digital” de hoje.
	 A partir da possibilidade do armazenamento de textos, sons e imagens em linguagem digital, 
através do computador, surgiram os novos suportes físicos dos CDs, CD ROM, DVD, cinema e televisão 
digitais. Os satélites espaciais criaram a possibilidade de interconexão com qualidade e velocidade, surgindo 
a Internet de uso comercial que, juntamente com a telefonia sem fio, revolucionaram a década de 1990.
	 No que diz respeito aos direitos autorais musicais, os fundamentos jurídicos que nortearam 
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a criação do instituto do “copyright” (1710 – Inglaterra) e do “droit d’auteur” (1790 – França), contemplaram, 
inicialmente, os direitos do compositor de receber remuneração pela reprodução de sua obra através de 
partituras, e pela execução pública de suas obras, através de intérpretes. Como ainda não havia na ocasião 
a tecnologia capaz de fixar e reproduzir tais interpretações, os executantes eram remunerados a cada 
apresentação e os compositores por um percentual na bilheteria dos espetáculos. O avanço tecnológico 
propiciou novas modalidades de utilização e reprodução de obras musicais, através da fixação de fonogramas, 
da transmissão radiofônica, tornando necessário a adequação das leis e convenções internacionais sobre a 
matéria (a primeira convenção internacional, a de Berna, data de 1886), para acomodar as novas tecnologias 
dentro dos conceitos autorais que protegem as obras e sua reprodução, em benefício do autor.
	 Mais recentemente, o grande desenvolvimento ocorrido na área das telecomunicações 
possibilitou que o telefone móvel (celular) passasse a ser também um veículo de transmissão de música, 
foto, imagem, programa radiofônico e audiovisual. Sobre este pano de fundo, passamos a discorrer sobre a 
questão dos “ringtones” e dos “truetones” quando baixados dos “sites” das operadoras de telefonia celular 
por seus usuários e a questão dos direitos autorais dos titulares das obras musicais, sejam eles produtores 
fonográficos, autores ou intérpretes.

2. A Legislação e as Novas Tecnologias

	 O ano de 1978 e as “Resoluções Tipo” da OMPI (Organização Mundial da Propriedade 
Intelectual) foram o marco jurídico que permitiu a expansão dos conceitos de direito do autor para abrigar 
as novíssimas tecnologias. Senão vejamos:  os computadores, como inovação tecnológica, existiam desde 
1945 e eram utilizados para armazenamento de dados por governos e grandes empresas. No Brasil, a 
informática foi utilizada pela primeira vez para equipar os submarinos da Marinha brasileira e era classificada 
como atividade sigilosa, de segurança nacional. Os enormes equipamentos necessitavam de locais 
reservados e funcionavam com softwares residentes e dedicados, sendo impossível dissociar as máquinas 
dos programas. Na década de 1970, com o surgimento dos computadores pessoais, foi possível dissociar 
os programas das máquinas que faziam funcionar e houve a necessidade de outorgar proteção à nível 
mundial a esta nova criação do intelecto humano. Reunidos sob a égide da OMPI (Organização Mundial da 
Propriedade Intelectual), naquela altura administradora tanto da Convenção de Paris quanto da Convenção 
de Berna, os países membros, firmaram, através de compromisso específico, o texto das Resoluções Tipo, 
que consagrava a proteção do software pelo instituto do direito de autor, enquanto sugeria 8 (oito) artigos que 
deveriam ser introduzidos nas leis autorais nacionais sobre o assunto, face a especificidade da proteção. 
	 Acompanhando o tratado de 1978 na OMPI (Organização Mundial da Propriedade 
Intelectual), os diversos países membros providenciaram a adequação de sua legislação interna para 
acomodar o programa de computador, sendo o primeiro os EUA (Copyright Act – 1980) em seguida os 
países europeus (França, Inglaterra, Holanda, Alemanha etc.) e por fim os demais países. No Brasil o 
software é protegido através do instituto do direito de autor, através da Lei 9.609/98.
	 Com a possibilidade aberta pelos computadores de armazenamento de som, texto e imagens, 
surge a obra multimídia, que circulou com grande sucesso no suporte físico CD ROM, até ser suplantada 
pelos DVDs e pela Internet, que permitiu a comunicação entre computadores e a possibilidade de acesso à 
obras literárias, artísticas e científicas na rede. Em termos de legislação autoral, as novas mídias geraram, 
no âmbito da OMPI (Organização Mundial da Propriedade Intelectual) e do TRIPS (Trade Related Aspects of 
Intelectual Property Rights), diante da facilidade da atuação de piratas na rede, as seguintes conseqüências:  
a) a necessidade de atualização da legislação autoral para contemplar as novas modalidades de utilização 
de obras protegidas pelo direito de autor, inclusive as bases de dados organizadas;  b) o ingresso do item 
propriedade intelectual na pauta do comércio internacional regulado pela OMC (Organização Mundial do 
Comércio), criando obrigações de proteção para os países signatários do TRIPS (Trade Related Aspects of 
Intelectual Property Rights).
	 O Brasil aderiu ao TRIPS (Trade Related Aspects of Intelectual Property Rights) em 
1996, gerando, conseqüentemente, a necessidade de adequação das leis versando sobre propriedade 
intelectual no país. Em 1998, no mesmo dia 19 de fevereiro, duas leis foram publicadas, fechando o ciclo de 
modernização iniciado com a assinatura do TRIPS (Trade Related Aspects of Intelectual Property Rights) e 
a publicação do novo Código da Propriedade Industrial (Lei 9279/96): a nova Lei do Software (Lei 9609/98), 
já despida do ranço da reserva de mercado e adequada ao TRIPS (Trade Related Aspects of Intelectual 
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Property Rights), e a nova Lei dos Direitos Autorais (Lei 9610/98) conservadora porém adequada aos novos 
tempos, contemplando a proteção das bases de dados organizadas (Art. 7º, XIII) no elenco das obras 
protegidas, além de absorver todo o novo vocabulário de meios de reprodução e armazenamento em sua 
relação de modalidades de utilização.
	 Insta sublinhar que em dezembro de 1996 foram aprovados, no âmbito da OMPI, dois 
tratados importantes: Tratado da OMPI sobre Direito de Autor e Tratado da OMPI sobre Artistas e Produtores 
de Fonogramas. O primeiro instrumento, claramente vinculado à Convenção de Berna, consagra a tutela dos 
programas de computador pelo direito de autor, o que também foi incorporado pela nossa legislação autoral, 
confere às bases de dados o mesmo regime jurídico, consagra os direitos de distribuição e de aluguel, bem 
como o amplo direito de comunicação ao público, entre outros. O segundo Tratado, claramente vinculado 
à Convenção de Roma, embora exclua os organismos de radiodifusão, atribui aos artistas, e produtores de 
fonogramas, direitos autorais, manifestando uma tendência internacional de equiparar os direitos conexos 
aos direitos de autor.
	 Estes dois tratados foram assinados pelo Brasil, embora não tenham sido ratificados, 
encontram-se em vigor no plano internacional e fazem parte do que convencionou-se chamar de agenda 
digital, uma vez que durante a sua elaboração16  foi acordado que a questão da proteção das obras 
intelectuais colocadas à disposição do público através de meios digitais poderia ser solucionada pelas 
legislações internas através do reconhecimento de um amplo direito de comunicação ao público.
	 O direito de por à disposição ao público é o direito exclusivo que tem o autor de uma obra 
de autorizar qualquer comunicação ao público de suas obras.  O novo conceito de comunicação ao público 
adotado pelo tratado de direito de autor engloba a transmissão interativa uma vez que o artigo 8º prevê que 
“... os autores de obras literárias e artísticas gozam do direito exclusivo de autorizar qualquer comunicação 
ao público de suas obras, por fio ou sem fio, incluindo a colocação à disposição do público das obras, de 
maneira que os membros do público possam ter acesso a estas obras desde um lugar e num momento 
que individualmente escolherem”. Instituiu-se também a previsão de que aos autores e titulares de direitos 
conexos deve ser conferida proteção jurídica adequada para que se coíbam ações visando a elidir, mediante 
o uso de equipamentos, medidas tecnológicas que sejam adotadas pelo autor para proteger sua obra. Em 
outras palavras, o uso de qualquer dispositivo que impeça o funcionamento de uma medida de proteção 
adotada pelo autor para evitar cópia de sua obra, constitui infração de direito autoral.17 

2.1. A Distribuição de Conteúdo Protegido – Modalidades de Utilização

	 Ultrapassada a questão das obras protegidas por direito de autor e posta a evolução 
legislativa atrelada às novas tecnologias, surge o objeto central de preocupação mais recente, diante da 
velocidade com que a revolução digital vem se instalando no cotidiano e da sofreguidão dos consumidores 
em adquirir as obras reproduzidas em meios digitais que, combinados com veículos de comunicação, causa 
o que se convencionou chamar de “convergência de mídias”.
	 É importante ressaltar, neste contexto, que todas as modalidades atualmente conhecidas 
de obras autorais estão elencadas no artigo 7º da Lei 9610/98, cuja aplicação é amplíssima, face à definição 
aberta e a lista meramente exemplificativa. Diz o artigo 7º: “Art. 7º São obras intelectuais protegidas as 
criações do espírito, expressas por qualquer meio ou fixadas em qualquer suporte, tangível ou intangível, 
conhecido ou que se invente no futuro, tais como:” (grifos nossos)
	 Já as modalidades de distribuição, reprodução e utilização foram longamente contempladas 
no Capítulo III da Lei Autoral, destinado aos direitos patrimoniais do autor, e em especial em seu artigo 29, 
que passamos a transcrever:

“Art. 29. Depende de autorização prévia e expressa do autor a utilização da obra, por quaisquer 
modalidades, tais como:
I - a reprodução parcial ou integral; 
II - a edição; 
III - a adaptação, o arranjo musical e quaisquer outras transformações; 
IV - a tradução para qualquer idioma; 
V - a inclusão em fonograma ou produção audiovisual; 
VI - a distribuição, quando não intrínseca ao contrato firmado pelo autor com terceiros para uso ou 
exploração da obra; 
VII - a distribuição para oferta de obras ou produções mediante cabo, fibra ótica, satélite, ondas 
ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da obra ou produção para 
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percebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por quem formula a demanda, e nos 
casos em que o acesso às obras ou produções se faça por qualquer sistema que importe em 
pagamento pelo usuário; 
VIII - a utilização, direta ou indireta, da obra literária, artística ou cientifica, mediante:
a) representação, recitação ou declamação; 
b) execução musical; 
c) emprego de alto-falante ou de sistemas análogos;
d) radiodifusão sonora ou televisiva; 
e) captação de transmissão de radiodifusão em locais de freqüência coletiva; 
f) sonorização ambiental; 
g) a exibição audiovisual, cinematográfica ou por processo assemelhado; 
h) emprego de satélites artificiais; 
i) emprego de sistemas óticos, fios telefônicos ou não, cabos de qualquer tipo e meios de 
comunicação similares que venham a ser adotados; 
j) exposição de obras de artes plásticas e figurativas; 
IX - a inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a microfilmagem e as demais 
formas de arquivamento do gênero; 
X - quaisquer outras modalidades de utilização existentes ou que venham a ser inventadas.” 

	 Verificamos, por conseguinte, que a lei, através do item X, incorporará: “X - quaisquer 
outras modalidades de utilização existentes ou que venham a ser inventadas” — o que muito nos tranqüiliza 
em termos de proteção autoral futura.
	 Uma importante inovação trazida pela nova legislação é o disposto no artigo 31 que dispõe 
que: “As diversas modalidades de utilização de obras literárias, artísticas ou científicas ou de fonogramas 
são independentes entre si, e a autorização concedida pelo autor, ou pelo produtor, respectivamente, não 
se estende a quaisquer demais.” Assim, para cada modalidade de utilização é necessária uma autorização 
específica do titular daquele direito passível de proteção.
	 As novas modalidades de utilização de obras que surgem com a evolução tecnológica e que 
possibilitam que uma obra seja colocada à disposição do público, reproduzida, distribuída eletronicamente, 
executada publicamente, através de qualquer meio, independente da tecnologia utilizada, ensejam proteção 
legal. Assim18  “a adoção deste conceito como uma nova modalidade originada da fusão de modalidades 
antes consideradas distintas, passa a ser indispensável”.
	 A boa notícia para os diversos tipos de direitos em jogo ou ameaçados pela evolução 
tecnológica, é que, a cada nova modalidade de utilização proporcionada pelas novas tecnologias, surge 
mais uma oportunidade para os autores/artistas comercializarem suas obras e divulgá-las a baixo custo. 

2.2. A exploração do mercado de “Ringtones” e “Truetones”

	 O exemplo maior e que temos a oportunidade de ora comentar relativamente ao uso de 
novas tecnologias é a comercialização dos chamados “ringtones”/“trutones” ou toques da campainha dos 
celulares, um mercado estimado em muitos milhões de reais, que vem gerando receita adicional para os 
autores e suas editoras. As operadoras de telefonia celular já praticam esse modelo de negócios através 
do download de músicas, seja em formato de toques telefônicos monofônicos ou polifônicos, gerando uma 
receita imensa.19  No Brasil, foram baixadas 80 milhões de músicas em telefones móveis em 2004, sendo 
que o preço de um “ringtone” varia de R$ 1,99 (um real e noventa e nove centavos) a R$ 3,99 (três 
reais e noventa e nove centavos), dependendo da operadora. Estima-se que só em direitos autorais foram 
arrecadados mais de R$ 19 (dezenove) milhões de reais.20

	 Recentemente, noticiou-se21  que o prêmio TIM de música, conferido a artistas anualmente, 
criou uma nova categoria de premiação de “truetones”, música em sua verão original, para destacar, no 
próximo ano, a música que mereceu o maior número de downloads pelos seus usuários da operadora. Este 
ano, somente pelo mês de junho, foi premiada Vanessa da Matta, com a obra musical “Ai Ai Ai” que concorreu 
com outros 11 artistas. As regras para a votação são simples e estabelecem que os fãs que quiserem votar 
devem ter um aparelho da TIM e esclarecem que não há limite para o número de downloads por aparelho 
ou pessoa. Obviamente um grande negócio que vem se desenvolvendo a passos largos: ganha o artista, o 
intérprete, a gravadora, a editora, e o criador de conteúdo. Enfim, um grande mercado que se abre no que 
se refere à venda destes novos “produtos”.
	 No ano passado o cantor Latino recebeu o “Vivo Awards”, prêmio oferecido pela Vivo à 
música “Festa no Apê”, que foi a que teve maior número de downloads pelos clientes da operadora, tendo 
sido alvo de um milhão de downloads.
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18 Nas palavras de Andrew Lippman, do MIT, em entrevista proferida no Brasil em julho de 2000, na Folha de São Paulo, conforme citado no artigo 
de Simone Lahorgue Nunes, A Convergência de Tecnologias e o Direito.
19 Estima-se que, em 2004, o mercado de músicas para celulares tenha gerado, apenas no Brasil, uma receita de cerca de R$ 300 milhões, com 80 
milhões de músicas adquiridas por usuários de telefonia móvel através de downloads, conforme informa artigo de Dirceu de Santa Rosa, publicado 
no site da OAB/RJ – da Comissão de Direitos Autorais e Entretenimento.
20 Segundo informações do site http://www.terra.com.br/istoedinheiro/387/seudinheiro/sonoros_lucros.htm
21 Site www.olhardireto.com.br
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	 A utilização de obras musicais como toque de celular virou febre em todo o mundo, 
principalmente entre o público mais jovem. Os modernos aparelhos celulares permitem a utilização de 
vários toques simultâneos, possibilitando a criação de grupos na agenda do usuário, tipo: amigos, família, 
colégio, trabalho e ainda toques personalizados para pessoas especiais. É grande a utilização dos “hits” 
do momento, hinos de clube, músicas de impacto. Ao mesmo tempo, o público mais conservador prefere 
obras do elenco de músicas clássicas, quase todas já em domínio público, sem que haja, neste caso, a 
necessidade do pagamento de qualquer direito, exceto no caso do “truetone”, quando há o pagamento de 
direitos conexos.

3. Controvérsias quanto às novas utilizações musicais

	 Para uma melhor compreensão acerca do impacto que a comercialização de “ringtones” e 
“trutones” acarretou no direito autoral faz-se necessário adentramos em conceitos e definições, alguns deles 
expressos na legislação autoral vigente, uma vez que os titulares de direito de autor estão ligados à obra 
musical, enquanto que os titulares de direitos conexos (direitos reconhecidos a determinadas categorias 
que auxiliam na criação, produção ou difusão da obra) do produtor fonográfico, do intérprete, dos músicos 
acompanhantes, estão ligados ao fonograma.
	 Assim sendo, temos que a obra musical é fruto de criação humana que possui letra e 
música ou simplesmente música. Uma música instrumental é uma obra musical, mesmo não possuindo 
letra. Fonograma é a fixação de sons de uma execução ou interpretação ou de outros sons, ou de uma 
representação de sons que não seja uma fixação incluída em uma obra audiovisual (artigo 5, inciso IX da 
Lei de Direitos Autorais).
	 Existem diversos tipos de direitos relacionados à exploração das obras musicais e dos 
fonogramas. Alguns desses direitos são exercidos diretamente por seus titulares, outros são geridos 
coletivamente, classificando-se da seguinte forma:
• Direito de edição gráfica – relativo à exploração comercial de partituras musicais impressas. Geralmente 
exercido pelos autores diretamente ou por suas editoras musicais;
• Direito fonomecânico – referente à exploração comercial de músicas gravadas em suporte material. 
Exercido pelas editoras musicais e pelas gravadoras;
• Direito de inclusão ou de sincronização – relativo à autorização para que determinada obra musical ou 
fonograma façam parte da trilha sonora de uma produção audiovisual (filmes, novelas, peças publicitárias, 
programação de emissoras de televisão) ou de uma peça teatral. Quando se trata do uso apenas da obra 
musical executada ao vivo, a administração é da editora musical, quando se trata da utilização do fonograma, 
a administração é da editora e da gravadora;
• Direito de execução pública – referente à execução de obras musicais em locais de freqüência coletiva, 
por qualquer meio ou processo, inclusive, pela transmissão, radiodifusão e exibição cinematográfica. Esse 
direito, em geral, é exercido coletivamente pelas sociedades de titulares representadas pelo ECAD – 
Escritório Central de Arrecadação e Distribuição.
• Direito de representação pública – relaciona-se à exploração comercial de obras teatrais em locais de 
freqüência coletiva. Se essas obras teatrais tiverem uma trilha sonora, a autorização para a execução da 
trilha deverá ser obtida no ECAD.22

	 Seguindo-se as definições de obra musical e fonogramas, fica mais claro perceber que 
quando se fala em “ringtones”, trata-se apenas da fixação de obra musical em aparelho telefônico, quando 
se fala em “truetones”, trata-se de obra musical com interpretação fixada em fonograma, gerando, além 
dos direitos autorais fonomecânicos, os direitos de intérprete ou artísticos, também conhecidos por direitos 
conexos.
	 O ponto central da controvérsia que se instalou quanto à questão da comercialização de 
“ringtones” e “trutones” é o entendimento da forma de classificação da utilização de obras musicais através 
dos referidos “ringtones” e “trutones” para fins de recolhimentos dos direitos autorais evolvidos, ou seja, se 
estamos tratando de distribuição, reprodução ou execução pública de obra musical. Tendo em vista que 
inúmeros são os titulares de direitos autorais, além das entidades que comercializam e distribuem as obras 
musicais sob esta nova forma surgem muitas dúvidas sobre como e a quem será devida a remuneração por 
esta forma de utilização. 
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22 Deve ficar claro que as atribuições legais e estatutárias do ECAD dizem respeito à proteção dos direitos de execução pública musical. A defesa 
dos demais tipos de direitos musicais, tais como, sincronização, fonomecânicos etc. é exercida diretamente por seus titulares ou por meio de outras 
associações de gestão coletiva.
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3.1. Distribuição, Reprodução ou Execução Pública – O que diz A Lei 9610/98?

	 A nova lei autoral brasileira, ou seja, a Lei 9610/98, pretendeu, em seu texto, já contemplar 
as novas formas de utilização de obra protegida, principalmente através das definições de seu artigo 5º, 
itens II, IV, V e VI:

II - transmissão ou emissão - a difusão de sons ou de sons e imagens, por meio de ondas 
radioelétricas; sinais de satélite; fio, cabo ou outro condutor; meios óticos ou qualquer outro processo 
eletromagnético;
 ..........................................................................................................................
IV - distribuição - a colocação à disposição do público do original ou cópia de obras literárias, artísticas 
ou científicas, interpretações ou execuções fixadas e fonogramas, mediante a venda, locação ou 
qualquer outra forma de transferência de propriedade ou posse;
V - comunicação ao público - ato mediante o qual a obra é colocada ao alcance do público, por 
qualquer meio ou procedimento e que não consista na distribuição de exemplares;
VI - reprodução - a cópia de um ou vários exemplares de uma obra literária, artística ou científica ou 
de um fonograma, de qualquer forma tangível, incluindo qualquer armazenamento permanente ou 
temporário por meios eletrônicos ou qualquer outro meio de fixação que venha a ser desenvolvido;

	 Encontramos ainda, no art. 29, item VII:

“Art. 29. Depende de autorização prévia e expressa do autor a utilização da obra, por quaisquer 
modalidades, tais como:
..........................................................................................................................
VII - a distribuição para oferta de obras ou produções mediante cabo, fibra ótica, satélite, ondas ou 
qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da obra ou produção para percebê-
la em um tempo e lugar previamente determinados por quem formula a demanda, e nos casos em 
que o acesso às obras ou produções se faça por qualquer sistema que importe em pagamento pelo 
usuário; 

	 Assim vejamos: as empresas de telefonia celular firmam com os titulares de direitos, sejam 
eles autores ou editores, no caso dos “ringtones” e ainda produtores fonográficos, no caso dos “truetones” 
contratos permitindo a disponibilização de obras musicais em seu site para a escolha de seus usuários. A 
cada download realizado, há um pagamento tabelado que é cobrado juntamente com a conta do telefone, 
havendo neste valor um percentual dirigido ao autor, editor, no caso de “ringtone”, acrescido do produtor 
fonográfico, no caso do “truetone”. Encontramos nesta cadeia de relações e direitos, com muita freqüência, 
uma empresa intermediária de prestação de serviços que negocia com autores, editores e produtores 
fonográficos e já formata a obra como “ringtone” ou “truetone” para a utilização no site da operadora. 
	 A grande questão que se levanta atualmente, e que vem sido discutida com entusiasmo 
pelos juristas, é a posição do ECAD (Escritório Central de Administração de Direito), que detém o monopólio 
no Brasil sobre a cobrança dos direitos de execução pública no país, sendo o seu único arrecadador. Na 
visão do corpo jurídico do ECAD, além do direito de distribuição já mencionados anteriormente, regulado no 
art. 5º e 29º da Lei autoral incide sobre os “ringtones” e “truetones” também o direito de execução pública, 
uma vez que as obras musicais são colocadas no site das operadoras, à disposição do público em geral, 
que pode ouvi-las e escolhê-las como, quando e onde quiserem.
	 Encontramos no art. 68 da Lei 9610/98 as definições necessárias para a explicação do 
conceito de execução pública, conforme a seguir:

“Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não poderão ser utilizadas obras 
teatrais, composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas, em representações e execuções 
públicas.”

“§ 2º Considera-se execução pública a utilização de composições musicais ou lítero-musicais, 
mediante a participação de artistas, remunerados ou não, ou a utilização de fonogramas e obras 
audiovisuais, em locais de freqüência coletiva, por quaisquer processos, inclusive a radiodifusão ou 
transmissão por qualquer modalidade, e a exibição cinematográfica.”

“§ 3º Consideram-se locais de freqüência coletiva os teatros, cinemas, salões de baile ou concertos, 
boates, bares, clubes ou associações de qualquer natureza, lojas, estabelecimentos comerciais e 
industriais, estádios, circos feiras, restaurantes, hotéis, motéis, clínicas, hospitais órgãos públicos da 
administração direta ou indireta, fundacionais e estatais, meios de transporte de passageiros terrestre, 
marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer que s representem, executem ou transmitam obras literárias, 
artísticas ou científicas.”
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	 Verificamos assim que existe execução pública quando a obra musical é utilizada “em locais 
de freqüência coletiva, por quaisquer processos, inclusive a radiodifusão ou transmissão, por qualquer 
modalidade, e a exibição cinematográfica”.
	 Insta sublinhar, por oportuno, que a reiterada jurisprudência dos tribunais considerou que, 
nos casos de hotéis, motéis, e outros estabelecimentos, a simples disponibilidade das obras musicais 
através de aparelhos de rádio, televisão, dvds e congêneres é fato gerador da cobrança de direitos de 
execução pública pelo ECAD, não sendo necessária a prova de sua efetiva utilização pelo público. Esse 
entendimento levou alguns anos para sedimentar-se.
	 Inobstante o entendimento do ilustre corpo jurídico do ECAD, de que a utilização de 
“ringtones” e truetones” caracterizam uma execução pública da obra musical, há uma corrente de juristas 
no país que se opõe a referida interpretação, baseada, principalmente, na interpretação doutrinária de José 
de Oliveira Ascenção13 , que, ao interpretar o inciso VII do Art. 29 (Lei 9610/98) anteriormente mencionado, 
diz textualmente:

“O sentido seria então outro. O preceito destina-se a englobar verdadeiras formas de distribuição, mas que 
não consistam numa transmissão física de exemplares; não são reproduzidos pelo distribuidor nem estão 
em poder deste. Estenderia antes o conceito de distribuição à distribuição eletrônica, em que o exemplar 
é reproduzido no terminal do utente por via eletrônica.” (grifos nossos)

	 Ainda, o enquadramento de um toque de celular no conceito de execução pública 
do mencionado artigo 68 e seus parágrafos se choca com a utilização do aparelho que não ocorre, 
necessariamente, em locais de freqüência coletiva, sendo de uso privado do usuário do serviço de telefonia 
móvel e proprietário do aparelho. Estaríamos, portanto, diante de um direito de distribuição de obra musical, 
que deve ser necessariamente autorizada pelo autor no exercício de seus direitos patrimoniais. Neste 
sentido, entramos na área de competência do editor musical, aquele que explora todos os direitos de 
comercialização, fixação ou distribuição da obra musical, excetuando-se o de execução pública, que é 
prerrogativa legal do ECAD (Art. 99 da Lei 9610/98). 
	 Incidem portanto, no caso dos “ringtones” os direitos autorais de edição, controlados no 
Brasil pelas editoras musicais, reunidos ou não nas associações (ABEM e ABER) e, no caso dos “truetones”, 
além dos editoriais, os fonomecânicos de produtor e de intérprete. Em geral, realiza-se um único pagamento 
ao produtor fonográfico, que repassa a parte do intérprete.
	 Relembramos, novamente, o artigo 29. VII, que deixa claro que depende de autorização 
prévia e expressa do autor a utilização da obra através de qualquer sistema que permita ao usuário realizar 
a seleção da obra para percebê-la em um tempo e lugar previamente determinados e nos casos em que o 
acesso às obras ou produções se faça por sistema que importe em pagamento pelo usuário. Neste inciso, 
notamos claramente a inclusão da modalidade de utilização através de demanda feita pelo usuário (on-
demand – vídeo on demand, near vídeo on demand, truetone on demand), que permite a ele selecionar a 
obra para percebê-la e utilizá-la em tempo e lugar previamente desejados, não se tratando de execução 
pública.
	 Uma outra modalidade de utilização praticada atualmente pelas operadoras de telefonia 
é a disponibilização dos toques “ringtones” e “truetones” na Internet para fins de “degustação” dos seus 
usuários. Trata-se, na realidade, de demonstração do produto à clientela e em nossa opinião isenta do 
pagamento de direito autoral de execução publica pela própria Lei 9610/98, nos artigos que tratam das 
limitações do direito de autor.
	 Assim entendemos que não geram direitos de execução pública nem o momento do toque 
do telefone, nem a disponibilização na forma de menu de degustação de toques na Internet. O toque do 
celular representa o uso privado do assinante do telefone, que já remunerou o autor do fazer o download da 
obra musical para o seu aparelho, para seu próprio desfrute. A disponibilização de obras musicais no menu 
de degustação de toque na Internet se enquadra em um dos dispositivos que limitam os direitos do autor 
(o chamado uso honrado ou fair use), como dito anteriormente, presentes no direito brasileiro, por analogia 
perfeita, a saber, citando novamente a Lei 9610/98, artigo 46, V:

“Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais:
.................................................................................................
V- a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e transmissão de rádio e 
televisão em estabelecimentos comerciais, exclusivamente para demonstração à clientela, desde que 
esses estabelecimentos comercializem os suportes ou equipamentos que permitam a sua utilização;” 
(grifos nossos)
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23 ASCENÇÃO, José de Oliveira. Direito da Internet e da Sociedade da Informação. Rio de Janeiro:  Forense, 2002. p. 10
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	 Assim, tendo em vista que a loja virtual na Internet é equivalente aos estabelecimentos 
comerciais previstos na lei, não há incidência de direito autoral sobre demonstração ou degustação. Esse 
entendimento nos parece ser pacífico!

3.2. Avanços Recentes

	 Em outubro de 2005, realizou-se na sede da OAB/RJ mesa redonda de debates sobre 
“Novas utilizações de obras audiovisuais na telefonia celular – Ringtones, True Tones, Video Tones e 
conteúdo diverso”, promovida pela Comissão de Direito Autoral e do Entretenimento da OAB-RJ, CDAE. A 
discussão contou com a participação dos membros da CDAE, de diversas entidades representantes dos 
setores diretamente envolvidos no assunto, como SOCIMPRO – Sociedade Brasileira de Administração e 
Proteção de Direitos Intelectuais, AMAR – Associação de Músicos Arranjadores e Regentes, UBC – União 
Brasileira de Compositores, ABEM – Associação Brasileira dos Editores Musicais, ABER – Associação 
Brasileira de Editoras Reunidas, ABPD – Associação Brasileira dos Produtores de Disco, ECAD – Escritório 
Central de Arrecadação e Distribuição, bem como a ACEL - Associação Nacional das Operadoras Celulares, 
a Takenet, Telemar, Claro, Tim, e, ainda, estudiosos da área.
	 As discussões giraram em torno justamente da controvérsia autoral quanto às modalidades 
de utilização das obras musicais através de “ringtones” e “truetones” mediante o download direto da Internet 
para os aparelhos celulares dos usuários.
	 As empresas de telefonia e as associações dos usuários do serviço móvel pessoal entendem 
que uma vez que se remuneram as entidades pelos direitos de reprodução e distribuição das obras, bem 
como as gravadoras pelo uso do fonograma, não há que se falar em remunerar pela execução pública. 
Ponderam que a própria natureza do serviço prestado pelas operadoras, sob a égide da Anatel, denomina-
se tecnicamente de Serviço Móvel Pessoal e tem o caráter de utilização eminentemente pessoal.
	 Do ponto de vista das Associações arrecadadoras de direitos os pontos foram divergentes 
na questão da interpretação quanto à modalidade de utilização realizada, ou seja, se trata-se de execução 
pública ou mera distribuição. O ECAD, conforme já mencionado sustenta a tese de que o que se pratica é 
uma execução pública de música, mesmo porque a distribuição não excluiria tal direito e que as operadoras 
devem recolher os direitos de execução pública ao ECAD.
	 A ABPD, através de seu representante, informou que o que ocorre com a música, por meio 
dos “ringtones” e “truetones” na telefonia móvel, é o mesmo que ocorre com a sua venda pela Internet, ou 
seja, a distribuição da música e não execução pública. Acrescentou ainda que sua associação orientou a 
sociedade arrecadadora que representa seus sócios (ABRAMUS) no sentido de não autorizar o ECAD a 
recolher direitos de execução pública relativos aos truetones. 
	 Alguns argumentaram, em defesa da tese de que a utilização de obras musicais sob a 
forma de “ringtones” ou “truetones” geram remuneração pela execução pública, em razão de se tratar 
de uma transmissão por meio de ondas emitidas ao aparelho celular. Foi inclusive invocada a questão 
da televisão a cabo, que mediante decisão judicial foi obrigada a recolher direitos autorais por execução 
pública ao Ecad, quando alegava que tratava-se apenas de uma distribuição. O judiciário teria entendido 
que se trata de uma transmissão e ordenado o pagamento ao ECAD por execução pública.24 
	 A representante da ACEL observou que os conceitos de transmissão, emissão de ondas, 
de radiofreqüência e afins dizem respeito ao uso de tecnologias diversas, distinguindo-se telecomunicação 
de radiodifusão ou de radiocomunicação e que inclusive são objeto de regulação por diferentes órgãos. A 
este respeito tecemos alguns comentários no item 3.3. abaixo.
	 O Vice Presidente da Comissão de Direito Autoral e do Entretenimento da OAB-RJ, Dr. 
João Carlos Muller Chaves, explicou que “a transmissão é um mero veículo, um meio de transporte por que 
se faz chegar até a obra intelectual.” Prosseguiu no entendimento que “o artigo 29, VII, da Lei Autoral, trata 
do direito de distribuição, e que para o grande doutrinador José de Oliveira Ascenção, no Brasil, o direito de 
pôr à disposição foi definido com um direito de distribuição.”
	 Os debates se seguiram em alto nível, mas não se chegou a um consenso, uma vez que 
por se tratarem de direitos novos, a aplicação dos critérios de utilização de “ringtones” e “truetones” sob a 
ótica da execução pública, com a alegação de que está disponível através da transmissão de arquivos e é 
de utilização coletiva está longe de ser pacífica.
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24 Importante esclarecer que televisão a cabo é uma espécie de serviço de televisão fechada. A Net, por exemplo é serviço de televisão a cabo, já 
Sky e Directv são serviço de DTH (direct to home), são todas espécies de serviço de televisão fechada, o que não se confunde com pay per view, 
que é um tipo de serviço que pode ser oferecido tanto pelo cabo quanto pelo DTH, que é a compra de conteúdo específico por um valor a mais no 
preço pago pelo consumidor. Essas empresas seriam as responsáveis pela execução pública das músicas inseridas em sua programação e portanto 
sendo as responsáveis pelos recolhimentos ao ECAD. Todos esses serviços são regulados pela Anatel.
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3.3. A Questão Regulatória

	 Tendo em vista os pontos levantados na mesa redonda, conforme acima elencados, 
entendemos, por oportuno, abrir um parêntesis para esclarecer alguns pontos sobre as questões regulatórias 
nessa área. 
	 A transformação do celular em canal de transmissão de conteúdo, sons e imagens, vem 
trazendo várias conseqüências para o direito autoral, gerando impactos também nas questões regulatórias, 
uma vez que as empresas de radiodifusão25 estão sujeitas às regras do Ministério das Comunicações, 
enquanto que as empresas de telefonia estão sujeitas às regras ditadas pela Anatel, contidas na Lei Geral de 
Telecomunicações - LGT. Importante mencionar que a radiocomunicação constitui-se em uma das espécies 
de telecomunicação que utiliza freqüências radioelétricas não confinadas a fios, cabos ou outros meios 
físicos, e como subespécie da radiocomunicação, temos a radiodifusão.  Todos os demais serviços ditos 
correlatos à radiodifusão, como os de Televisão a cabo, Televisão por assinatura, os serviços de MMDS, e 
o Serviço de DTH (direct to home), entre outros, são sujeitos à regulamentação da Anatel.26  
	 A radiodifusão consiste na transmissão de sons, e de sons e imagens, destinadas a serem 
direta e livremente recebidas pelo público em geral, caracterizando-se como uma comunicação de massa. 
Antigamente, acreditava-se que a televisão e o rádio seriam os principais veículos de comunicação através 
do qual a população adquire informações. Ocorre que com o advento da Internet e da convergência de 
mídias estamos vivenciando uma mudança de comportamento do público em geral. Assim, a difusão de 
sinais pelo ar, na forma de sons (rádio), ou na forma de sons e imagens (televisão), veio revolucionar os 
meios de comunicação de massa que se dirige a um público amplo, de forma heterogênea, possuindo 
características próprias, tendo por função precípua, informar, divertir, ensinar, através da difusão de conteúdo 
jornalístico, de entretenimento, de publicidade, informativo, etc. O conteúdo difundido pela televisão aberta 
está sujeito a uma série de leis, tais como mas não se limitando a Lei de Direitos Autorais, ao Código 
do Consumidor, Estatuto do Menor e do Adolescente, entre outras, no sentido de que referido conteúdo 
não é de livre utilização e nem pode ser explorado de forma irresponsável. Além disso as radiodifusoras 
devem observar uma série de normas técnicas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução 
dos serviços. Já os serviços de telecomunicações prestados pelas empresas de telefonia celular não se 
sujeitam a tais regras. O conteúdo difundido pela empresa de telefonia não se sujeita a qualquer controle, 
daí a grande divergência entre as empresas de telefonia e de radiodifusão. Tendo em vista as questões 
regulatórias, temos que a mera transmissão ou o envio de um “ringtone” ou “truetone” pela Internet ou pela 
linha telefônica de um servidor central de uma operadora de telefonia celular não poderiam caracterizar a 
cobrança por execução pública, pois não se equiparam. A comunicação se dá de um para um e não de um 
para vários.

4. Posicionamento em outros países

	 Já está pacificada internacionalmente a posição de que os toques telefônicos musicais 
geram direitos autorais fonomecânicos e editoriais, que em muitos países são também cobrados pelas 
sociedades arrecadadoras, neste caso atuando representando as editoras.
	 Em alguns países, a colocação de obras musicais à disposição dos usuários no site da 
operadora, à título de degustação, é considerada execução pública, passível de cobrança pela sociedade 
arrecadadora. No entanto, no Brasil, existe uma exceção específica prevista no artigo 46 da Lei 9610/98 já 
mencionada, estabelecendo que tal prática não ofende do direitos de autor. Assim sendo, por se tratar de 
disposição de lei federal, nenhuma assembléia do ECAD tem poder de revogá-la. Não há nenhuma notícia 
de cobrança no momento em que o celular toca.
	 Notícias recentes da Espanha nos informam que a SGAE, Sociedad General de Autores 
y Editores, através de seu diretor de reprodução mecânica firmou convênio  com a Associação das 
empresas produtoras de conteúdo. Isto significa que as editoras e gravadoras, que cobram direitos autorais 
fonomecânicos, através da SGAE estabeleceram tabelas para a cobrança dos direitos autorais. Não se 
trata, obviamente, de execução pública, porém dos mesmos direitos que vêm sendo pagos, no Brasil às 
editoras, que na Espanha são cobrados pela SGAE.
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25 ESCOBAR, J. C. Mariense. O Novo Direito das Telecomunicações. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 1999, p. 194
26 A LGT, no artigo 211 excluiu a outorga dos serviços de radiodifusão da jurisdição da Anatel, cabendo a esta apenas o controle e a fiscalização 
do espectro de radiofreqüência, devido à sua escassez, ou seja ela fiscaliza o aspecto técnico das estações. Diz o artigo 211 da LGT, “A outorga 
dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens fica excluída da jurisdição da Agência, permanecendo no âmbito de competências do 
Poder Executivo, devendo a Agência elaborar e manter os respectivos planos de distribuição de canais, levando em conta, inclusive, os aspectos 
concernentes à evolução tecnológica.” A Constituição Federal, no artigo 21, incisos XI e XII, com redação dada pela Emenda Constitucional 8/1995, 
quebrou o monopólio estatal das telecomunicações e estabeleceu claramente a competência da União para explorar os serviços de telecomunicação 
e de radiodifusão, através de terceiros, bem como a necessidade de criação de uma lei específica e de um órgão regulador dos serviços de 
telecomunicação (Anatel). 
O artigo 21 – “Compete à União:
....................................................
XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre 
a organização dos serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais;
XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:
a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; ...”
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5. Conclusão
	 Com base na legislação autoral brasileira, bem como na doutrina e na experiência ainda 
incipiente, concluímos que o ECAD não tem direito de cobrar como execução pública o momento do toque 
do celular, uma vez que como tivemos oportunidade de verificar estamos diante de uma distribuição e 
não uma execução pública de obra musical, nem sua disponibilização no site da operadora para fins de 
“degustação” do usuário, por força da exceção do art. 46. Na Espanha, onde foi firmado o Convênio entre 
a SGAE e a Associação das empresas produtoras de conteúdo, não é cobrado o toque telefônico de até 
trinta segundos, para fins de degustação do usuário, nos mesmos moldes do artigo 46 da nossa lei autoral, 
ora mencionado. Deve ser levado em conta que tais direitos, considerados como distribuição, já vem sendo 
remunerados aos autores através das editoras que os representam. Se for convencionado entre as partes 
que tal pagamento venha a ser gerenciado pelo ECAD, como já acontece com sociedades em outros 
países, para facilitar a arrecadação, tal convênio deverá necessariamente integrar as editoras musicais, 
titulares dos direitos de distribuição e/ou as gravadoras, como produtoras fonográficas.
	 Na briga de foice que se estabeleceu entre o ECAD e os diversos players envolvidos na 
discussão ora tratada, só o tempo dirá se haverá algum tipo de acordo entre as partes ou, mais provavelmente, 
diante da posição firmada pelos doutrinadores, se a solução será o encaminhamento da discussão para 
posicionamento do poder judiciário. Só nos resta aguardar, certos de que os vencedores desta luta devem 
ser os autores e suas editoras no caso dos ringtones e, no caso dos truetones, os intérpretes e o produtor 
fonográfico.
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MESA 3
Direitos de Reprodução e Cópia Privada

Reprodução mecânica: gênesis do processo de elaboração da idéia e de 
institucionalização dos Direitos Autorais.

Marisa Gandelman27  

Introdução

	 Preliminarmente, apesar de ter sido convidada a participar deste Seminário na qualidade 
de Presidente da ABEM (Associação Brasileira dos Editores de Música) esclareço que a reflexão que 
desenvolvo a seguir não traduz o pensamento da associação, nem de seus associados, mas somente 
minhas próprias idéias sobre o tema. A discussão a seguir desenvolvida transparece uma visão ampla 
alcançada a partir de uma perspectiva que considera uma grande quantidade de variáveis observadas em 
razão da diversidade de atividades nas quais estou envolvida e da minha experiência particular e formação 
acadêmica. 
	 A segunda preliminar a ser considerada, e que faço incorporando a primeira comentada 
acima, são as considerações acerca da pergunta de partida dessa mesa conforme apresentada pelo 
organizador e anfitrião do Seminário. Em primeiro afirma a falta de uma regulamentação do direito à cópia 
privada e à justa remuneração dos autores pela reprodução de suas obras. Alega também que esta falta 
já poderia ter sido sanada, uma vez que persiste após anos de discussão. A afirmação de persistência, 
portanto, diz respeito não somente à alegada falta de regulamentação dos direitos, como à existência 
de uma prolongada discussão a respeito do mesmo, e aos prejuízos que criam ao interesse coletivo por 
não ter seu direito à cópia privada regulamentado, assim como ao interesse individual do autor de ter 
regulamentado um direito à justa remuneração pela reprodução de sua obra. Em resumo, a pergunta de 
partida para a discussão que enseja o presente encontro, pressupõe como verdadeiros três elementos e 
sua persistência ao longo do tempo, apesar de não haver um recorte temporal especificado. São eles: a 
prolongada discussão a respeito do direito à copia privada e à justa remuneração do autor pela reprodução, 
a falta de regulamentação desses direitos no Brasil, e o prejuízo que a falta provoca tanto ao interesse 
coletivo como o individual.
	 Independentemente de aprofundar o debate acerca da pergunta, sobre o que representa, 
ou o que provoca a adoção dos três elementos acima apontados como pressupostos para orientar a 
discussão planejada para este encontro, como parte dessa segunda preliminar, afirma-se que o raciocínio 
a ser desenvolvido a seguir procura olhar para os seguintes elementos da questão inicialmente suscitada 
como tema deste encontro e que se insere em outra maior representada pelo título do Seminário que se 
estende por dois dias de discussões a respeito de “A Defesa do Direito Autoral: Gestão coletiva e Papel do 
Estado”. Os elementos evocados são: o conflito e a busca do equilíbrio entre o direito do público à cópia 
privada e o direito do autor à justa remuneração pela reprodução de sua obra; a falta de regulamentação 
desses direitos como fonte de prejuízo simultaneamente ao interesse coletivo e ao interesse individual. 
Se o tema vem sendo discutido há anos, ou não, e as razões pelas quais, se de fato as discussões são 
substantivamente significativas, por que não produziram mudanças e não alcançaram soluções para o 
duplo prejuízo colocado no centro da questão, é um dos elementos da pergunta de partida que aqui não 
será abordado. 
	 Por fim, ainda em relação a esta segunda preliminar, esclareço que não aceito como 
verdadeira, ou não tomo como dada, a afirmação de que a regulamentação, entendida como processo de 
criação de normas e regras através da atuação do Estado – mais especificamente do poder legislativo, em 
resposta à demanda da sociedade elaborada a partir de consenso alcançado como resultado de discussões 
como a que se desenvolve neste Seminário promovido pelo Ministério da Cultura (ocupado essencialmente 
no fomento e promoção da cultura, independentemente de quais sejam as políticas adotadas com esta 
finalidade) – produzirá o fim do prejuízo, ou o atendimento tanto do interesse da sociedade relativamente 
à legitimidade da cópia privada, quanto do interesse dos autores de garantir sua justa remuneração. Mais 
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27 Doutora em Relações Internacionais (IRI/PUC-Rio), Professora da PUC-Rio: disciplina Direito de Autor, advogada especializada em Direitos 
Autorais (Escritório Henrique Gandelman Advogados), sócia fundadora da Dubas Música (produtora fonográfica e editora de música), presidente 
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do que isso, não será adotado como pressuposto a existência de uma lacuna legal que provoca prejuízos 
simultaneamente aos interesses coletivos e individuais. Não é dizer que os prejuízos em questão não 
existam, mas sim que a solução não passa obrigatoriamente pela regulamentação. O argumento a ser 
explorado assume que a Lei conforme hoje se apresenta no que diz respeito à cópia privada pode ser 
ajustada a fim de permitir que seja alcançado um maior equilíbrio para os interesses tradicionalmente 
em conflito e que, de acordo com a pergunta inicial encontram-se, paralelamente ao conflito original e 
essencial, ambos em situação desfavorável por falta de regulamentação de certos direitos. Para mim, a 
resposta ao impasse que inicialmente se afirmou como verdadeiro não será fornecida pela regulamentação 
de direitos, mas sim pela incorporação às discussões dos aspectos essencialmente econômicos e políticos 
que promovem o impasse alegado e alimentam a disputa de interesses. Em outras palavras, a pergunta 
que se faz é se estamos discutindo uma questão de direito ou uma questão econômica sobre a qual atuam 
significativos recursos de poder.
	 Dessa forma, acredito que possamos mudar um pouco o foco da conversa e mostrar que 
ao longo dos últimos cinco séculos, em resposta às inovações tecnológicas, elas mesmas também fruto 
da imaginação e criatividade humana e não o produto espontâneo e inevitável do progresso, a criação de 
normas e regras relativas à criação intelectual sempre se pautou pelo interesse econômico, demonstrando 
que no processo de regulamentação incidem recursos de poder em defesa de interesses econômicos. É 
bom que se esclareça que nesta afirmação não está incluída qualquer crítica, mas apenas a constatação 
que a regulação dos direitos intelectuais tem desde suas origens um caráter instrumental e reflete um 
movimento mais amplo de regulação da vida em sociedade visando o progresso e a promoção da acumulação 
capitalista, isto é, de desenvolvimento do processo histórico social conhecido como a modernidade dirigido 
pelos interesses de acumulação capitalista e os recursos de poder por ela gerados.
	 É certo que o desenvolvimento tecnológico não suscita exclusivamente mudanças nos 
jogos de poder que atuam sobre os interesses e conflitos econômicos. Os avanços tecnológicos atuam 
diretamente sobre o processo criativo, sobre a forma como o ser humano organiza e utiliza sua força 
intelectual e a linguagem artística para se comunicar e para formatar e retratar o seu tempo.28 Sendo 
assim, não se deve fugir de uma discussão sobre o direito, uma vez que os avanços tecnológicos atuam 
efetivamente sobre o processo criativo, e, consequentemente, sobre a relação do homem com sua criação 
e de ambos com o público, suscitando assim a criação de normas e regras que protejam essas relações. 
Mas a proteção alcançada pelas leis desenhadas e positivadas desde o século dezoito – como reflexo de 
uma profunda transformação de atmosfera mental que se inicia no final do século quinze, detonada pelo 
grande avanço tecnológico chamado nos livros de história de “as grandes invenções”, especialmente a 
de Gutenberg – já cuidou de reconhecer o direito que todo homem tem de zelar pelos interesses morais e 
materiais relativos às suas criações intelectuais, bem como o direito que cada homem tem de usufruir das 
artes e do progresso científico proporcionado pelas criações intelectuais.
	 Independentemente de responder à necessidade de criar justificativas cuja legitimidade e 
força se apóiam na natureza humana, ou de assumir um caráter instrumental na realização de determinados 
fins e propósitos definidos pelo interesse econômico, uma vez inserido no rol dos direitos humanos e no 
capítulo das garantias e liberdades individuais, os Direitos Intelectuais estão definitivamente internalizados 
no sistema jurídico positivo não somente dos regimes constitucionais como no Direito Internacional. A 
regulamentação que se renova ou modifica ao longo do tempo diz respeito aos interesses econômicos, aos 
negócios jurídicos que envolvem interesses materiais. Em outras palavras, o interesse material gerado pela 
possibilidade de reprodução mecânica das criações intelectuais tem sido ao longo da história dos Direitos 
Autorais, a mola propulsora do sistema legal de proteção a esse conjunto de direitos que são amplamente 
reconhecidos como tais a partir do século dezoito, ainda que as primeiras regras acerca da reprodução de 
cópias de obras, que não tratam de direitos, mas apenas de interesses comerciais, sejam bem anteriores, 
ensejando um retorno ao século quinze, em resumo, representam o marco inicial da modernidade.
	 Em vista das preliminares apresentadas, sugerimos um olhar histórico de longa duração 
sobre o que hoje chamamos os Direitos Autorais, a fim de demonstrar que tudo começa com a máquina 
de tipos móveis, que introduz no mercado, isto é, na vida da sociedade, a reprodução mecânica de obras, 
suscitando as primeiras discussões acerca dos efeitos produzidos pela inovação e a necessidade de criação 
de regras ensejada por tais efeitos. As regras vêm refletindo o contexto político-econômico de cada época 
e lugar e esse contexto é determinado pela atuação de uma série de forças, agentes e variáveis, a serem 
observadas e compreendidas em sentido mais amplo do que os limites impostos pelas análises pautadas na 
célula sociedade-Estado e na regulamentação como via obrigatória e única de realização dessa relação. 
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the Age of Mechanical Reproduction, 1936.
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Um breve histórico

	 De uma perspectiva de longa duração, Peter Burke29 localiza sua história social do 
conhecimento em um espaço delimitado materialmente e dentro do qual se desenvolve, em torno de um 
centro, um mundo de relações sociais, pautadas pela vida das trocas, incluídas nessas trocas os produtos, 
todas as novidades e preciosidades vindas do Oriente e do Novo Mundo e de todos os lugares que crescem 
ao redor do centro. Quando fala do impacto da introdução da máquina de tipos móveis de Gutenberg no 
final do século quinze, Burke trata de vários aspectos da produção e da distribuição do conhecimento, 
entendido não somente como o saber escrito, e o que era produzido na universidade, nas academias ou 
outras instituições como a Igreja, que disputavam o monopólio da verdade, mas também o que era produzido 
por artesãos, agricultores, ou outros produtores que alimentavam o comércio com suas mercadorias e, 
ainda, o saber tradicional. O espaço que ele busca delimitar se localiza na Europa e começa a apresentar 
características sistêmicas a partir da segunda metade do século quinze, quando se inicia um movimento 
que segue continuamente até o fim da primeira metade do século dezoito. Nesse período ocorrem os 
grandes descobrimentos, começa a se desenvolver a nova ciência e floresce o Renascimento. Nesse 
período nasce o capitalismo, começa a se expandir o Estado territorial, o que resulta no crescimento da 
economia e mercado nacionais. E esses movimentos estimulam o desenvolvimento do conhecimento, a 
busca do saber, a necessidade de dominar as armas e a tecnologia de guerra, e estimulam, especialmente, 
a sistematização de idéias a respeito da relação entre a acumulação de riqueza, a centralização do poder 
político e o controle do conhecimento e do desenvolvimento científico. 
	 A invenção da imprensa por Gutenberg (1476) é crucial para o desenvolvimento do conceito 
de autoria e para a discussão sobre o direito do criador sobre suas obras e seus inventos. Mais do que 
isso, a máquina de tipos móveis de Gutenberg provocou uma revolução social, na medida em que tornou 
possível a difusão de idéias em larga escala. É preciso lembrar que até então, a produção de uma cópia 
de um manuscrito dependia de tinta, papel e o trabalho de um copista, e o resultado era um objeto único. A 
partir da existência da nova tecnologia, tornou-se possível a impressão de uma edição de vários exemplares 
iguais, porém, mediante um investimento muito maior, e o resultado da operação gerava ainda uma atividade 
a mais: a distribuição e comercialização dos exemplares produzidos.
	 Se o desenvolvimento da atividade carecia de investimentos, naturalmente os donos 
das máquinas de impressão desejavam se assegurar de que teriam meios de recuperá-los e para isso a 
regulamentação de um sistema de proteção à atividade se fazia necessária . Pelo menos assim entendiam 
aqueles que tinham interesses na atividade e, por isso, se mobilizavam para pressionar a autoridade em 
direção à regulamentação de qualquer tipo de proteção aos seus investimentos.
	 As primeiras manifestações da proteção do que hoje conhecemos como direitos da 
propriedade intelectual foram os privilégios concedidos aos donos das gráficas, que apareceram no século 
quinze em Veneza. “Privilégios” eram direitos exclusivos garantidos pela autoridade a indivíduos, por um 
período limitado de tempo, para premiá-los por seus serviços ou encorajá-los a atividades úteis. Quem se 
beneficiava da proteção eram os livreiros, ou seja, aqueles que investiam e corriam os riscos econômicos da 
iniciativa comercial. O ponto central que enseja o desenvolvimento do sistema de privilégio e monopólio de 
atividade girava em torno do “fazer livros”, sem uma distinção clara entre a criação do autor e a materialização 
de sua criação em livros impressos.
	 Um desdobramento do sistema criado em Veneza foi a combinação do privilégio com 
controle da atividade de publicação, especialmente no que diz respeito às idéias contidas nas obras e seus 
possíveis efeitos. Em paralelo ao desenvolvimento dos privilégios, foi criada uma prática de solicitar um selo 
de autorização de impressão ao órgão determinado como competente para tal, como forma de garantir à 
autoridade acesso ao conteúdo do texto antes de sua publicação. Em 1526 foi introduzido o selo obrigatório 
de autorização de impressão, com previsão de penalidades para aqueles que publicassem sem o selo. 
	 O sistema de Veneza foi adotado em outros estados europeus, durante o século dezesseis. 
Naquele momento, os privilégios de impressão e outras formas de concessão de vantagens, ambos com 
base em prerrogativas reais, não tinham uma distinção clara. Também não havia uma separação entre o 
objeto físico no qual se materializa o resultado do trabalho intelectual e a criação propriamente dita. Por 
outro lado, o exame prévio do texto como requisito para a concessão do privilégio, pode ser entendido como 
um sinal de que começava a se formar a distinção entre o texto literário, como forma de expressão das 
idéias do autor, e a novidade do processo mecânico de reprodução de impressos contendo esses textos. 
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Ao reproduzir os impressos, difundiam-se com amplitude desconhecida, as idéias contidas nas obras dos 
autores. Em resumo, a distinção que começava a ser elaborada implica em uma discussão a respeito da 
necessidade de tratar a criação do autor na sua especificidade e imaterialidade, em separado do suporte 
que a contém. A censura atuava sobre o conteúdo a ser impresso. Se não fosse considerado digno de 
concessão do privilégio, o texto não poderia ser impresso, portanto, não poderia existir. Mas se considerado 
útil à sociedade, deveria existir e ser premiado por suas qualidades através da concessão do privilégio.
	 De acordo com Michael P. Ryan30 , o sistema criado em Veneza tinha o objetivo de estimular 
a inovação e a expressão numa cidade-estado que estava perdendo a capacidade de competir com 
Florença e outras cidades-estados, e, com isso, a hegemonia do comércio no Mediterrâneo. As instituições 
ali criadas, aos poucos foram se espalhando para o Norte, adotando características distintas em cada país. 
Independentemente das especificidades de cada sistema, havia em comum a noção de que a concessão 
de privilégios, como forma de premiar a inovação e a difusão de idéias, seria positiva para o comércio, 
trazendo, conseqüentemente, vantagens econômicas para o Estado e para a sociedade.
	 Um processo semelhante se desenvolveu na Inglaterra desde que, no final do século quinze, 
a máquina de tipos móveis de Gutenberg foi introduzida. A partir de 1529 foram editados os primeiros atos 
da Coroa, que determinavam que os manuscritos deveriam ser licenciados pela “Companhia dos papeleiros” 
(Stationer’s Company), através de registro, isto é, a Companhia administrava um sistema corporativo no qual 
o direito de imprimir um livro era estabelecido através de registro em seus arquivos. A Coroa, preocupada 
com a publicação de textos considerados “dissidentes”, usou o privilégio da exclusividade do direito de 
cópia de um livro como mecanismo de controle do conteúdo a ser impresso. Portanto, a Coroa concedeu o 
monopólio da atividade de impressão de livros a uma única corporação para regular e estimular a atividade 
comercial, e, ao mesmo tempo, garantir o controle das idéias contidas nas obras a serem publicadas.
	 O monopólio da impressão garantido através do “Licensing Act” (1622) aos membros 
da corporação ou àqueles que detinham patentes reais de impressão se fundamenta na autoridade da 
Coroa, no seu poder de intervir em relações privadas. O interesse do Estado ao garantir o monopólio, 
além de estimular uma prática comercial que representava progresso, era o de estabelecer um sistema 
eficiente de controle da imprensa. O “Licensing Act” cria um sistema de licenciamento prévio que permitia à 
autoridade proibir a publicação de textos considerados “perigosos”. Por isso, determinava o registro perante 
a Companhia, que passa a ser também o órgão competente para censurar o material a ser impresso. Surge 
assim o copyright, que reconhece o direito exclusivo de copiar daquele que tem o registro e não o direito do 
autor de ter o controle sobre sua obra.
	 Desde o início da atividade de fazer livros e impressos e comercializá-los, a relação dos 
profissionais das corporações organizadas, com os autores de livros, era de uma simples compra e venda 
de um manuscrito, como se fosse um outro produto qualquer. Os autores vendiam suas obras, por um 
valor determinado, abrindo mão de futuros royalties, ainda que o livro viesse a se popularizar e produzisse 
lucros ao editor. Uma vez adquirido o manuscrito, de acordo com a regulação da Coroa, estava adquirido 
também o direito exclusivo de cópia do conteúdo do manuscrito, isto é o copyright, a ser registrado no livro 
da corporação, mediante a inscrição do nome do adquirente. Geralmente, uma vez registrado, o copyright 
era respeitado pelos outros membros da corporação. Dentro da corporação o copyright de obras de autores 
falecidos há centenas de anos continuava a ser objeto de negócios de compra e venda. O dono do copyright 
de antigos manuscritos era o único legitimado à reprodução da obra com objetivo de comércio. Começa a 
surgir um novo mercado.
	 Desde o século dezesseis, e durante todo o período de vigência do “Licensing Act”, há 
uma discussão subjacente sobre a ampliação do direito costumeiro de propriedade à criação intelectual. 
Certamente, não colocado dessa forma, mas como uma discussão sobre ser possível ou não, adequado 
ou não, transformar o resultado da criação intelectual em objeto de um direito de propriedade, assim como 
a terra ou outros bens materiais, e como tratar o tema, se o objeto do direito não é um bem material 
como outro qualquer. Uma vez reconhecido que o autor tinha certos direitos sobre suas obras, surge uma 
outra discussão a respeito de qual seria o objeto da regulação: o controle do autor sobre a forma e o 
conteúdo de sua criação, ou o controle do autor sobre a exploração econômica das suas obras literárias. 
Em outras palavras, essa era uma disputa entre a liberdade de expressão e a liberdade de comércio. 
Os movimentos que pressionavam pelo fim do sistema de licenciamento, estavam menos preocupados 
em discutir especificamente a natureza do objeto do direito de propriedade de criações intelectuais, do 
que o monopólio garantido pelo sistema de licenciamento e os problemas que o monopólio gera para o 
comércio.
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	 O “Licensing Act” se manteve em vigor ao longo do século dezessete, período de publicação 
de grandes obras, tais como “O Leviatã” de Thomas Hobbes em 1651, e o “Tratado do Governo Civil” de 
John Locke, em 1689, obras fundamentais para a compreensão desse período de grande transformação de 
atmosfera mental viabilizando profundas mudanças políticas, sociais e econômicas.  Em 1695 o “Licensing 
Act” perdeu sua validade, apesar de o governo inglês ainda ter interesse em manter seu poder de censura. 
A decisão de não conceder uma base estatutária para o monopólio das corporações foi mais forte, criando 
uma tensão com a preocupação em não prejudicar direitos de propriedade. A equação formada pelo controle 
do autor sobre aquilo que ele escreve, o monopólio de uma atividade mercantil e direito de propriedade, 
desde então e até hoje, não foi resolvida e pontua todo o sistema de proteção da propriedade intelectual.
	 A principal preocupação para o Parlamento inglês quando decidiu revogar o “Licensing 
Act” em 1695 não era a liberdade de expressão, mas sim o livre comércio. Dessa forma, ao decidir pela 
revogação da norma aceita o desafio de suportar a liberdade de expressão, sem prever, talvez, seus 
desdobramentos. O fato de o governo optar por abrir mão da censura prévia, concede automaticamente 
ao autor um poder sobre sua criação; reflete um reconhecimento de que é ele quem controla o conteúdo 
e a forma de suas criações e, a partir de uma visão jusnaturalista esse poder é natural, ou decorre do 
direito costumeiro positivo, o que significa dizer que não carece e nem deriva de estatuto outorgado pela 
autoridade. A revogação do “Licensing Act”, portanto, além de refletir uma preocupação com o mercado, 
pode ser entendida como o amadurecimento da noção de autor como alguém que tem um direito natural 
de propriedade sobre o conteúdo e a forma de sua criação. Tal movimento, certamente, só reforça a idéia 
do autor proprietário, e abre caminho para o autor buscar também o controle e o proveito da exploração 
econômica de sua obra consubstanciada na reprodução de cópias viabilizada pelos inventos.
	 No conflito entre hierarquia e regulação e a ideologia emergente de mercado, o Parlamento 
optou pelo comércio livre ao terminar com um sistema de monopólio com bases em conceitos de 
prerrogativas reais que começavam a parecer ultrapassados. A grande questão era que muitos se opunham 
ao monopólio, mas defendiam o direito de propriedade. Como proteger o direito de propriedade dos livreiros 
sem estabelecer um monopólio? Essa era uma questão para a qual ainda não se tinha resposta.
	 Criado em 1709, o “Estatuto de Anne” ou “Copyright Act” reflete uma mudança na forma de 
entender o tema e o foco da regulação. O novo Estatuto pretendia atuar sobre o comércio de livros através 
da (des)regulação ou do fim do monopólio garantido pela Coroa. Entre outras coisas, o “Estatuto de Anne” 
reduziu o prazo de proteção da obra – isto é, o prazo em que o titular do copyright podia exercer o monopólio 
da impressão e comercialização de exemplares da obra – para quatorze anos, podendo ser renovado, 
pelo autor, por mais quatorze. Tal resolução pressupõe a aceitação de que o autor tinha direitos sobre sua 
criação original – se o autor tinha poder de renovar o prazo, quer dizer que tinha o poder original de ceder 
o direito exclusivo de copiar seu texto a algum profissional da atividade de impressão e comercialização de 
livros. O direito em questão é o de controlar a reprodução, ou de participar dos resultados produzidos pela 
reprodução de exemplares da obra. Isso é o mesmo que dizer que o Estatuto reconheceu o autor como 
proprietário de seu trabalho. Daí, concluímos que foi nesse momento que a possibilidade do autor tirar 
proveito econômico da atividade inventiva começa a se tornar viável. Até então, autores eram mantidos por 
patronos ou mecenas e não pelo mercado. A entrada das criações intelectuais no mercado e o seu proveito 
econômico ficavam restritos aos que detinham o monopólio da atividade.
	 Peter Burke afirma que em meados do século dezessete era cada vez mais comum que 
escritores se dedicassem profissionalmente à atividade de escrever, garantindo seu próprio sustento parte 
do mecenato e patrocínio, parte do resultado da publicação de suas obras. Ele quer mostrar que estava 
em processo de formação uma nova identidade de grupo reunido por critérios funcionais, isto é, um grupo 
formado pelos profissionais da palavra, pessoas que eram remuneradas para escrever, isto é, escreviam 
em troca da obtenção dos recursos para sua própria sobrevivência. Segundo Peter Burke a percepção do 
laço entre conhecimento e mercado se intensifica a partir do século dezessete e mais significativamente no 
século dezoito, como parte de um contexto mais amplo que alguns historiadores chamam de “revolução do 
consumo” ou “nascimento da sociedade de consumo”, movimento que podia ser mais claramente percebido 
na Inglaterra e de lá se expandindo para outros países da Europa. A semente dessa tendência está presente 
no Estatuto da Rainha Ana (Copyright Act), editado com a intenção de regular o mercado livreiro, principal 
canal de difusão do conhecimento, promovendo o fim do monopólio legal que fora concedido pela Coroa à 
corporação dos livreiros com base em uma política mercantilista.
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	 O Estatuto ao limitar o prazo de proteção ao direito exclusivo de reprodução, tornou a 
atividade acessível a todos e não mais apenas às corporações gráficas. Resolveu assim o problema do 
monopólio e estimulou a competição e o desenvolvimento da atividade de impressão de livros, anunciando 
novos tempos e o fim das idéias mercantilistas. A limitação do prazo, reflexo de um contexto em que 
florescia o pensamento liberal, feria os interesses dos livreiros de Londres – o Cartel de Londres, que desde 
a criação da corporação dos livreiros (Stationer’s Company) dominava e monopolizava a atividade. No jogo 
de pressões, os livreiros do Cartel de Londres ao invés de simplesmente lutarem para modificar as regras 
do Estatuto, lutavam na Corte para mostrar que seus direitos eram derivados não da lei, mas de um sistema 
costumeiro (Common Law) de direito de propriedade, transferido a eles pelos autores.
	 No entanto, apesar da elaboração da idéia de autor proprietário, a propriedade literária era 
um assunto mais do interesse dos gráficos e livreiros, que queriam de volta seus direitos em perpetuidade, 
do que dos autores. Alguns autores ainda relutavam em aprofundar seu envolvimento no comércio de obras 
de sua autoria, e por isso continuavam vendendo seus originais sem conservar para si qualquer direito. Os 
livreiros criaram um discurso aparentemente em defesa do direito do autor, mas que visava na verdade a 
recuperação de certas regalias que haviam perdido com o fim do monopólio. 
	 Nessa batalha, os que imprimiam livros de propriedade do Cartel de Londres foram chamados 
de piratas. Os editores tentavam demonstrar que os autores tinham direitos investidos em suas obras, 
independentemente do reconhecimento estatutário, e que os editores, na qualidade de detentores de direito 
exclusivo de reprodução deveriam ter os mesmos direitos que o autor. Ainda que os editores não tenham 
conseguido a perpetuidade da exclusividade dos direitos de cópia, foram bem sucedidos ao estabelecer 
um direito natural do autor de ser proprietário de sua obra. Este direito de propriedade era transferido ao 
editor através da compra do copyright. Os livreiros ajudaram a solidificar uma forma de pensar a autoria em 
benefício do dono do copyright.
	 O que se conclui é que o Estatuto de Anne conferiu amplos direitos aos editores por um 
período determinado de tempo ao invés de alguns direitos específicos em perpetuidade. Embora os direitos 
do autor tivessem sido usados como ferramenta para que o Cartel de Londres pudesse manter o controle 
sobre seus copyrights, de fato, houve uma transformação na concepção da obra literária e da propriedade 
intelectual. E o interesse em desenvolver um mercado e estimular o comércio pode ser visto tanto como 
fonte dessa transformação, como resultado dela. E assim, movido pelo interesse em estimular o comércio, 
surge e se estabelece como a base da regulamentação, o que aqui chamamos de direito de reprodução.
	 O processo do desenvolvimento dos conceitos e da legislação sobre a propriedade literária 
na Inglaterra, nos mostra que durante o período em que a economia política se baseava em princípios 
mercantilistas, a garantia de monopólios e concessão de privilégios de exclusividade funcionava também 
como meio de controle da difusão de idéias. A proteção para atividade de fazer livros era feita com base 
em prerrogativas reais e permitiu a construção de um monopólio com base em um direito estatutário. 
Na medida em que o pensamento liberal se desenvolve, a discussão passa a ter como foco o mercado, 
transformando o monopólio no vilão da estória. Quando o monopólio se torna claramente um empecilho 
para o desenvolvimento do comércio, aqueles que se sentiam prejudicados com o seu fim, lutam para 
estender o conceito de direito costumeiro de propriedade à propriedade literária. 
	 Guardadas as devidas especificidades políticas, econômicas e sociais, é verdade que 
conceitos e sistemas semelhantes vinham sendo construídos em outros países no mesmo período. Na 
Alemanha, um discurso semelhante sobre autoria foi elaborado. O privilégio foi criado, assim como no 
Estatuto de Anne, para proteger os direitos dos editores e não dos autores. No entanto, juntamente com 
o desejo dos editores de protegerem seus copyrights, surgia uma nova maneira de entender a autoria. 
Conforme as vantagens econômicas cresciam, tornava-se viável para o autor vender suas obras no mercado 
ao invés de depender do patronato. Daí surge a noção do autor como gênio original. Até então, o autor 
podia ser visto como instrumento ou tradutor de uma série de idéias que existem no mundo por si mesmas. 
A inspiração deixa de ser algo que vem de fora ou de cima, como um presente, para ser parte do autor. 
Sendo as idéias criação original do autor, era lógico que ele pudesse ser o dono da obra resultante. 
	 Mas o problema da combinação da propriedade das idéias, como criação original do autor, 
com a atividade comercial e a propriedade dos editores sobre os livros, ainda não tinha solução. Durante 
o século dezoito foi concebida a distinção entre o livro como objeto físico e a expressão das idéias nele 
contidas. O livro não era propriedade do autor, mas a sua criação original podia ser conservada como 
própria. O livro como propriedade foi rapidamente transferido do autor para o editor que ficava com a maior 
parte dos lucros.31
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	 Na França o debate sobre autoria apresenta uma perspectiva nova trazida pela Revolução 
Francesa. Discutia-se a identidade e o papel do autor na vida moderna e este debate continua a fornecer 
o fundamento para a lei francesa do direito autoral. Dois discursos surgiram na França; um era similar 
às experiências inglesa e alemã: a idéia originada da mente de um indivíduo e não adquirida através de 
apropriação é a forma mais natural e inviolável de propriedade. O segundo argumentava contra o direito 
individual sobre o conhecimento como propriedade. Os dois discursos constituíam uma tensão entre o 
ponto de vista das idéias como propriedade e a noção de cultura e conhecimento como sendo naturalmente 
comunitários. A tensão era na realidade entre a soberania sobre as idéias e o interesse social na troca e 
no intercâmbio dessas idéias. Naquele momento histórico os franceses estavam mais preocupados com o 
bem público do que os ingleses. O conceito de bem público acabou se tornando crucial para o entendimento 
da legislação do direito autoral. Mas na batalha entre autor absoluto e a liberdade de circulação do bem 
público, venceu o direito de propriedade, individual e exclusivo; venceu o autor absoluto, com poderes totais 
sobre sua obra, que passa a ser tratada como extensão de sua personalidade.
	 Analisando a história americana, percebe-se que os estatutos estaduais visavam beneficiar 
o autor através do copyright, que nasce como conseqüência do monopólio da atividade de impressão, 
somada à exclusividade de reprodução da obra cujo original houvesse sido adquirido por alguém que se 
dedicava à atividade comercial de reprodução de obras. O dispositivo constitucional que trata do assunto, por 
sua vez, se fundamenta na necessidade do desenvolvimento do conhecimento. São princípios diferentes, 
que poderiam ser entendidos como mutuamente excludentes, mas que formam uma tensão que faz parte 
da estrutura do sistema de regulação da matéria, como nos processos observados nos outros países 
acima mencionados. Em 1790 foi editado o “Copyright Act”, que é federal, e que se baseia no copyright 
como um privilégio concedido pelo Estado com o objetivo de fomentar a produção intelectual. Ainda que 
os americanos não vissem o monopólio com bons olhos, entendiam o copyright como uma forma limitada 
de monopólio, garantido para proteger o interesse público, encorajando a inovação literária e mecânica. O 
“Copyright Act” garantia proteção à obra impressa por um prazo de quatorze anos, podendo ser renovado 
por mais quatorze pelo autor vivo. A lei criou um privilégio estatutário e não um direito.
	 No século dezoito os Estados Unidos, ao contrário da França, optaram por não aceitar a 
filosofia do autor absoluto, isto é, do autor que exerce a plenitude de seus direitos morais – que não se 
separa da obra, já que ela é extensão de sua personalidade – porque acreditavam na necessidade da 
troca e do intercâmbio de idéias para promoção de uma sociedade melhor. Em outras palavras, os Estados 
Unidos optaram pela racionalidade utilitária e, assim, não precisaram de justificativas humanistas para 
legitimar o poder absoluto do autor, ser humano, sobre sua criação. Por isso, lá se desenvolveu um sistema 
legal que tem como foco da proteção apenas o direito de cópia da obra, isto é, uma vez publicada a obra, 
ela se separa do autor e passa a ter vida própria e a gozar de uma proteção que tem característica de um 
privilégio concedido pelo Estado e não um direito natural e absoluto.
Em seguida à Revolução Francesa, com o avanço do liberalismo, outras questões econômicas relacionadas 
à utilização comercial das obras suscitam a elaboração de outros direitos a serem inseridos no guarda-
chuva de proteção dos direitos do autor sobre a criação artística, como os direitos de comunicação ao 
publico, promovidos pelo grande potencial econômico da representação e execução das obras dramáticas, 
musicais e dramático-musicais. No século dezenove surgem na Europa as primeiras sociedades de gestão 
coletiva e ao final os países europeus que compartilhavam o mesmo entendimento sobre a proteção das 
criações artísticas, baseada nesses dois ramos de direitos, os de reprodução e de comunicação ao público, 
isto é, direito de reproduzir cópias das obras para ofertar ao publico, bem como o direito de ofertar obras ao 
publico sem entregar exemplares, criam a Convenção de Berna que vem a constituir o primeiro instrumento 
internacional de proteção os Direitos Autorais e que estabelece os padrões mínimos de proteção a serem 
adotados pelos países membros na criação do seu próprio sistema legal de proteção a esses direitos. Com 
o desenvolvimento tecnológico, novas formas de reproduzir e comunicar obras ao público vão suscitando a 
ampliação do corpo de normas e regras que visam manter intactos os direitos já conquistados, ampliando, 
dessa forma, o próprio conceito que fundamenta esses direitos.

O direito de reprodução e a cópia privada sob impacto da explosão da tecnologia digital.

	 Sobre o direito de reprodução na versão atual da Convenção de Berna devemos considerar 
o artigo 9.2 para os fins da discussão suscitada pela pergunta inicialmente apresentada no convite formulado 
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para a participação nesta mesa. Este dispositivo trata como livre a reprodução em certos casos especiais, 
a serem definidos pela legislação nacional: “Reserva-se à legislação dos países da União a faculdade 
de permitir a reprodução de obras em determinados casos especiais, desde que essa reprodução não 
atente contra a exploração normal da obra nem cause um prejuízo injustificado aos interesses legítimos do 
autor”.
	 A legislação brasileira tratou do assunto na lei de 1973 permitindo a reprodução de uma 
cópia para uso próprio do copista. Em 1998, a nova lei restringiu esta permissão a pequenos trechos das 
obras, sem esclarecer a medida desses pequenos trechos, deixando claro, no entanto, que a intenção era 
a de retirar a permissão anteriormente concedida no caso específico de cópia para uso próprio do copista, 
ou a chamada cópia privada.
	 Abaixo comparo os dois dispositivos legais a fim de buscar uma resposta para a restrição 
à permissão anteriormente concedida. Na coluna da esquerda apresenta-se o dispositivo em discussão 
na redação atualmente vigente. À direita reproduzo o texto da regra conforme constava da Lei de Direitos 
Autoras anterior, Lei 5988/73. 

Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais: Art. 49. Não constitui ofensa aos direitos do autor:
II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, 
para uso privado do copista, desde que feita por este, sem 
intuito de lucro;

II – A reprodução, em um só exemplar, de qualquer obra, 
contanto que não se destine à utilização com intuito de 
lucro;

	 Do ponto de vista da interpretação da norma dois pontos centrais conduzem as discussões: 
o que seriam “pequenos trechos”?; e qual a abrangência do termo “uso privado do copista”?
	 Apesar de ter anunciado na introdução a esta reflexão que não abordaria a questão das 
discussões afirmadas pela pergunta de partida apresentada para pautar este encontro, devo comentar 
brevemente que os dois pontos mencionados tem sido questionados não somente com vistas ao retorno da 
redação da lei anterior, mas em defesa da adoção de princípios gerais como o do artigo 9.2 de Berna como 
a solução para o problema, uma vez que pode ensejar uma interpretação ampla e flexível dos dois aspectos 
da regra da Lei vigente que são indeterminados. No entanto, é certo que o instrumento internacional não 
visa estabelecer uma interpretação ampla para uma norma indeterminada (como no caso do inciso II do art. 
46 da Lei 9510/98), mas tem a finalidade de estabelecer os padrões mínimos de proteção e assim, delega 
à legislação nacional a decisão a respeito das hipóteses em que a reprodução deve ser permitida, inclusive 
a cópia privada, não se manifestando, nesse caso, o direito exclusivo do autor ou titular de controlar a 
reprodução de sua obra.
 	 Vamos imaginar que o texto do inciso II do artigo 46 fosse modificado passando a vigorar 
com a seguinte redação:

II - A reprodução, em um só exemplar, de obra ou fonograma, para uso privado do copista, desde 
que feita por este, sem intuito de lucro e desde que tal reprodução não represente um prejuízo à 
exploração comercial da obra ou do fonograma por seu legítimo titular, e desde que tal reprodução 
não tenha o intuito exclusivo de evitar o pagamento pela aquisição de um exemplar da obra ou 
fonograma legitimamente ofertado ao público.

	 Ao que tudo indica, a finalidade que se pretende atingir com a legitimação da cópia privada é 
de melhorar as condições de acesso a certas obras, especialmente as obras de caráter científico, acadêmicas, 
didáticas e que representam possibilidade de estímulo à produção de conhecimento e crescimento do saber 
geral da sociedade. 
	 Não causar prejuízo ao legítimo titular, ou pensar a economia do preço cobrado pelo 
exemplar legitimamente ofertado como uma forma de lucro para o copista e prejuízo para o autor ou titular 
são idéias presentes nas limitações aos direitos nas leis de vários países. Na Alemanha, por exemplo, a 
cópia privada legítima é aquela feita para arquivo, a partir de original que já havia sido adquirido pelo próprio 
copista, ou em outras hipóteses bastante restritas, com condições bem determinadas, tais como, o fato 
da obra estar fora de catálogo por pelo menos dois anos, o que significa dizer que não esteve acessível 
durante um prazo delimitado pela lei, sendo esta a condição para tornar lícita a cópia integral.
	 Parece que a grande questão ainda não abordada em toda essa discussão, e que proponho 
seja levada a sério daqui em diante, considerado antes de tudo seu profundo impacto econômico, é a 
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transformação que o próprio conceito de reprodução experimenta em função da explosão da tecnologia 
digital. Em minha opinião, estamos diante de uma revolução como aquela criada por Gutenberg ao viabilizar 
com o seu invento a impressão e reprodução de cópias de obras literárias e assim suscitou a criação de 
normas e regras de proteção à criação intelectual e à atividade econômica que gira em torno da exploração 
dessas criações. Desde Gutenberg, nenhuma inovação tecnológica produziu um impacto tão profundo 
nos negócios dos direitos autorais como a tecnologia digital que transforma tudo em dados difundidos 
instantaneamente sem limites espaciais. A tecnologia digital promove a transformação do conceito de 
reprodução que, conforme vimos no histórico acima, é a origem do sistema de normas e regras de proteção 
à criação intelectual literária, artística e científica.
	 Neste sentido, proponho analisar outras mudanças que o texto da lei sofreu, lembrando 
que a Lei de 1998 responde à necessidade de mudanças impostas aos países que aderiram à OMC, pela 
inserção da Convenção de Berna em um dos tratados constitutivos da organização, o acordo do TRIPs 
(ou ADPIC), passando todos os membros da OMC a serem obrigados em relação às regras substantivas 
de Berna, com sua nova redação incorporando as novas tecnologias, notadamente as tecnologias de 
informação e comunicação. Nas disposições preliminares da lei anterior (5988/73), nos artigos de definição 
das modalidades de utilização (ou os vários direitos, como passaram a ser chamadas as várias formas de 
exploração comercial das obras) e outros termos, lê-se o seguinte texto:
	 IV- reprodução – a cópia de obra literária, científica ou artística bem como de fonograma.
	 Na lei de 1998, pós OMC, lê-se o seguinte texto:
	 VI- reprodução – a cópia de um ou vários exemplares de uma obra literária, artística ou 
científica ou de um fonograma, de qualquer forma tangível, incluindo qualquer armazenamento permanente 
ou temporário por meios eletrônicos ou qualquer outro meio de fixação que venha a ser desenvolvido.
	 Antes de analisar a mudança no texto de definição de REPRODUÇÃO, esse direito que 
vem sendo tratado aqui como aquele que originou o sistema legal de proteção à criação intelectual literária, 
artística e científica, vale observar que na lei de 1973, no artigo de definições de modalidades de utilização, 
ou direitos relacionados à exploração econômica das obras, o conceito de publicação se confundia com 
comunicação ao público, e não havia uma definição legal para o termo distribuição. A Lei de 1998 tratou de 
definir a publicação como um gênero – a oferta da obra ao público, com o consentimento do autor ou titular, 
por qualquer meio ou processo – de várias espécies – especialmente a comunicação ao público – a oferta 
da obra ao público sem envolver a entrega de exemplares – e a distribuição – a oferta da obra mediante 
a transferência da posse ou propriedade de um exemplar, independentemente de ser original ou cópia. 
Tanto a comunicação ao publico, como a distribuição são formas de publicação da obra. Consideramos a 
transmissão como a via, ou o caminho através do qual as obras e fonogramas são comunicadas ao publico 
e/ou distribuídas, ou em termos gerais, uma via de publicação. A reprodução, no entanto, passa a ser a 
condição sem a qual a distribuição não pode ser realizada, assim como, em alguns casos, a comunicação 
ao público. Explicando melhor, a comunicação ao público só não pressupõe a prévia reprodução quando se 
trata de apresentação ao vivo envolvendo intérpretes que atuam na presença do público. Em se tratando de 
exibição audiovisual, de execução de obras e fonogramas em rádio e televisão, com exceção da transmissão 
ao vivo com intérpretes atuando no momento da transmissão (ou radiodifusão) e independentemente do 
sistema usado para transmitir o sinal do rádio ou televisão, assim como da execução por auto-falantes em 
locais de freqüência coletiva ou por outras vias envolvendo a transmissão de ondas e sinais que carregam 
obras e fonogramas, como a rede mundial de computadores e a rede de telefonia móvel, a espécie, ou 
modalidade de utilização chamada de comunicação ao público, depende da prévia fixação e reprodução da 
obra, considerando-se o novo conceito de reprodução. 
	 Quero dizer que a lei ao incluir na definição de reprodução o armazenamento permanente 
ou temporário de obras e fonogramas deu conta da grande mudança produzida pelas novas tecnologias de 
informação e comunicação, provocando ao mesmo tempo a necessidade de uma maior reflexão sobre a cópia 
privada. Ainda que o texto da lei relativo ao direito à cópia privada fosse alterado conforme acima sugerido, 
é preciso considerar a grande transformação que o novo conceito de reprodução reflete. A necessidade do 
público de acesso às obras, ainda que exclusivamente no âmbito acadêmico e não comercial, a título de 
produção de conhecimento e de desenvolvimento do saber geral, aos poucos deixa ser a justificativa para 
a adoção de princípios gerais como forma de regulamentação, e conseqüentemente garantia, do direito à 
cópia privada, na medida em que as obras vão sendo armazenadas com a finalidade de oferta ao público, a 
qualquer tempo e lugar. Sendo possível acessar a qualquer tempo e de qualquer lugar, a reprodução de uma 
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cópia para o uso próprio do copista deixa de ser necessária e assim, suas justificativas deixam de existir. 
A forma como será controlado e remunerado o acesso às obras armazenadas (ou o direito de reprodução) 
com finalidade de comunicação ao público começa a ser objeto de grandes negociações, de desenhos de 
novos modelos de negócio, que deverão se basear, antes de tudo, no novo conceito de reprodução.
	 Para concluir, gostaria de sugerir ao Ministério da Cultura, nosso anfitrião, que desenvolva 
uma reflexão mais detalhada a respeito do novo conceito de reprodução, e de que forma ele pode atuar 
no sentido de tornar acessível o maior número possível de obras, especialmente aquelas que promovem o 
desenvolvimento cultural, a produção do conhecimento e a ampliação do saber geral no qual está contido 
o patrimônio intangível da sociedade, através do seu armazenamento em bases de dados, inclusive com 
remuneração ao autor ou titular pela nova forma de reprodução que não pressupõe a produção de cópias a 
serem distribuídas. Como exemplo, cito o programa “pasta do professor”, desenvolvido por uma associação 
de editoras de livro em defesa de seus direitos de reprodução, que viabiliza a oferta aos estudantes de obras 
fracionadas, capítulos, artigos, sem prejuízo da remuneração do autor e do editor e em substituição à pasta 
do professor colocada à disposição dos alunos em pontos de xérox instalados dentro das universidades, 
onde as pessoas oferecem serviço de cópia com finalidade de lucro, apesar do aluno não solicitar a cópia 
com o mesmo intuito, mas somente em cumprimento ao seu dever de aluno.
	 Programas como esse, assim como a disseminação do acesso às bibliotecas virtuais por 
assinatura – independentemente de qual seja o acervo das bibliotecas que não precisa necessariamente 
ser constituído de obras acadêmicas, mas também por aquelas que tratamos como entretenimento e por 
fonogramas – precisam ser estimulados com apoio financeiro a ser concedido por meio de incentivos fiscais 
e outros mecanismos que esse Ministério pode criar a fim de promover o melhor aproveitamento, inclusive 
econômico, da nova forma de conceber o direito de reprodução, que, por sua vez, nos faz mudar a forma de 
pensar a respeito da cópia privada. Em minha opinião, esse é o papel a ser cumprido pelo Estado através 
do Ministério da Cultura. Em minha opinião, essas novas práticas levarão a uma ampliação do alcance 
da gestão coletiva de direitos a ser regulada pelos autores e titulares levando em conta seus interesses 
econômicos e o novo conceito de reprodução, cabendo ao Estado regular os mecanismos de fomento 
que tornarão viável a remuneração da colocação à disposição do publico de um acervo cada vez maior de 
obras, não para serem reproduzidas para uso privado do copista, mas para serem acessadas por qualquer 
um, a qualquer tempo, em qualquer lugar.  
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TRANSCRIÇÃO DA PALESTRA DE FRANCISCO JOÃO MOREIRÃO MAGALHÃES 32

	 Comecei a pensar no que dizer aqui e até discuti com meus colegas lá na ABMI que é sobre 
uma contradição que me surpreendeu muito nos documentos para esse Seminário que foi a contradição 
entre o direito individual do autor e o direito coletivo da sociedade em ter acesso ao bem cultural. Confesso 
que fiquei meio preocupado. E como havia muitas discussões e muitos exemplos de que na Europa 
recentemente está havendo uma discussão muito grande incentivada até pelo Parlamento Europeu para 
uma harmonização dos critérios das leis, etc., eu resolvi pesquisar um pouco sobre como se resolver essa 
contradição ou vai que não dá para resolver. 
	 Achei numa série de palestras, o comentário de um jurista meu conterrâneo, que expôs 
a seguinte idéia: “através da consideração do direito exclusivo sobre as diferentes formas de utilização 
das obras, dá-se por certo a satisfação aos direitos individuais, mas reflexamente atende-se também aos 
interesses coletivos, pois se incentiva, desse modo, a produção de bens culturais. Por isso se afirma, com 
razão, que o direito do autor é o monopólio de utilização da obra que estimula a competição ao nível mais 
elevado – o da criação intelectual”. 
	 Eu comecei a ficar mais satisfeito, pois não só não estabelece essa contradição, como 
também resolve bem o interesse coletivo, garantindo o direito individual. E como essa é uma discussão 
muito intensa e recente na Europa, fui ver o motivo pelo qual o Parlamento Europeu resolveu elaborar 
essa diretiva sobre direitos autorais e eles na justificativa que apresentam uma afirmação interessante: “o 
enquadramento legal do direito de autor e dos direitos conexos através de uma maior segurança jurídica 
e respeitando o elevado nível de proteção da propriedade intelectual, estimulará consideravelmente os 
investimentos na criatividade e na inovação. Nomeadamente nas infra-estruturas de rede, o que, por sua 
vez, se traduzirá em crescimento e no reforço da competitividade da indústria européia, tanto na área de 
fornecimento da tecnologia da informação, como de uma forma mais geral, no vasto leque de segmentos 
industriais e culturais. Este aspecto permitirá salvaguardar o emprego e fomentará a criação de novos 
postos de trabalho”. 
	 Fiquei feliz, pois cheguei à conclusão que o melhor interesse público se dará se preservarmos 
e garantirmos um melhor interesse individual dos autores na lei de direitos autorais. Parece-me que essa 
é uma contradição que não existe na realidade, pelo contrário – um funciona melhor que o outro. Com 
base nisso e na nossa experiência de produtor e também vendo o exemplo de outros países, nós bolamos 
uma idéia geral de que, no caso da cópia privada, seria justo o estabelecimento de uma remuneração 
compensatória pelo direito que deixa de ser percebido. Mas uma remuneração por isso. Acho que essa é a 
questão que precisa ser complementada na lei. E por que ser complementada? Não falo aqui de alteração. 
Eu acredito que as necessidades geradas pelas novas tecnologias não invalidaram as necessidades das 
tecnologias que já estavam previstas na lei. Inclusive a lei já abrange todas as novas necessidades. 
	 Pela experiência de negócios de mercado, sabemos que nas mais modernas tecnologias 
disponíveis no Brasil, existem empresas que fazem os respectivos contratos e cumprem a lei. E existem 
empresas que não agem na lei, alegando qualquer outra coisa. Então a lei está permitindo que sejam feitos 
negócios de forma legal, não vemos inconvenientes nisso, e eu estou falando como produtor.
	 Para cada utilização que eu tenho que fazer da obra, eu tenho que pedir uma autorização 
e nem sempre essa autorização chega para mim no meu ritmo. Agora, é um direito do autor. Assim como, 
depois de eu ter feito o meu fonograma, passa a ser um direito meu, também, além do autor e do intérprete, 
não permitir o uso do meu trabalho assim “a la vontè”, sem me consultar e me pagar – essa é a questão. 
	 Há outra questão que surgiu no meio dessa discussão que seria o problema do encarecimento. 
A dificuldade de se colocar uma remuneração seja via percentual, o que só veio a ser discutido em 95 num 
projeto de lei que não vigorou.  
	 Houve até um projeto de lei em 95 sobre essa questão dos direitos autorais. Poderíamos 
ter um valor nominal, como por exemplo na Espanha que estabelecem tantos euros por CDs. Seja qual for 
a forma, o tema gerou uma discussão e um argumento sobre como isso encareceria os produtos, as mídias 
virgens e etc., e que isso criaria dificuldades. 
	 Num documento assinado por mais de quinze entidades de autores musicais, atores, 
escritores, produtores europeus e etc., intitulado “A Cultura Primeiro”, eles afirmam o seguinte (com 
dados de 2005): “a cópia privada não impede, de forma alguma, como testemunhou as estatísticas, o 
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desenvolvimento da indústria e os serviços online, música e cinema. A percentagem de entrada de leitoras 
de MP3 nos mercados da Alemanha e da França, países onde existe a remuneração de cópia privada, é 
similar à do Reino Unido, onde não existe tal remuneração”. Então, se nos países onde há remuneração 
dos equipamentos e mídias pela cópia privada não se criam problemas no mercado em relação àqueles que 
não adotam isso, não me parece significativo. 
	 Eu sei que isso tem um significado pelo volume de negócios no atacado, e não pela grande 
remuneração do direito autoral. Eles fazem outra comparação que achei significativa: “em 2005 foram 
gerados 560 milhões de euros, cobrados pela remuneração compensatória da cópia privada. No mesmo 
ano, um dos gigantes da tecnologia da informação, que eles não identificam qual é, teve um lucro de 1 bilhão 
e 340 milhões de dólares”. Então, do ponto de vista da circulação do bem cultural a remuneração autoral 
na cópia privada não é um impedimento a essa circulação. Aqui, no caso, se tivesse algum impedimento, 
seria 1 bilhão de dólares do grande conglomerado e não nos 560 milhões de euros dos autores. Tive essa 
preocupação e chegamos à conclusão de que o panorama está bom para que pudesse afirmar isso. 
	 Na ABMI não temos uma posição unânime se devemos mexer ou não na lei. Como somos 
produtores, deixamos isso para os brilhantes juristas. Nós sentimos necessidade desse complemento. Essa 
remuneração, e está claro que estamos falando da cópia que com essa normatização passa a ser legal. Não 
estamos falando da cópia ilegal com intenção criminosa que é caso de polícia. Nós temos uma convicção 
muito grande de que, com a experiência que temos e com o pouco que estudamos, nunca vimos – apesar 
de a expressão ser muito usual – realmente se fazer uma revolução social à base de tecnologia. 
	 A tecnologia altera muitas coisas, mas a conta do supermercado continua sendo igual, o 
aluguel continua sendo igual e o mundo virtual gera negócios que são intermediados por bancos bem reais. 
Cremos que as novas tecnologias, quaisquer que venham a surgir, não apontam para a necessidade de 
alteração dos conceitos estabelecidos na lei. Devem ter muitas coisas tópicas até porque a lei acaba sendo 
o resultado das negociações entre interesses contraditórios da sociedade, e o Congresso acaba atendendo 
algumas dessas contradições. Mas a lei, no geral, acaba nos permitindo fazer isso. 
	 O Brasil, já foi o sexto mercado do mundo, hoje, está no 13º ou 14º, conforme já foi falado 
aqui. Mas não acho que seja um problema da lei de direito autoral e nem que sejam os direitos autorais a 
criarem um problema. Nós entramos no papel do Estado nessa questão. Como seria feita a cobrança da 
distribuição dessa remuneração? Achamos que isso deve ser feito à semelhança e baseado na experiência 
da administração da gestão coletiva de direitos autorais. 
	 As entidades que representam os titulares envolvidos não são tantas, dando para nos 
entendermos e chegarmos a uma conclusão sobre como administrar isso aí. Como recolher e como distribuir. 
E por que não o Estado? Em primeiro lugar tem um aspecto psicológico. 
	 O Estado sempre diz que a sociedade civil deve ser organizada. Sobre essa questão a 
sociedade civil se organizou tão bem que arrancou até uma lei federal. Organizou-se e está funcionando. 
Então o Estado entra por quê? Era pra se organizar, mas não tão a sério. 
	 A sociedade civil está funcionando bem, e nós estamos falando de algo que é complementar. 
Não é nada novo em relação aquilo que já é prática do direito. Os princípios são os mesmos. Eu acho que os 
autores, os intérpretes, os produtores, os diretores de cinema, os roteiristas, os autores de textos originais, 
os escritores, os romancistas, a turma toda que é titular de direito tem idoneidade para não precisar dessa 
tutela para se organizar. Além do mais, acho que o Estado brasileiro (e quero deixar bem claro que não 
confundo Estado e não o Governo do momento) não teve o prazer de experimentar devidamente essa lei 
para poder já ter opinião tão formada sobre como mexer nela. Por que são comuns e ainda contemporâneos 
os casos de prefeitos que resolvem decretar o fim dos direitos autorais em festa pública, de rádio e TV 
pública que só pagam nas barras dos tribunais os direitos autorais. 
	 É notória uma monopolização indevida da execução pública e não aparece o Estado para 
fazer valer a diversidade regionalizada que está na constituição e na lei. 
	 O Estado tem um papel fundamental, um papel que nós não podemos cumprir. Só o Estado 
pode cumprir e deve cumprir. Acho, por exemplo, que já está na hora de o Estado criar um Centro de Memória 
Musical Brasileira devidamente organizado. Quem visitar São Paulo verá uma belíssima exposição sobre a 
Bossa Nova. Excelentes discos que devem trazer recordações importantes, mas não os achamos nas lojas 
para comprar. Do mesmo jeito que temos a Cinemateca e a Biblioteca Nacional, o Estado deve construir um 
Centro de Preservação da Memória Musical Brasileira. Penso também que o Estado deve se preocupar em 
espalhar – digamos assim – bibliotecas, discotecas e videotecas em todas as escolas deste país, porque 
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assim ele estará contribuindo efetivamente para a divulgação e a distribuição dos bens culturais.
	 Se os autores abrirem mão de seus direitos, ainda assim a esmagadora maioria da nossa 
população não vai conseguir comprar um livro, um disco em uma loja – essa é que é a questão. 
	 Assim, o problema não é a remuneração autoral, do mesmo jeito que o problema também 
não são os salários para que haja desenvolvimento e produção na minha opinião. Eu sei que os direitos 
autorais têm a forma de propriedade juridicamente, mas digamos que moralmente é a remuneração pelo 
trabalho. 
	 Essa é que é a questão. O Estado deveria começar, inclusive, a fazer uma excelente 
campanha de educação e estímulo ao respeito à lei dos direitos autorais, porque o papel fundamental do 
Estado é cumprir e fazer cumprir a lei. 
	 Na questão dos direitos autorais o nosso Estado tem deixado a desejar há muito tempo. A 
minha contribuição inicial era essa.
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TRANSCRIÇÃO DA PALESTRA PROFERIDA POR JORGE COSTA 33

	 Boa tarde a todos da platéia. Boa tarde aos internautas que estão acompanhando esta 
apresentação que está sendo transmitida via Internet. Cumprimento aos integrantes da mesa. Quero 
agradecer ao Ministério da Cultura por ter me convidado para participar deste trabalho, através do Secretário 
de Políticas Culturais, Alfredo Manevy, e também ao Marcos de Souza, Coordenador da Coordenação de 
Direito Autoral do MinC. 
	 Minha fala foi facilitada pela excelente apresentação da Doutora Marisa Gandelman, 
Presidente da ABEM (Associação Brasileira dos Editores de Música), que abordou toda a parte histórica, 
mas devido ao tempo não pode se prolongar e apresentação de Francisco Moreirão, Presidente da ABMI 
(Associação Brasileira de Música Independente) que fez reflexões e um resumo conciso e enriquecedor no 
que tange aos aspectos dos interesses do indivíduo e da coletividade e aos aspectos econômicos sobre como 
está funcionando, na Europa, a cópia privada. Eu preparei uma apresentação bastante ilustrativa que iria 
apresentar através do PowerPoint. Mas não vou repetir o que já foi muito bem explanado anteriormente. 
	 Vou trazer apenas algumas colocações da necessidade de se ter ou não o instituto da cópia 
privada e apresentar dados estatísticos que a comunidade européia tem em um trabalho que foi feito por 
um colega nosso, Dr. Carlos Lopes, advogado da Sociedade de Artistas e intérpretes da Espanha (AIE) e 
que me facultou para que eu pudesse ilustrar esta apresentação. E dizer o porquê de, em 1965, a Alemanha 
ter criado instituto da cópia privada, estabelecendo uma justa remuneração, compensatória, como se fosse 
um cânone, compensando a remuneração que o titular do direito, seja da área literária (escritor), da área 
artística (autor, intérprete, músico) da área cinematográfica (produtor, editor, ator) deixam de receber em 
função da realização da cópia privada. 
	 Quando a cópia privada é realizada, como diz a Doutora Marisa, nos idos de 1850, com 
o advento dos tipos móveis de Gutenberg e também mais adiante, com o advento do fonógrafo, em 1878, 
do rádio (ondas hertzianas) em 1895 e do cinema, em 1895, todos esses elementos permitiram que se 
realizasse a cópia das produções culturais. E se observa hoje que a cópia privada, que antes era feita e 
permitida, porque ninguém podia fazer manuscritamente, a cópia de um livro em quantidades grandes. Se 
conseguissem fazer de um livro inteiro, seria para o seu uso próprio ou se transcrevia pequenos trechos 
para enriquecer o seu conhecimento ou justificar um trabalho que estaria sendo apresentado. Dentro desse 
escopo, o legislado nacional insculpiu no artigo 46 da nossa lei 9.610 a norma permissiva nesse sentido. 
	 Com o avanço tecnológico se verificou uma forma incontrolada dessa utilização, o que se 
reflete em grandes perdas econômicas os criadores. O aspecto social quanto ao acesso à cultura para o 
cidadão, esse não ficou prejudicado porque observamos, durante os debates no auditório deste seminário, 
que essa foi a preocupação maior do Estado e dos produtores culturais, fazendo com que não seja cerceado 
o direito do cidadão ao acesso à cultura. Mas também esse acesso não pode permitir que o criador venha 
sofrer prejuízos. Aí há um enfoque econômico. E um direito humano. 
	 Nesta mesa, por vários momentos, ouvimos dizer que apesar da criação ser uma 
manifestação interior – emanação do espírito, do corpo e da mente dada por Deus, o maior criador, essa 
criação se constitui num direito do criador de usar e fruir como lhe aprouver, de até autorizar ou não a sua 
utilização por terceiros. Mas também existe uma matéria que precisa ser alimentada. E a subsistência do 
cidadão por ser o criador é feita com o resultado da exploração de sua obra. Não só aqui no Brasil, mas 
em toda parte do mundo ninguém pode deixar de levar em consideração esse aspecto. Tem que haver o 
acesso à cultura. Temos que encontrar mecanismos e meios para que esse acesso ocorra e enriqueça a 
sociedade. E também há que se preservar a criação através do criador – não somente dele, mas também 
dos produtores e da própria indústria da cultura. 
	 Em um determinado período a quantidade dos produtos seja na área de música – sobre a 
qual eu vou falar um pouco mais especificamente - mas verificamos também nas outras áreas (do livro e do 
cinema) há perdas e prejuízos que decorrem em função da cópia que é feita de uma forma livre e veiculada 
entre os indivíduos. Vocês devem estar lembrados que recentemente foi anunciado pela imprensa que o 
filme Tropa de Elite – que tem autor, arranjador, argumentos, investidor – foi realizado, e antes de entrar 
em circuito nacional estava sendo transmitido pela Internet e todos estavam copiando, fazendo download e 
transmitindo para um suporte (CD ROM, CD Data, CDRW, Pen Drive) e estavam colando a disposição de 
todos. Foi uma febre, era uma oferta constante e com uma qualidade expressiva.  Isso tem uma conseqüência 
de perda de remuneração por parte do autor, do criador, dos intérpretes, dos atores e também do produtor 
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que faz um grande investimento de capital, de trabalho e de organização para a realização de um produto 
dessa natureza. Então, alguma coisa deveria ser pensada. Eu estou colocando isso em termo de Brasil, 
mas dizendo que coisas semelhantes já ocorreram desde os anos de 1960 para cá, quando a Europa, 
através de uma diretriz estabeleceu e recomendou que fosse instituída a cópia privada remunerada. Todos 
os criadores precisam ter o seu direto assegurado. 
	 Pelo artigo 9.2 da Convenção de Berna, da qual o Brasil é signatário, ficou estabelecida a 
regra dos três passos. O autor tem que autorizar a sua utilização. De modo algum pode causar qualquer tipo 
de prejuízo para o criador e não pode ter uma exploração com intuito de lucro. Isso ficou sacramentado e a 
comunidade européia entendeu de estabelecer a remuneração dessa cópia porque verificou e percebeu a 
necessidade de assim o estabelecer como uma compensação por todo aquele produto que deixou de ser 
comercializado porque dele foi feita uma cópia. Há um estudo que eu vou apresentar em seguida sobre os 
hábitos europeus da utilização da gravação dos bens culturais. 
	 O que vocês vão ver, em primeiro lugar, com 75% de utilizações de suportes virgens (CD, 
VDROM) é de cópia de música. 3% para cópia de filmes, de gravação de aulas, festas etc. Então, já na 
época do Conselho Nacional de Direito Autoral, o Dr. José Carlos Costa Netto apresentou um parecer 
dizendo da necessidade de ser instituída a cópia privada no Brasil. Ele dizia a certa altura e transcrevia 
pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal de que o criador não poderia ficar prejudicado e que de 
alguma maneira ele tinha que ter uma compensação, isso já em 1985. O Brasil tentou posteriormente, 
através da Lei 9.610, aliás, antes até, no projeto citado pelo Moreirão que se levou ao Presidente da 
República. Na época, o Presidente Sarney, que infelizmente não sancionou porque disse haver questões 
que deveriam ser mais bem analisadas em função do equilíbrio e também porque naquela oportunidade 
havia uma inflação muito grande e poderia aumentar os custos dos produtos. 
	 No entanto, o cânone não é um imposto nem uma taxa, porque não é uma contra prestação, 
mas sim uma compensação. Na Europa, fala-se até em numa suposta indenização em função de uma 
suposta perda que está sendo levada ao criador e ao produtor. Mas, essa lei não foi sancionada, foi retirada 
para melhor estudo porque, segundo ele, havia desequilíbrio entre as partes envolvidas e também porque 
seria um acréscimo como se fosse imposto em um momento em que a inflação no país era muito grande. Não 
se tratava de um imposto, como disse o Moreirão, o valor era pequeno, semelhante ao que os produtores de 
cinema deixariam de pagar pelos direitos autorais alegando que a indústria logo ia quebrar quando o valor 
da contribuição se equipararia a um grão de pipoca, ou seja, 0,25 centavos de cada um que fosse assistir 
o filme no cinema. Então, tem razão e falou com muita propriedade o Moreirão a este respeito. 
	 Há necessidade sim de se instituir a cópia privada. Em nossa Lei essa remuneração não 
está instituída de uma maneira direta, mas pode ser regulamentada e implementada nesse sentido e isso 
não vai trazer nenhum ônus para a sociedade, não vai representar aumento de impostos, não vai aumentar 
os preços dos produtos de forma a inviabilizar a aquisição dos mesmos. Peço licença para apresentar 
os gráficos que melhor podem demonstrar para os senhores por que a comunidade européia - 20 países 
europeus, começando pela Alemanha, depois a Hungria, Dinamarca, Bélgica, França, Itália, Espanha etc.- 
tem o instituto da cópia privada. Na Comunidade Européia os países integrantes fizeram uma comparação 
do porque de a Inglaterra ainda não instituir a cópia privada. O resultado do estudo demonstrou que não 
houve nenhuma variação em função dos países que adotaram o instituto da cópia privada em relação à 
Inglaterra. Não houve qualquer tipo de perda ou redução dos outros produtos. Assim sendo, creio que o 
papel do estado e da sociedade nesse momento é de analisar essa possibilidade de levar adiante o projeto 
da instituição da cópia privada. Em duas tentativas que foram realizadas aqui no Brasil não conseguimos 
êxito. Uma por que a inflação era muito grande, a política era complicada, estávamos vindos de um regime 
de recessão. Outra, porque na negociação da Lei 9.610, havia divergências e essa já estava tramitando a 
mais de 10 anos e nós achávamos que era melhor aprová-la porque ela protegia a propriedade intelectual 
também no meio digital. Embora o Brasil não seja ainda signatário dos tratados da OMPI de 1993, o WCT 
e o WPPT, já agasalha em sua lei disposições novas por conta desses acordos e dessas convenções 
realizadas. 
	 Agora estamos aqui nesse fórum falando sobre o instituto da cópia privada, que para alguns 
deve ser uma novidade e vão se perguntar por que vão pagar agora para fazer uma cópia. A realidade é 
que na comunidade européia e em alguns países aqui da América do Sul, como Peru, Equador, República 
Dominicana e Paraguai, já instituíram a cópia privada e estão fazendo as negociações no sentido de ser 
implementada de forma a ser possível para todos. Não vai representar nenhum ônus porque a idéia é da 
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presunção de que enquanto cai as vendas do suporte com o conteúdo - um CD ou um DVD – as vendas 
do CD Data, que permite gravar tudo, sobe. Outros suportes desapareceram, como por exemplo, a fita 
cassete, não só pela pirataria, como também por essas funções de cópia. 
	 A idéia da Comunidade Européia foi, em determinados países, estabelecer um percentual 
sobre a fabricação dos suportes materiais que se prestam a esse fim. Então, quem vai pagar, quer dizer, 
as pessoas podem até refletir e dizer que quem vai pagar acaba sendo todos nós porque a indústria vai 
descarregar no preço do produto. Mas esse valor vai ser tão pequeno que vai ser uma contribuição que 
cada um de nós vai fazer para manter viva a cultura do nosso país. Então, a idéia de um percentual sobre 
a fabricação de um player, de um pen drive, do CD Data, de um aparelho celular, de um computador, de 
uma máquina copiadora tipo Xerox, de todo aquele suporte que se preste a fazer uma reprodução, uma 
cópia e um download. De tal maneira, que esse percentual pode ser variável. Estamos analisando qual 
seria o percentual recomendado aqui no Brasil. Na época do primeiro Projeto de Lei se pensou em 8%, mas 
podemos adotar o critério europeu que fixou para cada tipo de suporte um valor fixo e um variável, no caso 
da Europa, em euro, e no Brasil seria em real. Isso não vai criar nenhum acréscimo de forma a tornar inviável 
a aquisição desse produto, e nem inviabilizar a indústria de prosseguir sua fabricação e comercialização. E 
também não vai constituir uma licença legal para fazer cópias e comercializá-las. 
	 Vou então mostrar o gráfico que é para os senhores terem uma idéia da necessidade que 
há realmente de se implementar a cópia privada como uma compensação por tudo aquilo que o criador e o 
produtor deixam de receber. A sociedade tem um benefício indireto, da preservação da cultura, do acesso 
a cultura, e também, em função da cadeia produtiva da música porque ela gera riquezas, gera impostos 
que o governo utiliza e, acaba sendo em benefício de toda a sociedade.  Os gráficos ilustram a queda do 
mercado de cassete desde 1994 até 2005. Depois começou a decrescer em 2004 e 2005. São os dados 
que temos dessa pesquisa até o ano de 2005. Esses são CDs contendo áudio, ou seja, música ou qualquer 
outro tipo de conteúdo. A razão desse decréscimo é em função exatamente da cópia. Do estudo que foi feito 
das cópias dos discos que são realizadas no âmbito privado. 
	 O próximo Slide ilustra a questão do CDR Data, CD que permite a gravação, isto é, que 
cada um possa fazer uma cópia. Os senhores vão verificar que ele, desde 1999 foi crescendo até 2005 e 
daí para frente também voltou a crescer. Eu não tenho os dados de 2006 e 2007. É bom destacar que esse 
CD, que nos estamos colocando aqui, é o CD legal, não é o pirata porque o CD pirata todos nos sabemos 
que não faz parte de estatística. Ele vem da China do Paraguai e nos sabemos que a pesquisa não tem 
nada a ver com a pirataria. Realmente representa a queda do CD gravado com a produção legal sendo feita 
a cópia pelo CDR que permite a gravação. 
	 No próximo slide há uma comparação dos mercados de cassete e Cd gravado, onde o 
cassete desaparece. Já em 1999 começa a declinar e o CD gravado cresce de forma bastante vertical. 
O que quer dizer que toda indústria desse produto se beneficia, enquanto que a indústria da música, do 
cinema, do audiovisual perde. Tem que observar e tentar fazer esse equilíbrio. 
	 O próximo slide ilustra o mercado de suporte de áudio, o mercado doméstico e também 
mostrando o cassete desaparecendo, o CD de áudio baixando, e o CD que grava sempre em ascensão. O 
CDR total que grava tudo, música, filme e qualquer audiovisual também em ascensão. No próximo, demonstra 
o ápice que eu mencionei, agora a pouco, de gravação. Quem compra um CD para fazer gravação, de 1999 
a 2004 verifica-se que 75%, no ano de 2003, eram arquivos musicais. Arquivos audiovisuais já estão em 
1,63%. Arquivos de informática em 3,13%. Fotografias e imagens 6,0% e outros em 16,64%. 
	 Então observa-se que a grande utilização da gravação da cópia é na área da música. 
Por isso se recomenda que seja criado o instituto da cópia privada para remunerar e compensar todas as 
perdas que os titulares de direito e os produtores musicais estão tendo em função da cópia não remunerada 
e ainda prosseguir nos estudos para viabilizar a cópia privada remunerada nas produções literárias e 
cinematográficas.
	 Eu, através da SOCINPRO, apresentei ao então Ministro da Cultura Gilberto Gil uma minuta 
de um projeto de lei instituindo a cópia privada remunerada. A Assessoria Jurídica do Ministério analisou 
o projeto e se manifestou no sentido de que teríamos também que alterar o Artigo 46 da Lei 9.610/98 
para então instituir a cópia privada remunerada, uma vez que o citado Artigo 46 proíbe a cópia dos bens 
culturais, salvo de pequenos trechos. Gilberto Gil em várias entrevistas à imprensa declarou ser favorável. 
Obrigado.
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PALESTRA DE CESAR COSTA FILHO 34

	 Achei prudente iniciar minha fala com breves considerações sobre o direito de reprodução, 
por sua importância histórica e crescente, pelo alcance que tem no que se refere às novas mídias e à 
convergência tecnológica. 
	 A noção de direito de autor, que não existia na antiguidade, nasceu e evoluiu graças 
à imprensa de Gutenberg e à concessão, pela Rainha Ana da Inglaterra, de um privilégio para que os 
impressores pudessem impedir cópias não autorizadas de suas publicações. A expressão “copyright” ou 
direito de cópia (ou de reprodução), que passou a ser usada como símbolo (©) da proteção às obras 
intelectuais, chega, em alguns países a ser até mesmo confundido com o direito de autor em si mesmo. 
	 Com a Revolução Francesa esse direito passou a ser considerado como uma propriedade 
imaterial, revestida de dois aspectos diferentes: os de caráter moral, ligados à personalidade do autor, e 
os de caráter patrimonial, que asseguram ao autor o direito de receber uma remuneração pelos diferentes 
usos de sua obra. A partir daí, passaram a conviver, no mundo dos autores, dois sistemas: o sistema anglo-
saxão do copyright, de proteção da obra, e o sistema denominado “franco-germânico”, predominante na 
Europa e nos países latinos, entre eles o Brasil.  

	 Quem são os usuários que necessitam de autorizações para reproduzir as obras?
	 1) a indústria fonográfica, para gravar seus produtos (cds, dvds, etc);
	 2) as emissoras de rádio e televisão, para gravar os programas que não são emitidos “ao vivo”;
	 3) os sites, blogs e todos os que disponibilizam música na Internet, seja como fundo 		
	 musical ou como venda on-line;
	 4) as operadoras de telefonia (ringtones, etc)
	 5) os fabricantes de aparelhos que trazem música pré-gravada (como sticks de memória, mp3, etc.).
	 6) as revistas e jornais que encartam discos em suas publicações;
	 7) quaisquer usuários que fixem músicas em qualquer tipo de suporte e para qualquer fim 	
	 – salvo no caso das exceções previstas na lei.

	 Nos países pioneiros no exercício coletivo dos direitos dos autores, a fórmula da gestão 
coletiva surgiu como a mais efetiva, econômica e proveitosa para os autores e os editores, que em nenhum 
momento duvidaram de que assim como os direitos de comunicação, os direitos de reprodução deveriam 
ser administrados dessa forma. As sociedades européias, desde seus inícios, contam com a gestão desses 
direitos por isso mesmo seus bancos de dados são mais completos e precisos.  
	 E os autores, como ficam nesse ambiente que muda a cada instante? Como protegê-los, o 
que deve contemplar a lei de um país para que esse direito seja exercido em seu benefício, ou pelo menos 
de forma a que eles não sejam prejudicados? Tradicionalmente, na esfera musical, o resultado da venda 
de suportes pelas gravadoras e a arrecadação decorrente da execução pública sempre foram as principais 
fontes remuneratórias dos titulares de direitos autorais, ao lado de outros usos tais como a reprodução para 
a radiodifusão e a sincronização em obras audiovisuais.
	 A evolução dos anos sessenta fez com que a confecção de uma cópia para uso pessoal, 
que isoladamente não trazia prejuízos aos autores, mudasse de figura. A possibilidade de realizar cópias 
de gravações originais no âmbito doméstico, com qualidade equivalente, modificou totalmente o panorama: 
milhares de cópias passaram a ser produzidas de forma legítima, sem que os criadores pudessem se 
opor. 
	 Constatados os prejuízos, era necessário encontrar uma reparação. O sistema que foi 
pensado para minorar esses prejuízos, que obviamente não são causados por uma única cópia e sim 
pela soma das cópias que são feitas, surgiu na Alemanha em 1965. Os demais países europeus foram 
paulatinamente incorporando o sistema em suas leis, buscando uma harmonia de determinados aspectos 
dos direitos de autor e dos outros direitos da sociedade, conciliando os interesses de todos os envolvidos, 
sejam titulares de propriedade intelectual, sejam as indústrias tecnológicas, seja o conjunto de cidadãos os 
quais, graças a este regime, todos poderão desfrutar das criações intelectuais através do uso responsável 
que as tecnologias permitem.
	 Trata-se de uma compensação financeira, cobrada dos fabricantes de equipamentos e 
suportes de gravação, que se destina aos que deixaram de receber suas remunerações em virtude do 
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benefício que a lei concede: o da realização de uma cópia para uso próprio de quem copia. Não se trata 
de um imposto nem de uma obrigação de caráter fiscal e sim de um gravame, de natureza autoral, que dá 
cumprimento aos ditames da Convenção de Berna e do Trips. A cópia privada em nada se confunde com a 
cópia pirata, que é a cópia que resulta de uma violação ao direito autoral. 
	 Para dar uma idéia do resultado da aplicação desse sistema, os números da União Européia 
apontam para um total arrecadada por esse conceito, no ano de 2005, da ordem de 560.000.000 de euros. 
Na maioria dos países uma parte desses recursos alimenta funções culturais tais como divulgação de 
obras, cursos e formação profissional nessa área, através de Fundações criadas pelas organizações de 
gestão coletiva ou de órgãos públicos especializados.  
	 A revolução digital não deve ser vista como uma ameaça, porque também serve para 
aumentar a disseminação dos trabalhos dos criadores e vale lembrar que em  tempos analógicos ou 
em tempos digitais, o autor é o primeiro elo na cadeia de valor. Assim tem sido e assim seguirá sendo 
sempre.
	 Quanto aos que têm que pagar, no caso da cópia privada, tal como foi mencionado 
anteriormente, esses seriam os fabricantes de suportes e equipamentos, os importadores, os distribuidores 
e os atacadistas, sendo que os produtores fonográficos, obviamente, ficam isentos desse pagamento ao 
adquirirem os suportes e equipamentos necessários às suas produções.

Os direitos de reprodução no Brasil

	 A Lei Brasileira 9610/98, em seu artigo 5º, inciso VI, declara de forma precisa:
	 REPRODUÇÃO - é a cópia de um ou vários exemplares de uma obra literária, artística ou 
científica ou de um fonograma, de qualquer forma tangível, incluindo qualquer armazenamento permanente 
ou temporário por meios eletrônicos ou qualquer outro meio de fixação que venha a ser desenvolvido.
	 Nesse campo, a regra é uma só: nenhuma obra do espírito pode ser copiada sem o 
prévio e expresso consentimento do titular do direito, seja ele o próprio autor, ou seu herdeiro, sucessor, 
cessionário, ou quem houver sido legitimamente credenciado a exercer o direito de reprodução, salvo no 
caso das limitações e exceções específicas e expressas criadas pela lei nacional, em respeito aos tratados 
internacionais aos quais o país estiver obrigado.
	 Na área musical, o direito de reprodução no Brasil tem sido exercido de maneira diversificada. 
Esse importante direito não mereceu de parte do legislador brasileiro a mesma atenção que o direito de 
execução pública, pois não há qualquer sistema de gestão obrigatório ou centralizado. De forma simultânea 
atuam no mercado da reprodução da obra musical diversos agentes: alguns autores isoladamente, vários 
editores, algumas associações que se dedicam a outras atividades e, voltada exclusivamente para a 
administração desses direitos, a ADDAF, associação que tenho a honra de presidir e que opera de forma 
autônoma e independente.
	 Como única sociedade destinada à gestão de direitos não compreendidos na esfera do 
Ecad, a ADDAF, em nome de seus associados, autoriza a fixação, sincronização, reprodução e distribuição 
de obras intelectuais e de seus exemplares, fixando preços, estabelecendo condições, firmando contratos 
com os usuários, individualmente ou com suas associações de classe, cobrando, os valores produzidos 
pela utilização das obras, controlando os pagamentos e distribuindo os valores recebidos.
	 A ADDAF mantém contratos para representar no Brasil os associados de sociedades 
internacionais, como: SIAE, SGAE, SACEM, JASRAC, SADAYC, GEMA, (ampliar a lista) ....etc..., utilizando, 
para a gestão desses repertórios, processos idênticos aos que emprega para seus associados nacionais.  
	 Em sua área de atuação, tal como está previsto em seu Estatuto, está compreendida a 
administração dos direitos derivados na cópia privada.  Consideramos lamentável que a reforma da lei 
autoral, em 1998, tenha repetido o mesmo erro que a lei de 1973, ao não incluir o gravame entre as 
remunerações a que o autor tem direito. Da mesma forma, é também constrangedor exibir um modelo de 
desordem na gestão coletiva, pois enquanto encontramos uma proliferação de associações paralelas no 
campo da execução pública, que vivem sob o mesmo teto porque a isso estão obrigadas, no campo dos 
direitos de reprodução existe uma pluralidade de agentes que interfere ao mesmo tempo na concessão de 
autorizações e licenças.
	 Quanto às limitações, na Lei anterior (art. 49, inciso II, Lei 5988/73), era permitida a 
reprodução integral da obra protegida, em um só exemplar, desde que não objetivasse lucro, mas sem que 
fosse mencionado que sua finalidade seria somente o uso do copista. 
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	 Já a Lei 9610/98, em seu inciso VIII do art. 46, estabelece que não constitui ofensa aos 
direitos autorais “a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras preexistentes, de 
qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, sempre que a reprodução em si não seja 
o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a exploração normal da obra reproduzida e nem 
cause prejuízo injustificado aos legítimos interesses dos autores”.
	 Ao que tudo indica, a legislação brasileira sobre a matéria não tem sido das mais felizes. A 
modificação do tratamento das limitações se faz mais uma vez necessária para que se corrijam as distorções 
que derivam da expressão “pequenos trechos”, que impede a cópia íntegra e para que se acrescente a 
condição “para uso pessoal do copista”. No campo dos usos digitais seria aconselhável uma avaliação mais 
aprofundada que permita concluir se alguma outra alteração deve ser realizada. 
	 Os dispositivos utilizados pela indústria fonográfica para impedir as cópias de uso pessoal 
(de tipo DRM) têm sido alvo de polêmica.  Sustenta-se, até mesmo, que esses mecanismos contrariam a lei 
9.610/98, precisamente no artigo 46, que permite alguns casos de cópias.
	 No meio da discussão doutrinária, encontra-se o consumidor.  Ao adquirir um suporte 
contendo um dispositivo de segurança, o uso privado fica limitado às formas de reprodução definidas 
unilateralmente pela indústria fonográfica.  Em contrapartida, os fabricantes de DVDs e CD players estão 
comercializando suportes virgens, graváveis e regraváveis, que podem armazenar um grande volume de 
obras. Como encarar essa questão sob a ótica do consumidor?
	 Enquanto esses mecanismos anti-cópia têm sido discutidos quanto à legalidade de sua 
utilização, a alteração introduzida em 2003 no Código Penal, cujas normas são obrigatórias para todos, diz 
que:
	 “Artigo 184 – Violar direitos de autor e os que lhe são conexos:

§ 4° O disposto nos §§ 1° e 2° e 3° não se aplica quando se tratar de exceção ou limitação ao 
direito de autor ou os que lhe são conexos, em conformidade com o previsto na lei n° 9.610, de 19 
de fevereiro de 1998, nem a cópia de obra intelectual ou fonograma, em um só exemplar, para uso 
privado do copista, sem intuito de lucro direto ou indireto.”“.

	 A compensação pela cópia privada só se tornará possível em nosso país através da gestão 
coletiva com a supervisão do Estado, como em todos os países que adotaram esse regime. As entidades 
de gestão deverão cumprir uma série de requisitos estabelecidos na própria lei, seus preços deverão ser 
submetidos à aprovação das autoridades públicas para que se encontre o equilíbrio entre o interesse do 
autor e o de consumidor, situação similar à que encontramos nos países europeus.
	 Em qualquer país, um aval do Estado de que as associações atuam corretamente, possui 
um valor considerável para as suas negociações com os usuários, tendo-se sempre em conta que o autor 
é o primeiro elo na cadeia de valor.
	 Nesse novo contexto, as entidades representativas dos titulares dos diversos direitos 
de que são objeto os bens culturais, continuam a desempenhar, como até aqui, uma função essencial e 
insubstituível, tanto no interesse dos titulares de direitos como dos utilizadores.
	 Aliás, o Brasil talvez seja o único país do mundo onde não existe qualquer tipo de fiscalização 
por parte do Estado na administração coletiva dos direitos autorais. A ausência de uma tutela administrativa, 
tem propiciado um custo relativamente caro às partes envolvidas em litígios na área autoral, uma vez que 
só lhes restam recorrerem aos tribunais.
	 Os que alimentam a polêmica sobre as limitações aos direito de autor, por vezes deixam o 
autor em uma posição de mero espectador com relação à cadeia de valor agregado da criação. Alegam que, 
nós autores, representamos um obstáculo para a sociedade da informação, como se fosse possível que 
ela se desenvolvesse sem autores, sem conteúdos, sem criações artísticas. Defendem o direito de autor 
sem autor, os suportes e os veículos de difusão como os deuses da modernidade e do progresso, negando 
o trabalho autoral e ocultando que, sem música, sem películas, sem obras teatrais, sem coreografias, sem 
entretenimento cultural, de nada serve a tecnologia digital, por mais avançada que seja. Não pode haver 
nenhuma política de diversidade cultural sem o respeito aos criadores e à propriedade intelectual.
	 O que necessitamos é poder contar com normas que protejam os direitos dos criadores, 
para que possam seguir vivendo de suas criações, sem suprimir a liberdade artística e o talento.
José de Oliveira Ascenção , no seu livro “Direito Autoral” já afirmava: “Abandona-se o Direito Autoral à lei 
da selva, em vez de se prover à sua disciplina justa. Desarma-se o poder público, na atuação de um setor 
de que não  pode desinteressar-se. Pelo contrário, a evolução nacional e internacional vai seguramente no 
sentido de lhe dar cada vez maior relevância”.
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MESA 4
Obras Audiovisuais

TRANSCRIÇÃO DA PALESTRA PROFERIDA POR ROBERTO MELLO 35

	 Bom dia a todos! Obrigado pela presença e agradeço o convite. Sempre reitero o 
agradecimento ao Doutor Marcos Alves de Souza, Coordenador-Geral de Direito Autoral do Ministério da 
Cultural e sua equipe. O tema é “Gestão Coletiva em Audiovisual” e eu vou tentar ser o mais objetivo 
possível, como eu acho que se deve ser com um tema que não tem a complexidade que se imagina ter – o 
que diz respeito à gestão coletiva. 
	 Acho que ele é extremamente complexo quando debatemos interesses, quando debatemos 
a forma do exercício desses interesses e é exatamente do conflito que surge o avanço. Eu não acredito em 
avanço sem conflito – foi assim na música há trinta e um anos, foi assim também na dramaturgia há quase 
cem anos, à época em a SBAT iniciou suas atividades. 
	 O que temos sempre que fazer é este exercício de objetividade, tentando “parametrizar” o 
que deve ser feito e o que pode ser feito. Hoje atuamos nas áreas de música, na área de dramaturgia, na 
área de artes-visuais e na codificação do audiovisual com a ABRISAN. 
	 A ABRISAN é uma entidade que temos no Brasil após um contrato que nos foi concedido 
pela ISANIA, sediada em Genebra na Suíça, que nos permite fazer a identificação da obra audiovisual. Isso 
não é gestão de obra audiovisual. Gestão de obra audiovisual é o que vamos tratar. 
	 Eu sempre procuro mostrar que a evolução natural dos meios de comunicação é que 
determina novas formas de exercício de direito. Antigamente tínhamos o rádio como o maior veículo de 
comunicação. Quando surgiu a televisão imaginou-se que o rádio iria acabar. E com a televisão o que nós 
vamos fazer. 
	 Já existem sistemas de gestão e sistemas de identificação e tudo correu bem. E o cinema 
também. Imaginou-se: “a televisão vai acabar com o cinema”. Temos o cinema, o rádio, a televisão e 
continuamos bem. E o vídeo-cassete, que fez com que se modificasse o mecanismo físico para que se 
acompanhassem as películas audiovisuais. Veio o vídeo-cassete, continua a televisão, continua o cinema e 
continua o rádio. E veio o DVD. Agora tratamos da Internet e imaginamos que ela ia matar todos os sistemas 
de gestão coletiva. Não! Temos Internet, cinema, rádio, televisão. Todos os meios e modos de exercício de 
obras intelectuais coexistem e é preciso que se desenvolvam modelos de gestão. 
	 Nós temos o interesse de disponibilizar o nosso conhecimento em outras áreas e, para 
isso, temos conversado com as várias categorias para propor algumas idéias – é um trabalho que nossa 
equipe fez no que diz respeito ao audiovisual e eu vou apresentá-lo a vocês. 
	 A Lei 9.610, Art.5º, Inciso VIII diz que uma obra audiovisual é a “que resulta da fixação de 
imagens com ou sem som, que tenha a finalidade de criar, por meio de sua reprodução, a impressão de 
movimento, independentemente dos processos de sua captação, do suporte usado inicial ou posteriormente 
para fixá-lo, bem como dos meios utilizados para sua veiculação”. Ainda conforme a legislação, como o 
disposto no Art.16 diz: “São co-autores da obra audiovisual o autor do assunto ou argumento literário, 
musical ou lítero-musical e o diretor”. 
	 Além desses, consideram-se titulares da obra o roteirista, o produtor (aquele que fixa a 
obra audiovisual, independente da natureza do suporte utilizado ou que vai utilizar) e o artista intérprete. 
O sistema é formado por sociedade de gestão coletiva, representantes de cada titularidade acima escrita, 
e são responsáveis pela documentação das obras e pela distribuição final aos titulares associados. E por 
um órgão de arrecadação responsável pela arrecadação e distribuição inicial dos valores distribuídos à 
sociedade. 
	 O órgão arrecadador é regrado por uma assembléia geral. O modelo proposto evita 
desencontros já conhecidos em outros países e nós bem conhecemos os problemas que há no mundo inteiro 
quanto a chave de “partilhamento” dos direitos autorais e direitos conexos, onde há a descentralização da 
cobrança, uma vez que o usuário é abordado por frentes múltiplas de representação. 
	 Esse modelo de arrecadação, de direitos de execução pública de obras audiovisuais 
sugerido é formatado como uma entidade de arrecadação única, que representaria todas as suas cessões 
dos titulares, de tal forma que a interface com o usuário final seja feita uma vez só. A arrecadação seguirá 
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parâmetros internacionais já utilizados de valores de cobrança para o reconhecimento dos titulares de 
direito, pelas diversas formas de utilização da obra. 
	 Como indicação, poderíamos iniciar com uma cobrança baseada na utilização principal 
e secundária dos usuários das obras audiovisuais. O que seria a utilização principal? Uma exploração 
comercial totalmente baseada na comunicação de obras audiovisuais ao público. E secundária? Exploração 
comercial indireta sobre a comunicação de obras audiovisuais ao público. Além disso, os usuários são 
classificados por volume de utilização das obras, território de alcance público e receita gerada. A atuação da 
entidade arrecadadora seria restrita ao território nacional. A arrecadação em território estrangeiro se fará, 
como se faz hoje no que diz respeito a outras atividades, por contratos de reciprocidade de representação 
formal e material, firmados pelas associações de sociedade de gestão coletiva de cada país. A questão da 
documentação me parece vital para que possam entender do que falamos. As sociedades são responsáveis 
pela documentação das obras audiovisuais declaradas por seus titulares. Essa documentação deve conter 
todas as informações do audiovisual. 
	 Aí o Brasil sai na frente – nós temos mais documentação, até porque a nossa gestão é mais 
coletiva. O que seria isso? Obra original: título da obra, título alternativo (caso exista), país de produção, 
idioma, ano de lançamento, ano de produção, duração, tipo de gravação (ao vivo ou gravado), tipo de longa 
ou curta metragem (novelas, documentários etc.), gênero (preto e branco ou em cores), tipo de mídia, 
titulares do direito, obra de versão, título da versão, título da obra original, idioma da versão, idioma original, 
motivo da versão, ano de lançamento, ano de produção, duração, tipo de gravação (ao vivo ou gravado), 
tipo (longa, curta metragem, novela, documentário, etc.), gênero (preto e branco ou em cores) formato 
de imagem, formato de streaming, tipos de mídia, titulares de direito, obra de episódio, título do episódio, 
título da obra original, país de produção, idioma, ano de lançamento, ano de produção, temporada, número 
de capítulos, número de capítulos se houver versão, duração, tipo de gravação (ao vivo ou gravado), tipo 
(longa, curta, novela, documentário e etc.), gênero (preto e branco ou em cores), tipo de mídia, titulares de 
direito, código ISAN. Titulares de direito: autoral – nome, data de nascimento, CPF, categoria, associação, 
data de filiação, data de desligamento se houver sociedade anterior, números CAE e IPI. Titulares de direitos 
conexos – nome, data de nascimento, CPF, categoria, associação, data de filiação, data de desligamento, 
números CAE e IPI. Distribuição: a distribuição é o processo de agregar valores às obras executadas para 
os usuários, conforme número de execuções ou o tempo de execução. 
	 Uma vez que a obra identificada esteja corretamente cadastrada no banco de dados central, 
o valor de rendimentos por ela gerado é repassado à associação representante que, por sua vez, repassa 
ao titular contemplado. Os valores arrecadados – essa é uma sugestão nossa – seriam divididos: 60% para 
os titulares de direito autoral e 40% para os titulares de direito conexo. A sugestão inicial para o repasse dos 
valores sobre a participação da obra é uma sugestão para debate. Direito autoral: 60% do valor arrecadado; 
autor: 40%; diretor: 40%; roteirista: 20%. Essa modalidade pode se alterar porque há momentos em que o 
roteirista passa a ser tão importante quanto o autor. 
	 Nós teremos que “dicotomizar” um pouco o que é a obra de cinema do que é a obra de 
televisão. Essa é a sugestão inicial. Direitos conexos: os 40% restantes. 50% aos locutores e 50% aos 
artistas ou intérpretes de cada audiovisual. Os titulares estrangeiros por certo se farão representar no 
país através de suas sociedades de gestão coletiva locais que serão representados no Brasil através dos 
contratos de representação. 
	 As sociedades estrangeiras por certo não podem atuar diretamente e não poderão fazer 
parte da assembléia geral do Escritório Central. O que é isso? É o modelo que nós idealizamos com base 
na experiência que nós temos em outras áreas, com base nas informações que código ISAM já nos dá – 
nós já temos essas informações. É uma questão apenas de materializá-las, de colocá-las em prática com 
base nas informações que o artista nos fornece. Recebemos de vários países... Olha, temos direito para 
distribuir no Brasil – de transmissão ou e de retransmissão. Cadê o repertório de vocês? E cadê o repertório 
da gente. Não há! Porque enquanto autores, diretores, roteiristas, produtores e artistas ficarem digladiando, 
não vamos chegar a lugar algum. Ou todos se aliam para desenvolver um sistema único, que permita uma 
interface e sobre isso já havíamos conversado em oportunidades anteriores, ou todos se aliam para buscar 
uma forma de facilitar a interface com os usuários finais e seriam quem? Os exibidores cinematográficos, as 
empresas de transmissão e retransmissão de televisão, os distribuidores de vídeos, de DVDs e quaisquer 
outras modalidades físicas ou digitais que existam hoje. Não é complicado. 
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	 É uma questão de vontade política, de ter sistema, de ter metodologia, trabalho e dedicação. 
E é disso que nós falamos, é isso o que nos fizemos a vida inteira. E é o que pretendemos que vocês façam 
com essa outorga: conversar com todas as categorias com muita calma e serenidade, sem grandes paixões, 
tentando buscar um compartilhamento justo e razoável que favoreça todos os titulares. Muito obrigado!
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PALESTRA PROFERIDA POR MARCÍLIO MORAES 36

	 Caros amigos,  

	 No convite do Minc para participar desta mesa, vem proposta a seguinte questão:

Ao contrário dos autores e intérpretes de obras musicais, os autores e intérpretes de obras audiovisuais 
não desfrutam do direito de remuneração pela execução pública dessa categoria de obras. Como 
superar esse tratamento diferenciado?

	 Esta é a pergunta que nos cabe. Creio que, ao apresentar a mim mesmo e à entidade que 
represento, já estarei começando a responder.  Não sou especialista em direitos autorais, se bem que suas 
controvérsias não me sejam estranhas, porque me atingem diretamente nas minhas atividades profissionais. 
Sou escritor, dramaturgo, roteirista. Autor de peças teatrais, contos, romance e, mais largamente, trabalhos 
na televisão, onde tenho estado nos últimos vinte e quatro anos, escrevendo telenovelas, minisséries, e 
todo tipo de dramaturgia na Tv Globo e atualmente na Tv Record.
	 Represento a Associação dos Roteiristas de Televisão,Cinema e Outras Mídias, AR, que 
também já foi conhecida pela sigla ARTV.  Pelo título, dá para ver que nossa pretensão é representar 
todos os tipos de autores-roteiristas. No entanto, a ordem em que, no nome, são justapostas as diversas 
categorias, revela  a origem do núcleo de profissionais que fundou a AR. A procedência da maior parte dos 
fundadores da entidade é a televisão. Mas hoje, passados oito anos, temos efetivamente em nosso quadro 
profissionais de todas as áreas, incluindo cinema e Internet. Somos  cerca de 200 associados atualmente. 
	 O motivo pelo qual a AR tem esta origem se explica pela realidade de que, nas últimas 
décadas, só a televisão, no Brasil, no ramo do espetáculo audiovisual, teve característica industrial, 
mantendo sob contratos de longo prazo roteiristas e diretores. Mesmo assim, até pouco tempo atrás, ao 
se falar em televisão que contrata roteiristas no Brasil, se estava falando exclusivamente da Tv Globo. 
Felizmente, este quadro tem se alterado nos últimos anos, com a entrada no mercado de produção e 
exibição de dramaturgia nacional da Tv Record e da Bandeirantes. Até o SBT, que tradicionalmente exibia 
produção importada,  promete voltar à produção nacional. 
	 Vale a pena ressaltar que foi a Internet que possibilitou a união e a organização dos autores-
roteiristas. Durante décadas, estes escritores se mantiveram isolados, cada um cuidando do seu trabalho. 
	 Este isolamento e a conseqüente falta de organização certamente estão na origem do 
fato apontado na questão que nos foi proposta, ou seja: “os autores-roteiristas não desfrutam do direito 
de remuneração pela execução pública de suas obras”. Me parece claro que os músicos desfrutam deste 
direito antes e acima de tudo porque se organizaram e lutaram por ele, há décadas. Enquanto nós, autores-
roteiristas, precisamos curiosamente esperar o advento da Internet para nos mexermos. Só com a internet 
começou a haver contato constante e sistemático entre profissionais que passam a maior parte do seu 
tempo isolados diante do computador. Deste, até então, inédito convívio, surgiu a idéia e a oportunidade 
de se formar uma associação. No início o objetivo era fazer um núcleo de autores da Tv Globo, mas logo 
evoluímos para a concepção de uma entidade mais geral, que congregasse todos os autores-roteiristas, 
não só de televisão mas de cinema e outras mídias.  
Aspecto dos mais importantes do nosso movimento foi dar aos autores-roteiristas uma dignidade intelectual, 
uma identidade profissional distinta da empresa para a qual trabalhavam. Hoje somos antes de tudo autores-
roteiristas independentes, dramaturgos do audiovisual e não apenas contratados ou funcionários da Tv A, 
B, ou C. 
	 Criada a associação, começamos a discutir quais eram nossas reivindicações mais 
importantes. Constituímos então várias comissões: uma para elaborar o Código de Ética da associação. 
A frase de abertura deste Código é o que melhor define o que é a AR: Diz lá: “É das visões e dos sonhos 
dos Autores e Roteiristas que a televisão, o cinema e demais tecnologias e meios eletrônicos de difusão 
audiovisual existentes (e por inventar) adquirem vida. Essas visões e sonhos se materializam no texto 
escrito, por cuja dignidade e valorização a AR se propõe a lutar.” 
	 Esta referência à importância decisiva e fundamental do texto escrito é extremamente 
oportuna. Tenho ouvido falar no produtor como um dos autores da obra audiovisual. É um completo absurdo. 
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Como novelista, já devo ter escrito talvez uns três mil capítulos na minha vida. Algumas vezes atrasei a 
entrega por alguma razão. Eu lhes digo, é uma cena digna de se ver quando a produção de uma telenovela, 
e também de um filme ou qualquer obra de teledramaturgia, de repente se vê sem um texto escrito que lhe 
indique o que fazer. Eles ficam inteiramente perdidos, desesperados, batendo cabeça. Sem o texto escrito 
não acontece nada no audiovisual. E quem cria o texto escrito é o autor-roteirista. Ele sim é o autor primeiro. 
Como diz nosso Código de Ética, é das suas visões e dos seus sonhos que a obra audiovisual adquire 
vida. 
	 Lamentavelmente, nossos escritores só agora começam a tomar consciência do seu 
verdadeiro poder. Só para exemplificar, vou expor algumas  recomendações do  nosso Código, que é 
baseado não apenas na experiência dos nossos autores mas também em códigos de entidades congêneres 
do mundo inteiro:
	 1)  Todos os acordos e contratos de trabalho entre o Roteirista e o produtor (pessoa, 
instituição ou empresa) contratante devem ser feitos POR ESCRITO.
	 2) O Roteirista não deve trabalhar em nenhum tipo de projeto em que o contrato preveja 
pagamento contingencial à aprovação. No caso de dependência de financiamento, os direitos do Roteirista 
(sejam percentuais ou quantia determinada) devem estar clara e inequivocamente estabelecidos no contrato. 
(Um parêntese. A maior parte dos produtores cinematográficos que buscam patrocínio para seus filmes, só 
têm nas mãos o roteiro, mais nada. E ainda acham que não têm que pagar adiantado ao autor-roteirista)
	 3)  O Roteirista só deve começar a trabalhar depois de assinado o contrato, o que implica 
em não participar de reuniões de criação, avaliação de material, pesquisas ou qualquer outra atividade 
prévia ao contrato. Em caso de participação em um projeto pertencente ao produtor recomenda-se que os 
Roteiristas registrem por escrito suas idéias”
	 E por aí vai. O mais notável nessas recomendações, aparentemente tão óbvias, é que, na 
prática, no cotidiano das produções (não digo das grandes empresas), elas pouco são seguidas. Ao não 
serem seguidas, muitos direitos deixam de ser reconhecidos.

Direitos autorais

	 É do conhecimento geral que  a lei brasileira reconhece três detentores dos direitos autorais 
na obra audiovisual Lei 9610/98: 

Art. 16º: São co-autores da obra audiovisual o autor do assunto ou argumento literário, musical ou 
lítero-musical e o diretor.

	 Como se pode ver, o termo “autor-roteirista” não é explicitado na lei. Fala-se em “autor do 
assunto ou argumento literário”. É claro que o legislador só pode estar se referindo ao argumentista e ao 
roteirista. Mas foi impreciso. 
	 Igualmente é importante que a lei explicite, da forma mais clara possível, que a obra 
audiovisual não é coletiva, é obra em co-autoria, ou em colaboração, como querem alguns juristas, porque 
sob a alegação de que é coletiva, os produtores estão se arvorando em autores também. Então é comum 
se ver nos contratos coisas assim: “como se refere a obra elaborada por diversas pessoas, e produzida 
pela produtora tal, são de autoria da produtora, em consonância com os artigos 11, parágrafo único, e 17, 
parágrafo 2, da lei 9 mil e tal, os direitos autorais da obra, etc”
	 Os artigos citados da Lei de 1998 rezam o seguinte:

Artigo 11, parágrafo único: A proteção concedida ao autor poderá aplicar-se às pessoas jurídicas nos 
casos previstos nesta lei. 
Artigo 17, parágrafo 2: Cabe ao organizador a titularidade dos direitos patrimoniais sobre o conjunto 
da obra coletiva. 

	 Obra coletiva é aquela em que as diversas partes que a compõem se fundem num todo 
indivisível, tornando-se impossível identificar seus componentes. Ora, este não é o caso da obra audiovisual, 
que é uma obra em co-autoria. Num filme ou numa novela, por exemplo, o roteiro é clara e perfeitamente 
destacável do todo. Com um mesmo roteiro se podem fazer filmes ou novelas diferentes, e mesmo publicá-
lo independentemente. Querer diluir o trabalho do autor-roteirista  ou do diretor num amálgama inextricável 
é mais que uma distorção, é um equívoco conceitual. E no entanto isso ocorre na prática de mercado, tanto 
no cinema quanto na televisão. 
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	 É fundamental que os citados artigos da lei sejam extirpados ou modificados, detalhando e 
enumerando quais são de fato as obras coletivas, distinguindo-as das obras em co-autoria. 
	 Outro detalhe que merece comentário é que a lei se refere apenas a “obra cinematográfica”, 
a “diretor cinematográfico”, esquecendo de mencionar explicitamente a “obra televisiva”, o “roteirista de 
televisão”, o “diretor de televisão”.  Pela importância e amplitude que tem no mundo moderno, é fundamental 
que o processo televisivo seja incorporado aos termos da lei. 
	 Em função disso, temos uma proposta de redação do artigo que define os autores da obra 
audiovisual:  
	 São autores da obra audiovisual o diretor cinematográfico e o diretor televisivo, o diretor 
de animação; o roteirista cinematográfico e o roteirista de televisão, o roteirista de animação;  e o autor da 
composição musical ou lítero-musical.

Direito de remuneração

	 Outro ponto fundamental para os autores-roteiristas  e também para os diretores é que a lei 
reconheça explicitamente o “direito de remuneração” como conseqüência do direito autoral, pela exibição 
da obra.  Os músicos têm esse direito assegurado, mas os autores-roteiristas e diretores, ainda não. 
	 Na televisão, há certo reconhecimento do direito autoral do autor-roteirista. Os contratos, 
geralmente, prevêem pagamento de uma percentagem ao profissional nas vendas da obra para o exterior 
ou em reexibições. Mas há que considerar que no Brasil as mesmas empresas são simultaneamente 
produtoras e exibidoras. Então esse “direito autoral”, entre aspas, na verdade é pago pela produção, não 
passa de uma pequena participação do autor nos lucros do produtor. O que nós reivindicamos é que haja 
obrigação de pagamento de direito autoral pela exibição, independente da produção, tal como acontece nos 
países da Europa. 
	 No cinema, dificilmente são previstos pagamentos de “direitos autorais”, mesmo estes entre 
aspas, pela exibição. Alguns autores-roteiristas conseguem um percentual sobre os ganhos do produtor na 
exibição. Mas, tal como na televisão, o que reivindicamos é que sejam pagos direitos autorais para o autor-
roteirista na exibição cinematográfica, também a exemplo do que ocorre na Europa. 
	 Além disso, para proteção do autor-roteirista, na hora da assinatura do contrato, é fundamental 
que o “direito de remuneração” pela exibição, por dispositivo legal, seja intransferível e irrenunciável, tal 
como ocorre, por exemplo, na legislação espanhola. Só os autores da obra audiovisual definidos em lei 
poderiam recebê-los. 
	 O percentual dos direitos autorais na obra audiovisual é uma questão a ser acertada em 
futuras negociações entre todas as partes envolvidas. Mas a meu ver, deve funcionar assim. Digamos, 
apenas para demonstração,  que se estabeleça em um por cento o percentual dos direitos. Então, no 
cinema, se o ingresso custa 10 reais, vai passar a custar 10 reais e dez centavos. Estes dez centavos 
são dos autores e serão recolhidos pela sua sociedade de gestão coletiva. Tenho certeza de que nenhum 
exibidor vai falir por causa disso, ainda que esse percentual suba para cinco ou sete por cento. Nem 
ninguém vai deixar de ir ao cinema por causa deste minúsculo acréscimo, equivalente a três pipocas. 
	 Na televisão, tem que se estipulado um percentual sobre o faturamento das emissoras, no 
horário em que a obra for exibida. Tanto quanto no cinema, ninguém vai quebrar por causa disso.
 
Direitos morais

	 A lei define como direitos morais dos autores dispositivos como o de reivindicar a qualquer 
momento a autoria da obra, o de ter seu nome indicado como autor, o de conservar a obra inédita, o de 
modificar a obra, antes ou depois de utilizada, etc. 
	 No geral, concordamos com tudo que a lei dispõe sobre os direitos morais, exceto o artigo 
25, que questionamos. O artigo diz: “Cabe exclusivamente ao diretor o exercício dos direitos morais sobre 
a obra audiovisual”.  
	 Neste particular, o legislador seguiu a tradição que, ao longo do século XX, erigiu o diretor 
como o senhor quase absoluto no cinema e, por extensão, no audiovisual. No entanto, a realidade nem 
sempre é esta. Não se pode falar em preponderância do diretor na obra televisiva, por exemplo. Quem 
manda, quem tem a última palavra numa telenovela é o autor-roteirista, sem a menor dúvida. 
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	 Mesmo no cinema, é preciso abrir a possibilidade de que o os direitos morais pertençam ao 
autor-roteirista, porque muitas vezes um filme pouco mais é do que seu roteiro. 
	 Nossa proposta não é que os direitos morais passem a pertencer ao autor-roteirista, em 
detrimento do diretor. Achamos que a lei deve prever que este privilégio deva ser obrigatoriamente pactuado 
entre as partes, na elaboração do contrato. 
	 Desta forma, primeiro se torna obrigatório, inelutável mesmo, a assinatura de um contrato 
prévio ; além disso, fica definitivamente excluída a possibilidade de uma pessoa jurídica reivindicá-los, 
porque o direito moral é pessoal e inalienável ; também fica garantida maior força aos autores na hora de 
negociar contratos, onde o costume tem sido a cessão total de todos os direitos e o poder do contratante é 
infinitamente maior que o dos autores.

A arrecadação dos direitos autorais

	 Há anos a AR vem se empenhando em criar uma arrecadadora de direitos autorais no 
audiovisual, visto que a entidade que poderia e deveria realizar este trabalho, a Sociedade Brasileira de 
Autores Teatrais, encontra-se sem condições de operar neste campo.
	 Nos últimos anos, participamos de inúmeros seminários com  objetivo de criar uma 
arrecadadora e chegamos mesmo a pensar em nos tornarmos nós próprios uma arrecadadora. Modificamos 
nossos estatutos com este objetivo. Hoje, juridicamente, podemos funcionar como uma sociedade de gestão 
coletiva, mas na prática logo verificamos que este era um sonho quase impossível. Não temos estrutura 
funcional para tanto.
	 Depois disso,  participamos, junto com algumas entidades do audiovisual, como a Associação 
Paulista de Cineastas, a Associação Brasileira de Cineastas e outras, da tentativa de criar a tão sonhada 
sociedade gestora de direitos coletivos. Chegamos a cumprir as exigências burocráticas para pedir filiação 
à CISAC, órgão internacional que congrega todas as arrecadadoras, mas por razões diversas, a iniciativa 
acabou não vingando.
	 Finalizando, nós da Associação dos Roteiristas consideramos que, estabelecido legalmente 
o direito de remuneração ao autor-roteirista pela exibição de suas obras, é da máxima importância criarmos 
uma sociedade de gestão coletiva dos direitos autorais, em caráter privado, unindo dramaturgos e diretores. 
Não descartamos a função fiscalizadora que eventualmente o Estado possa exercer, mas julgamos que a 
arrecadação e distribuição dos direitos é tarefa particular e privada. 
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TRANSCRIÇÂO DA PALESTRA PROFERIDA POR VICTOR DRUMMOND 
(com a participação de Madalena Rodrigues) 37

	 Bom dia a todos! Quero agradecer o convite do MinC, Marcos Sousa e ao José Vaz e 
equipe, para tratarmos desses temas “espinhosos”. Também agradeço à Madalena que me convidou para 
falar em nome do CONATED, às pessoas da Mesa. 
	 Vou tentar dar um enfoque técnico de alguns aspectos que acho muito importante na gestão 
coletiva, para as sociedades que estejam agora se formando, principalmente nesta questão do audiovisual. 
Queria dar alguns aportes, depois, na questão exclusivamente da categoria dos atores – o que será falado 
e demonstrado pela Madalena, que é atriz e representa a categoria.
	 A primeira questão que acho ser relevante que a gente coloque aqui é que a gestão coletiva 
é uma atividade subsidiada se for considerar as duas possibilidades do exercício dos direitos autorais. 
Quando eu digo “subsidiada” é porque o titular pode exercer os direitos que lhe cabe, muitas vezes, pela 
via direta. Então quando um autor de livros vai a uma editora literária, esse autor vai relacionar com esse 
editor e, contratualmente, vai estabelecer como deve ocorrer essa relação. E, seguidamente, em outras 
atividades juntas. 
	 Assim, a gestão coletiva vai nascer, efetivamente, da necessidade de, por uma 
impossibilidade real, por uma impossibilidade fática de se exercer direitos individualmente, por uma 
coletividade representada por seus iguais, vir a atuar nesse sentido. Então essa coletividade, essas 
associações vão buscar administrar direitos, não individualmente, mas coletivamente. 
	 O desenvolvimento da gestão coletiva neste sentido se deu na maioria dos países, 
principalmente na escola anglo-germânica sobre direitos conexos e aqui no Brasil a gente já conhece os 
exemplos do funcionamento disso. Eu aponto essa questão porque às vezes temos observado que em 
determinadas circunstâncias o exercício direto tem sido utilizado também em entidades de gestão coletiva, 
o que, tecnicamente, acho que não seria o mais razoável quando se fala em gestão coletiva, pois se fala 
em atuar em prol daquela coletividade representada – por isso eu faço essa pontuação. 
	 Outro tema que tem sido muito destacado seria uma proposta de retorno para uma 
modificação da lei dos direitos autorais para que no Brasil a gente pudesse ter novamente uma observação 
por parte do Estado.
	 Todos que atuam na área sabem que até a Lei de 1998, existia uma medida para essa 
observação que na verdade era muito questionada por vários setores. Só que hoje vemos que, na maioria 
absoluta dos países, existe uma participação, nem que seja simplesmente de observação – e é assim que 
deve ser por parte do Estado, geralmente pelos seus Ministérios da Cultura ou órgãos especificamente 
criados para regulamentar as questões dos direitos autorais. 
	 Então, efetivamente, a gente tem uma vantagem e uma desvantagem nessa circunstância 
que poderia ser implementada. A vantagem é que uma série de questionamentos que se dá entre usuários 
e classes representativas de titulares poderia ser diminuída, em certa medida, e determinadas questões 
poderiam ser mais claramente explicitadas.
	 Por outro lado, obviamente que existe um receio evidente, que é uma participação do Estado 
como observador, o que poderia implicar numa circunstância ou numa presença mais, talvez, indesejada, 
para uma questão talvez para se desejar interferir e tudo mais. Eu sinceramente não acredito que com a 
democracia, com a nossa república democrática consolidada como está hoje em dia, isso seria um medo 
efetivo que a gente poderia ter. Mas enfim esse é o outro lado dessa pontuação por aqueles que não são 
contrários a uma observação do Estado, levando em conta que se trata aqui exclusivamente do exercício 
de direitos privados como já sabemos. 
	 Enfim, nessas questões gerais, cabem alguns aspectos referentes à classe representada 
pelo CONATED, que é o Colegiado Nacional dos Sindicatos de Artistas e Técnicos em Espetáculos de 
Diversões.
	 O CONATED é formado pela coletividade de sindicatos de artistas e técnicos. Obviamente 
que os técnicos estariam excluídos das discussões referentes aos direitos conexos, seriam somente os 
artistas que fazem parte dos sindicatos. E no meu entender, sinceramente eu acho que representam a 
categoria mais fragilizada em toda essa cadeia produtiva de audiovisual. Não só de audiovisual, porque 
se a gente for falar em artes cênicas a gente também vai observar isso. E é curioso porque em várias 
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outras atividades a gente vê com uma projeção por parte do criador ou do autor, uma projeção na carreira 
dele vai possibilitando que ele tenha melhores condições de relação contratual, ou de relação naquela 
cadeia produtiva. Se a gente pensar em música, um grande artista de música brasileira vai fazer várias 
exigências contratuais quando for fazer uma apresentação, um ou outro canto. Isso a gente vai ver também 
na literatura se for um autor renomado ao ponto, ou um vendedor (mesmo que não seja tão renomado 
assim), a ponto de tentar conseguir renegociar suas relações contratuais. E com os atores isso é raríssimo. 
Você vê muito pouco isso. Você vê que no cinema é praticamente impossível. Talvez na TV brasileira 
você tenha uma ou outra condição de observar determinados números de atores que conseguem impor 
determinadas condições. Isso por razões políticas diversas, principalmente pelo quase monopólio exercido 
pela maior produtora, que é a maior exibidora. 
	 Mesmo com um eventual duopólio que se coloca agora, também seria muito difícil isso, 
ou seja, de todos os criadores ou intérpretes da cadeia produtiva de audiovisual e, de um modo geral, 
fora também do audiovisual e nas artes de um modo geral, eu acho que os atores são os que têm menos 
condições de se colocarem em uma situação de igualdade. E isso é uma coisa muito importante numa 
formação de uma entidade de gestão coletiva dessa categoria, porque essa fragilidade traz uma observação 
mais definida, mais detalhada da atividade dos atores. Além disso, uma coisa também muito importante em 
relação especifica a categoria dos atores, é que nessa categoria observa-se que há uma relação que é 
laboral, que é de direito do Trabalho, num processo em que se vai interpretar um determinado papel.
	 E os direitos conexos vão decorrer da utilização posterior daquelas obras que foram geradas 
também com essas interpretações. Então, apesar de que os profissionais da área, os atores, os advogados 
e técnicos que trabalham efetivamente no setor conheçam que essa não é uma fronteira absolutamente 
tênue, na verdade aqueles que se colocam na cadeia produtiva e acham que não deveriam ser pagos 
direitos de outra natureza que não laboral, não compreenderam esse modo obviamente. 
	 Para nós é efetivamente muito claro que o exercício daquela atividade é uma atividade 
laboral e deve ser assim considerada. Mas pelo princípio básico dos direitos autorais, quanto mais utilizada 
uma obra, mais ela deve gerar para todos aqueles titulares que colaboraram para a existência dessa obra, 
principalmente os criadores e obviamente nesse caso os intérpretes. Neste sentido a nossa Lei é muito 
ruim. 
	 Os atores têm uma lei diferente, além da lei dos direitos autorais. Eles também têm uma Lei 
de 1978, que é a 6.533, que lhes dá alguma proteção e essa lei, obviamente, é de cunho laboral. Mas como 
todas as categorias que a gente está falando aqui como a do audiovisual, são emaranhados de indicações 
de direitos que estão previstos na lei de direitos autorais. 
	 Alguns direitos são mais claros, outros esquecidos, mas o fato é que esse é um setor, 
em que realmente nesse sentido dos titulares, está bastante prejudicado até porque está bem atrás, 
historicamente, no desenvolvimento associativo dos músicos e daqueles relacionados associados ao setor 
de música. E a gente tem visto curiosamente ainda movimentações para, não só impedir esses direitos da 
categoria dos artistas, mas temos também visto movimentos para acabar com os direitos até daqueles que 
já conseguiram como os músicos. 
	 Então vemos uma série de questões. Estava vendo no Senado Federal o PL 532. Esse 
projeto de lei tem fundamentalmente um aspecto tenebroso que é, nas exibições cinematográficas, 
simplesmente acabar com a necessidade ou com a obrigação do pagamento dos direitos autorais, ou seja, 
suprimir direitos.
	 É claro que ele traz outras questões relevantes também, como uma que já foi citada pelo 
Marcílio, como o fato de se incluir o produtor como o autor da obra audiovisual, o que traria problemas de 
ordem ideológica antes de tudo. Imagine um produtor que não se desse bem com o diretor e ia demitindo os 
diretores quantas vezes ele ia dizer que ia acabar com a obra dele e dizer efetivamente que ele era o autor 
da obra.
	 Essas questões ideológicas a gente poderia colocar, mas o fato é que este Projeto de Lei 
532 continua no Senado. Ele já foi aprovado e tem um Substitutivo do Senador Crivela que, na verdade, tenta 
um pouco salvar a questão dizendo que de fatos são devidos os direitos nas exibições cinematográficas 
e também nas exibições em TV e defende os autores brasileiros e os titulares brasileiros com os quais 
os brasileiros tenham relações convencionadas. Isso é apenas um exemplo de que no direito autoral não 
adianta se achar que você ganha determinado território e que aquele território não poderá deixar de ser seu 
em dado momento. 
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	 É uma categoria tão permissiva de vilanias. De se aplicar questões sempre antagônicas 
e então, assim, se pensa que o músico é inimigo da gravadora e que esta é inimiga do músico, e que 
o ator é rival da TV que o contrata, enfim, com todas essas questões acabamos nos esquecendo que 
determinadas categorias têm que efetivamente se unir como disse o Roberto mais cedo, para poderem 
alcançar determinados direitos. Vou terminar por aqui. A Madalena fará uma breve indicação.
	 O trabalho da Madalena é atuante no Sindicato de Minas Gerais. Ela fez um trabalho 
excelente e passou a se tornar um exemplo nacional, realmente um trabalho bem dedicado. Ela é presidente 
do Colegiado Nacional dos Sindicatos de Artistas e Técnicos e, realmente, é uma pessoa lutadora, ela veste 
a camisa. Se precisar falar com a Senadora para tirar o projeto de pauta, ela vai atrás da Senadora. Vai para 
o canto, puxa pela camisa, seja lá o que for e acabamos ficando amigos. Não éramos, éramos bastante 
antagônicos até. 
	 Por fim eu gostaria de fazer uma coisa que, normalmente, advogado não faz – falar bem 
do outro. Ontem eu comprei um livro de um colega. Não sei se ele está aqui, por que eu não o conheço 
pessoalmente, que é o Rodrigo Moraes. É um livro sobre Direitos Morais. Li com muito interesse, pois é uma 
pesquisa muito bem feita e gostaria de indicar a vocês. Temos um caminho longo pela frente que pode ser 
bastante tortuoso. Vou deixar o restante para a Madalena. Obrigado!

	 SRA. MADALENA RODRIGUES - Presidente do CONATED - Colegiado Nacional dos 
Sindicatos de Artistas e Técnicos em Espetáculos de Diversões 

	 A minha participação não é tão importante porque eu sou uma simples atriz. Mas talvez 
seja importante compreendermos melhor como se dá esse trabalho. Como os artistas chegam a esse nível 
de detentores de direitos e não são quase nada respeitados nesse direito de remuneração reconhecido.
	 O artista é um criador, como toda a equipe que está trabalhando naquele filme, naquela 
novela, naquela peça de teatro. 
	 Numa peça de teatro é muito difícil que as pessoas reconheçam que ele tenha o direito a 
cada apresentação, reconhecer esse direito conexo. É uma coisa que sei lá quando se vai reconhecer.
	 No início de tudo dos artistas se estima a presença física – é uma coisa importante. O 
espetáculo acontecia e todos tinham que estar lá. A presença física do autor com a evolução das coisas, 
com o aparecimento da tecnologia, essa presença física não é nada necessária, porque os meios físicos 
e materiais é que comportavam esse trabalho da interpretação do ator. É um trabalho que custa muito. O 
artista é intérprete executante, teve uma consideração maior desde a Convenção de Roma, que tratava 
especialmente dos intérpretes e executantes. Mas não vamos falar nisso, não vamos mexer com Convenção 
e nem com muita citação de lei. Afinal já tivemos isso bem citado no decorrer do seminário. 
	 O artista, para criar, ele sofre tanto quanto qualquer um que participa dessa criação. As 
pessoas têm idéias completamente diversas sobre o que seria você construir uma personagem e estar ao 
ponto de oferecer esse seu trabalho – de gravar a cena e tudo o mais. No cinema é diferente, porque você 
tem mais tempo de fazer alguma coisa em prol daquela personagem que você vai apresentar. Na televisão 
a coisa vai do jeito que sair mesmo. 
	 E é isto o que o ator precisa, vários “takes” e o negócio não acontece. Ter experiência e 
saber o que vai apresentar, porque senão o negócio não acontece. Mas o que é interessante notarmos 
que quando a coisa está feita e o artista teve aquele problema todo para fazer a sua cena e apresentar um 
trabalho que seja digno. Isso falando de artistas que realmente se preparam, de artistas profissionais, que 
entendem a seriedade do que é ser um ator de verdade, um artista que realmente possa oferecer para o 
diretor o que ele precisa para desempenhar seu trabalho. E também um diretor que entenda o que ele está 
propondo e depois no fim das contas tentamos perceber o que significa cada trabalho dentro dessa obra 
coletiva ou obra em co-autoria.
	 Muitas vezes o artista ou o ator ele se “desangra” para fazer o seu trabalho. Se ele tem que 
aprender uma língua estrangeira ele vai aprender uma língua estrangeira. Se ele tem que cantar, ele vai 
aprender a cantar, vai fazer aula de voz. Se ele tem que fazer uma coreografia ele vai fazer aula de corpo. 
Quer dizer o instrumento do ator é só ele mesmo. Ele não conta com mais nada a não ser ele mesmo. Os 
outros trabalhadores de outras áreas e tudo costumam levar currículos para as diversas oportunidades de 
trabalho, para escritórios, para diversos lugares onde ele possa se colocar. Quer dizer o ator é o instrumento 
de trabalho dele mesmo. 
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	 O ator tem essa fragilidade imensa. Quando se recusa um currículo está se recusando um 
currículo, mas quando se recusa um ator, se está recusando a pessoa do ator, e a gente precisa ter um 
comportamento psicológico também bem estruturado, para você não se fragilizar com todas essas recusas 
e aceitações e etc.
	 A gente faz testes para entrar no elenco ou não entrar no elenco. Quer dizer as coisas 
já são difíceis para o ator e é interessante porque se não existisse o artista, ou o ator, quem escreve a 
história, não existiria nada para ninguém dirigir, não existiria nada para ser gravado, não existiria nada para 
ninguém. Quer dizer o artista ou o roteirista, são talvez, não querendo fazer aqui uma escala de importância 
porque todos são importantes na obra coletiva, mas essas pessoas são as mais destacáveis numa obra 
audiovisual. Se não existisse ator não existiria nada. Vai filmar o quê? Gravar o quê? Dirigir o quê? E o 
Diretor vai dirigir qual cena? Qual roteiro se o roteiro não existe?
	 E é interessante que são realmente essas pessoas que acabam não recebendo nada 
depois, e ainda mais que a gente está no Brasil que é o país da celebridade, quer dizer as pessoas precisam 
virar celebridade, precisam ficar famosas para merecer ter algum direito de alguma coisa reconhecido. 
	 Existe uma profusão de filmes sendo produzidos. Hoje em dia as pessoas saem das escolas 
e já estão produzindo filmes e também o trabalho dos atores, de diretores, de roteiristas e tudo mais, quer 
dizer, mas essas pessoas não conseguem um lugar ao sol. 
Se essas pessoas não conseguem ser reconhecidas como artistas de verdade, esses direitos vão 
simplesmente ser desconhecidos. Nem a prestação de serviço eles vão receber porque a maioria dos filmes 
é feita na base do “sabe como é que é né!” A gente não tem apoio! É caro! A gente não está assinando 
contrato por que é difícil! Quer dizer a gente fica tudo na base do “sabe como é que é”.
	 E não acontece nada! Então eu estava ouvindo a fala do Dr. Roberto, muito interessante 
na questão da gente se juntar e todo mundo reconhecer que todo mundo tem direitos, que a gente não 
hierarquiza este direito, não existe diretor mais importante que roteirista ou do que ator. 
	 Existem pessoas que trabalham coletivamente para que uma obra audiovisual aconteça. E, 
em que lugar a gente vai chegar se a gente não tiver com essa visão muito clara do que significa essa obra? 
Quer dizer, você cria, você faz toda preparação, também é você que grava sua cena, você faz sua cena e, 
quando você vai assistir, sua cena não está no filme. Então porque isso? Então porque isso aconteceu com 
o meu trabalho? O que aconteceu com ele? Dói, isso dói muito para um ator e, talvez, por esse aspecto as 
pessoas falam, mas e daí? 
	 E dói porque este é o trabalho do ator – ele trabalha com essa sensibilidade, com toda a 
emoção que arregimenta para fazer aquela personagem. Isso, às vezes, dói como – sei lá – um amor não 
correspondido, uma morte. É uma coisa grave para o ator, que é profissional e que vive do que faz.
	 Essa é apenas uma ilustração para considerarmos mais essa organização, para se ter uma 
visão muito clara sobre o que significa um trabalho artístico. 
	 O artista é frágil, e a Lei 6.533 dá apenas ao trabalhador artista a prerrogativa de trabalhador. 
Ela apenas coloca o trabalhador como outro qualquer, dizendo que o artista deve ser encarado como 
um trabalhador e mais nada. O que nos reforça um pouco nessa lei 6.533 é o Art.13. É para usarmos a 
prerrogativa de não ceder, de ter direitos autorais e conexos. 
	 E quando foi prorrogada a lei 9.610, quase que se não prestássemos muita atenção, os 
direitos todos iam para quem produz e para as emissoras que veiculam os trabalhos dos artistas. 
	 Os Artigos 36, 37 e 38 quase que saíram numa Semana Santa, na calada da noite. Entraram 
no meio da lei. Se não fosse a atenção do nosso antecessor jurídico que é o Doutor Eduardo Pimenta 
juntamente com a Sônia Araújo, com Sérgio Mamberti, com Fernanda Montenegro e Marília Pêra. Eles que 
se juntaram em Brasília para pedir que aqueles três artigos fossem suprimidos. Graças a Deus houve uma 
mobilização bem singela e isso foi conseguido. São coisas muito frágeis. Às vezes as pessoas nem tentam 
entender que o trabalho artístico passa por isso. É uma função tão glamorosa, os artistas aparecem tanto! 
	 A profissão de artista no Brasil nem é vista como profissão, é um status. Só entende quem 
teve visibilidade, quem está fazendo parte do “TV Fama”. O restante, as pessoas nem reconhecem que são 
trabalhadores como outros quaisquer. Muito obrigada pela atenção! 
	 Quero agradecer o Ministério da Cultura o convite feito ao CONATED para participar da 
Mesa. Agradeço ao Marcos do Direito Autoral e a equipe toda, a vocês e a algum colega que esteja presente 
na platéia. Obrigada e até a próxima!
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PALESTRA PROFERIDA POR ALEXANDRE NEGREIROS 38

	 Falar sobre Gestão Coletiva de Direitos Autorais em mesa dedicada a obras audiovisuais 
é falar sobre o presente e o futuro dos direitos autorais, especialmente os de execução pública, no Brasil 
ou no mundo. Mas ao agregarmos o papel do Estado a este debate, nos remeteremos à exceção brasileira 
no cenário internacional. A predominância das arrecadações geradas pela utilização dessas obras indica 
apenas a hegemonia do formato através dos qual o homem vem usufruindo do poder criativo de seus 
pares. Por sua vez, o onipresente controle dos estados sobre tal atividade reflete a universalidade da 
equivalente relevância entre direitos autorais e o direito ao amplo acesso à cultura, na tarefa primígena de 
suas legislações de garantir cidadania aos que a elas se sujeitam.
	 Por essa embaraçosa exceção, dentre outras imperfeições, o sistema brasileiro carece do 
alcance que se suporia adequado à dimensão do potencial criativo brasileiro. A discreta expressão de seus 
resultados, sobre os quais o raquitismo de sua transparência parece querer amiúde aplicar tintas vibrantes, 
contrasta com o vigor do setor cultural tal como revelado em cada estudo. A discrepância entre o número 
de criadores e de beneficiários dos óbolos autorais expõe o triste liame entre a revolta e a descrença não 
apenas no sistema, mas no próprio direito. As contradições que a exclusividade da música, minha própria 
arte, para as quais alguns representantes parecem estar cegos, desrespeita e subestima a percepção de 
cada usuário de obras, cada espectador, que não encontram grandeza que justifique a supremacia deste 
específico ofício frente a outros tão qualificados, não obstante suas inequívocas contribuições à cultura 
nacional, isoladamente ou como co-partícipes de outras obras. Não percebem o quanto atuam em prol da 
resistência ao instituto, acreditando piamente no contrário. Quando alguém pergunta por quê razão pagar 
só para a música, já está se sentindo lesado, e daí a querer não quer pagar nada a ninguém, demora só um 
instante.
	 Assim, aproveito o nosso precioso tempo para sugerir alterações que presumo inadiáveis, 
visando fugir das simples críticas para propor aprimorá-lo principalmente em seu alcance, tornando-o nesse 
sentido mais eficaz. Esclareço que são fruto de poucos porém intensos anos de dedicação a este universo, 
com incômodos acessos a documentos cujo conteúdo até hoje não foram dignos de se tornar ativamente 
públicos por seus emitentes.

Quanto aos conceitos e definições

	 Sempre que há uma combinação estruturada entre as contribuições criativas de um 
roteirista, de um compositor e, eventualmente, de um desenhista de animação, sob a batuta de um diretor de 
um sistema de captação e edição de imagens, no ímpeto da criação de uma nova obra, podemos dizer que 
está se criando uma obra audiovisual, stricto-sensu. Nas demais hipóteses, como na combinação entre 
um script de programa de auditório e seu sonoplasta aquecendo as atrações, precisam ser classificadas de 
uma outra forma já que, por melhores que sejam, não podem - e jamais deveriam - equiparar-se ao esforço 
criativo representado pelo exemplo anterior, integrados em prol de uma obra pré-concebida em sua maior 
proporção e, uma vez em sua nova forma, sujeita à descaracterização por ter subtraída uma só dessas 
contribuições. A mera combinação entre mídias não pode agrupar em critérios únicos esforços criativos tão 
díspares. 
	 Dentre as omissões da lei 9610 quanto a definições de tipos de obra, tais como a obra criada 
por dever funcional, ou a obra por encomenda, cuja ausência pode parecer um benefício apenas aos que 
ignoram o poder persuasivo dos argumentos econômicos, há que se destacar duas: a que abarcaria esta 
nova delimitação, e a que se limite às demais hipóteses não incluídas neste conceito, melhor compreendidas 
como emissões audiovisuais, ou coisa equivalente. Um conceito que é internacionalmente aceito, 
conhecido como obra em colaboração, se encaixa nesta obra audiovisual stricto-sensu, por claramente 
agregar a possibilidade de observação dos limites da contribuição de cada co-autor, respeitando-se cada 
uma de seus criações, assim como a nova obra, única e indivisível, cujo diretor é o detentor dos direitos 
morais. Esta nova categoria precisa ser claramente separada da obra em co-autoria, aquela quando dois 
ou mais autores, em comum, reúnem esforços para criá-la sob um mesmo gênero, como dois compositores 
que assinam juntos uma mesma música. Também precisará ser diferente da obra coletiva, quando não é 
possível identificar os limites das contribuições de cada autor, tal como ocorre com as enciclopédias, em que 
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os inúmeros verbetes não recebem a assinatura pessoal deste ou daquele contribuinte. Outras omissões 
importantes remetem-se a indefinição clara do conceito de público, assim como o conceito de local de 
freqüência coletiva, que poderiam pacificar um série de outras controvérsias envolvendo o espaço de 
atuação de cada gestor, novos usos, universos de aplicação, etc. 
	 Com tais distinções, restariam pacificadas as controvérsias envolvendo a co-autoria sobre 
as obras audiovisuais, conforme o instituto que as enseja, no artigo 16 de nossa lei de regência, onde 
esse conceito é aplicado de uma forma genérica. Num sentido strico, não haveria dúvidas sobre a conexão 
entre as parcelas individuais de contribuição e a obra resultante, mas nos demais casos, não há porquê 
se falar em co-autoria, por toda sorte de improvisos e de eventos imprevisíveis. Também, muito menos se 
deve falar em sincronização, já que este termo refere-se ao momento em que uma obra, seja fonograma 
pré-existente (à criação desta nova obra audiovisual) ou uma trilha sonora composta sob-encomenda, 
submete-se aos critérios desta nova obra, a qual passa a servir sob a tutela de um outro autor. Na obra 
audiovisual stricto-sensu, a obra musical já nasce pronta para a sincronização e, embora sem um produtor 
fonográfico, é repleta de atuações e interpretações cujos direito conexos precisam ser garantidos.
	 Pois só após tais redefinições seria possível adotar o novo conceito de fonograma, com a 
exceção introduzida de forma precoce pela lei 9610, extraída dos acordos digitais da OMPI, que excluiu de 
sua definição original as “fixações de sons etc...” incluídas em uma obra audiovisual”. Em sua letra fria, não 
haveria fonogramas em obras audiovisuais e, se o artigo 99, que define o papel do ECAD, não o incumbiu 
explicitamente de gerir direitos conexos, mas apenas fonogramas a partir dos quais, teoricamente, 
poderiam ser gerados, não haveria tais direitos a serem distribuídos por esse órgão na seara audiovisual. 
Como a abrangência dessa determinação interromperia fluxos financeiros importantes, a história demonstra 
que esta permaneceu ignorada até que portou-se para foro privado uma re-interpretação toda especial do 
conceito. Engenhosa arquitetura jurídica, tal sistema redimensionou, e por “coincidência” significativamente 
restringiu o alcance da distribuição desses direitos, circunscrevendo-os às fronteiras conceituais que ele 
próprio decretou, através de um pra-lá-de-questionável parecer de sua gerência jurídica. Limitando o 
reconhecimento desses direitos em fonogramas enquadrados como pré-existentes, decidiu-se ignorar todas 
as interpretações em trilhas sonoras compostas especificamente para o vídeo, para a obra audiovisual 
stricto-sensu. Agravou-se então a nossa miscelânea conceitual, a serviço da gestão de um montante 
equivalente, em 2007, a R$ 35 milhões de reais, relativo à parte conexa sobre 40% da arrecadação bruta 
do sistema, o que nos faculta compreender uma das razões para a defesa tão intransigente da manutenção 
integral de nossa lei de regência.
	 Então, para que os intérpretes – e não os fonogramas de onde teoricamente surgem 
os seus direitos - sejam alcançados pelas atribuições do escritório, ampliando o universo de titulares 
alcançados por esta distribuição, o artigo 99 deveria ter outra redação: “As associações manterão um único 
escritório central para a arrecadação e distribuição, em comum, dos direitos autorais e conexos relativos à 
execução pública das obras musicais e lítero-musicais, inclusive por meio da radiodifusão e transmissão 
por qualquer modalidade, e da exibição de obras audiovisuais”.

A transição para o novo ordenamento

	 Ao mesmo tempo caótico e parcial, o quadro societário atual necessita de nova organização 
que admita o convívio com outros ramos da criação, contemplando todas as categorias previstas pelas 
convenções internacionais das quais somos signatários, através de sociedades admitidas como necessárias 
para a defesa e garantia desses direitos, de preferência únicas para cada um deles, insubstituíveis em suas 
funções, que serão claras e públicas. Porém, inserir novas categorias impõe um novo ordenamento, e 
rigorosa fiscalização pelo poder público. Uma coordenação de um bureau central, onde se harmonizariam 
as relações entre elas, tal como no modelo francês, viabilizaria a garantia de direitos aos que pretendam 
exercer sua liberdade constitucional de não associar-se, não sem abrir mão de interferir administrativamente 
no sistema, e de outras eventuais vantagens. Impor a aceitação de sócios não parece razoável, mas o que 
não mais se tolera é a privação do acesso a titulares em pleno gozo de sua cidadania. 
	 Definidos os direitos a serem necessariamente geridos coletivamente, o próximo passo 
seria definir uma qualidade especial de associação, que exista para fins exclusivos de gestão de direitos 
autorais, ou de direitos conexos. A Circular do Banco Central de Nº 3342, de 23/02/2007, que regula a 
atividade das empresas que gerenciam consórcios, nos oferece boa dose de sugestões sobre como limitar 
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a atividade de sociedades sem fins lucrativos que, na esfera privada, administrem dinheiro alheio cobrando 
apenas taxas para exercer sua finalidade. Estabelecido mais este suporte legal, definiriam-se os parâmetros 
mínimos para que as associações já existentes possam, também, candidatar-se a essa licença especial, 
que lhe seria outorgada pelo Estado através do Ministro da Cultura, restringindo-a a gerir aquele direito 
específico. Isso garantiria a continuidade operacional de sociedades que patinam na competição fratricida 
entre rivais de mesmo direito, ao mesmo tempo em que lhes concederiam um campo exclusivo de atuação 
em território nacional, mantido sob o mérito de sua eficiência. 
	 Definidos os prazos para implantação, ocorreriam licitações públicas para gestão de cada 
direito, em que se facultaria a participação em diversas, desde que se assuma apenas uma. Seria levada 
em especial consideração a experiência anterior, o porte e a capilaridade de sua infra-estrutura. Poderiam 
fundir-se para competir, somando qualificações, porém obrigando-se a se manter assim em hipótese de 
vitória. Não havendo sociedade candidata, o Ministério nomearia uma comissão que o administrasse até que 
surgisse grupo interessado, priorizando-se os egressos de atividades relacionadas ao direito em questão, 
ou até que sejam sanadas as pendências.

Novos e antigos direitos

	 Além das garantias aos direitos dos demais criadores e intérpretes, aplicáveis de acordo 
com a prática internacional, deveríamos estabelecer um direito de remuneração, em forma de licença 
não voluntária, irrenunciável e de gestão coletiva obrigatória que, segundo a Convenção de Berna, pode 
ser cogitado:

“...em situações em que o desenvolvimento da tecnologia crie novas formas de utilização para as 
quais o direito exclusivo ainda não foi claramente definido ou delimitado; quando há risco de abuso 
de posição dominante ou monopólica (de parte do Estado ou de organização privada); ou quando 
resulta praticamente impossível o uso de métodos de autorização ou licenciamento individualizado 
para o uso das obras.”39 

	 Segundo a Diretriz 92/100 da Comunidade Européia, um direito com essas características 
é reservado aos autores das obras audiovisuais e garantiria algum equilíbrio de forças ao nosso quadro 
de baixa competitividade e concorrência no sistema de comunicação. Por outro lado, impediria que o 
ainda excessivo leque de direitos, de que usufrui um só dos co-autores, continuasse a exacerbar suas 
prerrogativas, causando até o desmonte de estruturas inteiras dedicadas à economia da cultura. Quando 
um filme é impedido de ser lançado, um cinema é impedido de exibir, ou uma casa de espetáculos tem 
fechadas suas portas, perde todo o país, e o que dizer dos demais criadores envolvidos. Através deste 
instituto, a proteção que hoje só se requer com um exército de advogados, a um custo indigno ao autor 
que o sustenta, paradoxalmente o protegerá ainda mais. Alcançando os demais autores dessa obra em 
colaboração chamada obra audiovisual, a lei extirpará da música uma condição injusta que só suscita 
a revolta, que ela própria não merece, antes da respeitabilidade que a autorizaria. Fornecerá ao próprio 
direito as qualidades capazes de ampliar a base de pagadores e de reduzir uma inadimplência sediciosa, 
farta da palinfrasia em nome de um só co-autor, da sensação de alimentar uma certa avareza contida nessa 
iniqüidade.
	 Também é urgente que possamos instituir a cópia privada, consagrada internacionalmente. 
Teoricamente, dela já nos servimos através de convênios com sociedades de países que há muito já o 
admitem. No entanto, além da inserção de novos direitos, carece observarmos a forma como nós hoje 
tratamos os que já existem. Os direitos fonomecânicos, por exemplo, parecem estar integrados em nosso 
sistema como um direito secundário, indômito frente à pujança das grandes companhias que o assumiram 
em seus contratos, no Brasil exilados na ADDAF enquanto o mundo fortalece a sua gestão coletiva.
	 A cobrança de direitos sobre obras em domínio público, cuja proteção recai, no Brasil, 
ao estado, já foi responsável por grandes feitos na nossa cultura, enquanto fonte de recursos do finado 
Fundo de Direitos Autorais, sob vigência da lei 5988/73. Tal fundo deixou de produzir efeitos antes mesmo 
de se ver descoberto de proteção legal, porém deveria voltar a existir, como um Fundo Comunitário 
das Artes, administrado pelo Ministério da Cultura, sob regras determinadas por um novo órgão, que 
poderíamos chamar de Instituto Nacional do Direito Autoral, sob sua jurisdição, que não apenas assuma 
essa proteção, mas também intermedie as primeiras fases das controvérsias relativas ao direito, desde o 
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estabelecimento de acordos financeiros entre sociedades, entre o tal bureau centralizador e os usuários de 
obras protegidas, até a eventual intervenção, nas hipóteses previstas em lei. Para financiá-los, os recursos 
obtidos através das multas previstas como instrumento para exercício da defesa de direitos autorais, cujo 
destino a lei 9610 furtou-se a designar-lhes, num equívoco de extrema gravidade.

Novas formas de atuação societária

	 Impõe-se, com desproporcional urgência, a necessidade da imediata obrigação de um 
depósito, em algum meio físico, de cópia da obra a ser sua incluída no sistema de gestão, responsabilizando 
a sociedade por esta falta. Assim, encerraríamos de vez a hipótese de novas obras que sejam apenas 
“títulos”, informados em geral por pseudo-autores, como se música houvessem criado. À revelia das 
bravatas, ainda são capazes de penetrar nas entranhas do rol das distribuições.
	 A rigorosa padronização das informações, precisa agregar garantias mínimas de 
eficiência, através de protocolos públicos e prazos rigorosos a serem cumpridos para inclusões de obras, 
e suficientes para arcar com as alterações no sistema, tais como substituição de filiações, ingresso de 
determinado autor em domínio público, soluções de duplicidade, etc. Ainda que já seja possível visualizar a 
nomeação do ECAD como agência ISWC, ou a recente indicação da ABRISAN como agência regional do 
ISAN, são necessárias garantias claras e públicas de que os sistemas vão atender a todo o universo sob 
tutela do Ministério da Cultura. Da mesma forma, deve-se garantir a adesão a outros sistemas que já existem 
e que precisam ser também implantados, e os novos que surgirão, satisfazendo os critérios estipulados pelo 
poder público, cujas atribuições precisam incluir a verificação permanente dessa eficiência, com poderes 
para interferir e atuar para que se criem as alternativas que proporcionarão os resultados desejados.
	 A principal atribuição do sistema, de arrecadar e distribuir recursos de acordo com 
informações processadas, precisa projetar-se em franca ampliação de seus beneficiários. Para tanto, 
cumpre mobilizar o universo de usuários em prol do fornecimento de dados, de modo a nos aproximarmos 
da justiça máxima em direitos autorais, distribuindo o montante arrecadado de um usuário às obras por 
ele utilizadas. Assim, o Ministério deve atuar para publicar planilhas na internet, o que não pode mais 
ser admitido como complicado, difícil ou mesmo trabalhoso. Apresentadas em anexo ao comprovante de 
pagamento ao sistema, constituirão a mais cabal prova de execução pública possível. Em salas de cinema, 
o recibo ao ECAD e o cue-sheet dos filmes em exibição podem ser fixadas em quadros na administração, 
onde outros documentos já são obrigatórios. Determinante será o compromisso da ANCINE em viabilizar 
o acesso aos cue-sheets, obrigatórios para o registro nessa agência, condicionando sua correção aos 
financiamentos. Uma planilha simples pode fornecer todas as informações sobre valores devidos.
	 Mas mesmo que se invista recursos a ponto de revolucionar o sistema de informações, 
não seria possível extinguir o talvez mais conhecido instituto do ECAD: o crédito retido. Até um certo 
momento na história, o somatório dos valores que formavam este rol era igual ao número de execuções 
pendentes de identificação, equivalente a um ponto autoral para cada execução retida. No entanto, seu 
constante crescimento suscitou a criação de um novo instituto: a reserva técnica, um limite percentual pré-
estabelecido para retenção financeira dedicada a cobrir eventuais solicitações de créditos retidos. Assim, 
ampliaram-se os repasses às associações, o que dependia, até então, de grande esforço na identificação 
de tais execuções, e a maior parte do dinheiro passou a ser prematuramente distribuído somente entre 
obras identificadas. O grande estímulo em informar precisamente o banco de dados central sobre as obras 
sob sua tutela, para diminuir as chances de retenção, também deixou de existir.
	 Como a reserva técnica, regularmente, não alcança o número de execuções pendentes de 
informação, surgem as reservas técnicas negativas. O déficit então é coberto na distribuição seguinte, 
ou transferindo-se recursos de outras rubricas, inevitavelmente onerando titulares que nenhuma relação 
possuem com tais execuções. Ou pior, em prática já classificada como “ilícito civil e criminal” 40, transferem-
se recursos de créditos retidos antigos, cujo prazo para identificação tenha expirado, contrariando a 
determinação da CISAC de distribuí-los na mesma rubrica que os tenha gerado. Lamentável, tal instituto 
precisa ser interrompido em nome da mínima decência, e o sistema de créditos retidos deve voltar a manter 
equivalência entre execuções e o dinheiro necessário a pagar por elas. 
	 Outro recente critério foi implementado para obrigar algumas sociedades a gerar um 
montante mínimo em percentual para o ECAD, ou terem a diferença deduzida de seus repasses. Seu 
alvo foram aquelas cujos sócios tiveram usurpados seus direitos políticos após a criação - à margem da 
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lei - da distinção entre sociedades efetivas e administradas, o ocorrida em abril de 1999, quando 4 dentre 
as 10 sociedades então existentes foram expulsas por decisão das outras seis, mesmo sem previsão 
estatutária para tal, registrada em ata nunca aprovada. Com o aparente objetivo de tornar insustentáveis 
suas administrações, tal critério parece querer planejar meios para privar outros titulares da representação 
de sua conveniência. Em se mantendo a pluralidade de sociedades para um mesmo direito, é urgente que se 
desfaça tal distinção, extirpando-se das normas de distribuição de votos - e com eles do poder político - a 
exclusividade do raciocínio plutocrático, ressuscitando a alternância nos cargos e inserindo-se mecanismos 
de bloqueio a novas hegemonias. Por fim, sugiro que as baixas patrimoniais, registradas mensalmente e 
que atingem milhares de reais anuais, sejam mantidas sob destacada preservação, acessíveis aos autores 
e à fiscalização pública pelo prazo em que a legislação considerar. 
	 Em suas relações com as sociedades estrangeiras, as nossas já deveriam ser obrigadas 
a informar não apenas a relação de sociedades com as quais mantém convênio, mas sobretudo cada 
transferência financeira recebida, ou efetuada, junto com seus valores totais, preservando cópia das 
remunerações individualizadas para a autoridade fiscal competente, encaminhadas sem solicitação prévia. 
Nos eventos internacionais, deve haver um limite explícito, ou um rodízio, ou algo que reduza as delegações 
brasileiras que, com exagerado número de sociedades, insistem em nos expor ao tragicômico quadro da 
combinação entre as maiores lamúrias e as mais altas despesas.

Conclusão

	 Por fim, é necessária uma ampla revisão das posturas institucionais, do governo e dos 
critérios da gestão coletiva de direitos autorais no Brasil, garantindo a publicidade, antecedência e prazo 
de vigência para suas normas, que regem a administração, a cobrança e a distribuição de direitos. Criar a 
instância de mediação por um agente competente que faça alcançar o equilíbrio entre os interesses do autor 
e a sobrevivência econômica do usuário de obras. Afinal, é essa sobrevivência que fará a dos criadores. A 
postura do Estado frente à necessidade da gestão coletiva de certos direitos precisa ser revista, iniciando-se 
por uma reflexão a respeito da opção oferecida ao titular para individualmente, no lugar do ECAD, negociar 
diretamente a compensação por sua execução pública. Antes de se configurar em proteção ao titular, esta 
única alternativa ao sistema na prática se revela um “salvo conduto” para calar as críticas elaboradas 
contra a administração do órgão. “Não está satisfeito? Negocie você mesmo...” Houvesse a possibilidade 
factual de se substituir de forma equivalente tão complexa estrutura, ou houvesse alguma concorrência, 
com sistemas competindo por eficiência, talvez fizesse algum sentido, mas não há. E nem deve haver.
	 Como últimas considerações, penso que os criadores de obras publicitárias devem voltar 
a ser agraciados com direitos de execução pública, como ocorre hoje em diversos países. Existia por 
aqui quando alegou-se que o método de amostragem não seria a elas aplicável, já que pagam por sua 
veiculação, assim podendo estar em apenas uma emissora, o que causaria distorção ao se projetarem 
por todo o universo de emissoras. Esquecem-se de que hoje as planilhas são recolhidas e as informações 
vêm detalhadas. Também as vinhetas, os prefixos, assinaturas de rádios ou TVs e os outros formatos 
musicais, como na Web, precisam ser reconhecidas e remunerados, não obstante os direitos relativos a 
todas as outras esferas de criação, como já mencionados. A criação de varas da propriedade intelectual 
nas diversas esferas da justiça parece ser ponto pacífico, e a aplicação de critérios de distribuição sobre 
as emissões no Brasil de emissoras internacionalizadas, não podem privilegiar de forma automática, ou 
discricionária, qualquer categoria, especialmente as que lidem com presunções injustificadas de sub-edição.
	 Não creio que em nosso sistema habitem apenas pessoas de má índole, mas as faltas 
são notórias. Por lidarem com intermediação financeira, além de outros aspectos que vão da cidadania ao 
respeito a contratos internacionais, demandam a ingerência governamental. Nada justifica nossa exceção.
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MESA 5
Gestão Coletiva e Critérios de Arrecadação: O Ponto de Vista dos Usuários

PALESTRA DE MARCOS ALBERTO SANT ANNA BITELLI 41

	 O MINISTÉRIO DA CULTURA através da SECRETARIA DE POLÍTICAS CULTURAIS com a COOR-
DENAÇÃO-GERAL DE DIREITO AUTORAL toma a importante iniciativa de promover Seminário: “A Defesa 
do Direito Autoral: Gestão Coletiva e Papel do Estado”. Honrou-nos com o convite para participar como ex-
positor da mesa: “Gestão coletiva e critérios de Arrecadação: O ponto de Vista dos Usuários”. Certamente 
os anos de magistério na área de Direito Civil, Direito de Autor e Direitos Difusos e Coletivos, aliados à mi-
litância dos conflitos judiciais  deste sempre ardente tema do Direito de Autor, permitem-me desfilar alguns 
fatos notórios (e outros nem tanto) bem como tecer algumas considerações, o que procurarei fazer sem ser 
enfadonho aos demais participantes da mesa e aos presentes.

1.Introdução:

	 A proteção do direito do autor visa a compensar o originador da obra intelectual pelo contributo cria-
tivo trazido à sociedade. Por isto esta aceita o “ônus que representa a imposição do exclusivo. Todo direito 
intelectual é, assim, acompanhado da conseqüência negativa de coarctar a fluidez na comunicação social, 
fazendo surgir barreiras e multiplicando reivindicações”42 

	 A Constituição Federal de 1988, sem muita razão técnica, quem sabe por uma questão de simpatia 
do Constituinte com o meio artístico, ou pressões inolvidáveis das entidades de gestão coletiva envolvido 
no produto autoral musical, estampou-se os incisos XXVII e XXVIII, no artigo 5.º da Constituição Brasilei-
ra,43 de uma forma deslocada e transbordante, posto que se  admitisse o Direito do Autor como uma pro-
priedade, este já tinha sua guarida como todas as demais formas de “propriedade”.44

	 Toca mais de perto ao tema deste Seminário, os direitos patrimoniais relacionados à execução pú-
blica45  de obras musicais, onde se realiza a tal “gestão coletiva”. O exclusivo de exploração econômica de 
uma obra é o conteúdo patrimonial central do direito do autor.46 Trata-se de um direito muitas vezes visto 
como potestativo ou naturalmente egoístico. 
	 Em virtude dos direitos patrimoniais, também alcunhados de direitos pecuniários, a comunicação pú-
blica da obra ou produto autoral, normalmente feita por terceiros, depende de autorização prévia do autor, 
para o qual é carreada como contra-prestação a respectiva retribuição econômica, consoante o sistema em 
que se insere.47

	 A utilização da obra autoral, por força dos efeitos patrimoniais, faz exsurgir a potencialidade de 
proventos para o autor, “assentados em direitos individuais reconhecidos ao criador, na defesa do homem 
de intelecto”.48 Os direitos patrimoniais são, geralmente, divididos em duas categorias maiores: a dos de-
nominados “grandes direitos” (direitos dos autores dramáticos), e a dos “pequenos direitos”, referentes às 
execuções musicais, na lição de Bobbio. 49

Anais do Seminário A Defesa do Direito Autoral: Gestão Coletiva e Papel do Estado, jul/2008
Fórum Nacional de Direito Autoral – Ministério da Cultura
Mesa 5: Gestão Coletiva e Critérios de Arrecadação: O Ponto de Vista dos Usuários

41 Mestre em Direitos Difusos e Coletivos pela PUC-SP. Coordenador do Curso de Pós-Graduação Comunicação e Direito do Centro de Extensão 
Universitária. Especialista nas áreas de Comunicações, Entretenimento, Produção, Distribuição e Provimento de Conteúdos. Professor do Curso 
de Pós-Graduação em Direito do COGEAE da PUC-SP – Contratos. Professor do Curso de Pós Graduação da Escola Superior de Advocacia da 
Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo – Comunicação Social, Propriedade Intelectual e Direito do Entretenimento. Professor Convidado 
de Comunicação Social do Centro Universitário SENAC. Professor Convidado do Instituto de Estudo de Televisão. Palestrante em diversos eventos 
e seminários sobre Convergência das Mídias. Membro do Conselho Editorial da Revista de Direito Privado. Membro da Diretoria Científica da 
Associação Brasileira de Direito de Informática e Telecomunicações – ABDI. Advogado.
42 José de Oliveira Ascensão, Direito de Autor e Conexos, Coimbra Editora, Lisboa, 1.992, p. 14.
43 Art. 5º, inciso XXVII - “Aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação e reprodução de suas obras, transmissível a seus 
herdeiros, pelo tempo que a lei fixar”; art. 5º, XXVIII - “São assegurados nos termos da lei: a) a proteção das participações individuais em obras 
coletivas e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico 
das obras que criarem ou de que participarem os criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e associativas.”
44 A Constituição Brasileira reserva espaço para a propriedade dentre as garantias e deveres individuais e coletivos no título II, art. 5o, onde atesta 
que, “é garantido o direito de propriedade”, valendo lembrar vigentes os artigos 524 a 673 do Código Civil atual. De outro lado, a mesma Constituição 
de 1.988 determina que, “a propriedade atenderá à sua função social”, no inciso XXIII do citado artigo, regulando a desapropriação no inciso XXIV, 
onde destaca o interesse social e a utilidade pública. Ao lado disto, garante o direito de herança, inciso XXX, a proteção à propriedade imaterial, 
inciso XXVII e XXVIII. Não por acaso, a Constituição inseriu, no artigo 170, a propriedade privada dentro do título que versa acerca “Da Ordem 
Econômica e Financeira”, que tem como regra capital os fundamentos na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, visando assegurar a 
todos existência digna, conforme os ditames da justiça social. Resta evidente, que a aceitação simplista de que o Direito do Autor é uma propriedade 
imaterial, resultaria na conclusão lógica que nada mais precisaria ser dito pela CF, somente servindo os incisos XXVII e XXVIII do art. 5º para, 
casuisticamente, dar ensejo à criação de um suposto elo perdido e inexistente entre a nova realidade Constitucional e o sistema “jurássico” revogado 
de gestão coletiva monopolista brasileiro.
45 Art. 5.º Para os efeitos desta Lei, considera-se:
V – comunicação ao público – ato mediante o qual a obra é colocada ao alcance do público, por qualquer meio ou procedimento e que não consista 
na distribuição de exemplares;
46 José de Oliveira Ascensão, Direito do Autor e Direitos Conexos, Coimbra Editora, Lisboa, 1.992,  p. 197.
47 Carlos Alberto Bittar; Direitos autorais: Ecad, sua posição frente ao CNDA e o Direito de Execução  Pública em Música; Revista de Direito Civil, 
São Paulo, n.º 24, p. 61.
48 Carlos Alberto Bittar; Direitos autorais: Ecad, sua posição frente ao CNDA e o Direito de Execução  Pública em Música; Revista de Direito Civil, 
São Paulo, n.º 24, p. 61.
49 Pedro Vicente Bobbio, O direito de autor na criação musical, Lex Editora, São Paulo, 1.951, p. 7 e ss.
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	 A Lei 9610/1998 no artigo 68 concede à estas duas categorias de autores, de obras musicais e de 
peças teatrais o direito da remuneração pela comunicação ao público de suas criações. Não há na lei vigen-
te a possibilidade de extensão desses direitos a outros agentes criadores intelectuais. Tanto assim o é que 
o “caput” do citado artigo 6850 da Lei 9.610 de 1998, inserido no Capítulo II (Comunicação ao Público) do 
Título IV (Da utilização de obras intelectuais e dos fonogramas), tratando exatamente do tema “autorização” 
estabelece que: “Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não poderão ser utilizadas obras 
teatrais, composições musicais ou lítero musicais e fonogramas, em representações e execuções públicas”.
	 Maiores ou menores, grandes ou pequenos, não se pode olvidar que os direitos patrimoniais dos 
autores dessas obras, erroneamente nominados genericamente de “direitos autorais”,51 são direitos priva-
dos, do ramo do direito civil, individuais, de natureza patrimonial e disponíveis, não se confundindo com os 
direitos morais sobre as respectivas obras.
	 A proteção dos direitos individuais dos autores tem guarida nas Leis ordinárias pertinentes, com o 
reforço no citado artigo 5.º da Constituição Federal. 
	 Lamentavelmente a inserção no inciso XXVIII, letra b) do citado artigo 5º da menção casuística da 
extensão do direito de fiscalização do direito patrimonial dos autores não apenas a eles exercível, mas por 
suas respectivas representações sindicais e associativas faz dar azo a uma série de abusos praticados por 
entes de gestão coletiva desses direitos individuais. Esta menção era de todo inútil porque os direitos indi-
viduais ordinariamente podem ser protegidos por terceiros e entes intermediários que se fizerem represen-
tar de acordo com as regras de representação voluntária e substituição processual existentes no sistema.  
Todavia, baseado nesta menção - ligada exclusivamente ao direito de fiscalização da utilização econômica 
- o método quase oitocentista de gestão coletiva de direitos patrimoniais dos autores (em especial os re-
lacionados aos pequenos direitos) continua se perpetuando de forma abusiva, arbitrária, desproporcional, 
sem uma regulamentação mais moderna e adequada que viesse a por ordem, dar equilíbrio e justiça nas 
relações entre autores, editores, gravadoras e usuários de obras musicais, os chamados “pequenos direi-
tos”. 
	 O interesse despertado por estes direitos é gigantesco, posto que de “pequenos”, no aspecto econô-
mico, nada se vê, ou melhor, se ouve. Existe aqui uma guerra enorme de poder econômico, divisas, domi-
nação, abusos, distorções e interesses de toda ordem que merecem desnudados. 

2. Pressupostos causadores dos problemas da Gestão Coletiva no Brasil:

	 Através de um sistema complexo de intermediações os autores e intérpretes ficam num extremo da 
cadeia dos direitos e execução pública e os usuários no outro. No meio ficam os editores, procuradores, 
produtores, sociedades coletivas e o ECAD, com associação guarda-chuva desta intermediação. Este sis-
tema vem trazendo descontentamento tanto para o lado dos que tem a receber – os titulares e os que têm 
a pagar – os usuários. Certamente aqui se faz necessária a presença de um sistema mais transparente 
para todos, menos custoso em termos de intermediação. Ao mesmo tempo uma arrecadação que levasse 
em contra critérios de razoabilidade, proporcionalidade e ponderação que não estão presentes no modo 
autoritária, unilateral e concentrado com que o tabelamento tarifário impositivo ditado pelos controladores 
da assembléia de “sócios” do ECAD determina, sem um consenso com os usuários. A falta de razoabilidade 
e consenso faz surgir um enorme contencioso nacional, o que se denota pelas milhares de ações judiciais 
envolvendo o ECAD, em todo o país.

2.1. Falta de cisão de critérios de abordagem entre usuários de música diretos e indiretos.

	 Um dos grandes elementos causadores das distorções é o tratamento idêntico que pretende dar o 
ECAD aos usuários de música e aos usuários de obras audiovisuais contendo trilha sonora. Isto porque 
quanto aos primeiros a música é de utilização voluntária e opcional do usuário. No audiovisual, a música é 
uma integralidade de uma obra complexa não produzida pelo usuário e portanto inalterável, não opcional e, 
ademais, meramente incidental.
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50 Capítulo II - Da Comunicação ao Público
Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não poderão ser utilizadas obras teatrais, composições musicais ou lítero-musicais e 
fonogramas, em representações e execuções públicas.
(...)
§ 2.º Considera-se execução pública a utilização de composições musicais ou lítero-musicais, mediante a participação de artistas, remunerados 
ou não, ou a utilização de fonogramas e obras audiovisuais, em locais de freqüência coletiva, por quaisquer processos, inclusive a radiodifusão ou 
transmissão por qualquer modalidade, e a exibição cinematográfica. 
§ 3.º Consideram-se locais de freqüência coletiva os teatros, cinemas, salões de baile ou concertos, boates, bares e clubes ou associações de 
qualquer natureza, lojas, estabelecimentos comerciais e industriais, estádios, circos, feiras, restaurantes, hotéis, motéis, clínicas, hospitais, órgãos 
públicos da administração direta ou indireta, fundacionais e estatais, meios de transporte de passageiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou 
onde quer se representem, executem ou transmitam obras literárias, artísticas ou científicas.
51 José de Oliveira Ascensão, Direito do Autor e Direitos Conexos, Coimbra Editora, Lisboa,1.992,  p. 32, leciona que, “ A expressão ‘direito do autor’ 
ou ‘direitos do autor’ é ainda usada, em sentido impróprio, para designar as quantias que ao titular devem ser pagas em contrapartida da utilização 
da obra ou do bem a que o direito se refere, por outrem.”
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	 Como atualmente grande parte do processo comunicativo se faz pela mensagem audiovisual, o tra-
tamento não diferenciado, abusivo e ilegal dado pelo ECAD àqueles difusores das obras audiovisuais faz 
surgir um contencioso sem precedentes com cinemas, televisões, televisões por assinatura, fornecedores 
de Video-sob-demanda e portais de internet.
	 Adicione-se a isso a falta de aceitação pelo ECAD da discussão e acertamento de critérios semelhan-
tes a outros países e adequados a cada modelo de negócio destes comunicadores.  Some-se, finalmente, a 
falta de um agente externo que possa mediar tais conflitos. Coloque-se em seguida um Poder Judiciário não 
especializado em tema tão complexo – direito de autor e gestão coletiva – recebendo dezenas e dezenas 
de ações judiciais de um aparelho de litígio que diz falar em nome de hiposuficientes e sonegados – os au-
tores nacionais. Complete-se tudo isso com uma utilização de uma dialética jurídica equiparando a questão 
da remuneração da comunicação pública com uma “pirataria” e o resultado é uma verdadeira guerra, onde 
todos perdem, os autores, os intérpretes e os usuários. 
	 A situação fica agravada quando há uma utilização pelo ECAD do resultado do julgamento de uma 
ação direta de inconstitucionalidade52  do art. 9953  da Lei 9610/1998 que trata do monopólio da arrecada-
ção.
	 Assim, o que se percebe do lado dos usuários, em particular dos comunicadores de obras audiovisu-
ais  - que são a extremidade que normalmente não está envolvida com a produção do conteúdo – acabam 
ficando reféns de um sistema perverso, onde pagam pela utilização de seus conteúdos dotados inclusive de 
trilha sonora, e tem que se submeter a um sistema semelhante a que executa um show musical, tarifados 
por critérios não relacionados à intensidade ou relevância da música na suas atividades.

2.2. Monopólio na arrecadação e abusiva concentração do ECAD – violação ao direito de associar-se.

	 O ECAD é um escritório organizado pelas associações de autores e demais titulares a elas filiados e/
ou representados para centralizar a arrecadação e a distribuição de direitos autorais e conexos decorrentes 
da execução pública de obras musicais e/ou lítero-musicais e de fonogramas, nacionais e estrangeiros, em 
todo o território nacional, inclusive através da radiodifusão ou transmissão por qualquer modalidade e da 
exibição cinematográfica
	 São associações integrantes do ECAD dois grupos de associados:

	 I - Associações efetivas
	 •ABRAMUS - Associação Brasileira de Música; 
	 •AMAR – Associação de Músicos, Arranjadores e Regentes
	 •SBACEM – Sociedade Brasileira de Autores, Compositores e Escritores de Música
	 •SICAM – Sociedade Independente de Compositores e Autores Musicais
	 •SOCINPRO – Sociedade Brasileira de Administração e Proteção de Direitos Intelectuais
	 •UBC – União Brasileira de Compositores

	 Associações administradas
	 •ABRAC – Associação Brasileira de Autores, Compositores, Intérpretes e Músicos
	 •ACIMBRA - Associação de Compositores e Intérpretes Musicais do Brasil
	 •ANACIM – Associação Nacional de Autores, Compositores, Intérpretes e Músicos
	 •ASSIM – Associação de Intérpretes e Músicos
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52 ADI2054 / DF - DISTRITO FEDERAL - AÇÃO DIRETA DE  INCONSTITUCIONALIDADE
Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO - Relator(a) p/ Acórdão: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE
Julgamento: 02/04/2003 Órgão Julgador: Tribunal Pleno - DJ 17-10-2003 PP-00013 
EMENT VOL-02128-01 PP-00097 RTJ VOL-00191-01 PP-00078 
Parte(s) REQTE. : PARTIDO SOCIAL TRABALHISTA - PST ADVDOS. : NELSON CÂMARA E OUTROS ADVDO. : ANTÔNIO CÉSAR BUENO 
MARRA REQDO. : PRESIDENTE DA REPÚBLICA REQDO. : CONGRESSO NACIONAL 
EMENTA: I. Liberdade de associação. 1. Liberdade negativa de associação: sua existência, nos textos constitucionais anteriores, como corolário da 
liberdade positiva de associação e seu alcance e inteligência, na Constituição, quando se cuide de entidade destinada a viabilizar a gestão coletiva 
de arrecadação e distribuição de direitos autorais e conexos, cuja forma e organização se remeteram à lei. 2. Direitos autorais e conexos: sistema 
de gestão coletiva de arrecadação e distribuição por meio do ECAD (L 9610/98, art. 99), sem ofensa do art. 5º, XVII e XX, da Constituição, cuja 
aplicação, na esfera dos direitos autorais e conexos, hão de conciliar-se com o disposto no art. 5º, XXVIII, b, da própria Lei Fundamental. 3.
Liberdade de associação: garantia constitucional de duvidosa extensão às pessoas jurídicas. II. Ação direta de inconstitucionalidade: não a inviabiliza 
que à lei anterior, pré-constitucional, se pudesse atribuir a mesma incompatibilidade com a Constituição, se a lei nova, parcialmente questionada, 
expressamente a revogou por
dispositivo não impugnado. III. Ação direta de inconstitucionalidade: legitimação de partido político não afetada pela perda superveniente de sua 
representação parlamentar, quando já iniciado o julgamento.
53 Art. 99. As associações manterão um único escritório central para a arrecadação e distribuição, em comum, dos direitos relativos à execução 
pública das obras musicais e lítero-musicais e de fonogramas, inclusive por meio da radiodifusão e transmissão por qualquer modalidade, e da 
exibição de obras audiovisuais. 
§ 1.º O escritório central organizado na forma prevista neste artigo não terá finalidade de lucro e será dirigido e administrado pelas associações que 
o integrem.
§ 2.º O escritório central e as associações a que se refere este Título atuarão em juízo e fora dele em seus próprios nomes como substitutos 
processuais dos titulares a eles vinculados.
§ 3.º O recolhimento de quaisquer valores pelo escritório central somente se fará por depósito bancário.
§ 4.º O escritório central poderá manter fiscais, aos quais é vedado receber do empresário numerário a qualquer título.
§ 5.º A inobservância da norma do parágrafo anterior tornará o faltoso inabilitado à função de fiscal, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.
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	 •ATIDA – Associação dos Titulares de Direitos Autorais
	 •SADEMBRA – Sociedade Administradora de Direitos de Execução Musical do Brasil

	 O ECAD entende ser, no Brasil, o órgão responsável pela proteção dos direitos de execução pú-
blica de obras musicais tanto nacionais como estrangeiras. Isto porque, as associações que o compõem, 
mantêm contratos de representação com várias sociedades congêneres em todo o mundo, garantindo aos 
titulares estrangeiros suas devidas remunerações quando da utilização de suas obras em nosso território. 
É importante lembrar que tais contratos de representação recíproca são realizados pelas associações e 
são elas as responsáveis pelo repasses dos valores, não havendo ingerência do ECAD nessas relações 
internacionais.
	 Portanto, o ECAD cobra no Brasil em relação ao repertório estrangeiro, para enviar o pagamento 
para suas associações suas, que repassam os valores a titulares estrangeiros. Reciprocamente, todavia, o 
ECAD não controla e nem recebe nenhum pagamento do exterior do repertório nacional porque as associa-
ções estrangeiras de gestão coletiva são responsáveis, diretamente pelo pagamento aos titulares brasilei-
ros através das sociedades de que fazem parte.
	 No momento em que o titular se filia a uma associação que integra o ECAD, ele assina um documen-
to, chamado “proposta de filiação”, por meio do qual, constitui esta associação sua mandatária para a práti-
ca de todos os atos necessários à defesa de seus direitos autorais. Conseqüentemente, o ECAD, por ser o 
Escritório Central criado pelas associações para este fim, se torna “representante dos representantes” dos 
titulares para efetuar a cobrança e a distribuição pela execução pública de obras musicais e/ou fonogramas. 
O ECAD só representa os titulares filiados a uma das associações que o compõe. Se um determinado autor 
ou titular não estiver filiado a quaisquer destas sociedades, o ECAD não praticará nenhum ato de defesa 
de seus direitos,54 o que vale dizer que ele não irá receber direitos autorais de execução pública em nome 
daquele autor.  Inobstante tais valores vão para o caixa do ECAD e em seguida são revertidos à ele, em 
prejuízo dos compositores não representados, numa apropriação desautorizada dos valores destes auto-
res. Nota-se a incongruência posto que o ECAD diz ter o monopólio universal mas diz somente representar 
os representados de seus associados.55

	 As entidades (sociedades de autores) controladoras do ECAD através de um questionável56  “es-
tatuto social” é que definem os critérios desta contratação em conjunto, de forma uniforme, e permitem ao 
ECAD, em substituição à elas que substituem os autores, o exercício de um “direito de contratar” com os 
usuários.
	 Os titulares de direitos de autor, ao invés de pactuarem os seus direitos independentemente e so-
licitarem ao Escritório somente a cobrança conjunta, acabaram decidindo estabelecer uma licença única 
através de uma decisão concertada entre as associações57  que fazem parte de sua assembléia diante do 
tal monopólio do art. 99 da Lei de regência. (nem todos os autores, editores e produtores são necessaria-
mente representados).
	 Note-se a conformação estatutária de uma associação pouco democrática.
	 O art. 21 da 8884/1994 estabelece os limites para a prática de condutas contratuais de fornecimento 
de bens ou serviços, em particular aqueles relativos a bens intelectuais.58

	 O exercício deste monopólio do ECAD já é abusivo a partir do próprio Estatuto Social, que enquanto 
associação civil de direito privada tem natureza cartelizador. 
	 Determina o Estatuto do ECAD que: ““CAPÍTULO II: REQUISITOS PARA A ADMISSÃO DE ASSO-
CIAÇÕES : Art. 7º O ECAD será integrado por associações efetivas e administradas.  
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54 Na prática o ECAD quando cobra não distingue, posto que é irrelevante em desfavor do usuário quem é o efetivo representado, porque o preço 
é o mesmo para um ou para cem representados ou não.
55 Isto fica confirmado com o depoimento perante o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro (MPERJ), nos autos do Inquérito Civil Público 
(Procedimento Administrativo 9276/99) onde foi inquirida a Superintendente Geral do ECAD, Sra. Gloria Cristina Rocha Braga, informa que após 
6(seis) meses aguardando os titulares irem buscar junto ao ECAD seu dinheiro, se não aparecer o interessado este valor é redistribuído. Por conta 
desta informação o MPERJ ajuizou uma ação civil pública na 24ª Vara Cível da Comarca do Rio de Janeiro (Processo 2004.001.132846-7) onde o 
Promotor Público exige do ECAD que os recursos de titulares que não comparecem sejam repassados à tutela do Estado, aduzindo que: “Consigne-
se, por fim, que a apropriação de direitos autorais ‘retidos’ devidos aos autores não associados, por parte das associações, através do ECAD, 
enquadra-se em conduta típica da apropriação indébita. “Como se observa, não há qualquer norma legal que ampare a prática do ECAD segundo 
a qual direitos autorais ‘retidos’, arrecadados por conta de terceiro não associado, possam ser objeto de apropriação, no prazo de 06 meses. 
“Ressalte-se, que, ainda que o ECAD aguardasse o transcorrer do prazo prescricional para ser apropriar desses recursos (prazo esse que não é 
de seis meses, mas sim de três anos, por força do art. 206, §3º do atual Código Civil), o decurso de tempo não tornaria lícita a conduta do referido 
Escritório (tornaria apenas inexigível o ressarcimento aos autores lesados”.
56 Diz o Código Civil que: Art. 55. Os associados devem ter iguais direitos, mas o estatuto poderá instituir categorias com vantagens especiais.
57 A opinião de ROBERTO SENISE LISBOA ( Contratos Difusos e Coletivos, Ed. Revista dos Tribunais, S.Paulo, 1997, p. 481) retratando que “ 
A autorização de exclusividade dada por um autor a uma associação é perigosa, pois esta poderá vira fixar tarifas no percentual ou montante que 
desejar e arrecadar direitos pertinentes, de forma monopolizadora e nociva ao setor autoral”, vem avalizada por MARTÍN MARIZCURRENA ( Num 
novo mundo do direito do autor? Lisboa, Cosmos, 1994, t.II - “La Gestión colectiva del derecho de autor - las relaciones entre las sociedades de 
gestión y los usuarios”)
58 “As seguintes condutas, além de outras, na medida em que configurem hipótese prevista no art.21 e seus incisos, caracterizam infração da ordem 
econômica: I - fixar ou praticar em acordo com concorrente, sob qualquer forma, preços e condições de venda de bens ou prestação de serviços; 
II - obter ou influenciar a adoção de conduta comercial uniforme ou concertada entre concorrentes; (...) V - criar dificuldades à constituição, ao 
funcionamento ou ao desenvolvimento de empresa concorrente ou de fornecedor, adquirente ou financiador de bens ou serviços; (...) IV - dificultar 
ou romper a continuidade ou desenvolvimento de relações comerciais de prazo indeterminado (...) XVI - açambarcar ou impedir a exploração de 
direitos de propriedade industrial OU INTELECTUAL ou de tecnologia; XXIV - impor preços excessivos, ou aumentar sem justa causa o preço de 
bem ou serviço;
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	 Na seqüência diz: “TÍTULO I : DAS ASSOCIAÇÕES ADMINISTRADAS  - Art. 8º Para ser admitida 
como administrada pelo ECAD, a associação deverá ser constituída estatutariamente sem fins lucrativos 
e preencher os seguintes requisitos:  (...) c) Comprovar a titularidade sobre bens intelectuais publicados 
em quantidade equivalente ou superior a 10% (dez por cento) da média administrada por sociedades com-
ponentes do ECAD.  (...) § 1º A admissão, ou manutenção de entidade como associação administrada, 
dependerá de decisão da Assembléia Geral, nos termos da alínea o) do artigo 28, deste Estatuto. § 2º 
Caso a associação administrada preencha os requisitos previstos no caput deste artigo, mas o produto da 
arrecadação de seu repertorio não venha a suportar os custos de sua administração pelo ECAD, deverá ela 
arcar com um valor mínimo necessário à sua administração, fixada pela Assembléia Geral, obrigando-se a 
associação administrada a honrar com o respectivo pagamento, sob pena de ser suspensa a administração 
de seu repertório. Na hipótese de o percentual societário da associação administrada permitir o pagamento 
dos seus custos, tais valores serão automaticamente deduzidos em favor do ECAD para fins de pagamento 
de sua administração.  
	 Depois prevê: “TÍTULO II: DOS REQUISITOS PARA ADMISSÃO COMO ASSOCIAÇÕES EFETI-
VAS  - Art. 9º A associação administrada que venha preencher todos os requisitos do Título I deste Capí-
tulo, poderá solicitar à Assembléia Geral sua integração como associação efetiva no ECAD, desde de que 
preencha os seguintes requisitos:   a) Permanecer como administrada por período não inferior a 01 (um) 
ano, ininterruptamente, contado a partir do primeiro dia do exercício financeiro estabelecido no parágrafo 
primeiro do artigo 25, deste Estatuto.  b) Comprovar a titularidade sobre bens intelectuais em quantidade 
equivalente ou superior a 20% (vinte por cento) da média administrada por associações componentes do 
ECAD. c) Manter representação permanente em, pelo menos, dois Estados, além da sede da sociedade.  
d) Ter quadro social igual ou superior a 20% (vinte por cento) da média de filiados das associações efetivas 
integrantes do ECAD.  
	 A leitura atenta do Estatuto demonstra que para ser associado efetivo do ECAD, e, portanto, cons-
tituem direitos exclusivos das associações efetivas: I) a votação na Assembléia Geral; e,  II) o acesso a 
documentos e a todas as dependências sociais, inclusive para fins de fiscalização, através de delegado 
credenciado pelo Presidente da Associação, na forma disposta no Regimento Interno.
	 Desta forma a fixação da “tabela” e, portanto, do preço da retribuição autoral pelos usuários, é feita 
numa Assembléia onde votam apenas os Sócios Efetivos que dominam cada um pelo menos 20% (vinte por 
cento) do mercado relevante (o Brasil) do fornecimento de bens (direitos autorais) de comunicação pública 
de obras musicais. Na prática duas associações resolvem tudo.
	 Mais grave ainda quando se lê do art. 25 do Estatuto que: “Cada Associação disporá de número de 
votos proporcionais ao quantitativo de direitos autorais distribuídos pelo ECAD aos seus associados e re-
presentados, no ano civil imediatamente anterior e que na forma do art. 28 que compete privativamente à 
Assembléia Geral “e) estabelecer normas gerais de cobrança, reajustes e alterações; g) aprovar sistemas, 
normas, critérios e planos de arrecadação e distribuição dos direitos autorais de sua competência; o) admitir 
e excluir Associações,(...).”
	 Ora, toda a celeuma nacional existente sobre os critérios de arrecadação são decididos por duas ou 
três pessoas que representam as sociedades que concentram a maioria dos votos da assembléia geral e 
que quanto mais arrecadam mais adquirem peso de voto.
	 Em outras palavras, o modelo estatutário é concentrador, tendente ao controle absoluto interno do 
monopólio externo legalmente conferido no art. 99 da Lei 9610/1998 na mão de duas ou três sociedades 
de autores dominantes. Além disso, engessa a possibilidade de novas sociedades adentrarem aos quadros 
sociais, forçando a concentração em torno das sociedades dominantes efetivas. Quanto mais uma associa-
ção efetiva consegue novos associados, mais ela arrecada e mais comanda a Assembléia e mais ela tem 
como decidir no voto o que lhe bem aprouver. 
	 Como é sabido o CADE – Conselho Administrativo de Defesa Econômica, nos termos do artigo 54 
da Lei nº 8.884/94, deve sempre analisar os efeitos de negócios, nos casos em que há a possibilidade de 
criação de prejuízos ou restrições à livre concorrência, que a lei antitruste supõe ocorrer em situações de 
concentração econômica acima de 20% do mercado de bem ou serviço analisado. No caso do ECAD, de 
acordo com seu Estatuto, é pressuposto para ser um Sócio efetivo, a prática de concentração econômica do 
bem (direito autoral) por ele gerido coletivamente. Em síntese, para ser sócio efetivo do ECAD é necessário 
violar a lei “anti-truste” brasileira.
	 No julgamento pelo CADE do Processo Administrativo nº 53500.000359/99, foi analisado a questão 
da disputa entre o Direito de Autor e o Direito da Concorrência. Dizia o relator que:  “Outra questão é a do 
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“conflito” entre dois valores tutelados pela Carta Magna: o direito de autor (art. 5o, incisos XXVII e XXVIII) e 
a defesa da concorrência (art. 170 e 173, § 3o ).É preciso compreender o direito da propriedade intelectual, 
tanto no seu aspecto moral como patrimonial, como expressão da livre iniciativa. Ou seja, trata-se de um 
direito de natureza liberal, é dizer, de uma garantia do particular que demanda, via de regra, uma absten-
ção do Estado. Já a livre concorrência, nas palavras do jurista Fernando Herren Aguillar, “exige do Estado 
uma efetiva ação de restrição à liberdade de iniciativa”. Assim, em nome dos princípios da ordem econô-
mica, previstos no artigo 170 da Constituição, o CADE deve impedir o uso abusivo de direitos individuais, 
limitando o seu alcance quando necessário. Não é outro o sentido da tutela da concorrência. Portanto, não 
há, na verdade, conflito entre estes princípios, mas uma necessária harmonização entre eles”. “Preciso e 
ilustrativo, nesse sentido, o parecer dos mestres Miguel Reale e Miguel Reale Júnior, (...)no sentido de que 
a função social da propriedade, garantida constitucionalmente, aplica-se a todas as formas de proprieda-
de, inclusive àquelas imateriais e à propriedade da empresa.  Ao lado disso, sublinham os pareceristas, a 
função social da propriedade não possui apenas papel negativo, de proibição de determinadas condutas, 
mas papel promocional dos valores sobre os quais se funda a ordem constitucional, dentre os quais, avulta 
a livre concorrência.  A tarefa adjudicatória do CADE, sempre observando e respeitando o ordenamento 
jurídico em sua unidade e completude, não é a de tutelar ou promover o direito subjetivo individual dos 
autores de conteúdos culturais e intelectuais, por mais relevante que seja essa função.  Seu trabalho con-
siste, sempre ressalvado o estrito respeito à lei, em proteger e estimular o direito subjetivo da coletividade 
a um mercado competitivo, aberto e dinâmico.  Por isso, o direito autoral não pode servir de pretexto para a 
recusa de contratar a Representada”. Celso Fernandes Campilongo, conselheiro do CADE - Conselho Ad-
ministrativo de Defesa Econômica, ao proferir voto no julgamento do processo administrativo acima referido 
teceu, na oportunidade, alguns comentários sobre as infra-estruturas essenciais, deixando consignada sua 
opinião ao esclarecer que tal conceito apenas deve ser aplicável em casos extremos, nos quais a detenção 
exclusiva de um serviço ou produto por um determinado prestador inviabiliza por completo a existência de 
um regime de competição, e ainda quando o bem negado não pode ser duplicado por constituir um mono-
pólio natural.
	 Tendo em vista as disposições legais que fomentam a concorrência no Brasil, constantes da Lei no 
8.884/94, pode-se concluir que a negativa de acesso a uma infra-estrutura essencial por parte de seu pro-
prietário configura inegavelmente infração à ordem econômica, sujeita à fiscalização e imposição de sanção 
pelo CADE e o Controle do Judiciário.
	 Os comunicadores de obras audiovisuais como não podem alterar o produto que não lhes pertence 
e também protegido pela inalterabilidade autoral, são reféns de um produto essencial, que é a música em-
barcada no conteúdo de imagens móveis – o cinema, a televisão, o vídeo, a programação. 
	 Torna-se urgente a revisão da legislação para fazer uma cisão entre comunicação pública de música 
e de obras audiovisuais. É premente a intervenção na formatação do monopólio de fato e de direito da asso-
ciação ECAD que concreta as sociedades de representantes de titulares, para dar-lhe legalidade estatutária 
e cumprimento ao direito constitucional de livre associação.

2.3. Texto legal confuso sobre este monopólio de arrecadação.

	 A lei 9610/1998 é repleta de sofismas jurídicos neste assunto. O primeiro deles é não mencionar 
o ECAD (a pessoa jurídica existente) e sim um tal escritório central de arrecadação único, como se fosse 
na prática possível substituir este ECAD por outro. Outro deles é dizer que os autores tem liberdade de 
se associar, permanecer associado e de demitir das suas  sociedades, em cumprimento ao novo direito 
Constitucional coletivo previsto no artigo 5º (direito de associação). Pelo estatuto se verá que é impossível 
constituir uma nova associação e se o autor de desassociar das existentes, nada receberá, pois não estará 
representado. 
	 Portanto os artigos 97 e 9859  da Lei 9610/1998 foram redigidos para dar uma aparência formal de 
Constitucionalidade a um monopólio privado exercido de forma abusiva e casuística.
	 Resulta de tudo isso que o ECAD se autodenomina um “órgão” e atua como se fosse ente público, 
vestindo o sapato e se autopersonificando o tal escritório mencionado na Lei 9.610/1998. Foi este ECAD 
existente  criado não por lei mas por recomendação legal da lei autoral já revogada de 1973. A nova lei 
de 1998 não mais o menciona, mas cita a necessidade das sociedades que representem autores de exer-
cerem em conjunto a cobrança, através de “um único escritório central”. Este escritório, entende-se por 
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59 Art. 97. Para o exercício e defesa de seus direitos, podem os autores e os titulares de direitos conexos associar-se sem intuito de lucro. 
§ 1.º É vedado pertencer a mais de uma associação para a gestão coletiva de direitos da mesma natureza.
§ 2.º Pode o titular transferir-se, a qualquer momento, para outra associação, devendo comunicar o fato, por escrito, à associação de origem.
§ 3.º As associações com sede no exterior far-se-ão representar, no País, por associações nacionais constituídas na forma prevista nesta Lei.
Art. 98. Com o ato de filiação, as associações tornam-se mandatárias de seus associados para a prática de todos os atos necessários à defesa 
judicial ou extrajudicial de seus direitos autorais, bem como para sua cobrança.

______________



78

conveniência ser o ECAD, porque nasceu primeiro. Contudo, ao revés de efetuar cobrança dos valores pre-
viamente ajustados que é o que prevê o artigo 99, exerce, de fato, o ajustamento unilateral e uniforme dos 
valores da comunicação pública das obras musicais aos usuários, não como agente de cobrança mas como 
representante dos representantes dos autores. No momento de ajustar os valores, renuncia ao seu caráter 
privado e quer impor tabelas de preços unilaterais incidentes muitas vezes sobre o próprio faturamento 
bruto de empresas chamadas de “usuárias” de músicas, o que colide com o caráter privado da essência do 
direito autoral, e confere um caráter “tributário” ao “preço”. Na seqüência, chama para sí o exercício de um 
monopólio de direito consistente em: a) fixar unilateralmente a remuneração universal; b) fiscalizar o uso; c) 
definir os critérios de distribuição aos titulares (autores); d) receber comissão pelo “serviços”; e) arrecadar 
isoladamente as cobranças dos valores unilateralmente fixados; g) renunciar de fato ao monopólio que diz 
de direito, expulsando sociedades de seus quadros e não aceitando a admissão de novas, impondo a filia-
ção de compositores às sociedades de autores que tem o controle societário do “órgão” privado”.60

	 A confusão em torno da gestão coletiva monopolista em desfavor dos usuários surge também quando 
o ECAD, formado para a arrecadação coletiva dos pagamentos dos direitos patrimoniais de comunicação 
pública dos autores de obras musicais, por força de abusos próprios, ou vícios das leis especiais, gravita 
a seu talante entre as figuras de a) representação voluntária; b) mandatária; c) cessionária de direitos de 
autor; d) substituta processual; e e) defensora de interesses individuais homogêneos, coletivos e  difusos 
(direitos morais de obras caídas no domínio público, p. ex.), sem nenhum tipo de controle externo, como 
previa Lei de 1973 através do Conselho Nacional de Direito Autoral - CNDA.
	 Este pequeno tumulto jurídico decorre da natureza híbrida que tomou, no passado recente, o sistema 
patrimonial das execuções públicas, parte estatal e parte privado. Quando se vivia sob a égide de regimes 
intervencionistas, poucos atentavam para a situação da estatização monopolista destes direitos individuais 
dos autores, em especial dos pequenos direitos, pela simbiose ECAD e o Conselho Nacional de Direitos 
Autorais. Ao homem comum até a Constituição de 1988, ECAD, no Brasil, era mais uma sigla de um órgão 
público” que divulgava alíquotas e valores e mais um imposto ou taxa para o funcionamento de um estabe-
lecimento comercial. 
	 Com a edição da Lei de Direito Autoral de 1973, para a tal gestão coletiva de direitos patrimoniais de 
autores, foi criado um sistema sui generis para a administração dos direitos patrimoniais individuais dos au-
tores, determinando-se legalmente a formação do Escritório Central de Arrecadação de Direitos Autorais61  
, que deveria exercer uma espécie de monopólio sobre todos os direitos englobados, sob a supervisão do 
Estado, através do Conselho Nacional de Direito Autoral 62”. 
	 É certo que, diante das disparidades e diversidades dos envolvidos na formação do ECAD, somente 
por volta de 1.977 o escritório começou efetivamente a funcionar dentro de um sistema que se pode consi-
derar misto (público-privado).
	 Contudo, o ECAD ainda atua e utiliza-se dos critérios originais para arrecadação genérica e distribui-
ção de valores pecuniários arrecadados para os autores representados. Não existe relação efetiva entre a 
arrecadação e a distribuição. O sistema de pontuação é sempre coberto por severas críticas ante às distor-
ções que propicia . 63”
	 A atual Lei 9610/1998, não repetiu este sistema “misto”, mas fez uma nova  confusão quanto à ges-
tão coletiva da arrecadação e a criou uma legitimação processual das sociedades de autores. A revisão da 
lei vigente ficou estacionada no Congresso Nacional por quase dez anos e, quando saiu, por pressão de 
vários setores, foi aprovada de forma apressada e com várias imperfeições, e o sistema da “pontuação” 
exercitado pelo ECAD vem se mantendo, apesar das “inúmeras dificuldades”64  que gera.
	 Tratou, a lei vigente, de ser apenas uma verdadeira plástica estética da lei anterior, procurando adap-
tá-la a algumas evoluções tecnológicas e terminológicas, bem como a alguns princípios Constitucionais de 
1.988.
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60 Marcos Alberto Sant’Anna Bitelli. O direito de autor na Constituição Federal. Temas atuais de direito civil na Constituição Federal. VIANA, Rui 
Geraldo Camargo; NERY, Rosa Maria de Andrade,  São Paulo : Revista dos Tribunais, 1999.
61 A Lei 5.988/73 determinava no artigo 115 que, “As associações organizarão dentro do prazo e consoante as normas estabelecidas pelo Conselho 
Nacional de Direito Autoral, um Escritório Central de Arrecadação e Distribuição dos direitos relativos à execução pública, inclusive através de 
radiodifusão e da exibição cinematográfica, das composições musicais ou lítero-musicais e de fonogramas.”
62 Os artigos 116 e 117, da Lei 5.788/73, atribuíam ao CNDA os seguintes poderes: O Conselho Nacional de Direito Autoral é o órgão de fiscalização, 
consulta e assistência no que diz respeito a direitos do autor e direitos que lhes são conexos. Ao Conselho incumbia autorizar o funcionamento e 
fiscalizar as associações de autores e o ECAD, podendo neles intervir quando descumprirem suas determinações ou lesarem, de qualquer modo, 
os interesses dos seus associados. Fixava o CNDA, também as normas de unificação de preços e sistema de cobrança e distribuição de direitos 
autorais.
63 Carlos Alberto Bittar, O ECAD e o direito de execução no Brasil, I Seminário Nacional do Serviço Jurídico do ECAD, 27.07.81, São Paulo, in 
Revista da Faculdade de Direito, p.331 e ss. - “Consiste o sistema de pontuação em remunerar-se o autor em consonância com as execuções 
anotadas pelos mecanismos de coleta de dados. Atribuem-se pontos pelas execuções com base nos quais recebe, ao final, o criador, a sua 
retribuição. (...) A coleta de dados perfaz-se por meio de processos eletrônicos e também manuais, como gravações, preenchimentos de fichas, 
anotações e outros, procurando-se atingir o maior grau de mecanização possível. Segue-se o processamento interno na entidade arrecadadora, 
para efeito de posterior distribuição aos titulares, contra a apresentação da documentação correspondente. Verifica-se, ante ao exposto, que se trata 
de mecanismo complexo e que gera inúmeras dificuldades, desde a fase da taxação até a coleta de dados e o posterior processamento, apontada, 
aliás, pelos doutrinadores, desde a respectiva origem.”
64 Carlos Alberto Bittar, O direito de autor nos meios modernos de comunicação”; S.Paulo : RT, 1989, p 100.
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	 A nova lei, como disse alhures, precisou adequar-se especialmente o tema da liberdade de asso-
ciação prevista na Constituição Federal e, de forma ambígua, tentar manter a centralização da gestão dos 
direitos individuais patrimoniais dos autores, por pressão do poder econômico controlador. O  resultado é 
um acidente jurídico assustador. A leitura atenta dos artigos 97 a 99 da LDA vigente desafia o leitor menos 
distraído para uma situação jurídica paradoxal e de enfrentamentos Constitucionais.

2.4. Falta de mútuo consenso entre gestor e usuários.

	 Constou do pedido de instauração de uma CPI da Câmara dos Deputados sobre o ECAD, que o 
ECAD “não possui parâmetros em suas cobranças, o fazendo de forma divergente entre a mesma categoria 
de usuários transformando a cobrança em verdadeiro mercado de peixe.”
	 O que se percebe é que nem as associações que representa importantes usuários, nem usuários 
individualmente tem logrado sucesso na obtenção de um consenso no critério de cobrança porque, na prá-
tica, não há negociação. É pagar ou pagar o que está fixado pelos controladores da assembléia que define 
os critérios de cobrança ou processos judiciais sob o manto de uma lei que garante ao autor um direito de 
“exclusivo”, “interpretações restritivas de direitos”, “suspensão de atividades” e outras seqüelas naturais do 
sistema de direito de autor mas que não combinam muito com o exercício de uma gestão coletiva de um 
direito secundário (os pequenos direitos que se agigantam no uso de regras para os “grandes” direitos).
	 As disputas se dão porque o ECAD se torna um sócio sem risco de diversas atividades econômicas 
que não tem sequer a música como seu insumo essencial.
	 O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro recentemente analisou o critério de fixação de arrecadação 
abusiva de preço praticado pelo ECAD, sobre o faturamento da TV Globo assim ponderando:
	 TJ/RJ/ 11ª CÂMARA CÍVEL: Apelação Cível nº 2006.001.69991 - Apelante: TV GLOBO LTDA / Ape-
lado: ECAD: 
	 “Quando o ECAD prevê, em seu regulamento, o valor da autorização para a execução pública de 
obras musicais na programação audiovisuais das emissoras de televisão, na proporção de 2,5% das res-
pectivas receitas, ele está exorbitando no direito de fixar o preço de seu produto (repertório), pois mesmo 
considerando a sua condição de representatividade dos interesses dos titulares dos direitos das respectivas 
obras musicais, não pode condicionar tal valor à receita bruta de cada contratante (emissora de televisão). 
Ao impor o preço com base e percentual da receita bruta da emissora de televisão está agindo, não como 
fornecedor de produto ou como uma entidade destinada a viabilizar a gestão coletiva de arrecadação e dis-
tribuição de direitos autorais e conexos, mas como um sócio da empresa, ou mesmo com mais direitos do 
que este, pois a retirada e/ou lucros de cada sócio de uma empresa levam em consideração, também, as 
despesas da emissora.”  (...)  “Mesmo que se reconheça o direito de fixação, unilateralmente, do preço do 
produto pelo fornecedor, com fulcro no direito privado e na lei de mercado, não pode o Judiciário endossar 
ou considerar legal e constitucional o critério utilizado para a fixação da contraprestação pretendida e fixada 
no regulamento do ECAD, em percentual da receita bruta de cada emissora contratante, o qual evidencia 
exorbitância do poder conferido na LDA e afronta a princípios constitucionais e legais, conforme acima, 
exaustivamente, fundamento.”
	 Em outro exemplo, aí contra o próprio governo,  o Tribunal do Rio de Janeiro assim decidiu:
	 TJ/RJ/ 14ª CÂMARA CÍVEL: Apelação Cível nº 2006.001.52945 - Apelante: ECAD / Apelado: Muni-
cípio de Paraty.

APELAÇÃO CIVEL. ECAD. DIREITOS AUTORAIS. AÇÃO DE COBRANÇA DE PELA 
REPRODUÇÃO PÚBLICA DE OBRAS MUSICAIS SEM AUTORIZAÇÃO DOS RES-
PECTIVOS AUTORES. SHOWS E EVENTOS ORGANIZADOS PELO MUNICÍPIO DE 
PARATY. AUSÊNCIA DE AJUSTE PRÉVIO QUANTO AO PREÇO COBRADO. CON-
TRAFAÇÃO QUE É SOLUCIONADA NO CAMPO DA RESPONSABILIDADE CIVIL.  (...) 
2. Atuando o ECAD como substituto processual do titular do direito autoral, não conta 
com mais direitos do que os substituídos.  3. Se não podem os titulares das obras, na 
hipótese de contrafação, cobrar valores não previamente pactuados, mas sim postular 
a indenização pelos danos suportados, mediante arbitramento judicial, igualmente não 
pode o ECAD valer-se daquele expediente.  4. Para a ação de cobrança de valor certo 
e determinado é indispensável a prévia existência de contrato escrito ou verbal que 
estabeleça o preço que se pretende cobrar, o que não ocorre na hipótese dos autos. 
Manutenção da sentença.
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	 Igualmente isso acontece com empresas de televisão por assinatura, como o precedente abaixo:

27ª Vara Cível da Comarca de Recife - 16 de fevereiro de 2005 - ECAD X NET RECIFE 
S/A: “Ora, a toda evidencia configurada a arbitrariedade e abusividade da autora ao 
coagir a demandada a aceitar reajustes da obrigação de pagar baseada em critérios 
unilaterais desvinculado de qualquer elemento racional. De se ver que o contrato firmado 
pelos litigantes deixa claro na cláusula transcrita que a reavaliação dos valores a serem 
pagos a partir de janeiro de 2004, não prescindiria de um consenso entre os envolvidos 
o que, efetivamente não logrou a parte demandante comprovar nos autos. A contrário, 
noticia na exordial insuperável resistência do réu.(...). Tenho assim, que nenhum reajuste 
é admissível neste contexto, sem que haja um consenso formal entre os contratantes 
(...).Saliente-se, aqui, que nenhuma legislação ampara a autora na aplicação dos valo-
res por ela defendidos, para o que invoca, tal somente, o questionável Regulamento de 
Arrecadação, por ela mesma elaborado e formulado (...).(...) é de se reconhecer que à 
demandante empresta-se absoluto e inquebrantável poder que nem ao Estado se reser-
va.(...) Registro, ainda, que eventual pretensão de se obter critérios, requer demanda 
tendente ao arbitramento judicial do que decerto não trata o presente feito”.

	 Todavia, os processos vão de multiplicando, com decisões conflitantes onde perdem os autores e 
perdem os usuários pagadores. 
	 O fato é que fosse criteriosa, ponderada e concertada a forma de remuneração onde todos pagas-
sem com razoabilidade, aumentaria a contribuição e caberia a cada um seu quinhão. Da forma que está as 
“tabelas” são apenas para alguns que são compelidos a pagar e não para todos que ou não conseguem su-
portar o ônus ou cerram suas atividades. Para o titular do direito autoral o resultado é receber muito menos 
do que seria possível. Para o grupo controlador do ECAD fica o sofisma de que tais tabelas servem para 
a cobrança. Na prática nos setores econômicos identificados como “usuários” direitos ou indiretos, poucos 
pagam muito, quando certo era todos pagarem um pouco, em benefício do titular, com a redução dos custos 
de intermediação.

2.5. Falta de agente externo de controle, fiscalização e eventual mediação.

	 A atuação da CPI da Câmara, a atuação dos judicários estaduais de primeira e segunda instância 
e o CADE não têm sido vitoriosa na obtenção de resultados que convençam o grupo gestor do ECAD a 
obter modelos adequados de consenso, ponderação e razoabilidade das cobranças. Isto vale tanto para 
pequenos estabelecimentos, como para usuários de obras audiovisuais em geral ou casos específicos de 
particulares, como casamentos, ou de governos, como prefeituras, estados e união, em festas populares.
	 A prerrogativa de estabelecer o preço e as condições da remuneração não pertence ao ECAD, mas 
sim, com base no art. 98 da Lei 9610/1998, tal direito, é exclusivo das “sociedades de autores” que “com 
o ato de filiação se tornam mandatárias de seus associados, para a prática de todos os atos necessários 
à defesa judicial e extrajudicial de seus direitos autorais, bem como se sua cobrança. Portanto, a fixação 
do pacto de natureza privada entre usuários e compositores e editores é das sociedades e não do ECAD, 
quem tem legitimidade apenas no evento posterior, que é processualmente exigir a cobrança daquilo que 
foi materialmente antes fixado entre os titulares e os usuários.
	 Todavia o que fazem as sociedades juntamente com o ECAD? Concordam com um critério único 
concentrado através de uma estatuto casuístico que permite que dois ou três decidam como se arrecada 
de milhares e como de distribui para centenas de milhares, mediante um sistema de intermediação remu-
nerada.
	 Como diz o grande mestre Ascensão: “Frequentemente, o Autor, quanto mais criador, menos capaz 
é de prosseguir economicamente os seus interesses. Por outro lado, a vastidão da tutela autoral faz aguçar 
as cobiças. Intermediários e empresas de exploração multiplicam-se, considerando que o rendimento do 
direito de autor é algo demasiado importante para ser deixado aos autores. Assim, as entidades de gestão, 
a que muitos casos o autor é forçado a aderir, formulam contratos de adesão para gestão das obras. (...) 
As leis proteccionistas do autor tornam-se ambíguas. Falam do Autor, mas autores são os adquirentes de 
direitos, e pelo autor agem os mandatários. Essas leis protegem afinal interesses empresariais, que só ca-
sualmente coincidem com os do criador intelectual”. 
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	 Assim, conclui-se que a lei deveria de alguma forma criar um agente que pudesse controlar e fisca-
lizar as atividades do ECAD de modo a: (i) segregar os valores dos não representados; (ii) reduzir o custo 
de intermediação; (iii) permitir o pleno exercício do direito de associaçào; (iv) fazer a distribuição ser efetiva; 
(v) fazer a distribuição ter vínculo com a arrecadação; (vi) fazer a arrecadação ser ponderada, razoável e 
proporcional entre: usuários direitos e indiretos; de música intensiva e de música incidental (audiovisual); 
(vii) fazer a arrecadação e distribuição ser consensada entre usuários e titulares, através de mediação, 
remetendo na hipótese de conflito à arbitragem judicial ou câmara especializada, segundo os critérios de 
práticas usuais nos mercados autorais nacionais e internacionais, (viii) fiscalizar a administração e gestão 
da associação.
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MOVIMENTO DOS SEM DIREITOS – MSD
Dagmar Camargo66 

	 Pierre Clastres, antropólogo francês, falando sobre o lugar do chefe na sociedade tribal, discute 
a relação entre a palavra e o poder. A palavra é um ato de poder, o que equivale a afirmar que ela não é 
apenas um entre os seus outros símbolos, mas o seu exercício. “O direito de falar e ser ouvido é o ofício 
do Senhor”, afirmou Clastres. Os súditos calam ou repetem a palavra que ouvem, fazendo seu o mundo 
do outro. “A diferença entre um e outros está em que o primeiro detém a posse do direito de pronunciar o 
sentido do mundo e, por isso, o direito de ditar a ordem do mundo social”. Transformou-se o dever coletivo 
e anterior de dizer no poder de ditar e ser obedecido. Os outros, ainda detentores do ato de falar – todos 
falam em toda a parte - existem à margem do lugar onde se fala aquilo que transforma o mundo.
Fazer rádio comunitária é deixar de só ouvir e mostrar que aprendeu a dizer a palavra e com isto adquirir 
auto-estima e amor próprio. É deixar de ser apenas consumidor e tornar-se cidadão. É o próprio exercício 
da cidadania. Deveria vir acompanhada de um pacote completo de possibilidades de aprender sobre todos 
os direitos, inclusive o autoral, pois nestas comunidades sempre tem um autor, compositor-cantor. E todos 
podem ouvir cantar e dizer, mesmo os “Sem Escolaridade”.
	 O Brasil é um país de contradições. Possui um dos mais altos índices de analfabetismo do mundo, 
que segundo dados do IBGE caiu de 13,8% de brasileiros com mais de 15 anos de idade, em 2001, para 7% 
em 2006. Mas além dos analfabetos propriamente ditos (ou absolutos), que não sabem ler nem escrever, 
existem 38% de analfabetos funcionais, aqueles com menos de quatro anos de escolaridade com capaci-
dade de ler textos curtos e simples. Somente 26% dos brasileiros entre 15 e 64 anos, com alfabetização 
plena, sabem ler e compreender um texto, ao mesmo tempo em que 30% só conseguem ler títulos e loca-
lizar informações bem explícitas. Ao mesmo tempo, o país é detentor de um dos mais amplos sistemas de 
radiodifusão (rádios e TVs) que NÃO estão sendo utilizados para dirimir o analfabetismo. 

Segundo dados da Anatel no Plano Básico para TV:

	 Há 3.669 Canais reservados para TV, estando 481 ocupados e 3.188 aguardando outorga. Estes 481 
canais de TV possuem 9.927 retransmissoras (RTV). Destas RTVs, 34,24% são de prefeituras, um total de 
3.270 (dados na Revista Mídia e Democracia Nº6 - FNDC). Existem 3.110 pedidos de RTVs aguardando 
licenciamento e mais 3.110 de RTV aguardando outorga perfazendo um total de 12.830. Apenas 180 TVs 
são educativas.

No Plano Básico para Rádios: 

	 São 1.451 Rádios FM licenciadas e 1.156 aguardando licenciamento num total de 2.607.  Em OM 
(Ondas Médias) há 1.570 licenciadas e 144 aguardando licença. Existem 4.371 canais não ocupados em 
FM e 449 canais não ocupados em OM. Apenas 300 canais são de Rádios Educativas. 

Segundo dados do IBGE, em abril de 2001, existiam 5506 municípios. Destes, apenas 1927 conta-
vam com alguma livraria. Em 3579 municípios não há onde se comprar livros. E isto em pleno século 
XXI. O Jornal do Brasil de abril de 2000 dava um número aproximado. Noticiava que 90% dos municí-
pios brasileiros não possuíam nenhuma livraria. Só haveria livraria em apenas 700 cidades. Há muito 
mais bancos no país...

	 Mais da metade dos domicílios brasileiros (51,5%) não dispõe de rede de coleta e tratamento de es-
goto. O acesso a esse serviço não melhorou nos últimos 14 anos, atravessando quatro diferentes gestões 
federais ao ritmo de 1,59% ao ano. Mantida essa velocidade, para reduzir à metade o déficit de saneamento 
básico seriam necessários 56 anos e meio, segundo cálculos da Fundação Getúlio Vargas (FGV). 
	 O segmento de Radiodifusão Comunitária foi criado através da Lei 9612/98 e ao completar 10 anos 
de sua implementação pelo Estado teve 20.791 pedidos de legalização por parte de Associações sem fins 
lucrativos. Este total é um fenômeno social a nível mundial, visto que não há relato de nenhum outro país 
com tantas solicitações de interesse em legalizar um veículo comunitário. E este fenômeno está diretamen-
te ligado à excessiva concentração dos meios de comunicação nas mãos de poucas famílias, constituído 
como um monopólio não fiscalizado pela Anatel.
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	 O Decreto Nº 5.220, de 30/09/2004, assinado pelo presidente Lula, visa reinstalar as delegacias 
regionais do Ministério das Comunicações (extintas no governo FHC), que diminuiriam a interferência po-
lítica nos processos, descentralizando-os para 11 Estados da Federação. No entanto, após 4 anos de sua 
assinatura, ainda não foram instaladas nenhuma dessas delegacias. As mesmas já deveriam estar funcio-
nando e parece que não há vontade política de reabri-las para que os interessados em solicitar outorgas e 
informações de seus processos fiquem cada vez mais dependentes dos políticos que utilizam destes meios 
para se reeleger. É o histórico “coronelismo eletrônico”. Há empresas que enviam cartas às prefeituras com 
propagandas para que instalem rádios comunitárias, pois elas garantem mais de 50% de possibilidades 
para reeleição. 
	 Nestes 10 anos o Ministério das Comunicações conseguiu licenciar 3.600 rádios comunitárias em 
48,6% dos municípios, segundo o censo do IBGE de 2006, que pesquisou pela primeira vez o segmento 
de comunicação e cultura. Há no Ministério das Comunicações 300 funcionários, segundo depoimento do 
Ministro Hélio Costa em Audiência solicitada pela deputada Luiza Erundina à frente da subcomissão sobre 
renovação de outorgas da Câmara. Destes 300 trabalhadores, em torno de 10%, (30) estão destinados à 
Coordenação de Rádios Comunitárias, que arquivaram 7.569 formulários por falhas processuais, ou seja, 
quando o cidadão não consegue preenchê-lo corretamente. 
	 Existe apenas um advogado no CONJUR – que faz a revisão final dos processos das Rádios Comu-
nitárias no Ministério das Comunicações. É por isto que comunicadores respondem por crime de transmis-
são sem licença, sem outorga. Segundo a Polícia Federal, no período de 20/02/1998 a 31/12/2005 houve 
nove mil oitocentos e sessenta e quatro (9.864 enquadramentos no artigo 183, da Lei 9.472/97) e três no 
artigo 70 do Código de 1962. Um total de 9.867 cidadãos brasileiros, até dezembro de 2005, respondiam 
por processo crime. Atualizados estes dados chegam a um número bem maior. E a maioria absoluta dos 
casos é absolvida sem condenação ou considerada de menor significância, apenas causando despesas 
públicas. Ninguém gosta de se sentir um criminoso. É vexatório e estressante. Mas algumas rádios e televi-
sões comunitárias realizam a Desobediência Civil e o Direito de Resistência frente à morosidade e omissão 
do Estado.
	 Poderíamos talvez concluir então que os “SEM ESCOLARIDADE” chegam a 75% dos cidadãos bra-
sileiros e os “SEM SANEAMENTO BÁSICO” a 51%. Cidadãos que não conseguem ter efetivados os seus 
direitos por desconhecê-los, por não terem acesso direto a programas de incentivo ao conhecimento e à 
interpretação dos seus direitos. 

	 Os “SEM DIREITOS AUTORAIS” tem semelhança com as rádios comunitárias: é necessário mapeá-
los e isto seria possível através de uma ampla campanha envolvendo as Associações de Rádios Comuni-
tárias que deveriam ser isentas de pagar ao Ecad por: não terem fins lucrativos; serem proibidas de fazer 
propaganda e publicidade, de entrar em rede e de obter apoios fora de sua área territorial; além de realiza-
rem funções sociais que muitas vezes trazem desenvolvimento local.
	 Ao pesquisar o conceito de Gestão Coletiva em relação a Direitos Autorais encontrei algumas teses 
sobre economia solidária e canais comunitários de comunicação, que, segundo Cecília Peruzzo67  “desen-
volvem um autogoverno, uma autogestão”. Já, segundo Nanci Valadares de Carvalho68, há 4 tipos de Ges-
tão Coletiva: Democracia participativa; Co-determinação; Comunidade de interesses e Autogestão. Ainda 
Peruzzo diz que esta Autogestão:

se manifesta na forma de participação direta das pessoas (membros de uma Associação) na tomada 
de decisões em uma organização, em seu poder de decisão e controle sobre quem executa as de-
cisões, sem relações hierárquicas entre dirigente e dirigido e coloca o poder decisório nas mãos de 
seus membros. O Conceito clássico significa a negação da heterogestão que seria a relação Dual 
entre o que gere e o que é gerido, entre quem comanda e quem executa”.

	 O CONRAD-RS (Conselho Regional de Radiodifusão Comunitária da Região Sul) em seu 5º Se-
minário em 2005 convidou o ECAD-RS, para uma mesa e recebeu a informação de que o ECAD cobra 6 
UDAS (Unidade de Direito Autoral) de cada Rádio Comunitária. O valor da UDA é R$ 42,51 perfazendo um 
total de R$ 255,06 por mês. Foi encaminhada uma solicitação ao ECAD para que fosse reduzido esse valor 
para 3 UDAS, devido às dificuldades das RadCom manterem os veículos, mas essa solicitação foi negada 
com a justificativa que as associações autorais que compõe o ECAD não permitiram essa redução.
Para concluir, transcrevo abaixo (exatamente como foram enviados) emails que circularam em listas do 
movimento de RadiCom na internet sobre as cobranças do ECAD:
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	 RIO GRANDE DO NORTE:

	 Temos uma radio comunitária que recebeu a outorga a quase cinco anos. Nunca recebemos nada do 
Ecade. Recentemente recebemos uma cobrança do Ecade - direitos autorais - de R$ 12.000.00!
Gostaríamos de saber se alguém recebeu algo parecido e dicas p/ solucionar o problema.
Também, estamos realizando o nosso forum - temos uma federação formada recentemente.
Atenciosamente,
Mylene Medeiros
FM Comunitaria Ouro Negro 104,9
Alto do Rodrigues – RN

	 A RÁDIO PÉROLA FM DE PENHA RECEBEU A SEGUINTE INTIMAÇÃO DO ECAD:

	 Recebi do ECAD um documento cobrando dividas ativas e me mandaram um contrato de confissão 
de divida, hoje me ligou uma mulher do ECAD informando que eu deveria assinar o contrato de confissão 
de dívida que é no valor de 4.000,00 reais parcelados em 36 vezes.
O que eu devo fazer?

	 SANTA CATARINA:
	
	 No julgamento da ação de cobrança do ECAD contra a Associação Comunitária Rio Camboriú, o 
nosso Tribunal de Justiça, por votação unânime, negou provimento ao recurso do ECAD. Ou seja, deu ga-
nho de causa para a Associação, sendo indevida a cobrança. Dr. Carlos Sandro

           PARANÁ, COMO O ECAD AGE:

	 Carta-email de Edson Naval, da Rádio Comunitária de TOLEDO - Paraná 

O ECAD cobra pelo uso da música, seja evento, casamento, clube, cinema, lojas, shows, rádios, TV 
etc. Eles possuem uma tabela onde o preço varia, de acordo com o tipo de evento, pessoas atingidas, 
localização geográfica,  tamanho do recinto etc. Não importa se é com fins lucrativos ou não.

Alguns preços praticados no Paraná:
Radio comunitária, festa junina, velórios, festas de casamento, som de rua ou lojas com som na cal-
çada: em torno de R$ 320,00
Show da Ivete Sangalo: R$ 15.000,00
WEB RÁDIO: R$ 320,00
Baile de igreja/comunidade: R$ 1.300,00
Rádios comerciais: R$ 1.000,00 por mês
Hotéis, motéis, clubes:	 R$ 700,00 por mês
e por ai vai....

O Problema e a legitimidade:
A cobrança feita pelo ECAD é legal. Usamos a música que é de autoria de terceiros para produzir um 
conteúdo nosso, ou obter lucro, ou promover algo na nossa loja etc. 
Um dos problemas é o preço, que é um absurdo!
Quando houve a CPI do ECAD no Senado a atenção das pessoas foi desviada da raiz do problema, 
ficando concentrada na arrecadação e na distribuição. O problema do preço do ECAD é que se trata 
de um negócio sem concorrência. Só existe o ECAD arrecadando, então ele faz o preço que quiser! 
O ECAD não é um órgão público ele foi criado por uma lei que lhe dá legitimidade para arrecadar, mas 
é um órgão PARTICULAR. São 7 entidades que compõe o ECAD, ou melhor, os tentáculos do ECAD. 
Um músico, para poder receber o direito autoral de execução, tem que estar filiado a uma dessas 7 
entidades, além de ter que aparecer no levantamento de amostragem que o ECAD faz nas capitais e 
em algumas cidades do interior.

EXEMPLO:
O Zé que toca na banda Bumbus do LUAL, que mora numa cidade do interior de algum estado ai, que 
faz bastante sucesso na sua região, toca nas rádios locais, vendeu um monte de cd independente, 
tem uma banda bastante conhecida na internet, mas só que nunca foi no Faustão, nunca tocou nas 
grandes FMs das capitais...... 
A banda dele se filiou a uma das entidades que são as donas do ECAD, mas não vai receber nada de 
direito autoral pela execução, pois a banda dele não tem o nome aparecendo em MIL amostragens 
ou mais. Lá só vai aparecer Roberto Carlos, Djavan, etc. Os grandes artistas, que tem dinheiro pra 
pagar Jabá para as rádios colocarem seus nomes entre os mais tocados, na lista mensal que elas 
enviam pro ECAD. 
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O ECAD vem na sua emissora cobra a taxa, ela vai somar aos milhões que vão ser distribuídos entre 
as entidades que compõe o ECAD e estas entidades vão distribuir para os artistas filiados, que estão 
relacionados na amostragem. 
“Eh, colega, pode avisar aquela dupla sertaneja da sua cidade, Zé canoeiro e Remador que são 
ótimos, mas dificilmente vão receber um centavo daquela taxa que sua emissora pagou pro ECAD”.
Mesmo que vários artistas se reunissem e formassem uma associação, com a intenção de arrecadar 
direitos autorais, essa associação teria que se filiar ao ECAD para receber, pois só ele tem AUTONO-
MIA pra arrecadar. Mas o ECAD é fechado, as associações não deixam entrar mais nenhuma outra.

O que deveria ser feito? 
Criar uma lei fazendo com que o ECAD virasse um órgão público para poder ter suas contas fis-
calizadas, permitir que mais entidades se filiassem ao ECAD, mudar o sistema de Amostragem de 
execução (que hoje só favorece os grandes artistas), pagar um salário fixo aos agentes e melhorar o 
preço da tabela (para baixo).

Como nossa emissora deve agir? 
Lembro que o agente arrecadador do ECAD, que bate a sua porta, é um coitado que esta sendo ex-
plorado (assim como nós), ele não é funcionário do ECAD. Para fugir das obrigações trabalhistas o 
ECAD obriga que o agente abra uma empresa e forneça nota fiscal de prestação de serviço. Ele ga-
nha porcentagem do valor arrecadado: 7,5% do valor total. Hoje, para bancar os custos da empresa, 
combustível, viagens pela região etc., o agente do ECAD tem que arrecadar em torno de 75.000 por 
mês, pois abaixo disto ele fica no vermelho. Lembro que o agente do ECAD não elabora preços, isso 
já vem da matriz no Rio de Janeiro, ele tem uma tabela de preços pronta. O que ele é autorizado a 
fazer é negociar este preço abaixo da tabela. 
Portanto, resta às lideranças se reunirem e negociarem com o ECAD um preço mais barato em troco 
da fidelidade do pagamento.
Lembro que se na visita do fiscal sua emissora falar que não vai pagar o ECAD, ele vira as costas e 
vai embora. O ECAD fica lá computando e acumulando os valores. Quando chega em 3.000 (três mil) 
reais acumulados em taxas não pagas (no mínimo, pode ser bem mais que isso), eles acionam sua 
emissora na justiça. Aí meu colega, sua emissora, seus equipamentos, sua comunidade vai sentir na 
pele e no bolso a força desse cartel que é o ECAD. Vamos pressionar nossas lideranças políticas pra 
mudarem o ECAD!!!    
EDSON NAVAL – Rádio Comunitária de TOLEDO - Paraná 

Direito de Resistência e Desobediência Civil 69

	 É o estado de crise da sociedade civil que gera o direito de resistência.70  
	 Segundo Michael Walzer, a Desobediência Civil é geralmente um conflito não revolucionário contra 
o Estado. Uma pessoa infringe a norma, mas não disputa a correção básica do sistema legal e político. 
Sente-se moralmente obrigada a desobedecer, mas também reconhece o valor do Estado. A desobediência 
é seu modo de mover-se entre essas moralidades conflitantes.
	 Esta é a melhor definição que encontramos para defender esta estratégia em prol da  igualdade de 
direitos. 
	 É esta estratégia adotada pelas Rádios Comunitárias para sua sobrevivência, mas que auxilia na 
democratização dos meios de comunicação e no processo de adquirir e levar cidadania aos ouvintes, par-
ticipantes e apoiadores.
	 A Lei 9612/98 deixa claro que o Estado deve investir na formação capacitando os radiocomunitaris-
tas incluido os veículos também como espaço para capacitação de estudantes de jornalismo mas até hoje 
após 10 anos nunca houveram políticas públicas que privilegiassem o setor. Mas as verbas publicitárias do 
governo estão destinadas a outros meios como vemos abaixo no trabalho Reflexões sobre a regulação da 
Radiodifusão no Brasil – em busca da lei geral de comunicação eletrônica de massa de Cristiano Aguiar 
Lopes, Consultor Legislativo da Área XIV Comunicação Social, Informática, Telecomunicações.
	 No ano de 2004, aproximadamente 61% das verbas totais de publicidade foi destinado à televisão, 
algo que em valores absolutos significa um investimento em torno de R$ 8,2 bilhões. A tabela abaixo traz 
os seguintes dados acerca de audiência e distribuição de verbas de publicidade destinadas à TV aberta:
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69 Esta última página do texto integra a parte final da monografia de Dagmar Camargo.
70 Walzer, Das obrigações políticas, Rio, Zahar, 1977.
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Mercado de televisão no Brasil: audiência composta (sete dias da semana, das 7 às 24 horas) e 
distribuição de verbas publicitárias:71 

Empresa Emissoras
(participação socie-
tária)

Geradoras e
afiliadas

Audiência Participação nas
verbas publicitárias

Rede Globo 32 113 53,4% 75%
SBT 10 97 21,3% 21%
Record 12 68 7,6% ---
Bandeirantes 21 47 5,2% ---
Rede TV! --- --- 3,2% ---
Outras --- --- 9,3% ---

	 Não se trata aqui de ser contra os direitos dos autores, mas a favor daqueles que apesar de presta-
rem um serviço às suas comunidades não tem direito, ou desconhecem que os tem, ou não conseguem ver 
a efetivação destes seus direitos.
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PALESTRA DE ALEXANDRE KRUEL JOBIM 72

	 Ao mesmo tempo em que agradeço o convite para participar deste prestigiado evento, juntamente 
com tão renomados e respeitados membros deste painel de debates, ressalto a curiosidade e a oportuni-
dade do tema em tela, qual seja: Diante da polarização de insatisfações no que tange às retribuições de 
direito autoral, com quem estaria a verdadeira razão? Os usuários que alegam que pagam custos elevados 
a título de retribuição ou os autores e intérpretes, que reclamam ínfimos rendimentos? 
	 Neste particular, de início, lembremo-nos que existem intermediários nesta cadeia, as associações 
mandatárias e o próprio escritório único de arrecadação, o ECAD, o que de per se, inclui um terceiro ingre-
diente ou “pessoa” na cadeia que se inicia com a retribuição dos direitos autorais para as execuções publi-
cas mediante a radiodifusão, e termina com o efetivo recebimento por partes dos detentores dos direitos em 
comento.
	 O convite dirigido à minha pessoa para este painel veio em função da Associação Brasileira de Emis-
soras de Rádio e Televisão- ABERT, daí a necessidade de abstrair eventuais posicionamentos pessoais 
para me cingir ao pensamento das emissoras de rádio, vez que, há muito, a ABERT não negocia os direitos 
autorais de suas emissoras de televisão, o que fica a cargo das próprias empresas, seja por meio de suas 
cabeças de rede, seja diretamente pelas geradoras de televisão nas mais diversas localidades deste País.
	 Passamos ao questionamento posto em debate:
	 De um lado, os grandes usuários de obras musicais questionam o valor de retribuição que têm de 
pagar sobre uso dessas obras. De outro, as associações de autores denunciam uma elevada inadimplência 
dos grandes usuários. Serão os usuários contumazes maus pagadores ou os critérios de arrecadação são 
injustos e/ou abusivos? É necessária a criação de uma instância de conciliação de interesses (arbitragem)?  
	 Em primeiro lugar é de se observar que, de fato, existe inadimplência por parte das emissoras de 
rádio. Segundo, que existem critérios diferenciados para grandes e pequenas emissoras como comenta-
remos mais adiante, mas que muitas vezes se revelam injustos e/ou insuficientes. Terceiro, entendo que 
diante dos inúmeros conflitos entre o que é justo e o que é requerido pelo ECAD de maneira unilateral, 
utilizando de sua prerrogativa advinda de um monopólio legal, seria de bom alvitre repensar a questão da 
criação de um órgão de controle ou de solução de controvérsias, mas que não se confunda com um modelo 
intervencionista do Estado nestes direitos privados. 
	 O rádio, de fato, explora os fonogramas para obtenção de audiência que, por sua vez, traz os anún-
cios publicitários e receita financeira. Existem alguns radiodifusores que, até hoje, entendem que não de-
veriam pagar direitos autorais para estas execuções públicas porque não se consideram usuários, mas 
sim os maiores fomentadores, divulgadores e verdadeiros agentes de promoção dos artistas e intérpretes. 
Entretanto, sabemos que tal fato – a promoção dos artistas, em nada tem a ver com o instituto do direito do 
autor e com o dever de retribuições para efeito de autorização para a execução dos fonogramas.
	 Existem outros radiodifusores, por sua vez, que entendem que, independentemente da valoração do 
que seria justo ou injusto, a título de retribuição autoral, religiosamente cumprem a lei e pagam o exigido 
e/ou combinado. Por outro lado, e infelizmente, também existem aqueles que nada pagam. Seja por negli-
gencia, seja por outros fatos que levam à inadimplência, não recolhem o devido, e dia após dia acumulam 
dividas que, ao final, se tornam impagáveis diante da receita liquida auferida mensalmente.
	 Justamente neste contexto que entra a ABERT, na condição de conciliador. 
	 Seja na celebração de convênios com o ECAD, com base em tabela que leva em conta muitos fato-
res como a potencia, a classe o tipo de emissora, bem como a localidade em que está instalada, a ABERT 
celebra verdadeira intermediação entre o ECAD e as emissoras, mas com um diferencial, nada recebe a 
título deste serviço. 
	 Com esta “intermediação”, as rádios é que saem ganhando, e em três frentes: (i) a celebração de um 
convênio que simplifica e equaliza de forma proporcional os valores; (ii) um desconto de 25% sobre esta 
tabela para as rádios associadas à ABERT e, ainda, (iii) a possibilidade da ABERT tomar frente de nego-
ciações junto ao ECAD para tornar a rádio inadimplente uma boa pagadora, com flexibilização de prazos e 
condições efetivamente exeqüíveis. 
	 Quanto aos valores, em maio deste ano de 2008 a ABERT e o ECAD celebraram novo Convênio, 
onde ficou pactuado um reajuste da tabela com base no IGP-DI de julho, o que implicou ganho real de mais 
de 8% e estabeleceu, alem do mesmo índice para reajuste no próximo ano, um ganho real adicional de 5%.
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Em verdade, os últimos convênios sempre deram ganhos reais aos valores pretendidos pelo ECAD. Para 
se ter uma idéia, além dos índices anuais de reajustes sempre superiores à inflação, em 2004 se concedeu 
um ganho real linear de 10%.
	 Como vimos, de fato a ABERT e o ECAD têm se entendido por meio de convênios, mas nem sempre 
foi assim.
	 Para exemplificar alguns atritos, desentendimentos estes sempre referentes aos valores pretendidos 
pelo ECAD e os valores pleiteados pela ABERT, antes do convenio de 2004, em época que as emissoras 
ficaram descobertas de um convênio, milhares de ações judiciais foram parar nos tribunais discutindo, ba-
sicamente, três teses distintas, quais sejam: (i) que o ECAD não detinha legitimidade plena para a arreca-
dação; (ii) que o ECAD não poderia se utilizar de um monopólio legal para unilateralmente estipular valores 
e, ainda; (iii) que os valores, ganhos reais e reajustes cumulativos estavam a maior segundo determinados 
critérios econômicos.
	 O primeiro argumento devia-se ao fato que houve, na época, uma cisão no ECAD onde determi-
nadas associações que compunham seu quadro associativo se desligaram e formaram outro escritório 
de arrecadação. Isso, somado ainda ao fato que existia uma Ação Direta de Inconstitucionalidade argüida 
no Supremo Tribunal Federal, questionando justamente o monopólio do ECAD, advindo do art. 99 da Lei 
9610/98, o que, em tese, violava e viola o direito da livre associação.   
	 O segundo argumento está umbilicalmente ligado ao primeiro, pois uma vez monopolista, o ECAD 
estava a usar desta prerrogativa para simplesmente exigir unilateralmente determinados valores e não ne-
gociando ou considerando a capacidade contributiva das rádios.
	 Terceiro, a questão do abuso nos reajustes pretendidos estava cabalmente comprovado por meio de 
estudos. Durante os últimos anos, para o meio rádio, foram impostos reajustes somados a ganhos reais e, 
ainda, uma considerável perda de audiência e maior divisão do bolo publicitário para esta mídia.
	 Neste particular, esses três óbices consubstanciados em teses jurídicas e econômicas, restaram 
resolvidos justamente quando da celebração do convênio de 2004.. 
	 Primeiro, o ECAD retomou a sua unidade, vez que retornaram ao escritório àquelas associações 
então desgarradas. Segundo, em que pese a critica pessoal à respeitável decisão, o Supremo Tribunal 
Federal julgou improcedente a referida argüição de inconstitucionalidade e; terceiro, as questões de cunho 
exclusivamente econômicos foram resolvidas em um acordo possível, consubstanciado no referido convê-
nio de 2004, pacto este renovado em 2006 e, recentemente, reafirmado em 2008.
	 Em que pesem as boas relações entre o ECAD e a ABERT, indagamos o que aconteceria nos dias de 
hoje se não houvesse um acordo ou um consenso possível acerca dos valores e da forma dos pagamentos 
dos direitos autorais?
	 Como ficariam as emissoras que estão obrigadas à retribuição/autorização como condicionantes 
para as execuções públicas de fonogramas por meio da radiodifusão? Poderiam irradiar sem a devida au-
torização? 
	 A Lei diz que não pode irradiar sem autorização, mas como então ficaríamos? Ficaríamos sem mu-
sicas nas rádios em todo o País?
	 Noutro giro, não podemos nos esquecer das inovações tecnológicas.
	 Com a chegada dos conceitos de webcasting e simultasting, modalidades de retransmissão de fono-
gramas por meio da anárquica rede mundial de computadores, indagamos: Ficaremos todos nas mãos das 
decisões unilaterais do ECAD?
	 A resposta mais simples envia a questão ao Poder Judiciário, o suposto e presumido salvador de 
todos os nossos problemas, aí incluída a questão do direito da propriedade que ora se comenta.
	 De fato, o Poder Judiciário está aí para resolver e dirimir controversas como estas, mas lançamos os 
seguintes questionamos: 
	 Teria este Poder a capacidade de solução da controvérsia em tempo razoável ? 
	 Teriam os Juízes a intelectual especialidade para também decidir em tempo e condições razoáveis? 
	 O Código de Processo Civil, com seus inúmeros recursos, seria o regramento ideal para se receber 
uma solução em tempo razoável?
	 Sem duvida a resposta é desenganadamente negativa. 
	 Como então resolver estes problemas?
	 De um lado temos uma inadimplência. De outro uma insatisfação. No meio desta cadeia temos uma 
entidade intermediaria cuja formula de arrecadação, de distribuição e de retenção de valores para custeios 
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de natureza administrativa, em nada contribui para dirimir a mencionada inadimplência nem a insatisfação.
	 Quem tem razão e como melhorar esta complexa e disputada equação?
	 Seria necessária a intervenção do Estado em questões eminentemente privadas?
	 Independentemente da resposta, por se tratar de um direito de propriedade, ainda que intelectual, 
cuja doutrina, inclusive, admite a existência de sua função social, entendo que o Estado possa participar 
de medidas proativas para dirimir as controvérsias, não se confundindo, em absoluto, como uma medida 
interventiva, fiscalizadora ou regulatória.
	 Na minha modesta opinião, o Estado poderia organizar uma nova versão do extinto Conselho Na-
cional de Direito Autoral , não só para dirimir as eventuais e prováveis controvérsias, mas para também 
fomentar a discutir políticas publicas sobre o tema, com pluralidade de participação e critérios objetivos.
	 Sobre as competências do antigo Conselho, discutiu-se que determinadas prerrogativas não pode-
riam subsistir, haja vista que suas decisões seriam definitivas, e as partes não poderiam apelar ao Poder 
Judiciário, o que seria flagrante inconstitucionalidade. 
	 Entendo, modestamente, que órgão desta natureza poderia conviver com as partes e com os confli-
tos sem a necessidade de se apelar à morosa jurisdição do Estado, mas também não excluindo a possibi-
lidade da parte sucumbente buscar a guarida do Poder Judiciário.
	 A Lei de Arbitragem brasileira é um exemplo parcial desse modelo. O próprio Supremo Tribunal Fe-
deral admitiu que se as partes assim convencionarem, as questões levadas à arbitragem não poderiam ser 
levadas, a posteriori, ao poder Judiciário.
	 Um órgão que se assemelhasse ao antigo Conselho, organizado e sediado pelo Estado poderia 
servir tanto como um “Tribunal Arbitral” sui generis, quanto um órgão plural para servir de ouvidoria, de 
discussão, de formulação de políticas públicas para servir de base para a execução do Poder Público lato 
sensu, primando pela devida importância ao direito autoral.
	 Com tanta complexidade e disputa de interesses, admitido não ser tarefa fácil definir um modelo 
pronto e acabado para esta participação do Estado. Por outro lado, não podemos nos esquivar de enfrentar 
o problema e usar da criatividade e sabedoria dos vários participes da esfera pública e privada para ideali-
zar um  modelo possível, funcional e  plural.

 
TRANSCRIÇÂO DA PALESTRA DE JOÃO BAPTISTA PIMENTEL NETO73  
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	 Boa tarde a todos e a todas! Vou falar, rapidamente, sobre o que vem a ser o Conselho Nacional de 
Cineclubes para que vocês possam se situar. O CNC é uma entidade representativa dos cineclubes brasi-
leiros, criado em 1963. Hoje estão filiados cerca de 160 cineclubes e, dentro de um processo de reorgani-
zação do setor que foi iniciado em 2003, contamos, hoje, também com entidades estaduais em oito estados 
brasileiros, inclusive no Rio de Janeiro, São Paulo, Rio Grande do Sul, Ceará, Espírito Santo, Pernambuco, 
Goiás e, agora, na Bahia. 
	 O Conselho é uma entidade filiada, no campo internacional à Federação Internacional de Cinema, 
com entidades internacionais em 75 países do mundo. Ou seja, somos um movimento internacionalista. 
	 Gostaria de começar a minha conversa com vocês rapidamente lendo, e isso faz parte da história, 
dois artigos da Declaração Universal dos Direitos Humanos, que são importantes. O Art.27, diz que “Toda 
pessoa tem o direito de participar livremente da vida cultural da comunidade, de fruir das artes e de partici-
par do processo científico e de seus benefícios”. O Art.29 diz o seguinte: I) “Toda pessoa tem deveres para 
com a comunidade, em que o livre e pleno desenvolvimento de sua personalidade é possível”. II) “No exer-
cício de seus direitos e liberdades, todo o homem estará sujeito apenas às limitações determinadas pela 
lei, exclusivamente com o fim de assegurar o devido reconhecimento e respeito dos direitos e liberdades de 
outrem e de satisfazer as justas exigências da moral, da ordem pública e do bem-estar de uma sociedade 
democrática”. III) Esses direitos e liberdades não podem, em hipótese alguma, ser exercidos contrariamen-
te aos objetivos e princípios das Nações Unidas. 
	 Digo isso para vocês, porque já vi atritos e quero lembrar que o Brasil também é signatário desta 
carta e ainda é signatário da Convenção sobre a Diversidade Cultural, recentemente assinada pelo Brasil, 
o que tornam alguns assuntos que aqui foram discutidos muito relativos. 
	 Eu gostaria de colocar a nossa discussão no campo constitucional, quanto ao papel do ECAD. 
Parece-me que, legalmente, não temos muito que discutir, pois temos uma decisão do Supremo dando o 
monopólio. 
	 Mas eu quero lembrar que a Constituição, no seu Art.5º, diz que é garantido o direito de propriedade. 
E, o mesmo artigo (no outro inciso), diz que essa propriedade tem que ser exercida de acordo com a sua 
função social. Isso serve, no nosso entendimento, tanto para a terra, como para bens simbólicos e mate-
riais. Acho que não se justificaria dar ao artista um benefício, um privilégio maior do que o dado ao pecua-
rista, ao agricultor ou a quem quer que seja. 
	 O artista não deve ser tratado, numa sociedade democrática, como sendo melhor do que as outras 
pessoas. Ele tem que ser igual às outras pessoas. Posto isso, eu até poderia ter preparado uma fala pouco 
mais longa, mas o nosso tempo está curto. O que mais interessa que é o tema da Mesa, está muito claro 
para todos aqui e para a sociedade brasileira, que o grau de beligerância da ação do escritório arrecadador 
afeta todos os lados. 
	 Esse monopólio que foi dado pela lei e reafirmado pelo Supremo não está conseguindo dar conta 
da situação. E estamos vivendo num estado de beligerância total, no qual os representados, teoricamente, 
pelo ECAD (que são os autores) não estão satisfeitos com ele. É bom relembrarmos a fala da companheira 
das Rádios Comunitárias – tem muito artista que nunca ouviu falar do ECAD. Então, teoricamente o repre-
sentado, já que há o monopólio do ECAD, não está satisfeito com ele. Por outro lado, os comunicadores 
também não estão satisfeitos, e os usuários finais também não estão (que é o público em si). 
	 É esse público que o movimento cineclubista julga poder representar. Nós não somos comunicado-
res, somos formadores de público e, mais do que isso, organizadores do público, em defesa dos seus direi-
tos. Não podemos nos esquecer de que na justiça brasileira existe a figura do direito de uso. É esse direito 
que gostaríamos de apresentar a vocês. Se for fato que o autor tem o seu direito, é fato que este direito lhe 
é dado após a comunicação. Ou seja, não existe um autor que fez uma obra de arte que se justifique, se 
essa comunicação não foi feita, se não atingiu o usuário final, e se você não tiver certa cumplicidade entre 
criador e aquilo que absorve a obra. 
	 Neste sentido, quero dizer que a Constituição consagra o direito do autor, e daí precisa ficar clara 
a diferença entre direitos morais e patrimoniais e, via de regra, não é nos direitos morais que se dão os 
problemas, mas nos patrimoniais e, nem sempre, são dos autores, aliás, não são dos autores, mas dos 
editores, produtores, enfim, quem comercializa isso. 
	 Gostaria de lembrar o Art.215 da Constituição Brasileira. Aí sim, estaríamos propondo a vocês que, já 
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que é para mexer, e acredito que o intuído deste seminário é encontrar uma solução para os problemas, que 
também façamos uma pressão para que, definitivamente, seja regulamentado esse Art.215 da Constituição 
Brasileira. Eu ouvi falarem muito da Europa, dos Estados Unidos, mas não estamos na Europa. O Brasil de 
verdade é aquele que a nossa amiga da Rádio Comunitária apontou aqui. 
	 Hoje, graças à atual gestão do Ministério da Cultura temos dados confiáveis que dizem que, em 
nosso país 90% da população está excluída do processo de fruição e acesso aos bens culturais. Até para o 
dos autores e, atentos para o crescimento deste mercado, temos que ter políticas públicas capazes de dar 
conta de oferecer sensibilidade dos bens culturais ao povo brasileiro. Não é possível mais que, num país 
como o Brasil, onde temos duas mil e cem salas de cinema no país, fiquemos com 68 filmes inéditos, feitos 
com dinheiro público, pendurados numa prateleira qualquer, sem o acesso do povo brasileiro. E que pagou 
a conta! Porque esses filmes todos foram feitos com dinheiro público. 85% da produção audiovisual deste 
país é feita com dinheiro de renúncia fiscal, ou seja, com dinheiro público. Então, temos que ter mecanis-
mos de fomento, e não só produção neste país. Temos de ter elementos que sejam capazes de provocar a 
difusão e dar acesso à população brasileira. 
	 Para finalizar, quero ler rapidamente a Carta do Direito do Público. Em recente conferência mun-
dial dos movimentos cineclubistas acontecido no México, mexendo nos seus guardados, o presidente do 
Conselho Nacional de Cineclubes, Antônio Claudino de Jesus (que é professor da Universidade Federal 
do Espírito Santo) achou uma carta que foi escrita em 1987, que foi estabelecida como uma bandeira. Esta 
carta já está assinada por todas as entidades do audiovisual brasileiro, do setor dito cultural, que serviria 
de base para começarmos uma discussão sobre a regulamentação do Art.215 da Constituição Brasileira. 
Então eu vou ler rapidamente a Carta do Direito do Público: “A Federação Internacional de Cineclubes 
(FIC), organização de defesa e desenvolvimento do cinema como meio cultural, presente em 75 países, é 
também a associação mais adequada para a organização do público receptor dos bens culturais audiovi-
suais. Consciente das profundas mudanças do campo audiovisual, que gera uma desumanização total da 
comunicação, a Federação Internacional de Cineclubes, a partir de seu Congresso realizado na República 
Tcheca, aprovou por unanimidade uma Carta dos Direitos do Público. 1) Toda pessoa tem direito a receber 
todas as informações e comunicações audiovisuais. Para tanto, deve possuir os meios para expressá-las 
e tornar públicos os seus próprios juízos e opiniões. Não pode haver humanização sem uma verdadeira 
comunicação. 2) O direito à arte, ao enriquecimento cultural e à capacidade de comunicação, fontes de 
toda a transformação cultural e social são direitos inalienáveis. Constituem a garantia de uma verdadeira 
compreensão entre os povos e é a única via capaz de evitar a guerra. 3) A formação do público é condição 
fundamental, inclusive para os autores, para a criação de obras de qualidade. Só ela permite a expressão 
do indivíduo e da comunidade social. 4) Os direitos do público correspondem às aspirações e possibilida-
des de um desenvolvimento geral das faculdades criativas. As novas tecnologias devem ser utilizadas com 
esse fim, e não para a alienação dos expectadores. 5) Os expectadores têm o direito de organizar-se, de 
maneira autônoma para a defesa de seus interesses. Com o fim de alcançar esses objetivos e sensibilizar 
o maior número de pessoas para as novas formas de expressão audiovisual, as associações de expec-
tadores devem poder dispor de estruturas e meios postos à sua disposição pelas instituições públicas. 6) 
As associações de expectadores têm direito de estar associadas à gestão e à participação na nomeação 
de responsáveis pelos organismos públicos de produção e distribuição de espetáculos, assim como dos 
meios de informação públicos. 7) Público, autores e obras não podem ser utilizados sem seu consentimen-
to, para fins políticos, comerciais ou outros. Em caso de instrumentalização ou abuso, as organizações de 
expectadores terão direito de exigirem retificações públicas e indenizações. 8) O público tem direito a uma 
informação correta. Por isso repele qualquer tipo de censura ou manipulação e se organizará para fazer 
respeitar, em todos os meios de comunicação, a pluralidade de opiniões, como expressões de respeito aos 
interesses do público e ao seu enriquecimento cultural. 9) Diante da universalização da difusão informativa 
do espetáculo, as organizações do público se unirão e trabalharão conjuntamente no plano internacional. 
10) As associações de expectadores reivindicam a organização de pesquisa sobre as necessidades de evo-
lução cultural do público. No sentido contrário, opõem-se aos estudos com objetivos mercantis tais como 
pesquisa de índice de audiência e aceitação. W, 18 de setembro de 1987”. Então é isto, o público também 
tem direito de se organizar. Isso está garantido na Constituição Brasileira. 
	 Os direitos difusos devem ser respeitados tanto quanto os direitos individuais. Portanto, diante de um 
monopólio beligerante, a proposta do Conselho Nacional de Cineclubes é muito clara: é pela recriação do 
Conselho Nacional dos Direitos Autorais, como um órgão de balizamento e de controle social, ao qual seria 
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subordinada uma agência fiscalizadora. A arrecadação poderia ficar perfeitamente com o ECAD ou com 
outras agências específicas, ou ainda de escritórios setoriais. Agora, não é possível o monopólio sem con-
trole. Pegando uma carona numa crítica que fizeram ao governo Lula, que disse que o Lula deu imunidade 
aos sindicatos e ao MST. Parece que o Supremo deu essa imunidade ao ECAD. Boa tarde!

A GESTÃO COLETIVA E OS CRITÉRIOS DE ARRECADAÇÃO
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              								        Gloria Braga74 

	 Esta apresentação teve por finalidade demonstrar que os critérios, parâmetros e valores finais da re-
tribuição autoral cobrada dos usuários de execução pública musical brasileiros estão em total consonância 
com os praticados internacionalmente, refletindo a real importância da música para a cultura de num País 
como o Brasil.
	 Os indicadores macroeconômicos tiveram o intuito de situar nosso País dentre os países da América 
Latina e da Europa que com ele se assemelham, quer por suas peculiaridades histórico-geográficas, quer 
pelas econômicas, quer pela importância da música para suas culturas. Por outro lado, ficou demonstrado 
que não há como se comparar o Brasil com países como a Guatemala, Costa Rica, Honduras, Equador, não 
apenas pelas diferenças macroeconômicas que nos separam, mas principalmente pela representatividade 
da música e da sua gestão coletiva para o Brasil e para aqueles países.
	 Também não pretendíamos que a platéia se ativesse exatamente aos índices aplicáveis a esta ou 
aquela forma de utilização musical, embora tenham sido evidenciadas tarifas praticadas por países como 
França, Espanha, México, Argentina e Peru, justamente por entendermos que eles, sim, o Brasil se asse-
melha e pode ser comparado. Assim, buscamos evidenciar os conceitos e critérios ínsitos às atividades 
econômicas que representam os usuários exemplificados. Tratamos basicamente dos grandes usuários 
de música, daqueles cujos negócios dependem da utilização dos mais variados tipos de canções para seu 
sucesso, principalmente num País tão musical quanto o Brasil ou quanto aos que conosco se assemelham.
	 Temos certeza quando afirmamos que vivemos num País, que se distingue pela música, que se 
promove com música, que festeja seus mais importantes momentos com música e que até sua produção 
audiovisual é divulgada, inclusive, pela qualidade das canções que integram as trilhas sonoras dos filmes, 
novelas e seriados, na sua grande maioria comercializada também fora do país.
	 Mas vivemos num País, no qual os criadores musicais há anos buscam seus direitos autorais, cons-
truindo a duras penas a gestão coletiva. Pioneiros na forma de se organizarem para lutar por seus direitos, 
os artistas musicais há quase um século perseguem a justa remuneração pela exploração de seu trabalho 
criativo, tendo entendido que apenas associados poderiam enfrentar os desafios dos embates diários com 
os milhares de usuários de suas canções. Fundaram associações de gestão coletiva e até um modelo de 
administração hoje copiado no resto do mundo. Possuem um escritório central que, como seu próprio nome 
diz, centraliza as atividades de licenciamento e cobrança de direitos de autor e conexos, bem como a dis-
tribuição dos valores arrecadados. 
	 Todavia, essas associações e o ECAD são criticados e atacados diariamente das mais variadas for-
mas.
	 Entendemos ser plenamente democrática e saudável a discussão com os usuários de música sobre 
os critérios adotados para a fixação da retribuição autoral por eles devidas. Mas, alguns aspectos precisam 
ser pontuados. Em primeiro lugar, não podemos nos deixar comparar a países, que nem de longe se asse-
melham a nós. Não somos a América Latina subdesenvolvida de língua espanhola, nem tampouco a maior 
potência econômica e de origem anglo-saxônica do mundo. Portanto, não há como sermos comparados 
nem com uns nem com outro.  Por outro lado, como demonstrado na apresentação, refutamos veemente-
mente a pecha de fixação de valores de forma abusiva, autoritária ou excessiva. Os preços, definitivamente, 
não discrepam do que é praticado nos países a nós assemelhados. Quando falam que o ECAD excessiva-
mente recorre ao Judiciário, esquecem-se de verificar que entidades arrecadadoras de países como os cita-
dos, infelizmente, também ajuízam inúmeras ações judiciais, na defesa dos direitos de seus representados.  
Por fim, restou demonstrado que taxações reputadas como “antipáticas” ou mesmo confusas, nada têm de 
antipatia ou confusão, apenas traduzem práticas também levadas a efeito em outros países do mundo, ten-
do sido até homologadas pelo extinto Conselho Nacional de Direito Autoral-CNDA, órgão então vinculado 
ao Estado brasileiro. O que está por trás então de tantas críticas aos critérios de cobrança?
	 Apenas para citarmos um exemplo cruel da luta que se trava há anos na defesa do direito dos cria-
dores musicais, há de se mencionar a fixação do critério de percentual sobre receita para a determinação 
do valor final da retribuição autoral devida pelos chamados “grandes usuários”, assim compreendidas as 
emissoras de rádio, televisão e TV por assinatura. Mas, por que fixar um percentual sobre receita? Em 
primeiro lugar, porque é justo. Se o usuário vai bem, melhor remunera aqueles cujas canções contribuíram 
para o seu sucesso; se vai mal, menor é a retribuição.  Por que, então, tanta resistência dos usuários, se 
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até nos países latino-americanos nossos vizinhos esse critério é aceito? Por que resistem tanto se no resto 
do mundo é assim? E, essa resistência, infelizmente, não se dá apenas em debates como este. Ela se per-
petua em constantes campanhas dos mais variados matizes, que só têm um único objetivo: desestabilizar 
a gestão coletiva dos direitos de execução pública musical brasileira. 
	 Toda essa estrutura idealizada, construída e auto-administrada não apenas pela AMAR, ABRAMUS, 
SBACEM, SICAM, UBC, SOCINPRO, SADEMBRA, ANACIM, ASSIM e ABRAC, mas fundamentalmente 
por Braguinha, Haroldo Lobo, Dorival Caymmi, Orlando Silva, Araci de Almeida, Heitor Villa Lobos, Cartola, 
Pixinguinha e ainda Gonzaguinha, Roberto Carlos, Gilberto Gil, Caetano, Milton Nascimento, Paulinho da 
Viola, Rita Lee, Maria Rita, Dona Ivone Lara, Aldir Blanc, Zezé Mota e tantos outros continua sendo alvo 
diário de campanha silenciosa que alardeia excessos e arbitrariedades de cobrança e nada prova. Ao con-
trário, serve apenas para mascarar o fruto da antiga luta entre quem cria e quem usa - a inadimplência dos 
grandes usuários.
	 É bom que se diga que, nos últimos anos, os valores arrecadados pelo ECAD cresceram substan-
cialmente, fruto de um trabalho sério, da aplicação de critérios de cobrança legitimamente fixados pelos 
criadores musicais, da celebração de contratos e convênios com entidades de classe de usuários, do 
pagamento efetivo por parte de milhares de usuários e também de vitórias judiciais – todas essas causas 
decorrentes do mais puro exercício dos direitos da cidadania.
	 Enfim, não podemos sair desse Seminário sem termos consciência que por trás de qualquer mani-
festação cultural existe um interesse econômico. E em nome de interesses econômicos, grupos poderosos 
difamam a imagem de toda a estrutura de gestão coletiva musical, causando insofismáveis prejuízos não 
apenas aos criadores musicais, mas a todos aqueles outros criadores que, quando organizados em suas 
próprias associações, baterão nas mesmas portas, buscando seus legítimos direitos.  Por esta razão, e 
para finalizar, queremos deixar como reflexão para todos os presentes a seguinte questão: a quem pode in-
teressar desestabilizar constantemente a única estrutura organizada e existente para, na representação de 
milhares de criadores musicais, licenciar e cobrar direitos autorais de execução pública musical no Brasil? 
Qual o real papel do Estado em tudo isso?
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Mesa 6
A Prática do Jabá e Critérios de Distribuição: Autores e Artistas estão Satisfeitos?

JABÁ - UMA INSTITUIÇÃO CARNAVALESCA QUE VIROU INDÚSTRIA NACIONAL

Chysóstomo Pinheiro de Faria75  

	 Sabemos que a forma espúria de transformar qualquer música em sucesso instantâneo - o 
jabá- começou no Rio de Janeiro com os compositores carnavalescos, notadamente aqueles de marchinhas 
fáceis, que se fossem tocadas algumas vezes nas rádios, antes do carnaval, pegariam fogo. Um presentinho 
pra cá, um chopinho pra lá, e pronto! Estouro nos salões. Só que essa prática, a singela contrapartida do 
compositor pela execução na emisora ao radialista amigo, nas mãos das multinacionais transformou-se em 
um instrumento poderoso que determina o que vai tocar, com quem e até quando, em caráter leonino e 
exclusivo. Nada se executa no rádio ou TV, com raríssimas e honrosas exceções, sem que antes exista um 
acerto. E acerto institucionalizado. Em alguns casos, às escâncaras, com nota fiscal emitida pela emissora-, 
em outros, acertos intra muros, diretamente com o comunicador, em moeda sonante ou mimos -bota mimo 
nisso- carros, apartamentos, viagens internacionais. Nos dois casos, via emissora ou comunicador, quem 
perde é a cultura nacional, pois a música, em deixando de ser arte popular, torna-se produto. A verdade 
é que quem paga pela inserção tem direito de impor o lixo que quiser. – “Compre o horário nas rádios, 
alugue o ouvido do povo martelando-o sempre, ininterruptamente; controle as trilhas e temas na 
TV.”  essa é a formula do sucesso das gravadoras. Resultado financeiro: vendagens altas, participação 
de 41% no direito conexo pago pelo ECAD. Por isso tivemos, entre outras “jóias” da canção brasileira, 
Florentina, São as cachorra (sic) Égüinha Pocotó. E quando pensamos ter chegado ao fundo do poço... 
veio O créu!
	 O esquema passou a ser usado, violentamente, a partir da década de 70, estendeu-se aos 
anos 80, 90, e segue, soberano, no Brasil do século 21, mimeticamente adequando-se às novas formas 
e conteúdos. Quem lembra dos hits italianos e franceses, argentinos e de outras origens não latinas, que 
passaram? Mas sabemos, de cor, os sucessos anglo americanos que imperam até hoje: são os donos do 
mercado. 
	 Nada passou incólume sem o ranço do jabá: bossa nova (vejamos, agora, o revival de 50 
anos do movimento, onde todos faturam com coisas belíssimas, mas...requentadas) tropicália, pagodinho 
breganejo, sertanejo, samba, tudo. Acreditem: por trás de um grande sucesso sempre teve (e tem) um 
grande jabá, independente do grande talento (ou não) da grande mensagem, da grande voz.  Quase 
ninguém pode dizer:- eu não participei! A grande maioria participou, direta ou indiretamente do esquema, 
todos foram e são, ainda hoje, usados. Tanto os velhos como os novos ídolos.   
	 As emissoras, notadamente as que operam em sistema de redes nacionais garantem 
a mesmice na uniformização do sucesso do Oiapoque ao Chuí. No executivo nacional, os meios de 
comunicação, concessões do governo em caráter precário, lembremos, e que deveriam, principalmente, 
servir à informação, educação e cultura do nosso povo, hoje são, como sempre foram, moedas de barganhas 
políticas de governos que se sucedem. No legislativo, o artigo que trata da matéria na Constituição Federal, 
carece de regulamentação, que não virá, por impor obrigações aos donos de emissoras com a cultura local; 
a boa música brasileira, sem o selo e as burras de uma multinacional do disco não tem espaço. 
	 Aos apressadinhos de julgamento, que não concordam com essa contundente realidade, 
recomendo para comprovação : gravem um bom disco. Saíam com ele embaixo do braço pelas rádios do 
Brasil. Sabem onde vão tocar, sem jabá? No som de suas casas. Isso, se um familiar, filho ou esposa, não 
pedir para trocar o disco por aquele “sucesso” do artista tal, produto do JABÁ, que toca toda hora...           
	 Nos atrevemos apresentar proposta de medida a ser tomada para coibição do JABÁ: 
contingenciamento de seis (6) meses ou seja, (2) dois  trimestres do ECAD sobre o repertório de disco 
lançado. Só a partir desse prazo as execuções serão consideradas como validadas pela aceitação do povo 
e não por alavancagem (jabá) -fazendo jus a pagamento normal, como é feito em vários outros países. 
Segundo expressiva figura do direito autoral, no México o período de contingenciamento para consideração 
de execução de repertório de disco lançado é de um (1) ano...
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PORQUE OS CONTRATOS DE RECIPROCIDADE DE SOCIEDADES NACIONAIS COM SOCIEDADES 
DE GESTÃO COLETIVAS ESTRANGEIRAS NÃO SÃO AVALIADOS PELOS MINISTÉRIOS DA CULTURA, 
DAS RELAÇÕES EXTERIORES E ATÉ MESMO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL?

	 A não avaliação de qualquer órgão, em qualquer instância, sobre tais contratos, ocorre por 
que, senhores, unicamente, em nosso país, quem faz vistas dos referidos contratos de reciprocidade de 
sociedades nacionais com sociedades de gestão coletiva estrangeiras é o ECAD, órgão de arrecadação 
de direitos de titulares e fonte pagadora de todos, nacionais e estrangeiros...
	 Ocorre que o Escritório é administrado, em última instância, por seis (6) associações 
efetivas, dentre as quais duas (2) somente detêm 80% dos votos da mesa da Assembléia Geral. Assim 
temos: quem vai analisar o que? Quem muito recebe, não vai laborar em seu próprio prejuízo, aja vista 
que as duas associações majoritárias, acima referidas, recebem, enquanto “representantes” cerca de 90% 
de tudo que se paga para sociedades de gestão coletiva estrangeiras; as outras quatro associações nada 
podem fazer para mudar o statu quo, inermes que são, por não disporem de votos necessários a qualquer 
mudança.
	 O paradoxo: as associações não tem fim lucrativo, o ECAD também não o tem, mas o que 
determina o estatuto, regulamentos e o modus operandi do escritório é o fator econômico. O numerário 
recebido pela associação, no ano anterior, vira voto no ano seguinte. Quanto mais receita, mais voto, 
quanto mais voto, mais domínio. 
	 Em relação aos titulares estrangeiros, o parágrafo único do artigo 2º da LDA é lapidar, 
não comportando hermenêutica, como se lê: “aplica-se o disposto nesta Lei aos nacionais ou pessoas 
domiciliadas em país que assegure aos brasileiros ou pessoas domiciliadas no Brasil a reciprocidade 
na proteção aos direitos autorais ou equivalentes.”(grifo)
Evidentemente, que quando se lê “país” entende-se o ESTADO, a NAÇÃO, QUE ASSEGURE EM SUA 
LEGISLAÇÃO, EM SEU CORPO JURÍDICO INSTITUCIONAL, ENQUANTO PAÍS, A RECIPROCIDADE  
DO MESMO DIREITO AOS BRASILEIROS.   
	 Em nosso entendimento, à vista do artigo da lei, a condição sine qua non para recebimento 
de receitas em nome de titulares estrangeiros, deveria (e deve) ser a apresentação pela associação nacional 
interessada, cópia da legislação da associação do país que pretenda representar, provando que no país de 
origem do autor original o mesmo direito está assegurado aos brasileiros.     
	 Não é isso que acontece no Escritório. Aos fatos: simplesmente o singelo contrato de 
“representação” lavrado entre a associação nacional e a congênere estrangeira, é “comunicado” ao ECAD, 
onde a assembléia geral limita-se a tomar ciência da tal “representação” como se vivêssemos no melhor 
os mundos para autor nacional. Ou como se o conceito da paridade não existisse, nem não fosse levado a 
sério entre as nações. Tudo em nome de um suposto “tratamento nacional” que deve ser aplicado, sim, 
mas unicamente para país atendente ao disposto no parágrafo único do artigo 2º, acima.     
	 Infelizmente, mesmo com toda a clareza e suficiente definição exigida, dada a seguridade 
que contempla, a exigência do parágrafo transcrito é letra morta no Escritório Central. Temos, no ECAD, como 
se comprova, uma única associação representando todos, isto é, 100% (cem por cento) dos compositores e 
autores estrangeiros, e outra associação representando 90% (noventa por cento) de todos os contratos de 
subedição de obras estrangeiras, e mais: pela mesma associação, paga -se aproximadamente 80% (oitenta 
por cento) da receita destinada a produtor fonográfico estrangeiro e, entre outras aberrações, contigência-
se no ECAD direito conexo para titular de país que sequer é signatário da Convenção de Roma.
	 Por todo o acima exposto, pelo que o que ora se passa direito autoral brasileiro, é que 
formulamos a pergunta inicial feita pelo Ministério da Cultura para essa mesa, que dizia: “Como são Avaliados 
os Contratos de Reciprocidade com Sociedades de Gestão Coletivas Estrangeiras?”, alterando-a para: 
“PORQUE OS CONTRATOS DE RECIPROCIDADE DE SOCIEDADES NACIONAIS COM SOCIEADE DE 
GESTÃO COLETIVAS ESTRANGEIRAS NÃO SÃO AVALIADOS PELOS MINISTÉRIOS DA CULTURA, 
DAS RELAÇÕES EXTERIORES E, QUIÇÁ, PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL?”
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 PALESTRA DE AMILSON GODOY 76

	 Parecia um sonho impossível quando, em Outubro de 2004, em encontro realizado no 
Auditório da FUNARTE com a presença do nosso ministro da Cultura, Gilberto Gil, de Juca Ferreira e do 
então presidente da FUNARTE, Antonio Grassi, solicitei em nome do Fórum Paulista de Música prorrogação 
de prazo na instalação das Câmaras Setoriais. 
	 Assim fizemos, pois o pensamento original que previa a instalação dessas câmaras 
reunia apenas São Paulo e Rio de Janeiro, e para que pudéssemos ampliar as participações e tivéssemos 
realmente um Fórum representativo, era necessário que o Brasil fosse ouvido. 
	 Esse prazo nos foi concedido e saímos então, irmanados com nossos colegas cariocas, em 
verdadeira peregrinação pelo País.
	 Promovemos palestras e encontros com colegas, a fim de estendermos para outros estados 
a nossa intenção de organização da categoria musical, bem como de atender a vontade do nosso Governo 
em ouvir os músicos brasileiros na busca de uma política pública para a cultura. 
	 Conseguimos verdadeiras proezas neste intento, tivemos oportunidade de conhecer 
colegas idealistas, altruístas e, com todos unidos no mesmo propósito, levantamos em um curtíssimo prazo 
um diagnóstico nacional da atividade musical, nunca antes executado neste nosso país.
	 Conseguimos organizar 17 estados do Brasil e, dos levantamentos realizados transferimos 
ao nosso Governo inúmeras propostas. Para nossa satisfação, todas foram aceitas. 
	 Não sem antes agradecer ao governo brasileiro pelo convite formulado, venho hoje, neste 
seminário sobre Direito Autoral, representar o Fórum Nacional de Música que congrega grande parte da 
diversidade musical brasileira, assim como os músicos auto-produtores, organizados em 17 estados da 
federação, a saber: PA, AL, SE, MA, BA, PE, PB, RN, CE, MG, RJ, SP, PR, RS, MS, DF e GO.  Venho em 
nome desses Fóruns, apontar a vontade e propostas dos meus colegas músicos, para este tão controvertido 
tema: “A Prática do jabá e os critérios de distribuição dos Direitos Autorais: E ao final a pergunta: 
Autores e Artistas estão satisfeitos?”. 
	 Há alguns anos, equacionar esta tarefa seria bem mais fácil, pois todos estavam em seus 
verdadeiros lugares e os interesses representados e defendidos eram mais fáceis de detectar, ou seja: o 
músico era músico, o compositor era compositor, o cantor cantava. Hoje em dia, na maioria das vezes essas 
tarefas se interagem.
	 Até por uma questão de sobrevivência, ou mesmo de expansão de seus negócios, nós 
músicos constituímos as nossas próprias arenas. Alguns têm hoje produtoras, editoras e até gravadoras. 
	 Não há nenhum mal nisso, acredito que o processo evolutivo dos negócios passa mesmo 
por este caminho. Por isso, nos encorajamos a abordar este tema, pois não falaremos apenas para distantes 
e intocáveis representações internacionais, mas também para colegas, em muitos casos, bem próximos.
	 Colegas que conhecem e sofrem os problemas e até mesmo questionaram em muitas 
vezes, o modelo desigual de distribuição autoral, assim como determinadas práticas de relações comerciais 
adotadas por Empresas de Produção Artística, Gravadoras e Editoras Musicais, que se mostraram injustas 
ao longo dos anos. 
	 Práticas  ortodoxas, que sempre ocasionaram, no meio artístico, o descontentamento de 
compositores, intérpretes e músicos, ou seja, dos criadores musicais e, por mais criticado que fosse, o 
sistema nunca se alterou.
	 O que o Fórum Nacional considera como problema não é a mudança de função na vida 
das pessoas, mas neste caso específico, os métodos utilizados nas relações de negócios que envolvem 
o criador e o explorador da criação, ou seja: Os critérios de distribuição do Direito Autoral, que ainda hoje 
continuam a ser praticados da mesma forma como eram no passado. Critérios próprios e diferenciados, 
para cada uma das formas do Direito.  
	 Por acreditar que a nossa missão é  estimular a profissão do ser músico, e não dos 
interesses intermediários, não venho falar ao compositor que necessita ser editor para ter seus direitos 
respeitados. Não venho falar ao intérprete que ele tem que se tornar auto-produtor, para poder registrar seu 
trabalho e encontrar o caminho do mercado. Não venho falar para os músicos instrumentistas se tornarem 
compositores ou cantores. 
	 Venho sim, em missão de paz, em nome do Fórum Nacional de Música, propor a  reflexão 
de todos nós, da cadeia produtiva da música, sobre o nosso caminho, os nossos negócios, os nossos 
direitos e, por fim, nestas relações, buscar o justo e não as sobras. 
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	 DIZEM QUE O DIREITO AUTORAL É INDIVISÍVEL, PORÉM ENTENDEMOS QUE OS 
INTERESSES NÃO!!!  
	 Interesses que determinam o comportamento e direcionam o comando das ações.  Se hoje 
é visível esse manifesto descontentamento, que faz com que os critérios de distribuição do Direito Autoral 
brasileiro sejam questionados, é imprescindível que busquemos as causas. 
	 Deveremos sangrar na própria carne, pois veremos que são várias essas causas, a 
começar pelas Associações de Direitos Autorais, que não podem ficar de fora desta análise, pois são 
elas, com critérios questionáveis de comando, que dirigem o ECAD, o Escritório Central de Arrecadação 
e Distribuição dos Direitos Autorais e Conexos, originários da execução pública no Brasil. 
	 Para que o criador tenha acesso ao recebimento dos seus Direitos de Execução Pública 
não lhe é facultada a possibilidade de receber diretamente do ECAD e sim através de um organismo 
constituído para esta finalidade, que são as Associações de Titulares de Direitos Autorais, contrariando a 
própria Constituição. 
	 Quem são elas? Que interesses representam? O que defendem as Associações?
	 Defendem elas sua sigla, propósitos ou mesmo os seus objetivos iniciais? 
	 Hoje, além de se tornarem meramente repassadoras de recursos, para terem acesso a todas 
as formas de recebimento, a maioria delas adequou seus objetivos sociais, defendendo e representando 
todos os Titulares de Direitos, que muitos afirmam serem interesses totalmente antagônicos, mesmo porque 
nós sabemos que há uma diferença muito grande entre defender e representar. 
	 Apenas quando o criador é o auto produtor é que pode haver uma convergência de 
interesses. 
	 Não sendo assim, em momentos de negociação, de que lado ficam as Associações? Todas 
“defendendo” esta pluralidade de interesses, pois uns são os exploradores da criação, enquanto os 
outros são os criadores... Como se dá esta defesa/representação em uma mesa de negociação? Quais 
são os direitos preferenciais? Quais os  privilegiados? 
Este foi um dos motivos que fez com que reivindicássemos, nas reuniões da Câmara Setorial, esses 
encontros abertos, por entender que nos acordos realizados em salas fechadas o espírito democrático é 
sensivelmente comprometido e prejudicado, e  a justiça dificilmente vivenciada e aplicada. 
	 Por isso devemos publicamente rever as posições, reavaliar as condições, sugerir propostas 
tendo o governo brasileiro como árbitro e, quando necessário, em nome da legalidade, interferir. E 
para que este procedimento não sofra interrupção torna-se imprescindível a criação de um organismo 
regulador e fiscalizador do sistema autoral brasileiro. 

AUTORES E ARTISTAS ESTÃO SATISFEITOS? É A PERGUNTA. 

	 Alguns é a resposta. Principalmente os que se beneficiam das investidas das grandes 
Gravadoras na compra de programações, prática conhecida como JABÁ. Portanto, seria incorreto afirmar 
que, dentro das regras vigentes da  distribuição autoral, todos estão insatisfeitos? Não, porém mesmo os 
que se encontram satisfeitos poderiam estar muito melhor, caso novos critérios fossem praticados. 
	 Pela falta de acesso ao controle do sistema, a nós, cabem indagações. É realmente 
possível interferir nos cálculos que levam o ECAD a essa forma de distribuição do D.A. sobre as execuções 
públicas?
	 Quais novos critérios podem ser adotados a fim de atender e contemplar um universo maior 
de criadores musicais, bem como ampliar os ganhos daquele que pouco recebe, e, ao mesmo tempo, não 
prejudicar os criadores que já estão satisfeitos?  Por essa razão, há muito que se ponderar. 
Outrossim, dentro dessa ponderação, sempre chamaram a atenção dos criadores musicais as relações 
comerciais e autorais estabelecidas nos Direitos Fonomecânicos entre Compositor, Intérprete e Produtor 
Fonográfico, e os critérios adotados na partilha dos Direitos Conexos, frutos das execuções públicas.  

DIREITOS CONEXOS E FONOMECÂNICOS - BREVE HISTÓRICO

	 a) Fundamentado na Lei 4944 de 06/04/1966 são Titulares dos Direitos Conexos o produtor 
fonográfico, o intérprete principal e os músicos acompanhantes.
	 b) Este direito, que é arrecadado e distribuído pelo ECAD, tem como origem receitas 
provenientes das execuções públicas oriundas de reproduções fonomecânicas.
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	 c) A distribuição obedece a uma maneira tripartite e se divide em 6 partes: 
3 partes ao produtor fonográfico; 2 partes ao intérprete principal e 1 parte aos demais músicos acompanhantes 
da gravação que originou a arrecadação.
	 d) Por um ato de liberalidade, o produtor fonográfico abriu mão de parte do seus direitos, 
somando-os aos do intérprete principal e dividindo em partes iguais, o que originou uma prática igualitária 
entre esses dois titulares, ou seja: 2 partes e meia para cada um deles. Os músicos continuaram com1/6 
dessa distribuição. 
	 e) Em razão da parcela dos músicos acompanhantes ser tão ínfima, somente participam 
dessas distribuições as músicas que se encontram entre as 650 mais executadas, caso contrário, o custo 
do recibo será maior do que os músicos têm a receber.

JUSTIFICATIVA

	 Não há mais nenhuma razão que justifique o favorecimento aos produtores fonográficos 
reservando a eles a maior parte dos Direitos Conexos.
	 É necessário considerar que os motivos que sustentaram esses acordos no passado, hoje 
em dia, não existem mais. 
	 No passado, as produções musicais exigiam custos de produção como: arranjos, cópias 
musicais, estúdio, orquestra, pequenos grupos de músicos acompanhantes, maestro, etc., movimentando 
um grande mercado de trabalho e um alto investimento por parte das Gravadoras, mesmo com recursos 
oriundos, na sua maior parte, de renúncia fiscal.
	 Hoje, a prática comum adotada pelas grandes gravadoras é a de relançamentos de acervos 
próprios, matrizes importadas, catálogos variados, ou seja, lançamentos sem custo de produção, o que 
acabou com o promissor mercado de trabalho para a categoria musical.
	 Nas relações Fonomecânicas, que são oriundas do resultado das vendas dos fonogramas, 
8.4% são destinados às composições musicais e, assim como o Direito de Intérprete, que em média destina 
de 5% a 12% aos intérpretes principais, são acordos firmados no passado que perduram até os dias de 
hoje. 
	 Algumas gravadoras, por um ato de liberalidade, até aumentaram este percentual do 
intérprete e realmente é possível sugerir alterações sem criar conflitos legais.
	 A prática determinava que o contrato entre compositores e intérpretes fosse de risco, 
com a gravadora investindo na produção. O intérprete principal e os compositores arriscavam na venda 
dos discos, aguardando o resultado das prestações de contas para participarem com seus percentuais 
correspondentes, de acordo com o  contrato firmado com as gravadoras. 
	 A justificativa desses baixos percentuais também estavam nos custos de produção que, 
não sendo nas proporções praticadas, inviabilizariam os negócios do disco. Hoje, porém, a maioria das  
gravadoras-estúdios fechou suas portas. 
	 Se por um lado o mercado das gravadoras tradicionais deixou de existir, a força e a vontade 
da categoria artística, não por opção natural mas como única alternativa, fizeram surgir um outro mercado, 
que é o da produção independente.
	 Por sua vez, a produção independente cresceu tanto que seus Selos se transformaram em 
Empresas Fonográficas de diferentes portes. Podemos considerar as gravadoras brasileiras atuais muito 
bem organizadas e com associação legal constituída, porém reconhecidas ainda  sob o vago e ultrapassado 
termo INDEPENDENTE. . 
	 Também não há nenhum mal nisso. O que realmente devemos considerar é se devemos 
aplicar, nas relações de negócios, os mesmos métodos que denunciamos e questionamos nas 
grandes gravadoras multinacionais. 
	 Muitas dessas gravadoras, denominadas como “independentes”, criaram regras próprias 
nas relações profissionais  e se comportam com clareza e dignidade dentro do sistema. Inúmeros são 
os exemplos que podemos citar. Ao nosso redor muitos colegas já trilham este caminho, porém o que 
realmente tem que existir não é só a consciência norteando nossas ações, mas sim, devemos voltar 
nosso olhar para busca da fundamentação legal, que é o que estabelece todo e qualquer comportamento. 
	 Vamos combater o mal ou vamos nos unir a ele? Estamos buscando  uma forma de 
participar do sistema ou vamos participar e corrigi-lo? Vamos apontar e corrigir as distorções existentes 
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nas relações profissionais ou, por comodismo e interesse, não vamos tocar nesse assunto como se deve? 
Vamos reivindicar no Direito Autoral uma reforma e revisão do sistema ou vamos mantê-lo como está, 
pois dessa forma como se encontra sou beneficiado? 
	 As gravadoras brasileiras atuais, somadas aos auto-produtores, já representam mais de 
80% da produção fonográfica brasileira, mas com um sério problema: dominam apenas 6% da execução 
pública nas rádios. 
	 Dizem que reside aí uma das práticas do Jabá, pois as grandes gravadoras, favorecidas 
que são pelos altos recebimentos de Direitos Conexos e Incentivos Fiscais, reaplicam parte desses recursos 
no próprio organismo que as beneficia, ou seja, na compra das  programações das rádios.
	 Transcrevo aqui o pronunciamento que fiz no encerramento do 1º Encontro Nacional de 
Cultura, realizado em Brasília em dezembro de 2005. 

... para que as novas gerações musicais tenham espaço nas Rádios e TV. Para que se permita 
a livre concorrência da produção musical. Para que não se permita mais o direcionamento 
criminoso do gosto musical, nas compras das programações pela indústria cultural da música, 
prática considerada como “jabá”. Para que este costume não se perpetue no nosso País.
Que o Jabá seja considerado, no Brasil crime contra o patrimônio e a identidade cultural.

	 E acrescento:
	 O jabá é uma prática nefasta. A imoralidade desse negócio atinge não só os músicos auto-
produtores e outros elementos da cadeia produtiva, mas também toda sociedade, refém da escolha de poucos 
que utilizam do poder desse capital para girarem seus negócios, na maioria das vezes despreocupadas 
com a questão cultural.  
	 O fim do jabá representa a possibilidade  da afirmação das culturas regionais e a 
garantia da soberania da música brasileira.
	 Esta é outra das razões que nos faz ver, que é urgente a adoção de nova partilha dos 
Direitos Conexos, uma vez, que na maioria das vezes, eles, os criadores, intérpretes e músicos, terão 
oportunidade de se beneficiar uma única vez, através de um CD ou mesmo uma única faixa de CD, enquanto 
o Produtor Fonográfico é recompensado por todo seu acervo. E mais: Se os motivos que sustentam a 
adoção do atual sistema de distribuição deixaram de existir é necessário que a partilha  dos Direitos Autorais 
e conexos seja revista. 
	 E assim, com novas referências, devemos também encarar as produções musicais 
custeadas por incentivos fiscais.

AS PRODUÇÕES MUSICAIS CUSTEADAS POR INCENTIVOS FISCAIS

	 Os recursos oriundos das Leis de Incentivo são dinheiro público, originado de renúncia 
fiscal. Este dinheiro público custeará o produto cultural, não tendo o produtor, na maioria dos casos, nenhum 
desembolso em forma de investimento. Quem paga a produção é o patrocinador/verba pública através da 
concessão governamental.
	 Por este motivo, nas gravações de CDs e Dvds realizados com o apoio da Lei, as partilhas 
deverão ser diferenciadas da prática corrente, mesmo porque um dos argumentos que sustenta a Lei 
dos Incentivos Fiscais à Cultura é a ampliação do mercado de trabalho, com o objetivo de favorecer os 
“fazedores de Cultura” e não simplesmente os intermediários dos negócios da Cultura. 
	 Entendemos que é nosso dever  estimular os produtores e os bons negócios, mas é 
imperativo proteger os criadores.  Os artistas e o produtor são sócios no negócio, e assim devemos tratar 
este produto cultural: em igualdade de condições.
	 É o momento histórico de o Governo Brasileiro interferir positivamente neste mercado, 
criar regras próprias em gravações de CDs, Dvds, programas de TV, originários de incentivos fiscais, assim 
como corrigir as distorções praticadas no mercado, atribuindo aos compositores, intérpretes e músicos 
brasileiros o real reconhecimento, enquadramento e valor. 

DIREITOS CONEXOS DE MÚSICA AO VIVO 

	 Historicamente, na nossa área, a cobrança do Direito Autoral teve seu início com a chamada 
Música Erudita, que, por fazer parte do “Grande Direito”, tem seus próprios mecanismos de cobrança. Não 
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vou neste momento aprofundar este tema, mas apenas afirmar que a grande maioria desse repertório é 
constituída de obras de domínio público, portanto não se cobra Direito Autoral. Temos a considerar que: AS 
OBRAS (autorais) SÃO DE DOMÍNIO PÚBLICO, A CRIAÇÃO DO MÚSICO NÃO É DOMÍNIO PÚBLICO.
	 Se a Lei brasileira protege as criações do espírito de qualquer forma exteriorizadas, 
necessariamente tem que existir um real entendimento e, conseqüentemente, um real enquadramento na 
Lei das manifestações criativas.
	 Assim se expressou o brilhante jurista Pedrylvio Guimarães, em parecer na matéria o 
“Direito do Arranjador” “... A busca da existência de Direito Autoral está vinculada ao fato, jamais 
à letra da lei. Se o fato envolve CRIAÇÃO, se esse mesmo fato é, em determinada circunstância, 
admitido como gerador de Direito Autoral, inadmissível se faz que não seja em outra, quando em 
AMBAS, ESSE FATO É O MESMO, inalterável em sua essência...”.
	 A aceitação deste princípio proporcionará ao próprio ECAD e às Associações, um aumento 
considerável da arrecadação de música ao vivo no geral,  além de beneficiar aqueles que sempre estiveram 
preteridos do sistema: Compositores, Autores, Músicos, Orquestras Sinfônicas, Regentes e Intérpretes da 
Música Erudita. 
	 Novamente há muito que se ponderar, assim como outras abordagens que deveriam ser 
feitas. Porém, pelo exíguo tempo disponível, não teremos como levantar outros temas de igual importância. 
	 Por este motivo o Fórum Nacional de Música, que congrega músicos auto-produtores e 
micro-produtores de todo o Brasil, solicita a oportunidade de trazer, em encontros futuros, não apenas 
seus pensamentos sobre os temas não enfocados, mas também encaminhar propostas que atendam aos 
anseios da categoria. 
	 Se existe hoje a vontade governamental em levantar estas e outras questões, de colocar 
abertamente na mesa assuntos polêmicos que, se aprimorados, podem ocasionar grandes mudanças no 
nosso país e sensível melhora a toda categoria musical. medidas difíceis e de impacto deverão ser 
tomadas, não bastando simplesmente mudar vírgulas de lugar, no texto legal, ou mesmo cadeiras, ao 
redor da mesa de reuniões no ECAD. 
	 E, para finalizar, cito o que bem disse nosso colega/ministro Gilberto Gil no encontro em 
Fortaleza: “... é o momento de se buscar novas formas de relação para velhos costumes...”. 
	 Em nome do Fórum Nacional de Música, os agradecimentos ao governo brasileiro pela 
oportunidade.
	 Muito obrigado.
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TRANSCRIÇÃO DA PALESTRA DE SÈRGIO RICARDO 77

	 Agradeço a oportunidade de estar aqui com vocês e de colocar meu pensamento que, 
como experiência por esses setenta e seis anos de vida, vem observando sempre a mesma problemática 
diante da música popular brasileira. Nos anos 70, Chico Buarque, Macalé e eu fundamos a SOMBRÁS, 
presidida por Hermínio Bello de Carvalho, representando os compositores nacionais, de Tom Jobim ao mais 
ilustre calouro, para darmos fim ao esfacelamento de direito autoral.
	 Conseguimos com o Governo a criação do CNDA (Conselho Nacional de Direito Autoral), 
que centralizou a arrecadação no ECAD. As arrecadadoras passaram a ser intermediarias entre o autor e 
o ECAD. Contávamos que se tivesse resolvido o problema. Um incêndio destruiu nosso escritório sediado 
no MAM e a SOMBRÁS acabou. Por sua vez, o governo fechou o CNDA e ficamos sem nenhum órgão 
fiscalizador. 
	 O tempo passou e, inexplicavelmente, verificamos que nada mudara. Passaram-se os anos 
e eis que uma 	 voz corajosa se levanta e, em recente publicação, faz uma denúncia em tom enfático – Tim 
Rescala abre o leque, apontando o abismo em que fomos atirados. Sugiro a leitura de seu artigo no Jornal 
O Globo, intitulado “E o ‘jabá’? Como resolver?”. 
	 Analisemos suas víceras: vivemos sob a batuta do sistema capitalista, no qual a arte 
é tratada como um produto de consumo, portanto uma mera mercadoria exposta nos supermercados. 
Quanto mais abrangente o produto, tanto mais lucro eles têm. Embora pessoalmente eu não concorde com 
esse esquema, admito que na ausência de um sistema ideal tenhamos de aceitar as regras do jogo. Mas 
quem determina qual é a abrangência de um produto? Deveria ser o consumidor? Não! Porque ele não é 
consultado, mas é emprenhado pelo ouvido. Parafraseando o nosso Ministro do Exterior, Celso Amorim 
“toda mentira repetida várias vezes se torna uma verdade”. Aí então entra a figura do “jabá”, interferindo 
na abrangência do produto. Como a escolha nunca é do consumidor, o fabricante (que é jabá) é quem 
determina o chamado “sucesso” de uma música. 
	 Tenho aqui um anexo de um depoimento de um amigo de Fortaleza. Ele me mandou ao 
saber que eu estava envolvido neste projeto. É um lembrete que diz: jabá vem de “jabaculê”. É antigo no 
nosso país e era uma prática inocente do próprio intérprete, que percorria as emissoras de rádio, “caitituando” 
seu disco. Nessa oportunidade ele presenteava os programadores de rádio, para que executassem suas 
músicas. Num segundo momento, o divulgador das gravadoras passou a fazer essa gentileza, continuando 
na base do “presentinho para cá e presentinho para lá”. Na terceira fase – a atual – as gravadoras reunidas na 
Associação Brasileira de Discos (ABPD) decidem quais os fonogramas a serem executados e estabelecem 
o valor do jabá em função da audiência de cada emissora. Assim, o jabá é pago à própria emissora. 
	 E os independentes? Se quiserem ouvir suas músicas no rádio devem comprar uma 
cota nunca inferior a mil execuções da emissora de maior audiência de sua praça, pagando à vista e 
antecipadamente. Fala-se de rádios que fornecem até nota fiscal de serviços, em cujas discriminações 
constam serviços de divulgação publicitária ou algo assim. Ou seja, o fonograma foi equiparado ao anúncio 
publicitário ao pagar-se para ouvir-los. Agem como se não fossem concessionárias de um serviço público. 
Antigamente as TVs pagavam cachês aos intérpretes. Hoje as gravadoras pagam para seus contratados 
aparecerem na TV. Está faltando ação do poder público, já que as emissoras de rádio e TV funcionam 
mediante concessão do Governo Federal. 
	 Até aí não estamos dizendo nada de novo. O dado novo dessa história toda é que se 
deflagrou uma decadência dos valores culturais de nossa música, em virtude dessa concorrência desleal. 
Aquele que não pode pagar para ver sua música ser tocada terá que se conformar em se atirar na escassez 
de um mercado paralelo marginal, em sua esmagadora maioria superior em qualidade àquela que se ouve 
repetidamente pelas vias do jabá. Ou seja, os músicos, compositores, arranjadores, autores etc. da velha 
e das novas gerações, que executam ou reproduzem a maioria do repertório moderno brasileiro, coerente 
com nosso processo cultural rico e diversificado, descomprometido, baseado nas verdadeiras fontes de 
expressão popular, ou entregues aos caminhos marginais ou tentando o seu sucesso no exterior. O que 
ainda salva a produção dessa marginalidade são os recursos com os quais se podem contar, advindos de 
empresas patrocinadoras. Do contrário estaríamos mergulhados no total abandono. 
	 Além dos artistas quem mais está perdendo com esse despropósito é o nosso povo, 
que poderia estar sendo mais dignamente gratificado; curtindo uma rica cultura musical escondida em 

77 Compositor, Cantor e Autor de Trilhas Musicais.

______________
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cavernas no subsolo dos jabás da vida. Temos, em nossa periferia musical, novos Jobins, Caymis, Cartolas, 
Gonzagas, Pixinguinhas, e inúmeros outros que ensinaram, com suas canções, o alcance do amor e da 
importância de nossas vidas, construindo, indicando os caminhos para a nossa emancipação como um 
povo verdadeiramente respeitável e assumindo seus deveres de cidadãos. Os jabás se interpuseram nesse 
caminho, impedindo e marginalizando nossa verdadeira caminhada, frustrando nossa criatividade latente. 
Em troca nos enchem os ouvidos com essa descartabilidade dos maneirismos importados, macaqueando 
as sub-verdades que envenenam o nosso destino. 
	 Isso precisa mudar. Não sei se por intuição, mas consigo visualizar no horizonte escuro 
um clarão avermelhado, anunciando a chegada de dias melhores. Pude observar o teor e a coragem das 
denúncias cobradas nas bocas das notícias, na prisão dos corruptos, na separação do joio do trigo, no 
Congresso – cada vez mais escancarado. E também no grito inconformado de certos setores da sociedade 
se rearticulando, na internet alertando e cobrando ações em cadeia, no voto consciente e nas variadas 
formas de ação e conscientização, enfim, num exercício crescente da democracia, tentando enfiar na 
mente do cidadão a importância de sua participação na transformação do país. Infelizmente ainda em 
pequeno número, mentes brilhantes. Muitas presentes aqui, honestas, lúcidas e ativas povoam instituições 
que determinam a transformação dos graves problemas que impedem o nosso desenvolvimento. 
	 Quero acreditar, sinceramente, ao ver o andar da carruagem pilotada por nossos dirigentes, 
que um dia consigamos superar de vez esse problema. Em 67, na entrada do teatro onde se transcorria 
o Festival da Record, um estudante foi jogado pela polícia da repressão em uma sala, para receber um 
corretivo qualquer por alguma transgressão cometida. Quando Gilberto Gil soube do fato, invadiu a sala em 
defesa do estudante, livrando-o do castigo com altiva argumentação. Admirei sua coragem, pois poderia 
ter sobrado farpa para ele, que saiu como um zumbi. Anos depois, ao encontrá-lo como Ministro disse-lhe 
que se conseguisse resolver o problema do direito autoral na sua gestão, passaria para a história da nossa 
cultura como herói. Ele sorriu, incrédulo: “coragem não lhe faltaria”. E foi-se embora logo agora. Que pena! 
	 Mas temos de admitir que uma andorinha só não faz verão. Como disse o grande Tom 
Jobim, somos um bando de passarinhos, mas quem sabe não chegou a hora de uma consciente e autêntica 
revoada? Classe musical de um lado e governo do outro, reformando a moradia da nossa cultura do quintal, 
a porta principal, porque tudo está um verdadeiro barraco. 
	 A usurpação do direito autoral é um crime contra a cultura de um país, contra cidadãos que 
constroem a alma de seu povo, mantendo nela a chama mais viva de sua identificação com o semelhante, 
engrandecendo a nação diante de outros povos, principalmente por ser aqui, onde se faz a música mais 
rica e diversificada do mundo. É repugnante ver, num país como este, o artista se esgarçando como trapo, 
como um pária, em  sua imensa maioria tendo deixado pelo caminho uma obra, cujos dividendos acabaram 
em bolsos de ratos. É desumano e antipatriótico que detentores da lei não tenham se mobilizado até hoje 
para mudar, radicalmente, o rumo deste capítulo podre de nossa história cultural. 
	 O direito autoral continua sendo vergonhosamente usurpado. Tem muito rato na jogada. 
A música brasileira: faz muito tempo que seus belos sonhos se transformaram numa interminável novela 
maquiavélica, adormecida em berço esplêndido, abre o olho e consegue ver o seu próprio estado de 
miserabilidade. A corrupção corrói em suas entranhas e a impunidade ultrapassa os limites. A violência 
do abandono cultural e a atomização de nossa criatividade e tantos outros queixumes, nossas reservas 
saudáveis sangram nas chagas que se rasgam nas motosserras dos gananciosos. Nesse ritmo seu caminho 
é a pulverização, para se entregar ao nada no assobio dos ventos. Obrigado.
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O JABÁ “LATO SENSU”
Tim Rescala78 

	 Segundo o dicionário Aurélio, a palavra jabá tem origem tupi e quer dizer carne, charque. E 
a palavra jabaculê, cuja forma simplificada é jabá, quer dizer gorjeta, dinheiro. 
	 Transformado quase que numa instituição , mas que de fato é uma forma ilícita e , no 
mínimo, moralmente reprovável de se divulgar música no rádio, o jabá não tem neste veículo seu único 
habitat. O hábito de se fazer, digamos, um agrado financeiro no intuito de se obter vantagens, parace ser 
moeda corrente no mercado da música. 
	 Poderíamos discorrer aqui sobre as inúmeras formas que o jabá adquire no meio musical, 
mas preferimos nos ater aos critérios, ou à falta dos mesmos, de distribuição dos direitos autorais, onde o 
jabá, lato sensu, também impera. Mas, como tivemos provas de que falar o que se pensa, principalmente 
em matéria de direito autoral e gestão coletiva no Brasil, pode nos tornar alvo de um processo  por parte do 
ECAD, vamos adotar uma estratégia diferente e peculiar na mesa de hoje.
	 O que faremos a seguir é tão somente ler, em voz alta e em bom som, alguns textos escritos 
e ditos por outrem que não este compositor que vos fala, sobre as variantes do jabá, ou seja, a comissão, 
o percentual ou a “cervejinha”. Sem emitir opinião, mostraremos aquilo que não poderia ser comum num 
meio que se pretende sério, responsável e transparente.
	 Começamos, para revigorar a memória de todos nós, já que tanto se diz que o Brasil é um 
país sem memória, com algumas declarações extraídas do relatório final daquela que foi chamada CPI do 
ECAD, realizada em 1995/96. Como sabemos, a CPI apurou muita coisa, mas acabou em jabá, quer dizer, 
em pizza.
	 Palavras do Sr. José Roberto do Amaral, primeiro depoente da CPI, ex coordenador jurídico 
do ECAD:

O Sr DEPUTADO WIGBERTO TARTUFE- Sendo o senhor do ECAD, conhecendo bem de 
direitos autorais, por que nos direitos autorais conexos os treze maiores recolhimentos, 
em primeiro lugar, pela ordem, são feitos para os editores e não para os autores 
independentes?
O Sr JOSÉ ROBERTO DO AMARAL- Exatamente por uma questão de escuta e na 
distribuição. Então, a pontuação, o percentual dos editores de 33%, ou 25%, que era, 
depende dos contratos de edição, dá esse total na soma.
O Sr DEPUTADO WIGBERTO TARTUFE- O senhor sabe me informar por que o critério 
de votação dos onze associados do ECAD, que formam o ECAD, das associações, 
passaram a fazê-lo em função do peso financeiro das arrecadações, em vez de fazê-lo 
conforme anteriormente eram feitos, através da representatividade de cada um ?
O Sr JOSÉ ROBERTO DO AMARAL- Sim, eu posso lhe explicar. Isso foi uma alteração 
no estatuto do ECAD, aliás, a última alteração no estatuto do ECAD. E, aí, no meu 
ponto de vista-certo?- estou dizendo como no meu entendimento, para favorecer as 
sociedades que tinham maior arrecadação em detrimento das outras.
O Sr DEPUTADO WIGBERTO TARTUFE- O senhor está dizendo bem- eu entendi, 
todos nós entendemos-, o senhor está dizendo para nós, Deputados, que um grupo de 
duas associações controlam as demais outras associações e estas são ligadas à… são 
multinacionais. É isso o que o senhor está dizendo ?
O Sr JOSÉ ROBERTO DO AMARAL- Sim.

Disse também o Sr. José Roberto do Amaral
	

	 Essas rádios, essa pontuação das rádios de escuta das rádios, é o que vai para 
as planilhas. Certo? E daí, essas emissoras que tiveram escuta são determinadas pela 
comissão do ECAD, cujo controle é da SOCIMPRO e da UBC, que detêm 52% dos 
votos, ou 50% dos votos, que é dirigida por multinacionais. E interessa que aumenta a 
arrecadação exatamente das obras cujos direitos são remetidos a elas. Essas planilhas 

78 Compositor, pianista, arranjador, autor teatral e ator. Representa a MUSIMAGEM – Associação Brasileira de Compositores de Música para 
Audiovisual.

______________
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servem de amostragem. O que que eles fazem ? Eles colecionam essas planilhas que 
não são todas as emissoras de rádio, é uma minoria que manda, aí eles escolhem meia 
dúzia lá e tiram, sorteiam essa meia dúzia.

	 E agora vamos saber o que disse o compositor Luiz Ayrão :

O Sr DEPUTADO ANTONIO JOAQUIM- E hoje eu tenho a convicção de que não adianta 
esta CPI só ouvir superintendente do ECAD, porque na verdade o ECAD faz parte, me 
parece, de um grande complô, de uma grande quadrilha. E o ECAD é um instrumento.
O Sr. LUÍS GONZAGA KEDI AYRÃO- É um instrumento.
O Sr DEPUTADO ANTONIO JOAQUIM- É um instrumento. Eu acho que nós não podemos 
valorizar tanto só essa estrutura do ECAD. Precisamos pegar os satélites, as coisas que 
estão aí fortalecendo para que o ECAD tenha inclusive a oportunidade de fazer essa 
série de arbitrariedades que ele comete.E de uma forma completamente impune esses 
anos todos. Está-se dizendo isso há uns cinquenta anos. Há uma cumplicidade aí muito 
séria e a CPI vai ter a obrigação de se estender muito mais do que na estrutura do 
ECAD. Tem que se estender a essas empresas e uma série de outras coisas. É a minha 
convicção hoje.
O Sr. LUÍS GONZAGA KEDI AYRÃO- É verdade. Eu também acho isso. Concordo 
plenamente.

	 Em outro momento ele diz:
	

Na SOCIMPRO se resolvia quem ia ser o presidente do ECAD. Deram a ele carta branca 
e ele não quis. Ele não quis porque, como eu disse ainda há pouco, o ECAD está bichado, 
está acabado, está incompatibilizado com o usuário. Ninguém mais respeita o ECAD. 
Foi até sugerido que se mudasse o nome do ECAD para outro nome. Aí alguém disse: 
não adianta, tem que mudar as pessoas, mudar a legislação, mexer em tudo isso, fazer 
novos critérios para poder funcionar.

	
	 Ouçamos agora três deputados que atuaram na CPI:

O Sr. DEPUTADO UBALDINO JÚNIOR- Há uma unanimidade neste país de que o ECAD 
não funciona bem. Alguns dizem que não funciona mal, outros dizem que é corrupto.
O Sr. DEPUTADO PAULO ROCHA- (…) meu caro Luís Ayrão, pelo que a gente está 
sentindo, e isso porque só estamos levantando com relação ao ECAD, é a ponta de 
um iceberg que envolve toda uma estrutura que acaba sendo desvendada à medida 
que estão vindo os depoimentos de vocês. Sem dúvida nenhuma, pelo que se está 
percebendo, as gravadoras, que vocês chamam de fonográficas, se eu posso afirmar 
isso, parece-me é que comandam toda essas estrutura viciada.
O Sr. DEPUTADO CARLOS ALBERTO-(…) O Sr. Waldick Soriano recebe dois reais e 
vinte centavos. É a coisa mais esdrúxula que pode acontecer neste país. Este homem é 
tocado diariamente, de manhã, de tarde e de noite em todas as emisoras de rádio AM, 
FM, em todo o Norte e Nordeste, principalmente no interior.

	 E agora o compositor Paulo Massadas 

(…) Agora, acho que o ECAD, no momento, é um mal necessário. E é um mal necessário 
vou explicar por quê. Porque ele é composto pelas sociedades, acontece que as 
sociedades, ao envés de se aglutinarem para compor o ECAD, brigam entre si pelo 
poder: eu tenho tantos por cento, você tem tantos por cento; eu quero mais isso, mais 
aquilo… E no meio dessa briga toda, dessa confusão, entre o mar e o rochedo, fica o 
compositor, que é o marisco da história.
(…) Eu acho que o problema maior é a… Veja bem, se tudo forma um órgão só, se 
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todas as sociedades formam uma coisa só, era para que elas estivessem extremamente 
unidas. Mas elas não estão. O maior problema na fragmentação do ECAD é este. Elas 
não estão unidas. Elas disputam o poder. Então, aí é que está toda a razão do problema. 
Porque, na hora de uma votação que seja boa para uma determinada sociedade, para 
outra não é.

	 Estes depoimentos foram dados há mais de dez anos atrás. Vejamos o que aconteceu 
depois, a partir da leitura de trechos das ATAS das assembléias do ECAD. São documentos registrados em 
cartório que dão conta do que realmente se passa lá, mas que a maioria de nós desconhece. 
	 Das 341 ATAS registradas até agora, não é fácil selecionar trechos alarmantes, não por ser 
difícil encontrá-los, mas porque são tantos que torna-se trabalhoso escolher dentre eles. Vejamos o que 
relata a assembléia do ECAD ocorrida em 21/11/2002.

A SOCINPRO impugnou todo o Orçamento e demonstrou que o ECAD, valendo-se 
de uma dedução contábil, tentou demonstrar que durante o ano de 2003 iria reduzir 
despesas no valor de quase três milhões de reais, o que proporcionaria a redução do 
déficit orçamentário de 11 milhões de reais para 8 milhões de reais, baixando a taxa 
de administração de 18,75% para 17%. Mas, na verdade, a redução de três milhões 
estava representada, não por redução de despesas, mas por uma baixa contábil 
de contingência (reserva contábil de um valor relativo a um débito fiscal que não se 
consumou). Além disso, a SOCINPRO questionou a projeção da arrecadação para 2003, 
apresentada pelo ECAD, no valor de 190 milhões de reais, sugerindo que esse valor 
fosse elevado para 220 milhões de reais, uma vez que há três anos a SOCINPRO vem 
alertando para as projeções mínimas de arrecadação e sempre que encerrava o ano 
os valores arrecadados se aproximavam dos apresentados pela SOCINPRO. Isso tem 
duas conseqüências: a primeira porque o ECAD tem um sistema de premiação quando 
se alcança o orçamento aprovado. A Superintendente, os Gerentes e os funcionários 
recebem uma premiação; a segunda porque no ano de 2002 a premiação foi no total de 
500 mil reais, por ter alcançado um orçamento subestimado e apresentado um resultado 
positivo porque houve ingresso de arrecadação extra, decorrente do recebimento, por 
acordo amigável, de valores atrasados devidos pelas emissoras de TV (SBT/RECORD), 
além da que havia sido estimada. Não é justo que os funcionários do ECAD recebam 
premiação enquanto os titulares de direitos recebem muito menos do que deveriam. (…)
A SOCINPRO mencionou, também, que o ECAD fornecia gratificações a Superintendência, 
aos Gerentes, e a vários outros funcionários graduados em face do Acordo Coletivo 
aprovado pela Assembléia Geral, quando o ECAD alcançava o orçamento. O Sr. Ney 
Tude, da ABRAMUS mencionou que no ano passado o ECAD distribuiu, a título de 
prêmios, 500 mil reais para a Superintendente, Gerentes e Chefes de Sucursais, apesar 
de o ECAD continuar sendo deficitário e uma grande parte das filais apresentarem 
prejuízo. A AMAR disse que o resultado positivo somente decorreu de recebimentos 
de valores atrasados e acordos realizados com as emissoras de TV. Não se tratou de 
crescimento de mercado e nem de redução de despesas.

	 Como vemos, os próprios dirigentes das sociedades denunciam e discordam do pagamento 
de prêmios para os funcionários do ECAD. Como se pode ser tão generoso com funcionários se a maioria 
dos autores recebe mal ou simplesmente nada ? E mesmo havendo sérias evidências de que o balanço de 
2003 não refletia a realidade do caixa do ECAD, o mesmo foi aprovado.
	 Ao consultarmos a ATA nº 240, de dois anos antes, vemos que esta é uma questão antiga 
a dividir as opiniões dos presentes à assembléia. 

(…) c) Pagamento de honorários advocatícios referentes ao acordo com a TV GLOBO 
LTDA. Discutida a questão apresentada pela Sra. Superintendente, na última reunião, 
bem como apresentadas as razões para o pagamento dos mencionados honorários. A 
representante da AMAR manteve seu posicionamento já exposto na reunião passada, no 
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sentido de entender indevido o pagamento, considerando que os advogados do ECAD 
já recebem salários mensais, destinados ao cumprimento de seus deveres funcionais 
que incluem a representação do Escritório nas ações designadas pela Superintendência, 
enfatizando que o acordo não foi realizado pelo Departamento Jurídico do ECAD, motivo 
pelo qual não há de se falar em honorários. A Sra. Superintendente contra-argumentou, 
esclarecendo que já houve pagamentos a esse título, justamente com o intuito de 
incentivar a equipe. As demais sociedades presentes se posicionaram sobre a matéria, 
sendo decidido que o valor a ser rateado pelos advogados contratados que compõe a 
Supervisão Jurídica deverá ser de R$ 100.000,00 (cem mil reais). A ABRAMUS sugeriu 
a minoração do valor, mas a Assembléia majoritariamente decidiu pelo pagamento do 
referido montante.

	 Já em 2005, na ATA nº 307, a premiação foi um consenso na assembléia, desde que não 
fosse contabilizada no balanço patrimonial. O que mais não terá sido contabilizado?

A Sra. Superintendente apresentou proposta de premiação para os funcionários, tendo 
a Assembléia Geral aprovado, por liberalidade e em reconhecimento ao esforço dos 
empregados, uma premiação de 0,8 dos salários vigentes, sem contudo vincular o 
resultado dessa premiação ao balanço patrimonial.

	 Mas, de volta a ATA nº 271, vemos, porém, que os critérios de distribuição não precisam ser 
revistos apenas no que diz respeito ao pagamento dos autores, mas também com relação ao que se gasta 
com o departamento jurídico.

O Departamento Jurídico do ECAD consome a espantosa soma de quase 5 milhões de 
reais por ano com a administração de 6.400 ações judiciais através de 80 escritórios 
de advocacia. Ao invés de renegociar as dívidas e fazer campanha de recuperação de 
créditos e clientes, ajuíza ação judicial. Só contabiliza custos, tempo e ineficiência de 
procedimentos. As ações judiciais representam mais de 230 milhões de reais. É um 
arrematado absurdo vivermos essa situação – finaliza a SOCINPRO.

	 Falemos agora de créditos retidos. Segundo procedimento indicado e adotado 
internacionalmente, após cinco anos sem se identificar os titulares de direito relativos a alguma execução 
pública de determinada obra, cujos direitos já foram pagos ao ECAD, estes devem ser redistribuídos aos 
titulares da mesma rubrica em que foram arrecadados. Mas não é isso, contudo, o que o ECAD faz. Vejamos 
o que diz a ATA nº 294, de abril de 2004.

a.6) Considerando a existência de valores de créditos retidos e de parâmetro não 
identificados há mais de cinco anos, cuja distribuição até a presente data não foi 
possível ser realizada, apesar dos esforços conjuntos das associações e do ECAD para 
a identificação e conseqüente distribuição, e considerando ainda que a redistribuição 
desses valores em seus respectivos róis é inviável tecnicamente, o grupo de trabalho 
sugeriu que tais valores deverão ser redistribuídos da seguinte forma: a.6.1) os valores 
relativos a shows, retido antigo, música mecânica, proporcional de obras coletadas, 
MTV, audiovisual de TV, audiovisual de cinema que totalizam R$1.201.763,53 (hum 
milhão duzentos e um mil setecentos e sessenta e três reais e cinqüenta e três centavos) 
deverão ser utilizados para abater o déficit operacional do ECAD. As áreas de TI e 
distribuição deverão validar esses valores e fornecer à área financeira, para proceder ao 
ajuste contábil;

	 Quer dizer então que o dinheiro dos autores foi usado para cobrir déficits no lugar de ser 
redistribuído e sem que os mesmos fossem consultados? E o que quer dizer validar valores? É tornar válido 
o que não é ? Como classificar esse tipo de procedimento ?
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Vejamos  como o assunto é tratado na ATA seguinte, nº 295:

Lido e-mail da SOCINPRO solicitando revisão da decisão da 294ª reunião da Assembléia 
Geral, que determinou a reversão de valores retidos e sem identificação há mais de cinco 
anos para abater o déficit do ECAD, :-  Prezada Dra. Glória  -  Conforme posição contrária  
da Socinpro lançada no dia da apresentação da proposta de transformar o valor do retido 
de aproximadamente R$1.600.000,00  em receita do ECAD para amortizar o deficit 
operacional do ECAD, a nossa Diretoria hoje reunida vem  ratificar aquela nossa posição 
e dizer que a Socinpro quer receber a parcela que corresponde ao crédito retido de seus 
associados, bem como a parcela do percentual societário. A Socinpro não se curva à 
decisão daquela Assembléia, por  corresponder um ilícito cívil e criminal, notificando, 
desde já, que recorrerá aos meios legais, seja para anular aquela decisão, seja receber 
os valores que se destinam à distribuição aos titulares de direitos autorais e à própria 
associação tudo de acordo com a norma prevista  no § 6º do art. 32 do Regulamento 
de Distribuição, Caso o ECAD  e as demais associações insistam na adoção da prática 
irregular, divulgaremos nos meios de comunicação que estão utilizando o crédito do 
compositor, do artista, do músico e dos demais titulares para pagar déficit operacional do 
ECAD. Isso é um verdadeiro absurdo. 

	 Foi admirável a veemência da SOCIMPRO na defesa dos interesses dos autores. Porém, 
não há nas atas seguintes qualquer referência a solução deste impasse, um fato desagradável e altamente 
reprovável. O que terá acontecido? Por que a solução, se é que houve, não foi mencionada em ATA? 
	 Mas, se o nosso tema é “critérios de distribuição”, falemos também de “critérios de 
distribuição de verbas”, em particular uma verba para divulgação de 1% da arrecadação do ECAD, antes 
de se fazer o repasse aos autores, como consta na ATA 219, de abril de 1999.

Aprovada a realização de campanha institucional do ECAD, após os posicionamentos 
expressados pela AMAR e pela UBC. Decidiu-se que o ECAD deverá encaminhar todo 
o processo, consideras todas as colaborações dos compositores que se interessem pelo 
assunto. A verba alocada à campanha será retirada antes das deduções de percentual 
societário e da taxa de administração do ECAD, devendo ser igual a 1% (um por cento) 
do valor bruto arrecadado mensalmente durante os próximos 12 meses, a partir de abril, 
criando-se no passivo circulante a conta “ Campanha Institucional.

	 Dois anos depois, porém, na ATA 252, de julho de 2001, temos a seguinte informação:
	

A SOCINPRO questionou a Sra. Superintendente sobre a verba de marketing que 
permanence sendo descontada da arrecadação total do ECAD, sem estar sendo 
desenvolvida nenhuma campanha publicitária.

	 Mas, em agosto de 2005, durante a reunião da Câmara Setorial da Música, na sede do 
Ministério da Cultura no Rio de Janeiro, a Superintendente Glória Braga negou a existência dessa verba. No 
entanto, não apresentou qualquer indício de que tenha, de fato, sido extinta, nem foi encontrada qualquer 
referência à sua extinção nas atas seguintes, entre 1999 e a Ata da 310ª reunião, realizada em julho de 
2005.
	 Continuando a falar de critérios, vejamos como estes são utilizados de forma conflitante e 
muito discutível também na elaboração dos balanços da empresa, conforme relata a ATA nº 248, de abril de 
2001:

O representante da SOCINPRO, Dr. Jorge Costa, informou que a sua diretoria decidiu, 
após análise do Balanço e do relatório da diretoria , não aprovar o Balanço, uma vez 
que foram adotados dois regimes contábeis; um de “caixa” e o outro de “competência”, 
o que no entender da Diretoria da SOCINPRO implicou em distorção do resultado, 
pois o prejuízo apresentado de R$ 107.104,95 , seria, na verdade, de R$ 519.320,40 
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(quinhentos e dezenove mil, trezentos e vinte reais e quarenta centavos). O relatório 
da auditoria, por outro lado, destacava a situação crítica do ECAD, não autorizando 
a assinatura do Balanço. A SOCINPRO também se opõe ao desconto de 1% (um por 
cento) do valor que deveria ter sido aplicado em publicidade e à consequente redução 
não autorizada do percentual societário de 5% (cinco por cento) para 4,95% (quarto 
vírgula noventa e cinco por cento).

	 Este procedimento, no entanto, tornou-se corrente na empresa, embora as auditorias 
independentes contratadas pelo órgão também o desaprovem,conforme está nesta conclusão publicada, 
por incrível que pareça, no site da empresa:

	

4) Conforme mencionado na nota 2, letra “c”, a entidade somente reconhece a receita de 
arrecadação por ocasião do efetivo recebimento. Esse procedimento está em desacordo 
com os princípios de contabilidade, que determinam o reconhecimento das receitas no 
resultado pelo regime de competência. Os efeitos sobre as demonstrações contábeis em 
31 de dezembro de 2004 não foram quantificados.

	 Esta questão gerou, inclusive, mais uma briga interna entre UBC e AMAR, que chegou 
a parar na justiça. Vejamos qual foi a resposta da AMAR à interpelação feita pela UBC, pois esta não se 
conformou por não ver aprovado o balanço do ECAD no ano de 1999, no processo nº 2000.001.133324-7.

Assim como em qualquer organização democrática em que o interesse de uma 
coletividade deve prevalecer, o voto das associações, dentro do modelo criado no Brasil 
para a gestão coletiva, corresponde a uma manifestação livre e soberana de cada uma 
delas. Nenhuma disposição estatutária as obriga, e nem poderia fazê-lo, a votar de tal 
ou qual maneira. No exercício de um direito inatacável, a Interpelada houve por bem 
não aprovar as contas que foram submetidas à Assembléia Geral, em uma reunião na 
qual fatos lamentáveis e constrangedores ocorreram, não refletidos na ata da referida 
reunião, apesar de sua gravidade.

 A bem da verdade, é preciso que se esclareça, ainda, que a interpelada não foi a única 
voz contrária à aprovação do Balanço de 1999; também a SOCINPRO, uma das demais 
integrantes do ECAD, manifestou seu voto contrário à aprovação do Balanço. Mesmo 
assim, em consequência dos critérios adotados pelo artigo 17 do estatuto do ECAD, o 
Balanço foi aprovado, com todas as consequências que desse ato decorrem, sem que a 
Interpelada haja desrespeitado a decisão majoritária.
 Somente na Assembléia do dia 29 de março de 2000 pode a Interpelada verificar a 
realidade dos números do Balanço e concluir que, no caso específico, o ECAD, havendo 
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sempre adotado como procedimento contábil para seus atos e fatos o “ Regime de caixa”, 
no ano base de 1999, diferentemente, adotou uma forma híbrida, contabilizando parte 
de sua receita pelo regime de caixa, e parte pelo regime de competência (TV GLOBO e 
SBT).
Ao adotar este procedimento, e reconhecer uma receita “ não recebida”- e apenas 
uma, quando existem vários casos semelhantes- foi alterado o resultado final das 
demonstrações contábeis, transformando-se um possível déficit em superávit. Os efeitos 
deste procedimento poderíam ter sido minimizados, caso constassem das “ Notas 
explicativas” do Balanço os valores envolvidos nessa operação. Tampouco o fazem as 
atas, tanto a da reunião anterior à da aprovação do Balanço, realizada em 19/01/2000, 
como a ata que aprovou o Balanço por maioria de votos, que mencionam a adoção do 
procedimento, mas não o quantificam, tornando impossível, com apenas uma análise 
do balanço publicado concluir quais os efeitos provocados pela mudança dos critérios 
contábeis.
Tecnicamente, não seria portanto o mais correto adotar o “Regime de caixa” nas 
operações contábeis, mesmo em se tratando de instituições sem fins lucrativos, porque 
a contabilidade deve refletir a situação econômica, financeira e patrimonial de uma 
empresa, em um determinado momento, demonstrando o grau de endividamento, e os 
recursos disponíveis que solidificam o retrato da entidade. Mas essa não é a questão.
Por tudo o que foi explanado, e sem entrar no mérito de qualquer outro procedimento, 
o reconhecimento da receita oriunda das TVs Globo e SBT representou a quebra do 
Princípio da Continuidade, ao considerar as receitas, em um mesmo exercício, parte 
pelo regime de caixa e parte pelo regime de competência, sem reparar seus efeitos, e 
principalmente por não constarem das “ notas explicativas” os valores envolvidos. Dessa 
forma, conclui-se que a apreciação do Balanço encerrado no dia 31 de dezembro de 
1999 ficou prejudicada.

	 Após esta resposta da AMAR, a UBC não prosseguiu com a ação.
	 Enfim, lemos aqui apenas alguns trechos de algumas das 341 ATAS do ECAD e apenas um 
dos documentos que dispomos que decunciam problemas internos seríssimos. O pouco que lemos hoje, por 
falta de tempo, aponta para o muito que se passa dentro deste órgão e que nós, autores, desconhecemos. 
	 Por isso defendemos veementemente a volta do CNDA, bem como uma revisão profunda 
da lei do direiro autoral. Só assim se poderá exercer, como na maioria absoluta das entidades arrecadadoras 
de direito autoral no mundo que praticam a gestão coletiva, uma fiscalização estatal, assitida por toda a 
sociedade. Notem bem, não se trata de controle, mas de fiscalização. Sem ela, não só o jabá continuará a 
imperar, como serão cada vez mais injustos, obscuros e ilícitos, os critérios, ou a falta deles, de distribuição, 
seja de direitos, de verbas, de votos ou de benefícios.
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MESA 7
Gestão Coletiva da Música: monopólio legal sem supervisão?

A PALAVRA DOS AUTORES MUSICAIS ATRAVÉS DE SUAS ASSOCIAÇÕES
Por que resistem à interferência direta do Estado em seu funcionamento?

Fernando Brant 79

	 Em primeiro lugar, a resistência não é das associações. É da comunidade musical.
	 As associações existem para os autores, pelos autores, pertencem aos autores. Suas 
direções são eleitas pelos associados e elas agem de acordo com os interesses deles.
	 Elas passam por auditoria todos os anos, se submetem à fiscalização da Receita Federal, 
do INSS e cumprem todas as obrigações legais das sociedades de Direito Privado.
	 Estou aqui para falar em nome de uma delas, a UBC- União Brasileira de Compositores, e 
de milhares de autores, músicos, intérpretes e editoras que dela participam. Falo em nome dos pioneiros 
que a fundaram – Mário Lago, Braguinha, Ataulfo Alves, Ary Barroso, Oswaldo Santiago, Lamartine Babo 
e tantos outros que, em 1942, se conscientizaram de que somente unidos poderiam defender os seus 
direitos. Falo em nome dos que, hoje, consolidam a música popular brasileira como o que sempre foi, a 
melhor do mundo, a arte brasileira mais reconhecida e aplaudida em todos os pontos do planeta.       
	 A Gestão coletiva surgiu da necessidade de se organizar a autorização, o controle, a 
arrecadação e a distribuição dos direitos autorais da obra. A impossibilidade de cada autor controlar a 
utilização de sua obra, em todos os cantos do país e do mundo, faz com que eles se reúnam em sociedades 
para gerir seus direitos. A gestão coletiva garante os direitos dos autores e preserva os usuários, pois 
eles recebem uma autorização ampla e única. E o autor, segundo a lei brasileira, pode, se quiser, não se 
associar e administrar por conta própria a sua obra. A possibilidade de êxito dessa iniciativa é pequena, mas 
o autor possui essa liberdade.
	 Vacinados contra o vírus do autoritarismo, por tê-lo vivido nos tempos da ditadura, não 
somos daqueles que, a qualquer obstáculo, buscam a proteção do Estado, essa mão esquizofrênica que 
“ afaga e apedreja”. Os problemas dos cidadãos devem ser resolvidos por eles. A função do Estado, que 
vive dos impostos que lhe pagamos, é cuidar das grandes questões da coletividade: educação, saúde e 
segurança públicas, infra-estrutura. Resistimos por não querer, como Prometeu, viver acorrentados.
	 Recusamos o paternalismo estatal, e mais ainda a intervenção, porque sabemos das 
ditaduras que se escondem atrás das diversas ideologias. E por que temos, essa sim a nos defender, a 
Constituição Brasileira.
	 Está lá, no artigo 5º, inciso XVIII, de nossa Carta Magna: “ a criação de associações e, na 
forma da lei,  a de cooperativas independem de autorização, sendo vedada a intervenção estatal em seu 
funcionamento.” Essa é uma cláusula pétrea, não pode ser modificada, de acordo com o artigo 60 da Lei 
Maior: “ não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir... os direitos e garantias 
individuais”.
	 Não satisfeitos com o texto claro e explícito da Constituição, alguns relembram com 
nostalgia o extinto CNDA. Este representou um tempo e um regime sepultados pela Constituinte de 1988.
	 Em voto, durante sessão em que o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade 
da existência do ECAD, o Ministro Gilmar Mendes assim se expressou: 
	 A jurisprudência da Corte Constitucional Alemã acabou por consolidar entendimento no 
sentido de que, do significado objetivo dos direitos fundamentais, resulta o dever do Estado não apenas de 
se abster de intervir no âmbito de proteção desses direitos, mas também de proteger esses direitos contra 
a agressão ensejada por atos de terceiros. Essa interpretação empresta, sem dúvida, uma nova dimensão 
aos direitos fundamentais, fazendo com que o Estado evolua da posição de adversário para uma função de 
guardião desses direitos.
	 Vou falar sobre acontecimentos de que fui participante e testemunha.
	 Com a redemocratização do País, em 1985, o novo Governo criou o Ministério da Cultura e 
vinculou a ele o CNDA- Conselho Nacional de Direitos Autorais, criado pela lei 5988, de 73. Os novos ventos 

79 Compositor e presidente da UBC- União Brasileira de Compositores.

______________
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levaram os primeiros Ministros da Nova República a arejar a composição daquele Conselho, trazendo 
autores para trabalhar junto com os juristas e advogados que dele faziam parte.
	 Autores como Gonzaguinha, Maurício Tapajós, Joyce, José Carlos Capinam, Marcos 
Vinicius Mororó e eu – da área musical- escritores como José Louzeiro, Ivan Ângelo e Jota Dângelo e o 
fotógrafo Walter Firmo foram convocados para aliar sua experiência prática de criadores aos conhecimentos 
jurídicos dos especialistas.
	 Com a Constituinte, o novo CNDA desempenhou papel importante na afirmação da 
importância dos direitos autorais, influindo para que a redação do artigo 5º, “ Dos Direitos e Deveres 
Individuais e Coletivos”, cláusula pétrea de nossa Constituição, protegesse de fato os autores e suas obras.
	 Está lá no inciso XXVII: “ aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação 
ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar.”
	 Promulgada a Constituição Cidadã, com a democracia prometendo tempos melhores e 
mais justos para o Brasil, sentiu-se a necessidade de adaptar a lei autoral à Lei Maior. Havia ali motivo para 
mudanças, pois a legislação deveria acompanhar o teor democrático da Constituição.
	 Não é como agora, quando se quer modificar a legislação autoral para fins estranhos, como 
flexibilizar (o quer dizer diminuir) os direitos e retornar à idéia de intervenção estatal.
	 Com a Constituição nova, o Ministro Celso Furtado encomendou ao CNDA, então presidido 
pelo autoralista Hildebrando Pontes Neto, a tarefa de rever todo o aparato de regulamentos e resoluções 
expedidas pelo Órgão durante a vigência do autoritarismo. Era uma quantidade enorme de manifestações, 
publicadas em dezenas de livros. Foi uma limpeza feita em nome da democracia e da liberdade dos autores 
e suas associações. O CNDA não convivia bem com os tempos que se inauguravam. Não faz sentido 
ressuscitá-lo, ou criar algo parecido, agora.
	 O Ministério da Cultura alega que recebe reclamações de autores e por isso quer intervir. 
O caminho  dos autores insatisfeitos é o da sua associação.
	 Sua associação, insisto, pois ela lhe pertence e é lá que seus direitos devem ser defendidos. 
Todas as informações tem de estar e estão à sua disposição.
	 Ela é responsável para resolver todas as questões de execução pública musical.
	 Se não o faz, o autor pode se filiar a outra. 
	 Vamos analisar qual é o modo do atual Ministério da Cultura de interferir no mundo autoral. 
No meio do desastrado projeto da ANCINAV, introduziu dois artigos que, simplesmente, extorquiam os 
direitos autorais das músicas em obras áudio-visuais e os doava à agência estatal que pretendia criar. 
	 O tal projeto não foi em frente por enfrentar, além de nós, frágeis criadores de música e 
poesia, entidades e empresas muito poderosas. Nos livramos, provisoriamente, dessa.
	 O discurso do MINC, em relação aos nossos direitos, é sempre de supressão.
	 Quer flexibilizar, cortar, diminuir. E interferir na fixação de preço das obras pelos autores. 
Não se pronuncia, em nenhum momento, contra os grandes usuários de música que se recusam a pagar 
pela sua utilização. Eles são tão bonzinhos, coitados. Os autores é que são uns malvados e querem ser 
remunerados pelo uso de suas criações.
	 Enquanto houve CNDA e ditadura, a arrecadação dos direitos de execução pública não 
andou. A nova lei, de 1998, tornou mais claro o entendimento dos juízes e das cortes sobre a questão. Há 
um crescimento, nos últimos dez anos, que é fruto da eficiente administração e do acolhimento das teses 
autorais pela Justiça.
	 Mas há muito que andar. Inventaram que, hoje, o ECAD arrecada muito.
	 Mentira, engano. A arrecadação anual do ECAD, para quem sabe o que se arrecada no 
mundo, é ridícula. Só a Europa arrecada cerca de sessenta vezes o que aqui se colhe. Mas lá ninguém 
mais discute se televisão, rádio e exibidores de cinema devem pagar o que devem. Aquela palavra tão 
presente por aqui, inadimplência ou falta de cumprimento de obrigação, não reina naqueles países. Nem 
nos Estados Unidos e Japão.
	 E os casos de supervisão das sociedades que existem em alguns países, nunca é 
diretamente exercida pelo Executivo e não desce a detalhes burocráticos como almeja o setor de direitos 
autorais do MINC. 
	 Recente Seminário realizado em São Paulo discutiu os dez anos da lei autoral brasileira. 
Presentes importantes juristas do país, a maioria concordou que a lei 9610 é boa e que cumpre muito bem o 
papel de proteger os direitos dos autores. Mas o Ministério da Cultura não concorda. Como diria Guimarães 
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Rosa, há uma orelha atrás das pulgas. Senão, vejamos.
	 O Ministério jamais se pronunciou a respeito dos usuários inadimplentes, mesmo que muitos 
deles sejam concessionários de serviços públicos (emissoras de rádio, televisões abertas e fechadas).
	 A Lei Autoral brasileira foi fruto de uma longa discussão que durou cerca de dez anos, até 
que se chegasse a um consenso. A sociedade (ela já existia antes que a atual gestão se instalasse) falou 
e ouviu, ponderou, argumentou. E viu seu esforço ser recompensado pela promulgação de uma legislação 
de qualidade.
	 Dez anos foi o tempo de gestação. Porquê o Ministério da Cultura, se aliando à centena de 
projetos insensatos que tramitam no Congresso Nacional, já quer modificá-la? 
	 Agora que os Tribunais Superiores e a maioria dos Juízes pacificaram o entendimento 
sobre seu alcance. Agora que os grandes usuários estão assistindo ao fim de suas burlas e artimanhas e 
sendo obrigados pela Justiça a respeitar o direito de propriedade dos autores.  
	 Em nome da cópia privada? Nós nunca fomos contra ela, pelo contrário.
	 É muito pouco para tão grande e nefasto movimento.
	 Deixem a lei crescer no tempo, entrar na consciência das pessoas assim como já está na 
mente dos Juízes e Ministros dos Tribunais. 
	 A cultura do respeito aos direitos autorais precisa se estabelecer definitivamente entre os 
brasileiros. Porquê o Ministério da Cultura não abraça essa causa justa e boa e não faz as pazes com os 
criadores brasileiros?
	 E porquê não inaugura um tempo novo para a música brasileira, criando condições 
econômicas e de infra-estrutura para que a obra exuberante, original e diversificada dos nossos artistas 
musicais chegue aos vários países pela via direta do contato de nossos músicos e cantores com a platéia 
mundial? Esse comércio cultural pode resultar em divisas para o país e reconhecimento universal de nossa 
identidade, pluralidade e criatividade.
	 Ao lado de Gilberto Gil, Milton Nascimento e João Bosco, comemorando os trinta anos do 
“Festival de Montreux”, o compositor e maestro americano Quincy Jones disse o que se segue:
	 Da perspectiva de um artista, a música brasileira é a mais completa do mundo. Sem ela, o 
que conhecemos como música hoje, não seria a mesma coisa. Não teríamos o mesmo ritmo nem mesmo 
o mesmo cenário internacional do desenvolvimento da música.

Milhões de artistas de todo o planeta foram diretamente influenciados pela música 
brasileira, pelas inovações que ocorreram no País e pela forma de tocar dos músicos no 
Rio, São Paulo e no restante do País.
Eu me lembro da primeira vez que escutei música brasileira. Foi no Hotel Glória, em 
1965. Fui a uma turnê pela América do Sul e, de repente, me deparei com aquela música 
que eu nunca tinha ouvido. Lembro que Tom Jobim, João Gilberto e outros estavam na 
mesma sala e fomos apresentados. Desde então, minha música nunca mais foi a mesma 
e sei que devo parte de meu sucesso ao que foi criado originalmente no Brasil. Sem a 
música brasileira, o mundo não seria o mesmo. Todos os artistas internacionais precisam 
reconhecer isso.
A criatividade no Brasil não tem limite. Não há razão para se preocupar com a saúde da 
música no País.

	 Somos compositores, músicos, cantores e criadores muito orgulhosos do País em que 
vivemos. Empunhamos nossos instrumentos, nossas vozes e nossa criatividade para cumprir a grande 
função social da arte: preencher de beleza e alegria o coração das pessoas que nos ouvem.
	 Mas se quiserem tripudiar sobre os nossos direitos, usaremos todas as ferramentas de 
nosso ofício e nos mobilizaremos  - cantando, tocando e compondo.
	 E combateremos essas propostas com a Constituição do Brasil nas mãos.
	 Viva a música brasileira. Viva os seus criadores.
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TRANSCRIÇÃO DA PALESTRA DE ROBERTO MELLO80 

	 Boa tarde a todos! É importante a gente revisar alguns pontos que eu entendo como 
fundamentais para nós compreendermos nosso papel como gestores nesse painel específico de música 
brasileira.
	 Quero listar alguns integrantes do antigo CNDA, a maioria deles hoje presentes aqui, como 
Fernando Brant, Costa Neto, João Carlos Muller, Glória Braga, João Carlos Ebone, Jorge Costa, Hildebrando 
Pontes Neto, Maurício Tapajós, Marcos Vinicius Moreirão de Andrade e eu mesmo que participei da última 
composição do CNDA quando houve a extinção do Conselho pelo Presidente Fernando Collor. 
	 Naquela época, há vinte anos trás, o Brasil não era o Brasil de hoje. Não havia uma eficiência 
nem de arrecadação, nem de documentação, nem de distribuição, como existe hoje. Para vocês terem uma 
idéia de como as coisas são complexas, e muitas vezes o nosso papel tem que ser um papel didático para 
ajudar as pessoas a entenderem o que acontece, o ECAD hoje distribui direito autoral a cerca de 300 mil 
titulares, uns mais, outros menos, uns muito, outros muito pouco, dependendo evidentemente daquilo que 
eles executam. 
	 Ainda há pouco, meu querido Amilson Godoy me fez uma pergunta super interessante: 
a vinheta do Jóquei Clube de São Paulo é dele e ele nunca recebeu nada por isso. Então eu perguntei, 
mas você registrou? Ele falou: - Não! Então, ele não recebe! E o Amilson é nosso companheiro, conhece o 
sistema. Mas realmente essas coisas acontecem. Ele é um músico, um maestro, um compositor, um músico 
atuante e às vezes não tem tempo de fazer isso. E para isso as sociedades lidam com uma documentação 
incessante, monumental, diária, que precisa ser constantemente atualizada. Hoje em dia, eu falo pelo 
menos da minha sociedade e eu acredito que nas outras exista um movimento parecido. Nós registramos 
uma média de 300 a 400 obras por dia, e uma média de 300 a 400 fonogramas todos os dias. Isso é um 
trabalho braçal que é feito por uma equipe grande que se debruça sobre obras que estão sempre surgindo 
e sobre os fonogramas que delas decorrem. 
	 Para cada obra, como Garota de Ipanema, por exemplo, deve ter pelo menos mil fonogramas, 
mil gravações diferentes que precisam ser documentadas. Então, a grande função das sociedades hoje é 
Identificar os titulares, todos eles, seja no âmbito autoral, seja no âmbito conexo. 
	 Documentar todo o repertório seja obras ou fonogramas. Acompanhar as distribuições 
porque o Brasil tem um instrumento chamado crédito retido que é uma defesa para aquilo que não é 
identificado. Então, compete às sociedades repassar cotidianamente, minuto a minuto, tudo que existe, 
buscando documentação que ampare e que permita uma boa distribuição autoral.
	 Eu mostrei, numa visita que recebi lá na ABRAMUS, para um membro do Ministério, o 
resultado da obra do Pixinguinha, que gera para o seu único filho, hoje, 717 mil reais por trimestre. Não é 
uma quantia a ser desconsiderada. Nós precisamos lembrar também que muitos dos que reclamam que 
nada recebem, muitas vezes receberam distribuições milionárias, distribuições essas que eram manipuladas 
de uma forma equivocada. Então o que houve? A meu ver erraram todos. Errou o titular, errou a Assembléia 
Geral e muitas vezes a ABRAMUS foi voto vencido na Assembléia Geral. Errou o ECAD, embora o ECAD 
se submeta aquilo que é decidido pela Assembléia Geral. Porque a questão é que na média está a virtude 
e nós não podemos nos exceder. Nem tanto ao mar, nem tanto a terra.
	 Quantas vezes titulares que recebiam 500, 600 mil reais por trimestre, o que dava uma 
média de 2 milhões e meio por ano se revoltarem porque caíram para um milhão, 800 mil reais por ano. Eu 
recebi uma reclamação, na semana passada, de um compositor importante que falou que só recebeu 95 mil 
e duzentos esse mês, no mês passado 84 mil e no mês retrasado 56 mil, o que quer dizer que o valor vem 
crescendo, mas ele quer muito mais. Então o ser humano é um eterno insatisfeito. E é dessa insatisfação, 
e é dessa absoluta impossibilidade de se agradar a 300 mil pessoas de uma forma equitativa que há 
insatisfações que têm que ser mensuradas de acordo com o seu universo. Tom Jobim era querido por todos 
nós e uma vez ele ficou bravo porque recebeu 100 mil dólares. Ele era a terceira arrecadação do Brasil 
naquele momento. São realidades individualizadas. Cada um tem a sua realidade e vive essa realidade. 
	 Hoje temos uma força de documentação, arrecadação e distribuição muito grande. Isso 
desagrada por certo a muitos, como agrada a muitos. Imagine de 300 mil titulares, se mil reclamarem, o 
caos em que isso se transforma. Se 1% reclamar, se três mil reclamarem, o caos, a caixa de ressonância 
que isso determina. 

80 ABRAMUS – Associação Brasileira de Música e Artes.
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	 Então, o nosso papel é melhorar a gestão sempre, buscar melhores informações e buscar 
os inadimplentes. E é aí que há algo que o Ministério da Cultura pode nos ajudar e muito. Eu não vejo essa 
posição antagônica entre nós e o Ministério da Cultura porque muitas vezes eu já vi pareceres importantes, 
inclusive, no tratamento de litígios enormes no âmbito do Congresso Nacional em que o Ministério da Cultura 
se posiciona muito bem, consulta a sociedade, busca subsídio, busca o amparo da lei e as informações 
sobre o que vai dizer. 
	 Quando teve a Constituição de 1988, o Deputado Ulisses Guimarães e o Deputado 
Bernardo Cabral pediram que todos nós ajudássemos a confeccioná-la. E conseguimos! Nós avançamos 
muito. Tivemos 10 anos de tramitação da Lei 9.610. Eu perdi a conta do número de vezes que nós fomos 
ao Congresso Nacional. Eram sempre movimentos antagônicos ao direito autoral. Claro, isso é embate de 
forças e o embate de forças da sociedade capitalista se dá com pesos e contra pesos, com forças e forças 
contrárias e será assim sempre.
	 Existem hoje cerca de 80 projetos sobre direito autoral em tramitação no Congresso 
Nacional, e nunca vão parar de existir. Outros virão. Eu me lembro no governo Fernando Collor, da iniciativa 
de um Deputado do PRN do Paraná, que propôs que em rádio não se pagasse mais direito autoral porque se 
estava divulgando a música popular brasileira. Que é isso? Eles vivem de música! O que está se buscando 
é um parâmetro razoável com o público alcançado, com o tipo de mídia que se oferece e com o tipo de 
ouvinte que está sendo alcançado. É isso que se busca. 
	 Se há algo em que se podem ajudar, por favor, nos ajudem no combate à inadimplência que 
é imenso. Outro ponto: a música brasileira - tenham absoluta certeza disso - fica entre a terceira ou a quarta 
música mais executada do mundo. No Japão, nos EUA, no Canadá, na França, na Itália, em Portugal, onde 
se for a música brasileira está lá presente. 
	 Nós mandamos milhões ao exterior, tendo uma base hoje de 78% a 80% de música brasileira 
executada, somente 20 a 22% é de música estrangeira. Mandamos milhões para o exterior e recebemos 
uma porcaria, um valor insignificante. E mais, quantas vezes o repertório brasileiro é expropriado até no 
título: “Madureira Chorou” na França virou “Si Tu Vas à Rio”, “Manhã de Carnaval” virou “Samba du Orfeu”. 
E quem ganha é o francês, o inglês, o autor de “The Girl from Ipanema” e não aponta exatamente o que 
deveria ser apontado como crédito da música brasileira.
Nós fomos participar de um Congresso e o Fernando Brant estava lá, na Bélgica, e ouvimos o Tutsman um 
dos melhores músicos do mundo, que disse que a melhor música do mundo é a do Brasil e tocou quatro 
músicas brasileiras: uma do Ivan Lins, uma do Fernando e do Milton e duas do Tom Jobim. Nós tínhamos 
lá mais de 80 países presentes e a música brasileira é que foi executada. 
	 Então, se o Ministério da Cultura quer nos ajudar, nos ajudem nos projetos de lei dessa 
matéria de direito privado tão importante; no combate à inadimplência onde nós precisamos de ajuda e 
precisamos levar a público todas essas nossas proposituras. É na remessa ínfima que recebemos aqui e 
que no momento em que tivermos um espelhamento cada vez melhor do nosso repertório vamos receber 
mais dinheiro sim e isso incomoda muita gente.
	 Essas pessoas não querem pagar e se a gente não brigar, não se movimentar e se colocar 
com dignidade e com força nós vamos sucumbir. Nós temos um dever perante essa categoria de 300 mil 
titulares, que é o de defender o direito autoral como nós já fazemos, eu há pelo menos 31 anos com unhas 
e dentes, e não vamos abdicar de nosso direito de forma alguma. 
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TRANSCRIÇÃO DA PALESTRA PROFERIDA POR JOSÉ CARLOS COSTA NETO81 

	 Eu serei rápido, porque esses Seminários esquentam mesmo e ficam muito ricos a partir 
do debate e da participação de todos. Como é o último painel, eu acredito que muitas coisas de repente 
ficaram de dúvidas e etc., que nós gostaríamos de compartilhar e discutir juntos. Fernando Brant, um dos 
maiores poetas da história do Brasil, sem contar no cenário musical, realmente tem uma virtude de saber 
utilizar a poesia dentro até de contextos inusitados como a figura de grande jornalista que soube e que foi 
como ninguém, um craque em captar alguns pontos, algumas riquezas escondidas no nosso país e trazer 
para a música de uma forma, com o Milton Nascimento, claro, com as melodias, e o Clube da Esquina, etc. 
e é inspirador ver que hoje ele é um dos grandes batalhadores. Assumiu mesmo esse encargo de batalhar 
pelo Direito Autoral que, como nós vimos nesse Seminário, acaba sendo muito combatido às vezes e não 
sempre compreendido, por que o Direito autoral acaba tendo outro lado, os meios de comunicação, e hoje 
nós temos um meio de comunicação que chega muito próximo à casa de todos que é a Internet, e que até 
isso conseguir ser regularizado vai passar uma idéia de que o direito autoral está sendo invasivo numa 
atividade de acesso à cultura, quando na realidade a gente está falando de acesso à informação que é 
livre, e sim às criações intelectuais protegíveis que tem autores e que merecem sobreviver e que, aliás, o 
Plínio Cabral, que é um jurista gaúcho que mora em São Paulo e que tem vários livros publicados, é escritor 
também, ele fala, que é muito interessante a visão que ele tem que em várias épocas o ser humano teve 
várias condições de servidão, de escravidão. 
	 Lembra nos tempos militares da época dos romanos, que eram escravizados, depois, lembra 
os militares que perdiam guerras. Lembra também dos tempos medievais onde havia servidão do pequeno 
agricultor em relação à nobreza, lembra da Revolução Industrial com a escravidão dos operários pelos 
grandes industriais, e como escritor, ele disse que entende que possa haver agora necessidade de uma 
servidão dos intelectuais, dos que criam. Que então criariam para não receber. Apenas ele faz uma espécie 
de moção, de que até nessa negociação interessante da Microsoft comprando a Yahoo, que ofereceu 50 
bilhões de dólares e a Yahoo não quis o site porque achou pouco. Aí ele começa a ver estas verbas desses 
sites da Internet que afinal tratam e tem o conteúdo autoral protegido e preferiam não pagar por isso e tal, 
mas já que estamos falando de cifras, assim de tantas dezenas de bilhões, ele apenas, no fim, fala que pelo 
menos talvez haja sensibilidade dessas grandes corporações da Internet que não querem pagar ou de ao 
menos conceder uma cesta básica para o Autor, pelo menos para ele se alimentar, sobreviver e continuar 
criando. 
	 Essa é a lição de um velho guerreiro, de um escritor, que como Autoralista tenta se colocar 
nesse mundo da comunicação que parece não querer dar espaço para o direito do autor. E por isso vendo 
o Fernando Brant aqui, com toda essa força poética e racional, é realmente para mim muito inspirador, 
também da mesma forma vendo aqui o Roberto Corrêa de Melo, que é um grande advogado, que hoje em 
dia se dedica quase que integralmente à defesa do Direito Autoral com participações internacionais muito 
importantes, discutindo iguais condições com grandes especialistas do mundo inteiro e as posições muito 
equilibradas também. 
	 Na verdade eu estou aqui apenas para dar uma pequena opinião, e eu gostaria de começar 
falando da questão, vamos dizer de demonizar algumas ações só porque eram tempos realmente pesados 
e que ninguém gostaria que retornasse a esse país, mas lembrando que a cláusula pétrea de proteção 
do Direito de Autor que começou com a Constituição Federal, a Constituição da República, cabe com 
exclusividade a Reprodução de obra intelectual pelo autor e conseguiu realmente essa acepção ampla da 
palavra “Reprodução” para “Utilização” que é muito mais abrangente, ou seja, tudo que se fez com uma 
obra justamente na Constituição de 1967, que foi uma das Constituições mais pesadas, e que depois com 
o Ato Institucional, acabou dentro daquele contexto surgindo uma dimensão de proteção do Direito Autoral 
que passou simplesmente da “Reprodução” – que é uma das utilizações, para “Utilização”. 
	 Isso realmente acabou acontecendo no pior momento político, mostrando que as vezes 
o momento jurídico caminha por regras próprias nem sempre ligado à violência política que pode estar 
ocorrendo num determinado tempo. 
	 Na sequência, nós podemos lembrar o que talvez muitas pessoas jovens não se lembrem, 
mas muitos daqui possivelmente, que houve um movimento que se chamou SOMBRÁS, de grandes autores, 
compositores. Nesse movimento se tinha Tom Jobim, Chico Buarque, Gonzaguinha, etc., que constituíram 

81 Associação Brasileira de Direito Autoral (ABDA).
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uma espécie de entidade que não era, na verdade oficial, e era presidida pelo Tom Jobim e o Hermínio Belo 
de Carvalho. Acho que um era o Vice-Presidente, ou era Presidente de Honra, e o outro era o Presidente 
de fato, alguma coisa assim. Eu sei que reuniu realmente a grande inteligência da música brasileira, a 
grande inteligência da política que conseguiu uma lei em 1973, que também era uma época bem pesada 
politicamente. Acredito até que o Médici na época era o Presidente. 
	 No entanto, nessa época, eles encontraram a sensibilidade, primeiro de dois grandes juristas 
independentes, um da Universidade de São Paulo, Antônio Chaves, o outro de Brasília, o Desembargador 
Milton Sebastião Barbosa, que criaram um projeto com um grande jurista, que até bem pouco tempo era 
Ministro do Supremo Tribunal Federal. Um dos maiores Ministros que o Supremo teve até hoje, que é o 
Ministro José Carlos Moreira Alves. Ele que foi autor da Lei de 1973. Então vejam vocês que, ainda nesses 
anos de chumbo, o direito conseguiu se esgueirar e criar uma lei que criou o ECAD que, hoje, criou também 
o CNDA, que era o órgão na esfera pública normativo de consulta e assistência, e criou também o ECAD, 
que de alguma forma está tendo essa valorização toda decorrente dessa evolução. 
	 Lembrando também que o Conselho Nacional de Direito Autoral criado pela mesma 
legislação, na mesma época, foi presidido, no seu início, pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal, Senhor 
Carlos Alberto Menezes Direito. Ele foi o primeiro presidente do Conselho Nacional de Direito Autoral que 
conseguiu efetivamente que o ECAD se instalasse por desejo de quem? Da SOMBRÁS. Desses grandes 
autores consubstanciados na lei, e esta Lei então virando realidade. 
	 O ECAD surgiu também exatamente nessa época, em 1976 então ele foi instalado. Na 
seqüência, o presidente do Conselho Nacional de Direito Autoral foi o Carlos Fernando Matias de Souza, 
que hoje é o novo Ministro do Superior Tribunal de Justiça, STJ. E Para nós vermos também a qualidade 
dos dirigentes do Conselho Nacional de Direito Autoral, com a única exceção do terceiro presidente que é 
este aqui que vos fala. Mas os antecedentes estão aí, os Ministros do Supremo, do STJ. 
	 Eu, na verdade, tenho apenas a minha carreira acadêmica pela Universidade de São Paulo, 
tenho a minha pequena banca de escritório de advocacia, arrisco algumas composições musicais, com o 
medo de ser realmente avaliado por um grande poeta que consta aqui. Mas eu também tenho as minhas 
vontades de criar. Tenho algumas coisas publicadas, gravadas, e lembrando que também apareceu outro 
elemento um pouco estranho neste contexto, que era o Ministro Eduardo Portela. 
	 O Ministro Eduardo Portela hoje é membro da Academia Brasileira de Letras, é um grande 
intelectual, e foi quem me convidou para ser Presidente do Conselho Nacional de Direito Autoral de 1979 a 
1983, que procurei fazer dentro das minhas limitações e dentro de necessidades de implementações que 
realmente precisavam e uma delas foi o ECAD. 
	 O ECAD criado em 1976 realmente se consolidou nesta fase inicial do Conselho Nacional 
de Direito Autoral. Reconheço que hoje os tempos realmente são outros, mas lembrando que o Conselho 
Nacional de Direito Autoral foi extinto pelo Fernando Collor, o que acho também que não deve ser algo a ser 
tão valorizado. 
	 Uma extinção junto com outros órgãos da cultura, porque o discurso era de que “a cultura 
era supérflua e não precisava ter atenção governamental”. E essa foi uma frase do Fernando Collor de Melo 
quando extinguiu o Conselho Nacional de Direito Autoral. Talvez fosse a hora de o Conselho mudar para 
outra fórmula ou até deixar de existir, mas acredito que eu não gostaria de simplesmente convalidar uma 
atitude como esta, no mínimo intempestiva, sem a consulta da sociedade civil nessa época. E isso não só 
em relação ao direito autoral, mas ao cinema, quando ele extinguiu a EMBRAFILME e o Conselho Nacional 
de Cultura, que simplesmente deixaram de existir, como deixou de existir o próprio Ministério da Cultura, 
que virou uma Secretaria como já sabemos. 
	 Essa é a nossa história, os caminhos são esses, e hoje se fala da possibilidade de uma 
Agência Reguladora de direitos autorais ou, talvez de outro Conselho Nacional de Direitos Autorais, alguma 
solução que o Estado pudesse entrar com mais atuação dentro da sociedade civil.
	 A primeira coisa que me vem à cabeça é que realmente, hoje, o ECAD na estrutura em 
que está, provou “por “A” mais “B’’ que funciona realmente muito bem na órbita do direito privado, sem 
ter necessidade como têm os bancos, por exemplo, privados, como o Bradesco e Itaú, de ter um Banco 
Central, que é um órgão do governo que baixa normas, fiscaliza e etc. Talvez não seja mais necessário o 
ECAD ter um impulso criativo, ou um impulso de instalação como foi necessário ter. Tanto é que os próprios 
autores se mobilizaram, conseguiram uma lei, a lei criou um órgão, o órgão criou e instalou o ECAD, e ele 
está aí, cada vez crescendo e evoluindo. 



118

Anais do Seminário A Defesa do Direito Autoral: Gestão Coletiva e Papel do Estado, jul/2008
Fórum Nacional de Direito Autoral – Ministério da Cultura
Mesa 7: Gestão Coletiva da Música: monopólio legal sem supervisão?

	 Talvez não seja mais necessário esse esforço, esse impulso na linha governamental. Mas 
se falarmos do ECAD, estaremos falando apenas da música e, dentro da música, somente da execução 
musical. É a órbita de competência do ECAD, ele atua só nessa área. Será que não seria necessário que 
se atuasse em outras áreas? Um esforço, um apoio, não um interferência ou uma ingerência, mas um apoio 
estatal mais forte para realmente conseguir vencer barreiras, como foi necessário anteriormente em relação 
ao ECAD para outras áreas. 
	 Será que as outras áreas no direito autoral estão de fato atendidas? Em minha opinião 
não sei se atualmente seria o caso de termos na órbita governamental um órgão que fosse normativo, que 
baixasse normas, claro, dentro de um ordenamento legal do direito positivo, mas que baixasse normas 
como o Conselho Nacional de Direito Autoral baixava. 
	 Tenho minhas dúvidas se não seria necessário um órgão, pelo menos, com a capacidade 
de fiscalização, quando ele fosse mobilizado para isso. Essa atividade de fiscalização eu acho que é uma 
atividade que, independentemente de qualquer avaliação, se o cidadão precisa para isso recorrer ao Poder 
Judiciário, nós sabemos que a dificuldade é muito grande de ele conseguir através de tal Poder, estabelecer 
um direito depois uma execução, além do tempo.
	 E também muitas vezes os desconhecimentos dos juízes, porque a matéria é muito 
específica. Ainda há a área do judiciário administrativo. O judiciário administrativo, como nós sabemos, 
não interfere em relação ao judiciário comum. Você, na verdade, não pode ser obrigado a entrar com 
uma determinada demanda no judiciário administrativo, mas na verdade ele pode ser algo que possa 
interessar pela sua eficiência e rapidez, e até conhecimento, porque acabam sendo tribunais específicos 
e especializados, que vão saber muito mais rápido atuar dentro de certas situações, e 90% dos casos, 
acabam sendo resolvidos nessa instância sem que se precise recorrer ao Poder Judiciário. 
	 Nessas áreas de fiscalização e de arbitragem administrativa, dentro da amplitude que é o 
direito do autor em tantas áreas, talvez nem seja o caso de o ECAD, que realmente como nós vimos, ele 
anda com “pernas próprias”, já ter uma estrutura funcionando. 
	 Talvez tivesse um requerimento ou outro em termos de fiscalização, mas que o ECAD 
naturalmente esclareceria, do que talvez ficar umas perguntas no ar de pessoas que levassem algumas 
demandas, e até se colocaria na tela a própria ata da assembléia do ECAD como fizeram, criticando uns 
pontos ou outros. Às vezes nem sabemos que a coisa foi resolvida em outra assembléia e etc. Talvez termos 
algum apoio do lado estatal nessa área, quem sabe, fosse pelo menos interessante que se discutisse. 
	 O Fernando Brant falou com muita propriedade que o autor tem a sua sociedade, que é 
algo seu para ir, para reivindicar, para conseguir. Então, que possam ser resolvidos problemas ou dúvidas, 
tanto na orbita da própria sociedade, como na órbita do ECAD. Se isso não for resolvido nessa órbita da 
própria sociedade, a única solução desse autor é como até mesmo falou Tim Rescala: “ir para o Judiciário”. 
	 Não existe uma etapa intermediária entre aquilo o que poderia se resolver sem a 
necessidade de se entrar na engrenagem do Poder Judiciário. Na verdade, não é um juiz especialista quem 
vai decidir, pois pode haver decisões desconexas, e com o tempo, também acaba desanimando os autores 
e as pessoas que queiram se utilizar do recurso. 
	 Nesse aspecto, talvez possa se pensar numa atuação do papel do Estado nessa área do 
direito autoral com um pouco mais de ênfase. Por exemplo, vimos o Ministério da Cultura tendo essa grande 
atuação em abrir debates para a sociedade civil, ouvir, consultar. Aqui podemos falar tudo, só não podemos 
dizer que aqui estão todas as partes interessadas, desde usuários, autores, entidades e etc. discutindo o 
assunto e trazendo reflexões, com o próprio Ministério presente, ouvindo, refletindo junto, consultando, 
como até o Roberto Corrêa Mello falou também, é realmente uma participação há se valorizar – que o 
Ministério esteja fazendo isso, que até em vez de sair abruptamente propondo já um Conselho Nacional de 
Direito Autoral, ou que seja uma agência reguladora. 
	 Ele está consultando, avaliando junto com a sociedade, está refletindo. Quer algo realmente 
mais democrático do que isso? Estamos de fato respirando democracia, respirando um novo tempo, e eu 
acredito que isso tudo só tem a beneficiar a sociedade como um todo. E os autores, para que os escritores, 
como o Plínio Cabral que eu citei no começo, não tenham mais que depender de uma cesta básica de uma 
corporação de internet – pode até continuar tendo – mas que possa contar com uma estrutura que também 
possa enfrentar a tecnologia e trazer subsídios necessários para a criação. 
	 Para encerrar, até em louvor a esse esforço dos autores, da sociedade autoral, do ECAD, 
nessa grande conquista que tem sido e que teve todo aquele impulso que eu falei no começo de organização. 
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A partir, principalmente, da nova Constituição Federal e da Lei de 1998, vemos que realmente os tempos 
são outros. 
	 A solução privativista do ECAD, focada na presença do autor, está dando certo e produzindo 
números. Por exemplo, no site do ECAD que eu consegui acessar, consta que o número de titulares 
cadastrados no ano passado é de 262 mil.
	 O número de fonogramas cadastrados é de 581 mil. O número de usuários cadastrados 
é de 350 mil. O valor total arrecadado em 2007 foi de 302 milhões. O valor distribuído aos titulares de 250 
milhões. E o número de titulares que receberam direitos autorais pelo ECAD foi de 68.200 mil. Quer dizer é 
uma coletividade. Há uma gestão coletiva que está mostrando a que veio e que está dando certo. 
	 Para finalizar gostaria de lembrar algumas palavras que foram ditas e escritas em 1946, 
do Osvaldo Santiago, que, como Fernando Brant destacou muito bem, foi um dos fundadores da União 
Brasileira de Compositores. Mas antes disso, foi fundador da primeira entidade criada – a ABCA (Associação 
Brasileira de Compositores Autônomos). E ele diz o seguinte: “Celebrando congressos Internacionais, 
movimentando as chancelarias, aperfeiçoando as legislações, contribuímos para que a vida se torne mais 
confortável para toda a classe. 
	 As sociedades de autores fazem jus, por mais defeituosas que sejam, à gratidão dos 
homens, de arte e de inteligência. Elas têm evitado que os gênios, como Edgard Allan Poe ou os medíocres, 
como tantos que proliferam em todo o mundo, terminem seus dias nas “enxergas” dos hospitais como 
abandonados ou indigentes. Sem fazer milagres, com as falhas que a contingência humana torna inevitáveis, 
as sociedades de autores conseguiram que os escritores ou compositores sejam respeitados ao tempo que 
lhes impõem deveres, que não fosse o interesse econômico, ele jamais acataria.
	 Faço minhas as palavras de Osvaldo Santiago de tantos anos atrás que se ligam muito 
nas que o Fernando Brant falou hoje. As sociedades de autores podem ter os erros, podem ter as críticas, 
e algumas merecidas, mas estão evoluindo – evoluíram desde aquela fase. Evoluem hoje e vão conseguir 
evoluir, fazendo com que o autor, neste país, seja cada vez mais respeitado. Muito obrigado!
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TRANSCRIÇÃO DA PALESTRA PROFERIDA POR ALAN ROCHA DE SOUZA 82

 
	 Gostaria de saudar a Mesa e agradecer o convite ao Ministério da Cultura e também à 
platéia que, pacientemente, aguardou dois dias para o breve encerramento deste evento. 
	 As primeiras questões dizem respeito ao que são as entidades de gestão coletiva, quais 
são os tipos e, para isso, eu me fundamentei nas colocações da advogada Vanisa Santiago, que é, a meu 
ver, a maior autoridade do assunto no país. São assim: 
	 Por que existem as entidades de gestão coletiva? Os principais argumentos para a sua 
existência são dois: um, é o de facilitar arrecadação dos autores e artistas por suas obras, concretizando, 
assim, os direitos fundamentais de usufruir dos proveitos econômicos de suas obras. Por outro lado, elas 
têm também a função de viabilizar o licenciamento dessas obras, de certos usos dessas obras, em razão do 
que pode-se chamar de “excesso de titularidade”. Há muitos titulares para as obras musicais, por exemplo, 
tornando-se inviável – por extremamente dificultoso - conseguir autorização de todos eles. Em razão disso 
as entidades de gestão coletiva fazem também este trabalho.
	 Então, ao mesmo tempo em que elas buscam a concretização dos direitos fundamentais 
com a remuneração dos autores, elas buscam viabilizar o licenciamento por parte dos usuários interessados. 
As sociedades de gestão coletiva têm essas duas funções. 
	 Mas agora vamos a outro ponto, talvez o principal da discussão que tivemos aqui nestes 
dois dias – a razão da exclusividade. E aí eu faço quatro perguntas, que serão respondidas separadamente. 
	 São essas entidades necessariamente exclusivas ou únicas? Não, elas não são 
necessariamente exclusivas. Temos exemplos em outros lugares do mundo em que elas não são exclusivas 
e que funcionam. Aqui, no nosso caso, há uma exclusividade, mas não podemos naturalizar tal exclusividade 
de modo a pensar que somente a exclusividade funcionaria. 
	 Devem ser exclusivas? Isto já é outra questão. Argumentam os autores e as sociedades 
que o funcionamento dessas sociedades, exclusivamente, facilita (e muito) as suas duas funções principais, 
que são de arrecadar e distribuir os recursos adquiridos e também viabilizar esse licenciamento, pela própria 
dificuldade de se saber qual a associação. Já pensou se tivéssemos de recorrer a mais de uma para obter 
todos os direitos? 
	 Deve haver uma atuação do Estado para garantir a exclusividade? No início, várias pessoas 
refutaram e identificaram como uma intervenção do Estado. Pois bem, para se garantir a exclusividade de 
um ator num conjunto de associações, não há outro jeito no nosso sistema jurídico, a não ser por uma 
intervenção direta do Estado para assegurar esta exclusividade, através da legislação. E foi exatamente 
esse o pleito dos autores e das associações nos anos 70, na época da ditadura militar. Não podemos nos 
esquecer – data vênia o Doutor José Carlos – que foi pedido ao Estado que atuasse para garantir a desejada 
exclusividade. Porém, ainda nessa época, o Estado atuou garantindo a exclusividade, mas atrelou essa 
exclusividade – que é, por si só, uma exceção ao nosso sistema associativo – a uma supervisão superior, 
representativa do interesse público, à qual esta entidade exclusiva de arrecadação de direitos autorais – 
que não são os mesmos interesses destas entidades - deveria se reportar. Com o advento da Lei de 98, 
mantivemos a exclusividade, porém sem a supervisão. 
	 Vamos à última questão: se forem exclusivas, elas ferem o direito de livre associação, 
tanto dos compositores como das outras associações? Essa questão foi abordada muito intensamente na 
ação direta de inconstitucionalidade 2054, que decidiu ao final, que elas não ferem o direito de associação, 
simplesmente porque são associação de associações. E os direitos fundamentais da livre associação não 
se aplicariam, segundo entendimento do Supremo então, às pessoas jurídicas. Este foi o fundamento 
que liderou a decisão que foi majoritária, mas não unânime. Foram 9 votos a 2, dos quais um dos votos 
discordantes é o do Marco Aurélio, que assim coloca em seu voto: “A meu ver essa conciliação entre 
liberdade de associação e exclusividade necessária discrepa da Constituição da República, ou exclui a 
possibilidade de ter o ECAD como associação das associações, o assento que é uma associação (como 
realmente o é) e isto está revelado na Lei 9610. E digo que a lei ordinária não poderia prever o monopólio 
representativo”. 
	 Hoje temos uma nova corte e, com essa nova corte, esses assuntos podem sim ser 
discutidos pelas associações que não estiverem satisfeitas sobre como a gestão é feita de forma exclusiva. 
Mas, para enfrentarmos esta questão, temos que buscar o porquê, as justificativas, desta exclusividade. Na 
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leitura de diversas decisões, mas principalmente esta,, vislumbramos duas razões principais que, a mim, 
convenceram razoavelmente. Uma delas é evitar a pulverização da arrecadação e conseqüente prejuízo da 
remuneração. Isso ocorria nos anos 60 e no início dos anos 70. Essa foi até a razão para o pleito de uma 
entidade exclusiva, porque havia várias, todas brigando entre si. E o usuário não sabia a quem recorrer. 
Então, aqui no Brasil, foi encontrada uma solução que, por sinal, realmente facilitou, teve um real efeito 
positivo – e que também servia para concentrar a anuência, viabilizando o licenciamento de obra e música, 
voltando ao mesmo argumento de suas existências, e, aqui no Brasil entre outros lugares, para justificar 
também a sua exclusividade. 
	 Agora vamos realmente ao tópico da palestra e à pergunta: qual é o estatuto jurídico 
dessa entidade exclusiva, de gestão coletiva, garantida pelo Estado? Vemos aí três posições possíveis. 
É uma associação exclusivamente privada, assim o sendo no cumprimento de uma função estritamente 
privada, como acabou de defender o ilustre compositor Fernando Brant. Outra é sua caracterização como 
entidade privada no cumprimento de uma função pública, que veio a existir para dar concretude aos direitos 
fundamentais, e dar concretude a tais direitos é do interesse público. Ou, ainda, é um monopólio legal. 
	 Essa discussão, embora tenha sido enfrentada em medida cautelar que foi anterior à de 
2054, o foi apenas na cautelar. Na verdade, no voto decisório final este não foi um dos temas enfrentados, 
que ficou concentrado na questão da liberdade ou não da associação. 
	 Para respondermos a esta última pergunta – sobre a natureza jurídica desta entidade -  
precisamos fazer duas outras perguntas decorrentes. 
	 Uma delas: quais são as funções a serem cumpridas por uma entidade destas, o que 
já falamos – efetivar os direitos fundamentais do criador possibilitanto o licenciamento concentrado dos 
direitos e também assegurar o acesso às obras musicais protegidas. É interessante notar que no voto do 
Gilmar Mendes, da mesma Adin 2054 – que, inclusive, foi citado pelo representante da UBC na Mesa – 
comenta: “Lembro ainda que a concepção que identifica direitos fundamentais como princípios objetivos 
legitima a idéia de que o Estado não se obriga apenas a observar o direito de qualquer indivíduo. Mas 
também garantir os direitos fundamentais contra a agressão propiciada por terceiro” – é a idéia do dever 
de proteção. Não só deve respeitar, mas também tem o dever de proteger os indivíduos contra ofensa aos 
direitos fundamentais, inclusive o direito dos criadores, compositores e artistas, para que recebam sua 
remuneração devida. Ao final coloca ainda o seguinte: “A forma como esse dever será satisfeito constituiu 
tarefa dos órgãos estatais, que dispõem de ampla liberdade de conformação”. Significa dizer qual é o 
modelo adequado para, eventualmente, realizar esses direitos. Então, sim, cabe ao Estado – o Estado 
entendido como “poderes constituídos” – realmente averiguar qual é o modelo que, efetivamente, satisfaz a 
concretude que queremos dar a esses direitos fundamentais, lembrando que direitos fundamentais não são 
somente os direitos patrimoniais do autor, como gostam de imaginar alguns. Aqui também há o direito de 
acesso além de outros direitos fundamentais ditos sociais. Alguns (os mais antigos) diziam que (os direitos 
fundamentais sociais) eram de menor valor frente aos direitos individuais. Hoje, de acordo com decisões do 
nosso Supremo, dizem que não, que os direitos fundamentais, individuais ou sociais têm o mesmo valor e, 
portanto, quando em conflitos têm de ser ponderados. 
	 Outra pergunta que fazemos: quais são as atividades efetivamente conduzidas pelo ECAD? 
Licenciamento de direitos de execução pública musical; cobrança e arrecadação dos valores de execução 
musical; representação judicial dos titulares; distribuição desses valores aos titulares. Pois bem, essas duas 
primeiras atividades (licenciamento e cobrança) em que pese que a entidade seja uma associação civil 
sem fins lucrativos, são sim atividades econômicas. Qualquer manual introdutório de Direito Empresarial 
ou Direito Concorrencial reconhece essas atividades como econômicas que são e, portanto, sujeitas às 
demais regras da convivência empresarial. 
	 Aí chegamos à nossa conclusão sobre a principal pergunta desta exposição: qual é 
o seu estatuto jurídico? Primeiro – em razão das suas finalidades públicas, da concretude aos direitos 
fundamentais -, pode-se concluir que a entidade associativa de gestão exclusiva, conforme é no Brasil, é 
uma entidade privada no cumprimento de uma função pública. Então, ela não é, em hipótese alguma, uma 
entidade privada que existe simplesmente por si só. Nisso acompanho o Gilmar Mendes – embora ele não 
esteja sendo muito querido atualmente na mídia - que coloca muito bem esta questão em seu voto, no 
recurso extraordinário 201/818 (do Rio de Janeiro), em uma decisão contra a UBC, que excluiu de seus 
quadros um dos seus compositores sem dar-lhes o direito de legítima defesa – olhem que coisa intrigante 
e contraditória com a própria função da entidade! Ele coloca desta forma: “Destarte, considerando que a 
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UBC integra a estrutura do ECAD, é incontroverso que, no caso, ao restringir as possibilidades de defesa 
do recorrido, ela assume posição privilegiada para determinar, preponderantemente, a extensão do gozo 
e fruição dos direitos autorais de seus associados”. Mais à frente ele aponta que “as penalidades impostas 
pela recorrente ao recorrido extrapolam em muito a liberdade do direito de associação e, sobretudo, de 
defesa”. Conclusivamente, é imperiosa a observância das garantias constitucionais do devido processo 
legal. E ainda conclui assim: “Em certa medida a integração a essas entidades, as associações que 
compõem a associação das associações, que é o ECAD, para um número elevado de pessoas é quase 
que um imperativo decorrente do exercício da atividade profissional”. O que se está dizendo aqui é que, 
se você é um músico ou compositor e não está associado, perde a possibilidade de sobreviver, de ganhar 
pelo seu trabalho. Na ementa ele diz-se mais: “O caráter público da atividade exercida pela sociedade 
e a dependência do vínculo associativo para o exercício profissional de seus sócios legitimam, no caso 
concreto, a aplicação direta dos direitos fundamentais concernentes ao devido processo legal contraditório 
a ampla defesa”. 
	 Pois bem, parece-me que o entendimento do Supremo indica que essa entidade, apesar de 
privada, exerce sim uma função pública. E essa função pública é dar concretude aos direitos fundamentais 
e garantir o acesso às obras musicais. Portanto, se exerce uma função pública, não pode ser simplesmente 
livre para decidir o que quer e como quer privadamente. 
	 Concluindo essa parte, questiono se a Entidade está sujeita às regras de concorrência em 
razão da sua atividade econômica exclusiva? Licenciamento, recebimento e cobrança, que exercem, na 
verdade, como um meio para atingir a sua finalidade. É óbvio que a sua finalidade não é empresarial, mas 
as atividades que ela pratica para atingir a sua finalidade são sim atividades econômicas, portanto sujeitas 
às regras das atividades econômicas. 
	 Há menos de quinze dias a União Européia decidiu um caso anti-trust contra a sociedade 
de gestão coletiva. Eu posso trazer outros exemplos de países específicos da Europa, mas também nos 
Estados Unidos, onde essas entidades estão submetidas ao controle da concorrência e do abuso do poder 
econômico, o que aqui o CADE se recusou (e se recusa) a analisar. Apesar da lei anti-truste praticamente 
não falar de direitos autorais, suas normas tratam da atividade econômica. Parece muito estranho essa 
recusa do CADE, só que isso é uma questão para outros estudos. 
	 Para analisarmos quais seriam ou quais podem ser os possíveis papeis do poder público na 
supervisão e na condução de algumas atividades dessas entidades, temos que ver quais são as relações 
internas que essa entidade tem, e também as externas. Internamente ela tem relações com as suas 
associações, com os critérios de associação, com os critérios de exclusão, categorização entre aqueles que 
podem votar e os que não podem votar (isso lembra o tempo dos analfabetos serem inabilitados para votar), 
participação e voto (como isso é fiscalizado?), prestação de contas e por aí vai. Todos esses são tópicos 
que devem sim receber uma atenção do poder público para que os direitos fundamentais dos autores e 
usuários realmente se concretizem. 
	 E para os titulares, quais são as suas relações? Com os próprios titulares a sua relação 
é indireta. Não sei se vocês se lembram, no Brasil ocorre muito em burocracias, principalmente as mais 
antigas – nos municípios ainda ocorre muito... “Ah, não! Isto aqui não é comigo, isto está com tal órgão”. 
Aí você vai a tal órgão: “Isto não está comigo, você vai a outro órgão”. Então, esses vários intermediários 
entre os compositores e os usuários – porque, na verdade, a finalidade destas entidades é principalmente 
ligar um ao outro – também funcionam como amortecedores desses pleitos dos próprios compositores e 
usuários, causando uma confusão para os próprios compositores. De quem receber? Como buscar a sua 
prestação de contas? Onde conferir esses dados? 
	 As relações externas dessas entidades de gestão são com os usuários e há aqui três pontos 
muito importantes. Primeiro quais são os usos que realmente devem ser pagos? Na semana passada, 
alunos de faculdade de uma entidade totalmente beneficente resolveram doar agasalhos para grupos de 
pessoas que precisam de agasalhos. Para isso eles se reuniram e formaram um coral de amadores (que eu 
realmente não gostaria de assistir) para fazer uma apresentação dentro do teatro da universidade. Pediram 
ao ECAD e viram quanto era. O ECAD cobrou inicialmente aproximadamente R$ 400,00, por apresentação, 
de um coral de amadores de uma universidade sem fins lucrativos, em uma apresentação de finalidade 
solidária. Esse é só um exemplo de como algumas atuações precisam ser olhadas com muito mais cuidado, 
para que fique claro que tais usos que não estão sujeitos a cobrança. 
	 Ao contrário do que alguns ainda dizem – e aí tem uma visão novecentista do Direito, 
de que os direitos autorais são absolutos - não existe direito absoluto e, menos ainda, direito patrimonial 
absoluto. A nossa Constituição já consagrou isso – vamos superar essa parte. 
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	 Segundo ponto: quanto deve ser pago? Aí entramos num outro problema. Uma entidade 
exclusiva que exerce atividade econômica, em nenhum lugar do mundo, pode arbitrar e definir unilateralmente 
o preço. Podemos buscar no Código Civil algumas referências para isso. Existe uma cláusula proibitiva de 
definição unilateral, por exemplo, no preço do contrato de compra e venda, e também no Art.122 que não 
permite isso. Como estão convencendo o Judiciário – principalmente o STJ – é motivo para outra pesquisa 
mais detalhada, na qual ainda não entrei. 
	 Por fim, quem pode negociar em nome dos usuários? O ECAD tem o papel de substituto 
processual. Ele pode entrar com as ações, independente de qualquer autorização. Por que os representantes 
dos usuários não têm o mesmo direito de negociação? Como, por exemplo, o Instituto de Defesa do 
Consumidor e outros equivalentes como a União Nacional dos Estudantes. 
	 E aí qual seria o papel do Estado? Diante dessa situação em que estamos, vejo que seriam 
três: garantir que as estruturas montadas proporcionem a ampla efetivação dos direitos fundamentais de 
autores e artistas; garantir o acesso as obras – objeto da gestão coletiva; e a criação de instituições de 
solução de controvérsias. 
	 No primeiro aspecto seria garantir legislativamente a obrigação de transparência total da 
administração da gestão coletiva, para que, por exemplo, os interessados não tenham de ficar circulando e 
procurando onde estão as atas. 
	 E, segundo, a obrigatoriedade de uma administração clara e direta. Essa prestação de 
contas não precisa ser feita para a associação, que depois vai ser feita para os titulares. Os titulares têm o 
direito de receber diretamente o extrato de quanto lhe foi repassado. 
	 O equilíbrio do poder decisório sobre a distribuição da renda entre as associações diversas 
é um outro aspecto relevante a ser considerado. E aí eu vou tocar num ponto sensível: uma entidade sem 
fins lucrativos, cujos votos deste ano, são definidos pela arrecadação do ano anterior, e os votos deste ano 
vão definir como esses valores vão ser distribuídos no ano seguinte me parece suficiente para justificar uma 
atuação do Estado que reverta essa situação. Ou o voto pode ser paritário (pelo número de músicas, pelo 
número de compositores) ou qualquer outra fórmula que garanta a isonomia, mas voto censitário é coisa da 
República Velha. Deve ser assegurada a distribuição direta, real e efetiva dos valores. 
	 É também necessário garantir o acesso das obras enviado à gestão coletiva, definindo a 
renegociação dos preços, a extensão da legitimidade judicial e até uma licença compulsória remunerada 
para que essas entidades não possam proibir o uso dessas obras – “simplesmente não quero que vocês 
usem, não vou dar autorização!” 
	 E há também a criação de instituições de soluções de controvérsias, seja um CNDA, seja 
um Tribunal Arbitral e Consultivo, seja um CNDA que tenha a atribuição de um Tribunal Arbitral. 
	 Enfim, algumas dessas coisas precisam ser feitas urgentemente, se quisermos aprofundar 
e disseminar, de fato, os preceitos de um Estado Democrático de Direito.
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Maria Luiza  F. Valle Egea (AUTVIS – Associação Brasileira dos Direitos de Autores Visuais) – Mesa 1

Marisa Gandelman (ABEM – Associação Brasileira de Editores de Música) - Mesa 3

Orlando Miranda (Lendo texto de Aderbal-Freire Filho) (SBAT – Sociedade Brasileira de Autores Teatrais) – Mesa 1

Paulo Rosa (ABPD – Associação Brasileira de Produtores de Disco) - Mesa 2

Roberto Mello (ABRAMUS – Associação Brasileira de Música e Artes) - Mesas 1, 4 e 7

Sérgio Ricardo (Compositor e Cineasta) - Mesa 6

Sidney Limeira Sanches (UBC – União Brasileira de Compositores) - Mesa 2

Silvia Regina Gandelman (Dain, Gandelman e Lacé Brandão Advogados Associados – Comissão de 
Propriedade de Intelectual do IAB) - Mesa 2

Tim Rescala (MUSIMAGEM – Associação Brasileira de Compositores de Música para Audiovisual) - Mesa 6

Victor Drummond (CONATED - Colégio Nacional dos Sindicatos de Artistas e Técnicos em Espetáculos 
de Diversões) - Mesa 4


